
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 26 de Abril de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo 

nº 0101.06231.2022, que tem por objeto a Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do 

Município de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 26 de Abril de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 

e de Preços - IRP, para a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados, para que seja realizado as cabíveis providências 

necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 

004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande - MA, 26 de Abril de 2022 

Atenciosamente, 



ANEXOI 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para a 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos 
Aparelhos de Ar Condicionados, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R41 0a, com 

l controle remoto sem fio , time e classificação energética "A" (baixo Unidade 130 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com 

2 controle remoto sem fio , time e classificação energética "A" (baixo Unidade 290 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com 

3 controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo Unidade 630 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R41 0a, com 

4 controle remoto sem fio , time e classificação energética "A" (baixo Unidade 85 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R41 0a, com 

5 controle remoto sem fio , time e classificação energética "A" (baixo Unidade 750 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condici~nado do tipo Split 
com capacidade 7 .000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R4 l 0a, com 

6 controle remoto sem fio , time e classificação energética "A" (baixo Unidade 290 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com 

7 controle remoto sem fio , time e classificação energética "A" (baixo Unidade 90 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com 

8 controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo Unidade 80 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 



9 

10 

11 

12 

13 

14 

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R4 l 0a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R41 0a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio , time e classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R4 l 0a, com 
controle remoto sem fio , time e classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R4 l 0a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R4 l 0a, com 
controle remoto sem fio , time e classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 

Unidade 500 

Unidade 600 

Serviços 460 

Serviços 240 

Serviços 580 

Serviços 140 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal , 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso 1, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados : 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 



d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
t) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 004/2017, 
deverão manifestar seu interesse de participação median'..e o encaminhamento ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Yargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de 
tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, 
conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 2018). 

Vargem Grande - MA, 26 de Abril de 2022 



A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo nº 0101 .06231 .2022, toma público, em 

obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e suas alterações, combinado 

com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra 

sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os 

Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de 

Preços, para futura e eventual a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 

de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados, mediante realização 

de licitação pública na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 

deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 

20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 

acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância 

com o objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação inco'mpleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

- 4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito 

dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 º-A do Decreto Federal nº 

7892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 26 de 

Abril de 2022. Raimundo Nonato da Costa-Secretário Municipal de Educação. 



Ao Senhor 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da 
Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto consiste no 
Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar 
Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
encaminho em anexo. 

Vargem Grande/MA, em 09 de Maio de 2022 

Herick August Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Vargem Grande - MA, 28 de Abril de 2022 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secreta-

ria Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 26/04/2022, para a possível 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 

nos Aparelhos de Ar Condicionados, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme 

previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em 

anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Carla Nico y WM!'la.Ull· de Mesquita 
Secretária Municipal d c1a e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com -fone: 3461-1679 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em obediência ao art. 62 do 

Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, para Futura e 

eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados, mediante realização de licitação pública na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Mu

nicipal de Educação, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido ór

gão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Assistência e Desenvol

vimento Social. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 

energética "A" (baixo consumo de energia}, tensão 220v e 

selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora . 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar cond icionado do 

tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 

energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 

selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológi-

co R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 

energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 

selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológi-

co R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 

energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 

selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológi-

co R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 

energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 

selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 

Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 

energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 

selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 

Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 

energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 

selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - E-MAIL · smasvargem@qm_ail.com - fone: 3461 -1679 

QUANT 

20 

40 

80 

20 

20 

60 

20 
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 15 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 40 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 50 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 70 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 40 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora . 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 30 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social concorda e aceita as con
dições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Se.cretaria Municipal de Educação. 

Vargem Gr nde - MA, 28 de Abril de 2022 

'<!L~~~a de Mesquita 
tAncia e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ : 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmai l.com -fone: 3461-1679 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Vargem Grande - MA, 02 de Maio de 2022 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria Municipal 

de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 26/04/2022, para a possível Contratação de Empresa 

4I Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados, 

encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão 

Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e 

Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos 

serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 



MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 

alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de 

Participação do Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 

Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados, mediante realização de licitação públ ica na 

modalidade Pregão, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as 

especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Administração. 

ITEM DESCRICÃO UNIDADE QUANT 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

1 capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto 
Unidade 30 

sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

2 capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto 
Unidade 40 

sem fio, time e classificação energética "A" (baixo çonsumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condiciÕnado do tipo Split com 

3 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto 

Unidade 100 
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

4 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto 

Unidade 20 
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

5 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto Unidade 20 
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

6 
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto 

Unidade 70 
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condiciqnado do tipo Split com 

7 
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R41 0a, com controle remoto Unidade 25 
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

8 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto Unidade 20 
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

9 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto Unidade 50 
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

10 Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com Unidade 75 



e 

capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto 
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

11 
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R41 0a, com controle remoto Serviços 90 sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

12 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto 

Serviços 50 sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

13 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto 

Serviços 50 sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

14 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico R41 0a, com controle remoto 

Serviços 20 sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Administração concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de 
Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 02 de Maio de 2022 
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Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifes

tado pela Secretaria Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência 

no dia 26/04/2022, para a possível Contratação de Empresa Especializada na Prestação 

de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados, 

encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Pre

ços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto 

no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. 

Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos 

produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

THAÍS KEL~ N LEITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu · interesse de Participação do Registro de Pre
ços para a futura Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados, mediante reali
zação de licitação pública na modalidade Pregão, tipo menor preço por item, que será 
realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as con
dições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as 
especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Saúde. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

DESCRI ÃO 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio , gás eco
lógico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classi
ficação energética "A" (baixo consumo de energia), ten
são 220v e selo Procel A , incluindo condensadora e eva-

oradora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar-condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás eco
lógico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classi
ficação energética "A" (baixo consumo de energia) , ten
são 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-

oradora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A , incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e 
classificação energética "A" (bai>_co consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 

UNIDADE QUANT 

Unidade 70 

Unidade 110 

Unidade 240 

Unidade 50 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e .. :,,~'t,;(;>11/'I,,. 

ssificação energética "A" (baixo consumo de energia), Unidade 100 

- o 220v e selo Procel A , incluindo condensadora e 
dora. 

ão Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
acidade 7.000 Btus, ciclo frio , ás eco- Unidade 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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7 

8 -
9 

10 

11 

12 

lógico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classi-
ficação energética "A" (baixo consumo de energia) , ten-
são 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-

oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás eco-
lógico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classi- Unidade ficação energética "A" (baixo consumo de energia) , ten-
são 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-

oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e 

Unidade classificação energética "A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva : Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e 

Unidade classificação energética "A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 24.000 Btus. ciclo frio , gás 
ecológico R41 0a, com controle · remoto sem fio , time e 

Unidade classificação energética "A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás eco-
lógico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classi-

Serviços ficação energética "A" (baixo consumo de energia) , ten-
são 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-

oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e 

Serviços classificação energética "A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. -
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e 

Serviços ssificação energética "A" (baixo consumo de energ ia) , 
- o 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 

dora. 
arelho de Ar condicionado do Servi os 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargern Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Te!. (98)3461-1340 
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tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio , time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especi
ficadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022 

THAÍS KELLEN 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
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TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, encaminhadas 

pelas Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social , Administração e Saúde do Município de 

Vargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de 

aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus 

quantitativos neste Registro de Preços. 

Vargem Grande/MA, 09 de Maio de 2022 

Ra· 
Secretário Municipal de Educação 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha dos materiais para 
que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, para 
Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados 
destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme relação abaixo : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

1 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 130 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

2 R4 l 0a, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 290 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

3 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 630 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

4 R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 85 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

5 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 750 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

6 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 290 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 

7 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

Unidade 90 
R4 l 0a, com controle remoto sem fio , time e classificação 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 



Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

8 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 80 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

9 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 500 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

10 R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 600 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

11 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 460 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

12 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 240 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

13 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 580 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

14 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 140 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

1 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

2 Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Unidade 40 



Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 1 

R410a, com controle remoto sem fio , time e classificação 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

3 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 80 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

4 R4 J 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e .... vaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

5 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

6 R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 60 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

7 R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

8 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 15 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

9 R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 40 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

10 R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 50 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 

11 Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico Serviços 70 
R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 



energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

12 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 40 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

13 R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classificação Serviços 30 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

14 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporaàora. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

1 R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 30 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

2 R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 40 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

3 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 100 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

4 R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

5 R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

6 Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Unidade 70 



Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 
R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

7 R410a, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 25 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

8 R4 l 0a, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

9 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 50 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

10 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 75 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

11 R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 90 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

12 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 50 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

13 R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 50 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

14 R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 20 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

1 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 70 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

2 R41 Oa, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 11 O 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

3 R4 l Oa, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 240 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

4 R41 Oa, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 50 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

5 R41 Oa, com controle remoto sem fio , time e classificação Unidade 100 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

6 R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 100 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

7 R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 60 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

8 R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 55 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

9 R4 l Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação Unidade 180 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

10 Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Unidade 260 
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Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

11 R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

12 R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

13 R41 0a, com controle remoto sem fio , time e classificação 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio , gás ecológico 

14 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Vargem Grande/MA, 09 de Maio de 2022 

Secretário Municipal de Educação 

Serviços 300 

Serviços 120 

Serviços 190 

Serviços 70 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as 
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, através 
do endereço Eletrônico setordecompravg@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 
Recebi em 

Vargem Grande - MA, 10 de Maio de 2022 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: 
' 

UF: 

2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de 
__ de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

DESCRIÇÃO 

Manutenção Preventiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 7.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 

Planilha 
UNIDADE 

controle remoto sem fio, t ime e Unidade 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva : Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora . 

Manutenção Preventiva : Aparelho 
de Ar condicionado do t ipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

QUANT VALOR UNI 

250 / 

480 / 

1050 / 

/ 
175 

890 / 

520 / 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargcmgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



7 

8 

9 

10 

11 

com capacidade 7.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindú 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 

Unidade 

controle remoto sem fio, time e Unidade 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, com controle 
remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo 

Unidade 

Unidade 

Serviços 

195 

170 

770 / 

985 / 

920 / 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 



12 

13 

14 

consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, com controle 
remoto sem fio, time e Serviços 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, com controle 
remoto sem fio, time e Serviços 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, com contro le 
remoto sem fio, time e Serviços 
classificação energética "A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v 
e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 

450 

850 

250 

2. PREÇO ESTIMADO: 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do responsável 

1-,' ,,. 
o ,_ ________ , 

/ 

____ dias. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 

Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para realização 

de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva 

e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de 

Vargem Grande/MA, encaminho em anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu 

respectivo mapa de apuração. 

Vargem Grande/MA, em 16 de Maio de 2022 

Herick Augusto igueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EMPRESA: A DE A MARTINS EIRELE 
CNPJ: 39.372.769/0001•76 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL 01 CENTRO 
COROATA-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 

COROATA-MA, 11 de Maio de 2022. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNI VALORTOTAL 

1 

2 

3 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 
sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 
220V e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 
sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 
220V e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 
sem fio, time e classificação enereética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 
220V e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 
sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

2S0 R$ 98,50 R$ 24.625,00 

480 R$98,00 R$ 47 .040,00 

1050 R$100,00 R$ 105.000,00 

175 R$115,00 R$ 20.125,00 

Scanned with CamScanner 
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7 

8 
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EMPRESA: A DE A MARTINS EIRELE 

CNPJ: 39.372.769/0001-76 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL 01 CENTRO 

COROATA-MA 

220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 

Unidade 890 sem fio, time e classificação energética 
uA" (baixo consumo de energia), tensão 
220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 

Unidade 520 sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 
220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do t ipo Split com 
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 

Unidade 195 sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 
220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 

Unidade 170 sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 
220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 

Unidade 770 ecológico R410a, com controle remoto 
sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 

'' 

R$100,00 R$ 89.000,00 

R$178,00 R$ 92.560,00 

R$175,00 R$ 34.125,00 

R$ 230,00 R$ 39.100,00 

R$190,00 R$ 146.300,00 

Scanned with CamScanner 
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EMPRESA: A DE A MARTINS EIRELE 
CNPJ: 39.372.769/0001-76 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL 01 CENTRO 
COROATA·MA 

220v e selo Procel A, Incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 

Unidade 985 sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 
220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 

Serviços 920 sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 
220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 

Serviços 450 sem fio, time e classificação energética 
"A" {baixo consumo de energia), tensão 
220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto 

Serviços 850 sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 
220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 

Serviços 250 ecológico R410a, com controle remoto 
sem fio, time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), tensão 

R$178,50 R$ 175.822,50 

R$ 292,00 R$ 268.640,00 

R$ 280,00 R$126.000,00 

R$ 333,00 R$ 283.050,00 

R$ 370,00 R$ 92.500,00 
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EMPRESA: A DE A MARTINS EIRELE 
CNPJ: 39,372.769/0001•76 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL 01 CENTRO 
COROATA-MA 

220v e selo Procel A, Incluindo 
condensadora e eva oradora. 

VALOR ESTIMADO: RS 1.543.887,50 (Um milhão, quinhentos e quarenta e três mll, oitocentos e oitenta 
e sete reais e dnquenta centavos). 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ), ___ dias. 
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MIZAEL OLIVEIRA SOUSA 
CNP'J: 26,380.759/0001-30 

AV JOAO LEAL 03-CENTRO 
TIMBIRAS-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Lk:~s - CPL 
Prezados Senhores, 

TIMBIRAS-MA, 12 de Maio de 2022. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem Grand81MA. 

ITEM DESCRICÃO UNIDADE QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
7.000 Btus, ck:lo frio, gãs ecológico R410a, 

1 com controle remoto sem f10, time e Unidade 250 R$105,00 R$ 26.250,00 
classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia}, tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaooradora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
9.000 Btus, ck:lo frio, gãs ecológico R410a, 

2 com controle remoto sem fio, time e Unidade 480 R$110,00 R$ 52.800,00 
classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A. 
incluindo condensadora e evaPOradora 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
12.000 Btus, ciclo frio, gãs ecológico R410a, 

3 com controle remoto sem fio, time e Unidade 1050 R$110,00 R$115.500,00 
classificação energética ªA" (baixo consumo 
de energia}, tensão 220v e selo Procel A. 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Spllt com capacidade 

4 18.000 Btus, ciclo frio, gãs ecológico R410a, Unidade 175 R$135,00 R$ 23.625,00 
com controle remoto sem fio, tíme e 
classificacão enemética ªA" (baixo consumo 
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MIZAEL OLIVEIRA SOUSA 

CNP' J: 26.380. 759/0001-30 
AV JOAO LEAL 03-CENTRO 

TIMBIRAS-MA 

de energia), tensão 220v e selo Procel A. 
Incluindo condensadora e evaooradora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Spllt com capacidade 
24.000 Btus, clclo frio, gás ecológlco R410a, 
com controle remoto sem f10, time e Unidade 890 
classificação energética "A' (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
Incluindo condensadora e evaooradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 

condicionado do tipo Split com capacidade 
7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e Unidade 520 
classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaooradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do típo Spíít com capacídade 
9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e Unidade 195 
classificação energética "A" {baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A. 
incluindo condensadora e evaooradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de 'Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e Unidade 170 
classificação energética •A• (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
Incluindo condensadora e evaooradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e Unidade no 
classificação energética 1A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaooradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Splít com capacidade 

Unidade 985 
24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e 

R$158,00 

R$188,00 

R$195,00 

R$ 200,00 

R$ 200,00 

R$ 245,00 

t>oOE(1. 
,,,~ 3 e::,_, 
.j~} 
o :r, 

o 

a 

R$ 140.620,00 

R$ 97.760,00 

R$ 38.025,00 

R$ 34.000,00 

R$ 154.000,00 

R$ 241.325,00 
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MIZAEL OLIVEIRA SOUSA 
CNP'J: 26.380.759/0001-30 

AVJOAOLEAL03-CENTRO 
TIMBIRAS-MA 

classificação energética ·A· (baixo consumo 
de energia), tensao 220v e selo Procel A, 
Incluindo condensadora e evaooradora. 
Serviço de Instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Spllt com capacidade 
9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológlco R410a, 
com controle remoto sem fio, time e Serviços 920 
classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de Instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade -

12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e Serviços 450 
classificar;ão energética •A• (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaooradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológlco R410a, 
com controle remoto sem fio, time e Serviços 850 
classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaooradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Splít com capacidade 
24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem f,o, time e Serviços 250 
classifrcação energética •A• (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 

R$ 298,00 R$ 274.160,00 

R$ 330,00 R$148.500,00 

R$ 365,00 R$ 310.250,00 

R$395,00 R$ 98.750,00 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.755.565,000 (UM MILHÃO, SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

VAUOADEDAPROPOSfA ( x)60dl~ • ~. 

@ •~~ 0 '•" i~a 101~ 
ssmatura do responsável 
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EMPRESA: F S DE SOUSA INFORMATJCA 
CNPJ: 12.549.832/0001-40 
RUA GONÇALVES DIAS 
COROATA•MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

COROATA - MA, 13 de Maio de 2022. 

A comissao Permanente de Licitações - CPL 
Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciaçao de Vossas Senhorias nossa Cotaçao 

de Preços para a éontrataçao de Empresa Especializada na Prestaçao de Serviços 

de Manutençao Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados 

destinados as Secretarias do Municipio de Vargem Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

2 

3 

Manutençao Preventiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 7.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificaçao energética "A" 
(baixo consumo de energia), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutençao Preventiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificaçao energética "A" 
(baixo consumo de energia}, 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutençao Preventiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 

UNIDADE QUANT 

Unidade 250 

Unidade 480 

Unidade 1050 

VALOR 
UNI 

R$ 
110,00 

R$ 
115, 00 

R$ 
118,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
27.500,00 

R$ 
55.200,00 

R$ 
123.900,00 

Scanned with CamScanner 
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EMPRESA: F S DE SOUSA INFORMATICA 
CNPJ: 12.549.832/0001-40 
RUA GONÇALVES DIAS 
COROATA•MA 

com capacidade 12.000 Btus, 
ciclo frio, gâs ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio , 
time e classificaçao energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutençao Preventiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, 
time e classificaçao energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensêl.o 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutençao Preventiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24.000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, 
time e classifícaçao energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensêl.o 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutençêl.o Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 7.000 Btus, ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificaçao energética "A" 
(baixo consumo de energia), 
tensêl.o 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutençêl.o Corretiva : Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, ciclo 

Unidade 175 
R$ R$ 

138,00 24.150 , 00 

Unidade 890 R$ R$ 
168,00 149.520,00 

Unidade 520 R$ R$ 
198,00 102.960,00 

R$ R$ Unidade 195 210,00 40.950, 00 

Scanned with CamScanner 
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EMPRESA: F S DE SOUSA INFORMATICA 
CNPJ: 12.549,832/0001-40 
RUA GONÇALVES DIAS 
COROATA•MA 

frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificaçao energética "A" 
(baixo consumo de energia), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutençao Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12. 000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, 
time e classificaçao energética 
"A" (baixo consumo de energia ), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutençao Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18. 000 Btus, 
cicl o frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, 
time e classificaçao energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutençao Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24. 000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, 
time e classificaçao energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Serviço de instalaçao: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, ciclo 
frio, qás ecológico R410a, com 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Serviços 

170 

770 

985 

920 

R$ 
220,00 

R$ 
225,00 

R$ 
255,00 

R$ 
320,00 

R$ 
37.400,00 

R$ 
173.250,00 

R$ 
251.175, 00 

R$ 
294.400,00 
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EMPRESA: F S DE SOUSA INFORMATICA 
CNPJ: 12.549.832/0001-40 
RUA GONÇALVES DIAS 
COROATA•MA 

controle remoto sem fio, time e 
classificaçao energética "A" 
{baixo consumo de energia), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Serviço de instalaçao: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12. 000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, 
time e classificaçao energética 
"A" {baixo consumo de energia), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Serviço de instalaçao: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18. 000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico ~410a, 
com controle remoto sem fio, 
time e classificaçao energética 
"A" {baixo consumo de energia), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Serviço de instalaçao: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24. 000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, 
time e classificaçao energética 
"A" {baixo consumo de energia), 
tensao 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 

serviços 450 

Serviços 850 

Serviços 250 

R$ 
360,00 

R$ 
390,00 

R$ 
420,00 

R$ 
162.000,00 

R$ 
331.500, 00 

R$ 
105.000,00 

R$ l.878.905,000 (Um milhão, oitocentos e setenta e oito mil, noventa e 
cinco reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias; 
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EMPRESA: F S DE SOUSA INFORMATICA 
CNPJ: 12.S49.832/0001-40 
RUA GONÇALVES DIAS 
COROATA-MA 

~~ÚJa& ~:tê, ~ ~~ 
A~sinatura do responsável 
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Prefeitura Municipal Vargem Grande-MA 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 Centro, Cep 65430-000 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

!PROCESSO: 0101 .06231 .2022 1 
A DE A MARTINS EIRELE MIZAEL OLIVEIRA SOUSA 1 F S DE SOUSA INFORMATICA li VAl-QR ESTIMADO ANUAL ITEM 1 ESPECIFICAÇÕES 1 UNID 1 QUANT. 1 PREÇO UNIT. 1 PREÇO TOTAL I PREÇO UNIT. j PREÇO TOTAL 1 PREÇO UNIT. 1 PREÇO TOTAL li -Unltàrto Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto! Unidade 1 sem fio, time e classificação energética 'A' {baixo consumo de energia), tensão 
250 1 R$ 98,50 1 R$ 24.625,00 1 R$105,00 1 R$ 26.250,00 1 R$110,00 1 R$ 27 .500,00 li R$104,50 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
2 

capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remo!ºi Unidade 1 lsem fio, time e classificação energética 'A' {baixo consumo de energia), tensao 
480 1 R$ 98,00 1 R$ 47.040,00 1 R$110,00 1 R$ 52.800,00 1 R$115,00 1 R$ 55.200,00 li R$107,67 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
3 

capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remotol Unidade 1 lsem fio, lime e classificação energética 'A' (baixo consumo de energia), tensão 
1.050 1 R$100,00 1 R$ 105.000,00 1 R$110,00 1 R$ 115.500,00 1 R$ 118,00 1 R$ 123.900,00 li R$109,33 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
4 

capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto! Unidade 1 lsem fio, time e classificação energética 'A' (baixo consumo de energia), tensão 
175 1 R$115,00 1 R$ 20.125,00 1 R$135,00 1 R$ 23.625,00 1 R$138,00 1 R$ 24.150,00 li R$129,33 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
5 

capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remotol Unidade 1 lsem fio, time e classificação energética 'A' {baixo consumo de energia), tensão 
890 1 R$100,00 1 R$ 89.000,00 1 R$158,00 1 R$ 140.620,00 1 R$ 168,00 1 R$ 149.520,00 li R$142,00 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
6 

capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, _gás ;c?lógico R410a, com controle remo_tol Unidade 1 lsem fio, time e classificação energetIca A (baixo consumo de energia), tensao 
520 1 R$ 178,00 1 R$ 92.560,00 1 R$188,00 1 R$ 97.760,00 1 R$198,00 1 R$ 102.960,00 li R$188,00 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
7 

capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remotol Unidade 1 1sem fio, time e classificação energética 'A' (baixo consumo de energia), tensão 
195 1 R$ 175,00 1 R$ 34.125,00 1 R$195,00 1 R$ 38.025,00 1 R$ 210,00 1 R$ 40.950,00 li R$193,33 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
8 

capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remotol Unidade 1 1sem fio, time e classificação energética 'A' (baixo consumo de energia), tensão 
170 1 R$ 230,00 1 R$ 39.100,00 1 R$ 200,00 1 R$ 34.000,00 1 R$ 220,00 1 R$ 37 .400,00 li R$ 216,67 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
9 

capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remotol Unidade 1 1sem fio, time e classificação energética 'A" (baixo consumo de energia), tensão 
770 1 R$ 190,00 1 R$ 146.300,00 i R$ 200,00 1 R$154.000,00 1 R$ 225,00 1 R$ 173.250,00 li R$ 205,00 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
10 

capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remo:ºI Unidade 1 1sem fio, time e classificação energética 'A' (baixo consumo de energia), tensao 
985 1 R$178,50 1 R$ 175.822,50 i R$ 245,00 1 R$ 241.325,00 1 R$ 255,00 1 R$ 251 .175,00 li R$ 226,17 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
11 

capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás :c?lógico R410a, com controle remo:º1 Serviços 1 1sem fio, time e classificação energética A (baixo consumo de energ ia), tensao 
920 1 R$ 292,00 1 R$ 268.640,00 i R$ 298,00 1 R$ 274.160,00 1 R$ 320,00 1 R$ 294,400,00 li R$ 303,33 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
12 

capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás _ec.ológico R410a, com controle remo:ºi Serviços 1 1sem fio, time e classificação energética A (baixo consumo de energia), tensao 
450 1 R$ 280,00 1 R$ 126.000,00 i R$ 330,00 1 R$148.500,00 1 R$ 360,00 1 R$ 162.000,00 li R$ 323,33 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
13 

capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remotol Serviços 1 1sem fio, time e classificação energética 'A' (baixo consumo de energia), tensão 
850 1 R$ 333,00 1 R$ 283.050,00 i R$ 365,00 1 R$ 310.250,00 1 R$ 390,00 1 R$ 331 .500,00 li R$ 362,67 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

~ 

Página 2 de 3 
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Seiviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto! S . sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão eiviços 

250 R$ 370,00 R$ 92.500,00 R$ 395,00 
220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Herick Augu~ ueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

RS 1.543.887,50 

Vargem Grande /MA, 16 de Maio de 2022 

Página 3 de 3 

R$ 98.750,00 R$ 420,00 R$ 105.000,00 R$ 395,00 

R$ 1. 755.565,000 R$ 1.878.905,000 , ____ _ 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despe-sas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar nº 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem 
Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2° do Decreto Federal nº 
7.892/2013 , e suas alterações. 

V argem Grande/MA, 17 de Maio de 2022 

Atenciosamente, 

Raimundo ·onato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da pmµosta mais para Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados 
as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A empresa licitante, deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do 
Edital de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas 
propostas que contemplem quantitativos parciais. 

ITEM DESCRIÇÃO UND COTA 
AMPLA 
PARTIC 
IPAÇÃO 

COTA 
EXCLUS 

IVA 
ME/EPP 

QUANTI 
TOTAL 

VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

2 

Manutenção Preventiva: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
7.000 Btus, ciclo frio , 
gás ecológico R4 I 0a, 
com controle remoto 
sem fio , time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
evaporadora. 
Manutenção Preventiva: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
9.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R4 l 0a, 
com controle remoto 
sem fio , time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
evaporadora. 

Unidade 250 

Unidade 480 

250 R$ 104,50 R$ 26.125,00 

I 
480 R$ 107,67 R$ 51.681 ,60 
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Manutenção Preventiva: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
12.000 Btus, ciclo frio , 
gás ecológico R410a, 

3 
com controle remoto 

Unidade 800 250 1050 R$ 109,33 
R$ 

sem fio , time e 114.796,50 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Preventiva: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
18.000 Btus, ciclo frio , 
gás ecológico R410a, 

4 
com controle remoto 

Unidade 175 175 R$ 129,33 R$ 22.632,75 sem fio, time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Preventiva: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
24.000 Btus, ciclo frio , 

- gás ecológico R410a, 

5 
com controle remoto 

Unidade 670 220 890 R$ 142,00 
R$ 

sem fio , time e 126.3 80,00 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 

6 
7.000 Btus, ciclo frio , 

Unidade 390 130 520 R$ 188,00 R$ 97.760,00 gás ecológico R410a, 
com controle remoto 
sem fio , time e 
classificação energética 
"A" baixo consumo de 
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energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
9.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, 

7 
com controle remoto 

Unidade 195 sem fio, time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
12.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, 

8 
com controle remoto 

Unidade 170 sem fio, time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
18.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, 

9 
com controle remoto 

Unidade 580 190 sem fio , time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: 
Aparelho de Ar 

10 
condicionado do tipo 

Unidade 740 245 Split com capacidade 
24.000 Btus, ciclo frio, 

ecoló ico R410a, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-0 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@ 

195 R$ 193,33 R$ 37.699,35 

170 R$ 216,67 R$ 36.833 ,90 

770 R$ 205,00 
R$ 

157.850,00 

R$ 226,17 
R$ 

222.777,45 
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com controle remoto 
sem fio , time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Serviço de instalação: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
9.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, 
com controle remoto 
sem fio , time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Serviço de instalação: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
12.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, 
com controle remoto 
sem fio , time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Serviço de instalação: 
Aparelho de Ar 
condicionado do tipo 
Split com capacidade 
18.000 Btus, ciclo frio , 
gás ecológico R410a, 
com controle remoto 
sem fio , time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 
Serviço de 
A arelho 

instalação: 
de Ar 

Serviços 690 

Serviços 340 

Serviços 640 

Serviços 190 

230 920 R$ 303 ,33 

110 450 R$ 323,33 

210 850 R$ 362,67 

R$ 395,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.43 -000 argem Grande/MA 
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R$ 
279.063,60 

R$ 
145.498,50 

R$ 
308.269,50 

R$ 98.750,00 
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condicionado do tipo 
Split com capacidade 
24.000 Btus, ciclo frio , 
gás ecológico R410a, 
com controle remoto 
sem fio, time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo 
condensadora e 
eva oradora. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, & 1 º, da Ld nº 8.666/93 . 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A licitação justifica-se para atender eventuais necessidades de manutenção preventiva e corretiva 
para manter o perfeito funcionamento e a conservação dos equipamentos de ar condicionado, a fim de 
garantir a boa qualidade do ar e da temperatura nos ambientes de trabalho dos servidores, bem como de 
todos os usuários que diariamente procuram atendimento nas unidades administrativas deste município. 
O serviço de mão de obra para retirada e instalação dos aparelhos já existentes será utilizado 
eventualmente nos casos de mudança ou adaptação dos prédios de uso deste município. 

2.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO AR 
CONDICIONADO E DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO: 

a) Nos serviços de instalação e retirada de aparelhos já existentes com a instalação em outros locais, 
indicados pela secretaria solicitante, estará incluso todas as despesas como: frete , carga, descarga, 
remoção e recolocação que ocorrerão por conta da CONTRATADA. 

b) Nos serviços de instalação será de ônus da CONTRATADA a disponibilização de todos os 
materiais necessários para perfeita instalação dos aparelhos de ar condicionado tais como: 
tubulação de cobre, tubulação de pvc, isolamento, cabos de interligação, canaletas, parafusos, 
buchas, fita vinil complemento de fluído e etc., sendo que a distância máxima a ser considerada 
para instalação entre condensadora e evaporadora é dt~e~~-f'!S":~ 
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c) Os serviços de manutenção preventiva buscam prevenir a ocorrência de quebras e defeitos 
instalações de ar condicionado, mantendo-as em perfeito estado de uso. 

d) Os serviços de manutenção corretiva tratam-se da execução dos trabalhos necessários e suficientes 
para a imediata correção de defeitos e anormalidades nos equipamentos de ar condicionado, a fim 
de que seja retomada sua utilização de forma segura, eficiente e econômica, devendo ser 
preferencialmente realizados em horário de expediente das unidades administrativa. No caso de 
serviços de manutenção corretiva para a solução de anormalidades eventuais, a CONTRATADA 
deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos corretivos no prazo 
máximo de até 03 (três) dias. 

e) Os materiais empregados na execução dos serviços deverão obedecer rigorosamente às normas, 
especificações técnicas, prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, 
uso, transporte e armazenagem de produtos; às normas técnicas mais recentes da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia). 

f) A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

g) A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar para que as suas operações 
não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego 
nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da CONTRATANTE. 

h) A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor 
perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou 
privado, adjacente a CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou 
isolamento das áreas de serviço. 

i) A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre 
limpas e arrumadas. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão 
logo conclua as operações relativas ao serviço executado. A remoção de todo entulho 
eventualmente produzido pelos serviços de manutenç!io preventiva e corretiva do ar condicionado e 
os serviços de retirada e instalação será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar 
exclusivamente com o correspondente custo sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

j) Nos serviços ora contratados estarão inclusos todos os materiais e equipamentos necessários para 
execução dos serviços. Todas as rotinas dos serviços a serem executados deverão ter como base as 
normas estabelecidas na portaria do Ministério da Saúde nº 3.523/1998 e NBR 13971/2014. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a 
prestação do serviço de Instalação, Desinstalação e Manutenção (preventiva e/ou corretiva) de aparelhos 
de ar condicionados Split (Hi Wall e Piso Teto) para modelos convencionais ou com tecnologia inverter, 
e Manutenção (preventiva e/ou corretiva) e para demais equipamentos para atender às necessidades das 
Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

4. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1. Os serviços a serem prestados enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de 
uso geral, conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente 

0

encontradas no mercado. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E F SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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5.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
forma eletrônica. 

5.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

5.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através de servidores especialmente 
designados; 
6.2 - Vetar o recebimento de qualquer serv·s:o que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada; 
6.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva execução do objeto desta licitação; 
6.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital ; 
6.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
6.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, 
informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
7.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do contrato. 
7.3 - Prestar serviços de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital e 
seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
7.4 - Arcar com todos os ônus necessários a completa execução do objeto licitado, incluindo taxas, 
inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto contratado; 
7.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto 
contratado; 
7.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por 
escrito da Contratante; 
7. 7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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9.1 . É admissível a fusão, cisão ou inco poração da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO. 
10.1. A execução dos serviços de manutenção preventiva será iniciada em até 03 (três) dias, após a 
comunicação da Contratante, que poderá ser via contato telefônico ou e-mail ou após o recebimento da 
ordem de serviço/autorização de despesa. 
10.2. A execução dos serviços de manutenção corretiva, nos casos de anormalidades eventuais, deverá 
ser iniciada no prazo de até 03 (três) dias, após a comunicação da Contratante, que poderá ser via contato 
telefônico ou e-mail ou após o recebimento da ordem de serviço/autorização de despesa. 
1 O. 3. A execução dos serviços de instalação e retirada de aparelhos já instalados deverá ser iniciada em 
até 03 (três) dias, após o recebimento da ordem de serviço/autorização de despesa. 
10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
10.5. O serviço será executado no seguinte local e horário: à definir, de acordo com as necessidades das 
Secretarias 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11 .1 O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos serviços em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73 , inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e 
alterações. 

a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em :plena validade e a cópia da respectiva nota de 
empenho. 11.2. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o 
pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para 
o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

11.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 

11.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
prestadora. 

11 .5 - O Município de Nova Esperança, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal 
nenhum compromisso que lhe venha a ser co lf amente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
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11 .6 - Os eventuais encargos financeiros , processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo mínimo de garantia das peças e componentes fornecidos será de 12 (doze) meses, 

sendo que as peças deverão ser necessariamente comprovadas originais de fábrica. 
13.2. O prazo mínimo de garantia para os serviços executados será de 90 (noventa) dias. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1 .2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% ( dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% ( quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

14. 1 deste Termo de Referência. 
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14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2. 7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação defin itiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prej uízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de I O ( dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de 
agosto de 2013 , seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 . ere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuraçã a o rrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesiv.'~br-e~ élr:::o por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

O processamento do PAR não 

de agente público. 
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14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1 . O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

Vargem Grande/MA, l 7 de Maio de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· (35.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante,. DECLARO para os devidos fins que es
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência ela-

- borado pela Secretaria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo 
Nonato da Costa, Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Gran
de/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. 

Vargem Grande - MA, 18 de Maio de 2022 

Carla 
Secretária Municipal de~ 

ita de Mesquita 
ia e Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
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~ VARCEM 
Ã Ã Ã GRANDE 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de 

acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secreta-

- ria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário 

Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 19 de Maio de 2022 

Secretária Municipal de Saúde 

' . 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo 
' com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de 
Educação sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Administração. 

Vargem Grande - MA, 19 de Maio de 2022 

/ 



AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, 

que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de 

Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos 

Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem 

Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do 

procedimento licitatório. 

V argem Grande - MA, 20 de Maio de 2022 

Raimun a 
Secretário Municipal de Educação 



AUTORIZAÇÃO 

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Pereira Barros 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do processo até aqui 

realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do 

tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menos preço, visando 

a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de 

Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a 

Secretaria Municipal de Administração, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 

10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se 

subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 

espécie. 

V argem Grande/MA, 20 de Maio de 2022 

Secretári 



JUNTADA DE PORTARIA: 
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PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal n2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1n - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 22- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3 2- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente ínstrufdo, após a adjudicação, à autorid 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 51! Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 7º- A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

PR!:FE!TuRA MIJ!i 0€ \l,i\.1/0af ®AllOE 

J01MI 

JOSÉ CARLO . IRA BARROS 

Prefeito Municipal 

0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 
- -

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVJDÊXCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de su· E-i ip .. de Apoio, conforme di spõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, corno Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

f .O credenciamento dos interessados; 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; flf. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponenles; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
Vfl. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de O 1 ano. 

Art. Sº Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

2002. 
Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM OS DE JANEIRO DE 2022. 

aDOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 
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SUMÁRIO 

DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

- O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

1 DECRETA: ., . 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 22 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Admin istração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 

A 111 - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor W global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princíp ios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vincu lação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcional idade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém : 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 
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li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li ; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio lici tante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração públ ica, mediante especificações usuais d 
mercado; 
VIII -, adastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF • 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais • SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de proced imentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais• SISG; 
X • sistema de dispensa eletrônica • ferramenta informatizada pa ra a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI · órgão solicitante • é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII • autoridade competente • é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII • Comissão Permanente de Licitação• órgão competente para disciplina r e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV · termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações : 
1. ;i definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscal ização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara . 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente tático e de natureza técnica . 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão lici tados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 5º O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado A. à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências W voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habil itação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

- sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo : 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exig ida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XI I - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 
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g) a décisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documéntação; 
h) cs recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do ed ital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 30 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitàntes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previ~mente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ Í!Í O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado . 
§ 1º É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para rea lização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica . 

CAPÍTULO IV- CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art . 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - d~cidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade com petente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A ass inatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentua is entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das cond ições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. lS. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
dispon ibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 12 Para fin s do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o va lor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públ icos para o desempenho das funções deste Decreto. 

• DO PREGOEIRO 
W Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial : 

1 - conduzir a sessão púb lica; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pre~---~ ---- ~ 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação u 
Cor:issão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como fi rmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) dt:ompanh~r as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficia l do 
Município - DOM e no sitio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser rea lizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n• 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publ icação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na integra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na integra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art . 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto origina l e o prazo inicia lmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de duis 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 22 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

- IMPUGNAÇÃO W Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os A documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

W objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
§ 12 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
públ ica. 
§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 42 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 72 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 22 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste_ Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, ident ificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII · ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE lANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a part ir do horário 
previsto no edita l, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a ut ilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencia l, a partir do horá rio 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrum'ento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital . 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundam entada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
va lor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n2 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E ClASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pe lo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
trat ar de Pregão na forma eletrônica . 
Art . 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e class ificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relat ivamente à de menor preço. 
§ 12 Quando não forem verif icadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou' de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa : 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucess ivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públ icos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 37, A a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

• será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classif icação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2º e§ 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 
3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de class ificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 42, 
§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxil iado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 5º. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinic iada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fa to aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distint os e 
decrescentes. 
§ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 2º : A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
prégoeiro, impttcará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas . 
§ 32 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conform idade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos crit érios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complement ar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 22 
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art . 44. Em se tratando de pregão eletrôn ico, os critérios de desempate ~ -
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o in ício da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 4S. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoei ro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão públ ica presencial, 
contrap '.;.oposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das·previstas no edital. 
§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa : 
1 - à habi li tação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorc iada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econôm ico
financeira ; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso 1; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf P/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ lº Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o ju lgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema {pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 2º e 3º do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apii /ação de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edita l exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedo r. 
§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total est imado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federa l n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefe itura de 
Vargem Grande. 
§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
siste~a (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoei ro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53 . Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade j urídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá val idade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 22 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencia l, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio elet rônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata . 

- CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respe itada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos p'ara 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edita l. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitu ra de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

• previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
W'direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta : 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa ; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 12 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato su perveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento lic itatório, ressa lvado o d ire ito do contratado 
de coa-fé aG ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Le i nº 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 12 Ato do Presidente da CPL regu lamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrôn ica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1º. 
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 42_ 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 5~. Os horários estabelecidos no edita l, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e reg istro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art . 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial) . 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação . 
Art . 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art . 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art . 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº 
23 .184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

MA-
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 
inciso II, art. 30 e no inciso XXI , art. 37, da Constituição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, D E C R E TA: Art. l O 

- As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de yargem 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Unico -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: I -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; li - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores , órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório c propostas apresentadas; III - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente ; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da admini stração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes ; TI - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; m - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: I - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
IJ - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requi sitos de padronização e racionalização; 
111 - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 
pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado. dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitati vos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VTTI - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a apli cação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
d correntes de infrações no procedimento licitatório; e X - ap licar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxí lio técnico ao, 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
Ili, IV e VI do § 2º, deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse em partic ipar do 
regi stro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de j ulho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: I -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam forma lizados e aprovados pela autoridade competente; li -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e Ili - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
proc~dimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 
Redera! nº 8.666, de 1993, compete: I - promover consul ta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; II - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda ao, ,cu, 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, infonnando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; lll - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços , 
bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender às condições 
estabelecidas em edital, finnadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
confçrrne as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
resp~ctivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
8.5,66/1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do ,tcn, cir 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável. de forma .i 
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art. 
6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados cm órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e Ili - os órgãos participantes do registro de preços 
deverlo, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior 
ao máximo adrnitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, fac ultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § I O 

- Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Regi strn de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços , 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará, no mínimo: 1 - a especificação/descrição do 
objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso cm que couber); V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilizados , procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 
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VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectiva, 
minutas de contratos , no caso de prestação de serviços; e IX - as 
pena!idades a serem aplicadas por descumprimento das condições 

:estabelecidas. § 1º - O edital poderá admitir, como critério de adj udicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. IOº - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. 11 - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de insu·wncnlo 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervcntcmc, tomai
se sl)perior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá : I -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II - frustrada a negoc iação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e III - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e TI - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor tc,1á ,.,u 
registro cancelado quando: I - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem jL1stilicativa 
aceitável; UI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1 ° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. & 
2° - p fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fàto superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecno logia da 
informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. 15 - /\ Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNl ClPAI. DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JAi'I/EIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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LICITAÇÕES N&ÃncA SEM 1 -
MÓDULO O - DIREITO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES -APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINIS1RATIVO PARA LlCITAÇÕES 

MÓDULO 1 - ESQUEl\lATIZAl~DO A LICITAÇÃO · ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLANEJANDO A LICITAÇÃO - "PREPARANDO O TERRENO!" · PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTA.i"'iTO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! • A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. DEFESAS ADMINIS1RATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERi."ilAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRE1''DA TUDO SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA - CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 100% DIGITAL. 
• ,. 

MÓDULO 5: TEl\.lAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES - APRENDA A APLICAR O 1RATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) " •. 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO BIRETA SEJ.\f LICITAÇÃO- DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIF.ETA SEM LICITAÇÃO- INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS · LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CON1RATAÇÕES DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEl\.lAS ANEXOS AO PREGÃO· SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO, ;fCO SUSPENSÃO E REABERTURA DA S~SSÃO DO P~GÃO ELETRÓNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. i AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARIEIS EM PREGAO. 
· 

BÔNUS:COMUNIDADEFLAVIAVIANNA ~ ~ v· \àí1 
. . -~y~ PROFESSORA FLAVIA DANIEL VIANNA J.,OrNnO.., 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS FLAVIA DANIEL VIANNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que 
para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06231.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Raimundo Nonato da Costa - Secretaria Municipal de 
Educação; (Órgãos Participantes): Carla Nicoly Mesquita de Mesquita - Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social ; Francisco Ferreira Lima Filho - Secretaria Municipal de 
Administração; Thais Kellen Leite Mesquita - Secretaria Municipal de Saúde. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº O 18/2020, Decreto 
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13 , regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
004/2017, da Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinada as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o valor total 
para contratar de R$ 1.726.118,15 (um milhões, setecentos e vinte e seis mil, cento e dezoito reais e quinze 
centavos). 

Vargem Grande - A, em 23 de Maio de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 C ntro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : gemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101.06231.2022, 
para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta do 
Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
nos Aparelhos de Ar Condiciona dos destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, de acordo com 
o previsto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, 
Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13 , regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 , aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais Legislações pertinentes, suas 
alterações e demais normas atinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, 23 de Maio de 2022. 

unicipal 
4/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ --CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06231.2022) 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, co!'Y' 1·edação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal , instituído pela Portaria nº. 04/ 022, de 05 de Janeiro de 
2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia xxxxxx xxxxx, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande - MA, realizara lic'tação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Pr~os, com rifério de Jµlgam.ento enor 

-aa.ço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 regulamento pel0 Décreto Municipal nº 
_ ,w·2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, reg';jJamentado pelo Decr to Municipal nº 018/2020, 

Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/ 3, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lef'nº 11.488, de 15 e junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, su sidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data de Recebimento das Proposta de Preços: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
Data e Hora da sessão: xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licita~o é a esco ha da propost ais vantajosa para o Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual ontrata ão de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Apa elhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias 
do Município de Vargem G ande/MA conform condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

2.1. As re dor e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da ços. 

i • para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
o de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 

"credeneiamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ --CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06231.2022) 

3.4. É de responsabilidade do CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL DE ATENDIMENTO 
AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá e eJar DESCLASSIFICAÇÃO no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em r o sistema 
BBMNET Licitações poderá ser esclareci s cànais de 
atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadori a a se~a-feira, 
das 8 às 18 horas (horário ia) através os canais informados no 
site www.bbmnetlicitaco 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados eu·o ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento eg lar em qualque firma individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que sejam espee·alizadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas nes e Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos ~letrôni~os junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1.O(s) licitante(s) deve er em) a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente n a de dorias - www.bbmnetlicitações.com.br, 
até o horário fixado n c.adas nto. 

5.1.2.CONFORM GO 481 INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
FICA RESE NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO} D . .:.s:DEi; CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA 
CONT · - OEMPRESA-S Õu EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.2. 1 o tratamento avorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sacie o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor reempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 

mple 

licitação os interessados: 
ar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

tendam às condições deste Ed tal e seu(s) anexo(s) ; 
iras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

r e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3. se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) . 
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5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às segu intes declarações: 

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prQ~seguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produ licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Com ·Iement que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições co ai e seus anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho not rno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 1 anos, na condiçã0 d aprendiz, nos termos do artigo 7º, XX.XIII , 
da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elabora d termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não poss i, em e xecutando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto no in isa Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8. que os ser,;,1ços sã e comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista e · eficiência ou para reabilit~do da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessi slação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5. · ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas 

A E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
xigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
apa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio a , roposta, acompanhada dos documentos 'de habilitação exigidos r\este Edital , ocorrerá por 
meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006. 
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de elas ifica ão entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos pr: e negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etá a co ão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitante recepç es, ret0rnando o 
Pregoeiro, quando possível , sua atuação no certam.e, dos atos rea Iza os. 

·. ~ 

6.8. Quando a desconexão persistir por tempo superíor a O ( z) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagenda nto/com nicação express a s participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designad dia e hora para continuidade dcvsessão. 

6.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a q antidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do eertame 

6.1 O. O andamento do procedimento ele licitação entre a étata de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetl icitacoes.com.br", 
que veiculará avisos, convocaçGies, de classificações de lic'tantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento 

6.11 . Os document c do licitante melhor classificado somente 
serão disponibili essa público após o encerramento do envio 
de lances. 

7. 

7.1. 
seguintes 
7.1.1 . 

medi,:r1te o preenchimento, np sistema eletrônico, dos 

7.1.2. , endo as informações à especificação do Termo de Referência : 
· nd o, prazo de val idade da Proposta e de garantia, dos Materiais; 

os em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1 6. 'Ao er:icaminli r a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente reencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo 
eletrônico no!:.~~mpo p~opriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER 
PALAVRA, EXPRESSAO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. 
Acompanhado a "FICHA TECNICA", conforme especificado no Anexo X do Edital sob pena de 
desclassificação. 

7.1.6.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição dos 
Serviços/Ficha Técnica" deste edital. 

7.1.6.2. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações 
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7.1.6.3. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações; 

7 .1. 7 .1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o serviço do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cust eraci evidenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incida ou indi · içps. e 7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial( quanto na etapa de I nce , serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não sfüá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máxi o estabelecidos n s normas de regência de 
contratações públicas federais, quando partici arem de licitações p · blicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras s ramencionadas pela ~dministração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribu ai de Con as â União e, após o âevido processo legal , gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo p ra a adoçã das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou conde ação do agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos a erário, caso eríficada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução (jo contrato. 

A A abertura da presente licíta9ª0 dar-se-á em sessão 'pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
'rcal indicados neste Edital. 

8.2. A partir do h terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
já i dicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. pro 

8.3. os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
part cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
rece e registro e valor. 

a disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
considera as lances. 

8.3.2 - Cada icitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 
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8.4.1 - Em regra , a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O 
tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 {dez} minutos e será encer cão automática. 
O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos p etapa de lances 
(sessão pública} , "Dou-lhe duas" quando faltar 01 mOOs (um minuto e "Do Fechado" quando 
chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipó er u preço meno que o 
menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos O do de a sessão pública, o 
sistema prorrogará automaticamente o tempo de fecham OOs a pa , momento do registro 
do último lance, reiniciando a contagem para o fe ir do "D uma" e, assim, 
sucessivamente. 

8.5.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a tas depois so é automático, conforme 
explanado acima. 
8.5.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os avisados v,a chat na sala de negociação, 
a linha do lote/item também indica essa f a colun caso de uma Prorrogação Automática, 

o ícone d ~~~~---.---.~m;---..--.-----: · o; 
8.5. --=-----

8.6 - O Sistema eletrônico d menor preço de cada participante imediatamente após o 
encerramento da etapa de la 

9. - DA ACEITABILIDI\OE DA PRQPOSTA VENCEDORA. 

9.1. E ão, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à ade bilidade do preço· em relação ao máximo ~stipulado para contratação 
neste Edital a o disposto no 'parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.0 1 

9.2. S sta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máxírno fixad 018 -TCU - Plenário) , desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
a a exequível. 

9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

9.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características dos materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabr'cante, catálogos 
dos materiais, ficha técn ica da proposta de preços Anexo X do di ai , enca inhades por meio 
eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do e ulterior envio pelo siste a eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo a artir de 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Rre oeiro examinar:á a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de elassificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infor:mando no "chaf' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, P,Or meio do sist ma eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim e negociar a obteoção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas este Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negocI meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.8. ipação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre q es de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo siste pate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo- a, e for o caso. 

9.9. En ceitação da proposta , o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
ital. 

documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
anilha cfe custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de 

vigor~ acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); . . 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis poI · Atos de Improbidade Administrativa , mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU ; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substitui o das consultas das alíneas 
"b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Ressoa do TCU 
(https://certidoesapf.apps. teu . gov. br/) 

10.2.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de o e i probidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive po.r: mtermé io ae pessoa jurí i da qual seja sócio 
majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de·oc rrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1. A tentativa de bu~la será verificada p r 111eio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento sim'la es, dentr:e outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constata · , o regoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição d 

10.2.3. 'V verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
em s a s. e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

is a para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

G) interessa o, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
3, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastra ento no SICAF até o terceiro rlta útil anterior à data prevista para recebimento das 
proposta ; · 

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrôn icos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos sómente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial m diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando fo r, comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e sua eventuais alteraçf>es, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Gomercial , em e tratando de ociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações acompanhado de âocumentos 'd eleição de seus 
administradores, acompanhado da Certidão Es1=1ecífica e simplifica a com validade de 30 dias da 
abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no egistro IvI e Pessoa Jurídica, no caso 
de sociedades civis, acompanh aà-de prova exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratan ciedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registr toriz~ ento expedido ; pelo órgão competente, 
quando a atividade assim 

e) Cópia da Cédula de I ade nto oficial que contenha foto do 
representante (legal ou p presa m eressa a. 

10.6.1. Prova de insc o Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.6.2. ero a de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e DI Vda Ativa a União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Socia, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Rec ·ta F.:ederal tio 8(asil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

,a 

arida e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

istência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
ertidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 

Prova de inscrição no cadastro de c~ntribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente aC' seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
c ntratual; 

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

10.6.6.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.6.6.3. Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. (Facultativo) ; 
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10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.6. 7.1. Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.7.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

10.6.7.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei ; 

Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial , emitida ~lo Distr1b~n:la sede da 
licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão meflcionada eja emitida 
na forma POSITIVA, deverá o licitante comprova po meio de certidão emitida pela instância 
judicial competente, que o plano ~e recup!3ração foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 
58 da Lei Federal nº 11 .101/2005, ·e que e tá curnpnclo regulamente ·o plano de recuperação, 
estando apta econômica e financeiramente partidpar de procedimento icitatório nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/1993; 

10.7.2. Balanço patrimonial e demonstraç~s contábeis do ú tim exercício social , já exigíveis e 
apresentados na forma da lei , vedada a sua substituiç o por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índi es ficiais, quando en errados há mais de 3 (três) 
meses da data da apre entação da propost , vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, 
acompanhados de Nota Exp icatlva exigida pela C:ei &. 04/1976, Art. 176, parágrafo;; 

1 O. 7.2.1. Serão co itos como na orma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações res 

10.7.2.1.1. id Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
A n m EMrio Oficial; ou publicados em jornal de grande 

1 tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
. e ou omIc 10 da licitante; 

.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
acompanhados por fotoçópia dos Termos de Ab,ertura e de Encerramento 
do Liv o Diário. deviçlàmente autenticado na Junta Comercial pa sede ou 
domie lia da licitante ou em outro órgão equivalente; 

Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
be;tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

s de ou domicílio das licitantes; 

DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto 
Federal nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB 
e alterações, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir 
dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 
informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, 
sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativ Total 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apres tado lcuo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil res ?9nsável pe 

10.7.3.2. A empresa que apresentar resultado meno 1,0 (um) em s índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínim I r total de (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classifi nor propo me o art. 31 , §2° 
e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob p o· 

10.7.4. Declaração de cumprimento do di 
de 1988 (ANEXO Ili) . 

10.8. Qualificação Técnica 

10.8.1. Comprovação de aptidão para a Prestação e Serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de ates dos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.8.1.1.1. 01 (um) At d de , no mínimo, expedido em nome da 
licitante, fo(necido or essoa jun 1ca'de reito público ou privado, comprovando aptidão 

M ev. e Corretiva de ar condicionados, pertinentes e compatíveis 
m~ o da licitação; 

tado fornecefo por pessoa jurídica de direito Público ou privado 
entado em cópia autenticada em cartório; 

referir-se aos serviços no âmbito de sua atividade econômica 
ecificadas no contrato social vigente; 
atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
m 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 
nibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram execultados, 
disposto no item 10 .. '1Ô do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/20.17. Com 

cimento de firma . 
1 . rtidão de Registro ou Inscrição de pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA/MA, dentro do prazo de validade, inclusive com as suas 
obrigações em dia com o referido Órgão; 

10.8.6. Caso a matriz ou filial da licitante seja localizada fora da jurisdição do Estado de Maranhão, 
deverá providenciar o registro ou visto no CREA/MA, na hipótese de sagrar-se vencedora da 
licitação. 

10.8.7. Licença Ambiental do município de Vargem Grande/MA 
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10.8.8. Prova de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente, profissional de nível 
superior, com formação em Engenharia Mecânica para exercer a função de responsável 
técnico, devendo o mesmo ser detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo 
CREA/MA, que comprove a capacidade de supervisão dos serviços; 

10.8.9. A comprovação de que o responsável técnico indicado compõe o quadro da licitante, nos 
termos da alínea "e", dar-se-á por meio de vínculo profissional formal do responsável técnico 
indicado com a respectiva empresa licitante, mediante a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 

a) no caso de existência de vínculo empregatício: cópia da C lho e Previdência 
Social - CTPS, contendo as folhas em que constem os d o, ou 
ficha de registro de empregado, em fren a e verso. 

b) no caso de existência de vínculo societário: a o constitutivo da empresa devidamente 
registrado no órgão de registro de comércio co tente, do domicilio ou sede da licitante. 

e) no caso de tratar-se de profissional ntar a Cert1Glão de Registro no 
CREA/MA, se nesse documento c rofissional indicado dentre o 
responsável técnico da empresa, 0 Declaração d o futura do profissional para 
prestação de serviço firmada pelas contra ção de serviços porventura 
já existente. 

d) As Certidões de Registro no CREA/M idões de Acervo Técnico (CAT) emitidas via 
Internet, somente serão aceitas se houve ossibilidade de confirmação de veracidade 
pelo mesmo meio (Internet , adendo o eiro, se julgar necessário, efetuar a 
confirmação, sem p ais diligên 

e) Declaração assina 0nsável :r: da empresa licitante de que realizou 
visto · a pres a o o servi'?o e de tem pleno conhecimento das condições e 
pecu ren o trabalho, que assume total responsabil idade por este 
fato iza r isquer questionamentos futuros que ensejam avenças 

· ta et- ria, na forma do Anexo Ili do Termo de Referência; 

sponsável Técnico da empresa licitante optante por não realizar 
lena conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
ssume total responsabilidade pela sua opção e que não utilizará 

isquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 
es a Secretaria. 

como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
o previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
astros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

p onstrações contábeis do último exercício. 

10.1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 1 

10.11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofert_ada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
1 

declaração do vencedor, comprovar a regularizaçã0 O pr'.3_Z.? poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma i::estrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doeu oeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horári antinu 

e 10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar su o, seja sentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo co cido nest 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e e presas de.pequeno porte, e liavendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oco rência do empate ficto, previsto nps artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita~o a proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor ~m um i e 1, ue estiver concocren'do em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos ele habflitação cu ulati amente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em ~ e estiver concorrend0, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanç e abíveis. 

10.17. 
vencedor. 

e 11 . DO 

10.16.1. Não havendo a com dos re u1sitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) s retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação d 

11.1. ado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 
qua ao o Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

ua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
as, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

te legal. · ' 

dicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 .2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93) . 
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11 .3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

11 .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado , 
sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações .ali contidas ou que estabele~ vi culo proposta de outro 
licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, e estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o venc or, o Pregoeiro ·n ormará aos hçitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão inteFi;>or recurso, imedia a e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivame te, campo própri disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com. br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as c:ontrarrazões ser o o erecidos exclusivamente por meio eletrônico, 
no sítio, www.bbmnetlicitaco o RECURSO presentação de documentos relativos às 
peças antes indicadas, se uada protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Gra ina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem 
Grande/MA, das 08 h às 12 do Pregoeiro responsável pelo certame, 

12.3. Haven 
motivação 

egoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

oeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as 
do recurso. 

motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

Uma v z admitido o recurso, o recorrente terá , a partir de então, o prazo de três dias para 
aprese tar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intima os para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outr s três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegura a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. co nimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública , 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equ ivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediajamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrôni 
do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á d 
responsabil idade do licitante manter seus da es cadastrai 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante rado v or ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade e te, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada s praticados, a autoridade competente 

16.1. 

homologará o procedimento licit· tório. 

tia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para e,omparecer perante o órgão u eAtidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá la Rara assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrô ico, par:a que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de se recebimenfo. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura a Ata de Rer,Jis rode Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando so icita o pelo(s) licitante{s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de reços quan o necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, ,com a indicação do ic1tante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registraaos e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licita tes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licit nte vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentu I referente à marge d8\preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos o art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CO AT E UI E 
18.1. Após a homo izada a contratação, será firmadó Termo de 

Contrato ou emitid 

18.2. O adjudicatári s úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o "Fe . ra o ou a I instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empen o/Ca ), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
san 

1 cação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
to ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

ura ou aceite da Adjudicatária , mediante correspondência postal com 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

r da data de seu recebimento. 
to no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

tificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
a de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

i ento de que: 

18.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
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18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proce , sem 
ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro n SIOAF, o contratado de erá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penal idades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida á comµrovação das condições de habilttação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitan e durante a vigência do ntrato. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não co - r varas condiçõ s d habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administra o, sem prejuízo âa aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poder e nvocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos comple entares e, eit a negociação, assinar o contrato. 

19.1. As regras ace o valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, e 

- 20.1. 

21 . 

22. 

23. 

o pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23.1. Come!e infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta ; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

23.1.3. apresentar documentação falsa; 
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23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1. 7. cometer fraude fiscal ; 
23.1.8. comportar-se de modo inidõneo; ..... 

23.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaraçã~ alsa .!:!_anto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de l~nces. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraç_~ discrimina~ nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimi~ às seguintes s~ ções: 

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; ~ 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s rejudicado(s) pela 
conduta do licitante; "-

23.3.3. Suspensão de licitar e impediment~ contratar com-E_ órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; T 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco ano~; 

23.4. Declaração de inidoneidade para licit~ ou contratar2 m a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determina~ da pu~eç, ou até ue seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos pre~ s causados; 

23.5. A penalidade de multa ode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, dura!!.!_e o proc~ o de apli~ação -2.,e enalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa ti ,.J!lcada pel~ ei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública _riacional --2!-!. estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
respo~ dade d~ mpresa • deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundam~ ado, para c~ a e de~ o sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo~ dm~ rativo d~ sponsabilização - PAR. 

23.7. A apura ão e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pú~ nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu ~ i ~ normal na unidade administrativa. 

2S 8. O rocess~ ento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
e~pecíficos ara apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente pa'ra cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, aJ;Jnião ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

23.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicar:á 
relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cota suas _propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última prOROSta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes reg ·strados deverá se respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame r:ião assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.89212013. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO P DE ESCLA TO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis a es da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderás elo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br 
ou por petição dirigida ou rotocela drigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Ucita<;ão 

25.3. Caberá ao Rregoelro, auxiliado pelo es ,, nsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugna . no prazo ele até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

- 25.4. A olhiâa a impu nação, será definida e publica8ã nova· data para a realização do certame. · 

25.5. imentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pre oeiro teriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

25.7. 

ndereço indicado no Edital. 

aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
ido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
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26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata r, J sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão púo i 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pr der e não 
alterem a substância das propostas, dos document lidad acho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a tod hes vali a e e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licita ão nã ontrata 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serã sempre interpr taêias em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comp ometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de 
Administração não será, em um caso, re 
condução ou do resultado do · i · 

o e apresentação de suas propostas e a 
po esses custos, independentemente da 

26.8. Na contagem dos prazos es s Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o d os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.9. O des essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde qu ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
públi 

26.1 O. nto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
esp 

disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
as deste Edital. 

disponibilizado, na . íntegra, no endereço eletrônico o 
h p://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de.,ljcitacoes-2, . www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
varge grand licitácao@gmail.com e no Tel. : (98) 3461 -1103, também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
en er o Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas, esmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.13. Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.13.1. ANEXO I-Termo de Referência 

26.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

26.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

Rua Dr. Ni na Rodr igues , N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001 -83 



Rua Dr . Nina Rodr i gues , N' 20 , Centro, Va rgem Grande - MA, CEP n• 65.430 -000, 
CN PJ n• 05 .648 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ --CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06231.2022) 

26.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

26.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços. 

26.13. 7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento 
Empresa de Pequeno Porte. 

26.13.9. ANEXO IX - Modelo de declara~ão de lne:xistência 
' ' 

26.13.1 O. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Reg istro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condieionados destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições , quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A empresa licitante, deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência . Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do Ed ital de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados , pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais 

ITEM 

2 

3 

4 

DESCRIÇAO 

Manutenção Preventiva : 
Aparelho de Ar cond icionado do 
tipo Split com capacidade 7.000 
Btus, ciclo frio , gás ecológ ico 

UNIDAE>E ._ COTA PARA'AM)>LA 
PARTICIPAÇÃO 

Unidade 800 
R41 0a, com controle remoto em 
fio , time e classificação 
energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo \ 
Procel A , incluindo l.;1, 
condensadora e evaooradora. _ 
Manutenção Preventiva : 
Apare lho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 
Btus, ciclo frio, gás ecológico 
R41 0q, com controle remoto sem 
fio, time e classificação 
energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo 
conâensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva : 
Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 
Btus, ciclo frio , gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem 
fio, time e classificação 
energética "A" (baixo consumo 
de energ ia), tensão 220v e selo 
Procel A , incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva : 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

-------------------------------------

COTA EXCLUSIVA 
ME/EPP 

250 

480 

250 

175 

Rua Dr . Nina Rodri gues , N • 20 , Centro , Var g e m Grande - MA , CEP n • 65 . 430 -000 , 
CNPJ n º 0 5. 6 4 8 .7 38 / 00 01 - 83 



5 

6 

7 

8 

9 

>oOE~ 
~ J '> ..... p ~ J02- 'e 
~ .... ,(l 

Rua Dr. Nin a Rodri gue s , Nº 20 , Centro, Va r ge m Grand e - MA , CEP nº 65.43 %>o , f CNP J nº 05.648 .7 38 / 0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ --CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06231.2022) 

Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 
Btus, ciclo frio , gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem 
fio , time e classificação 
energética "A" (baixo consumo 
de energ ia), tensão 220v e selo 
Procel A , incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva : 
Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 24.000 
Btus, ciclo frio , gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem 
fio , time e classificação 
energética "A" (baixo consumo 
de energ ia), tensão 220v e selo 
Procel A , incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Manutenção Corretiva : Apare lho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 7.000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A , 
inclu indo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar cond icionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A , 
incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Gorretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12.000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A , 
incluindo condensadora e 
eva oradora . 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, 
ciclo frio, ás ecoló ico R41 0a, 

Unidade 

Unidade 

Unidade 580 

130 

195 

170 

190 
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com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A , 
incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A , 
incluindo condensadora e 
eva oradora . 
Serviço de instalação: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A , 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capa_cidade 12.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio, 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A , 
incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 
tim~ e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
lensão 220v e selo Procel A , 
incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Spl it 
com capacidade 24.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" baixo consumo de ener ia), 

Unidade 740 

Serviços 690 

Serviços 340 

Serviços 640 

Serviços 190 
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tensão 220v e selo Procel A, 1 

incluindo condensadora e 
evaporadora. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservatia quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de peq ena porte, r ssalvades s casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pe<:fülo, eonforme v~er a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro l:fe 022, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei º 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A licitação justifica-se para atender eventuais necess·dades de manuten ão reventiva e corretiva para 
manter o perfeito funcionamento e a conservação dos equipament0s de ar condicionado, a fim de garantir a boa 
qualidade do ar e da temperatura nos ambie tes de trabalho dos servidores, bem como de todos os usuários que 
diariamente procuram atendimento nas unidades a , ministrativas deste , unicípio. O serviço de mão de obra para 
retirada e instalação dos aparelhos á existentes será utilizado eve tualmente nos casos de mudança ou 
adaptação dos prédios de uso deste mun·crpio. 

2.2. DAS CONDIÇÕES GE IS DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO AR CONDICIONADO E 
DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO: 
a) Nos serviços de instalaçã relhos já existentes com a instalação em outros locais, 

indicados pela ec etaria , cluso todas as despesas como: frete, carga, descarga, 
remoção e recai ue ocorrerão por conta da CONTRATADA 

b) Nos s rá de ônus da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais 
necess lação dàs aparelhos de ar condicionado tais como: tubulação de cobre, 
tubulaç abas de interligação, canaletas, parafusos, buchas, fita vinil complemento de 

· tância máxima a ser considerada para instalação entre condensadora e 

0s serviços de manuten o reventiva buscam prevenir a·ocorrência de quebras e defeitos nas instalações 
e r ondicit:>na o, mantendo-as em perfeito estado de uso. 

d) Os e iças · e mariutenção corretiva tratam-se da execução dos trabalhos necessários e suficientes para a 
imediata eorreção d aefeitos e anormalidades nos equipamentos de ar condicionado, a fim de que seja 
retomada s a utilização de forma segura, eficiente e econômica, devendo ser preferencialmente realizados 
em horário de e pediente das unidades administrativa. No caso de serviços de manutenção corretiva para a 
solução de anormalidades eventuais, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, 
iniciar os procedimentos corretivos no prazo máximo de até 03 (três) dias. 

e) Os materiais empregados na execução dos serviços deverão obedecer rigorosamente às normas, 
especificações técnicas, prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 
transporte e armazenagem de produtos; às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia). 
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f) A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte , os serviços 
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

g) A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar para que as suas operações não 
provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias 
públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da CONTRATANTE. 

h} A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação 
possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente a 
CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou i ola ento das áreas de serviço. 

i) A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços pe.rmaneçam sempre limpas e 
arrumadas. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão 1990 conclua as 
operações relativas ao serviço executado. À remoção de todo e tulho eve tu lme te produzid pelos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do ar condicionado e os serviços e retirada e instalação 
será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo amar exclusivamente co o correspondente custo 
sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

j) Nos serviços ora contratados estarão inclusos todo os mater:"ai e equipame tos necessários para 
execução dos serviços. Todas as rotinas dos s rviços a serem executados deverão ter como base as 
normas estabelecidas na portaria do Ministério da Saúde O 3.523/1998 NBR 13971/2014. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A descrição da solução como um toáo, conforme minude ciado nos Estudos Preliminares, abrange a 
prestação do serviço de Instalação, Desinstala~o e Manutenção P,re11,entiva e/ou corretiva) de aparelhos de ar 
condicionados Split (Hi Wall e Piso Tet ) Rara modelos convencionais ou com tecnologia inverter, e Manutenção 
(preventiva e/ou corretiva) e para de ais equI13amentos para ate der às necessidades das Secretarias 
Municipais do Município de Vargem Grancle/MA 

4. CLASSIFICAÇÃODOS BE 
4.1. Os servi os -se na categoria de bens considerados comuns de uso 
geral, conforme nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características g ntradas no mercado. 

ORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1 Trata- ntinuado sem fornecimento de mão de obra em regime de 
edi mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

quadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 
em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja 

5.3 ços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Admin Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subor ireta. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto ~ontratado através de servidores espec,almente 
designados; 
6.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada; 
6.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva execução do objeto desta licitação; 
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6.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
6.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
6.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, informando 
ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
7.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e do cont afc . 
7.3 - Prestar serviços de boa qualidade e em boas condições, de acordo co o dis 
anexos, assim como em sua proposta de preços; 
7.4 - Arcar com todos os ônus necessários a completa execução do objeto licitado, incluin o tax s, in lusive 
administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas r nsportes, ãespesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao f , neo1mento do objeto'COntratado; 
7.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza qu venti a sofrer seus empregados, terceiros ou 
a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, o omiss o, dolosa ou culposa, de preposto da 
Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes ao fornecimento do objeto contratc;ido; 
7.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obtjga9ões assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assenti :enfo,por escrito da Co tràtante; 
7.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8. 1 Não será admitida a subcontrata 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação eia.contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica ooos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato ; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO. 
10.1. A execução dos serviços de manutenção preventiva será iniciada em até 03 (três) dias, após a 

comunicação da Contratante, que poderá ser via contato telefônico ou e-mail ou após o recebimento da 
ordem de serviço/autorização de despesa. 

10.2. A execução dos serviços de manutenção corretiva, nos casos de anormalidades eventuais, deverá 
ser iniciada no prazo de até 03 (três) dias, após a comunicação da Contratante, que poderá ser via 
contato telefônico ou e-mail ou após o recebimento da ordem de serviço/autorização de despesa. 

10.3. A execução dos serviços de instalação e retirada de aparelhos já inst la os deverá ser iniciada em 
até 03 (três) dias, após o recebimento da ordem de serviço/autorização de despesa. 

10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em P,arte, quan o em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, e en ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal ao ontrato, às austas da Contratacla, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.5. O serviço será executado no seguinte local e horári 
Secretarias 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11 .1 O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licita ão, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo d em até 30 (trinta) ias, contados do recebimento dos serviços em 
cada ordem de serviço, após a aprese tação da respectiva documentação fiscal , devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, allne,a "a", combinado com o art. 73, inciso li , 
alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e altera§ões. 

a) A contratada deverá apresentar cal/fat CND federal conjunta, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhista e Certificado e , ~U' arida e 'ele Sitt1aç o (CRS) perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - dade e a cópia da respectiva nota de empenho. 11 .2. Ocorrendo 
erro na docum a, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que a 
prestadora to , passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da rea 

11 .3 - scal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendi 

1.4 - a obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 

erança, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
r cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

s even ai.$ encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestado , de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

12. DA GARANTIN DE EXECUÇÃO . . 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da ·execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo mínimo de garantia das peças e componentes fornecidos será de 12 (doze) meses, sendo 

que as peças deverão ser necessariamente comprovadas originais de fábrica. 
13.2. O prazo mínimo de garantia para os serviços executados será de 90 (noventa) dias. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações ass1:1 
contratação; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 
. . 
t 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

aplicar à 

14.2.1. Advertência, por faltas assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 1 O o e r cento) ia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o li 

14.2.3. multa compensa bre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do o · 

14.2.4. e c , a multa compensatória , no mesmo percentual do subitem 
acima, ser · à.Q,brigação inadimplida; 

e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
ad i tração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

ar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
.A:F:'. elo prazo de até cinco anos; 

14.2 6\1. /S.. anção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
plicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

14.1 deste Termo de Referência. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdur re os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: · 
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E l1 
C, 

~ -) 
( 

Ru rrca 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade parü contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em" ~rocesso administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento Rrevisto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Con erão erem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos ou ain , serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialm 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhi a no prazo máxIm · de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação en iada pela autorídaâe competente" 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficientê\Pa a cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor re aAescente judicialme . te, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem c9mo o · a:po causado à A_dministração, observado o 
princípio da proporcionalidade. , · · 

14.9. Se, durante o processo d l id houver indícios de prática de infração 
administrativa tipifica · ag e 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou · esso administrativo necessárias à apuração da 
responsabilid etidas à autoridade competente, com despacho 
fundamen rítual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Admini AR. 

14.1 O. demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Adm trangei ra nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

ui ministrativa. 

ão interfere no seguimento regular dos processos admin istrativos 
corrência de danos e preju ízos à Administração Pública Federal resultantes 
a jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

erão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com s de no(a) .... .. , na cidade de 
........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. ... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e no'!J,é), OIJleaao(a) pela 
i rtaria nº ...... de .. ... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de .... . d .. .... de .. ... , IQSCrito(a) no CP ob o nº 

.... .. . portador(a) da Carteira de Identidade nº .... ... , considerand0 o julgamento da l'citaçêo na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS _nP ... ... ./200 ... , publicada np . .... de .... ./.. .. ./200 ..... , 
processo administrativo n.º .. .. .... , RESOLVE registrar os preçoJ éla(s e presa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)- e na(s) quaritidade(s) CQ,_tada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às nor as constantes na i.::e· nº 8.666, d 1 de junho de 1993 
e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 201-3, e em conformidacje com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1 . 1 . A presente Ata tem por 
especificado(s) no(s) item(ns) ......... 
...... .. .. /20 ... , que é parte integrant 

registro de preços para a eventual aquisição de .. ...... , 
ermo de Referência, anexo .... .. do edital de Pregão nº 

como a i::iro~osta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O pr · ad do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofert o as que seguem: 

m 
do 
TR 

J/MF; ·endereço, contatos, representante) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
ido no 

·tal) 

3. ÓR E PARTIC/PANTE(S) 

3.1 . O órgão..,gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São 'ó(gãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº órgãos Participantes Unidade Quantidade 

garantia 
ou 

validade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

-

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração públ ica que não tenha participado de certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vaII tagem e respeitadas, no que couber, as cond ições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condiciona , a à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preç0s, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração públi<xi federa da ufllização da ata 
de registro de preços, conforme estabelecido em ato do S cretário cfe Gestão do inistério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro e 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do servi29, de de gue este serviço não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gere ciador e órgãos participante . 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que s refere este item Rão P,oderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão ge enciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registr de preços para · o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número ae órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusi e esas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no arti o 34 d d rgão gerenciador somente autorizará a 
adesão caso o t pelo aderente, somado aos valores das contratações 
já previstas p ipantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapass o , 1 · . eais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P) . 

- 4.5. Ao órgão erir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedo tualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

5. 

contradi li decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação ções, m armando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

nciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
do o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

ão gere ciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
tratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

A val iaade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ........ ........................ , não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado A 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fçirnecedorcas qu · · rem lores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso ass mido, caso a municação 0corra antes do pedido 
de serviço, e sem aplicação da penalidade se cenfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

~ 

6.7. O registro do fornecedor ser-áó ancelad0 ~ 

6.8. 

6.7.1. 

6.7.2. não ta ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administr i:v 

6.7.3. . st<ado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
pr . 

6. atJva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
ai dor e'(Qrgão(s) participante(s). 

nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formal izado 
egurado o contraditório e a ampla defesa. 

stro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
ue o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7. 1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador-- a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
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no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do serviço, tais como os prazos para entreg 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

o do objeto, as 
ajuste, 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados .~p ta ata de regt~tr ae preços, 1 e1usive o 
acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão públ ica do pregão, entendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitant encedor · o certame, será ne ada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do Deereto n. 7.892, de 201!4. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata toNavrada em .. .. ( .... ) ·as1,de.igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca · inflada cópia aos deJ11ais órgãos participantes (se 
houver). 

( . 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRA TO DE COMP Nº ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A)..... .................................. ...•....... ...... E A EMPRESA 

., 
••••••••••• • ••••• • •• ,i ••••••••• - ~ • •. ••••••••••••••••••••••••• ■ ■ 

J,l~~~.~.
1
.~~.~ .. ~u~~~Ps~~~~o~~~~ . ~~ . ~~~ - ~ . ~ · - . ~~~~~~ -~~-~~~~~~~º·cfdº;~~t~:idi~~a te~~f~ªD1;;~~:~ 

Taranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ... .... ...... .... .... .... ...... neste ato e resentado(a) pelo(a) 
........ .. ........ .. .. ... (cargo e nome) , residente na ..... ............. ... , , portador(~ d~ Carteira de lijentidade nº ................. , 
exped ida pela (o) ..... ............. , e CPF nº .......... ... ............ , doravante de ominada C0 N RATANTE, e o(a) 
...... .. ...................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... .. . .................. , se iaâo(a) na .... .. .. . .............. .... .... .. , em 
............ ................ . doravante designada CONTRATADA, neste ato represe taci pelo(a) Sr.(a) .............. ....... , 
porta?or(a) da Carteira de Identidade~º ........ .. ....... , expedida ela (o) .. .. .......... ... .. ! e Cf~ nº .. .... ... : ... ~ .. ......... , tendo 
em vista o que consta no Processo n ................ ...... ........ e em ob ervânc,a às d1spos1~oes da Le, n 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na ~ei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente TeF o de Contrato, decorrente do Pregão nº ........ . ./20 .... ,mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aqu,si~o ge .. .. ....... .. .. .. ........ , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

• 
1.2. Este Termo de o, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentement -3. Discrimi 

2.1 . O prazo de vj ência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ...... ......... ). 

------R-ua Dr . Nina Rodrigues , N' 20, Centro , Vargem Grande - MA , CEP n' 65.430-000 , --
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .. .. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele re 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual elecida o de Referência, anexo a 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

8. CLÁUSULA OITAVA- EN 

8.1. As condições de e s previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FlSC - será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
mo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSUL A CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

'!:RATA TE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

EIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

11 .1. tes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório ind icativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e 12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Co 

13.1.2. interromper a execução contratual so 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -AL TERAÇ E 

por parte da 

14.1. Eventuais alterações contratuais r isciplina do ar't. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a ace s.y ondi ontratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessári · ite inco QP o) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões res rdo entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) niei o contrato. 

e CLÁUSULA DÉCIMA QUl~TA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os ca ididos P,ela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1 2002 e 0emais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariam posições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

idor gerais dos contratos. 

16. C - BLICAÇÃO 

16 ATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
no p 8.666, de 1993. 

17.1. É eleito o oro da Justiça Estadual da Comarca ·de Varge Grande/MA, para dirimir os litíg ios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concil iação, conforme 
art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Vargem Grande/MA, .... .. .... de ........ .. .. ... ...... ...... .............. . de 20 .. .. . 

Responsável legal da CONTRATANTE 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, qu . a empresa: 

')PDEI): 
/~":, •j 0..., 
·l' Fts J ~ 

e 

a 

e Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição e , eral e inciso V o a . 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho n0tur , o, per'goso e insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de :14 anos n condição de apre diz, nos termos do 
modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 
outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Públicso; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditiva 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do r:esponsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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~º 
\.__Ru~ 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o oojeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu( A EXOS e do Regu a ento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que co cerne à apresenta~ão de documentação para fim de 
habilitação. 

legal da empresa 
po sável 

o responsável 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESi:::NTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa, 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_, 
Fornecedor: 

'

PJ : 
dereço: 

Inscrição Estadual· 
Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Ç o ~ nte: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. , 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕfaS DO l;DITAL:, 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, ooserve as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos p a ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
A,plementar nº l 2 
~ CUMENTAÇÃO, 

IMPORTANTE: 

e ue fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -

1. Fica~a municip rado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 
que forneGedor cai a ua uer rec amação ou indenização. 
2. A m a sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

ue nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e desca a) até o âestino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ... ...... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Ni na Rodrigues , N • 20 , Cent r o, Va rgem Grande - MA , CEP n • 65 . 430 -000 , 
CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001 -83 



' ).ODE{' 
lil' 10..,. 
-~Fls f 

Rua Dr. Ni na Rodrigues , N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65 . 430 -000 , 
CN PJ nº 05 .648 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ --CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06231.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade <te Proponente do pr cedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº */20_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

ca 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os do umentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações ~ue se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contra 0, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de abilita~o e qualificação ex1 idas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar a m or ão rresponde ntuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de imp e do objeto, em função de alterações de 
legislação correspond publicad do ; 

• Temos conhecimen Lei n. .078 - Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, a · nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela 
Prefeitura de 

- r ser expres 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

' l 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

~ EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa ____ ........ __.,, ___ , inseri. a 

a 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microem12resa ou empresa âe Q queno porte estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 em especial q1::1anto ao seu art. 3°, estando apta a usufru ir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complem:.r tar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de ,eventuais ãefeitos ou restriç~es existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada ve cedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples,Nac·onal? 
( ) SIM ( )NÃO 

Nom'e' da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

, 1 _____ ___ ___ __ ______________________ _____ i_ , ____ _ _ , ___ ___ __ ______________________ __ __ _ 
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AN,EXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

(nome empresarial da licitante) __________ , i ____ ...,.... _____ , com 
sede na _____________ (endereço complet ~---.....,----.--------.,--;,• por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) -------------~,,__, infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº __________ e do ceF/MF nº ----......... ----.-------' para fins do 
presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadr societário cônjtige, companheiro (a) ou parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o t rceiro grau, de servidor público da ativa na 
Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibili e a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ...... .. .... de ............. . .. 

Carimbo 
ponsável legal da empresa 

do responsável 
F do responsável 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do ob·eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

rgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme esta 

Preço para o lote único (em R$) : 

Declaramos, para todos os fins de di rimos p e te os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em confor: rumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(Somente Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 

igente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

. omissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref. : Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referê'n ia, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do t1PQ menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços e\ ~anutenção Preventiva e Corretiva nos 
Aparelhos de Ar Condicionados desti ados as Secretarias do Mu ict:pio de Vargem Grande/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estaoe ecidas neste Edital e seus an~xos, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ --..:..-_;,.,- ,._ _ _.,._.;..=="-='-----'), conforme detalhado na Planilha 
de Quantidades e Preços ane a. 

Estamos cientes de nilha de Quantidades e Preços são estimativas, e 
~ derão variar o as reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
• ites legais. 

Nossa propost partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licita cer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA 
para sina 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06231.Z0ZZ 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO DESTINADOS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 056/2022 -ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 

Processo Administrativo Nº 0101.06231.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos 

de ar condicionado destinados as Secretarias do município de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 

Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação; 
Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
Declaração de Adequação Orçamentaria; 
Termo de Referência; 
Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 

de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
66/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgriJndema@hotmail.com 
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~~~~ Prefeitura de ** VARCEM A A GRANDE 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa i11 icial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

4/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
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Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art 22, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do p'regão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
!idade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

ão nº 103/2004. 
J. U. Jacoby. Contratação Direta sem licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 

BS. rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
: Fórum. · 06. p. 455. 
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Art 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessár ias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referên cia pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e Ili, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obriga tória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
1º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 42 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

érito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
0 tip menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
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Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso I do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso III do § 1 º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n2 1Z3/06: 
Art 48. Para o cumprimento do disposto no art 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1· deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); ( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
ado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
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Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de tlabilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas •mas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 

necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
·zados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

ualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
ico ara a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
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índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 32, IIJ, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d} a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de 
satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 
tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - 2ª 
Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/ 04/2016). 
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Logo, a prev1sao de ex1gencias na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art 42 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica • NFe; 
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos; 
III - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 

valores de referência. 

abe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
squisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 

gue a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
·a Jurfüica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
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razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 12 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no § 32 do art. 72 da Lei n2 12,527. de 18 de novembro 
de 2011. e no art. 20 do Decreto u2 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

A DE REGISTRO DE PRE O 
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É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 ° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art 12 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fe vereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 

e preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes 
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se forem, realizará 
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as aquisições sem maior burocracia(...) ljUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
3A edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitc. r o fracionamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2 º da Lei nº 
8.666/ 1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o 
inciso li. e §§ 1º e 4° do art 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licita tório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 92 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n2 

8.666, de 1993, e n 2 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, inclusiv definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no § 4 2 do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X- minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 12 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

11 



~~ Prefeitura de 

~ - VARCEM ~A GRANDE 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou 
este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho 5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legal idade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
o autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 

Marçal. Comentários à lei de licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal n2 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n2 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edital quando da sua elaboraç:fo, no qual se fará a seguir uma comparação 
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.2 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.2 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII- (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento (. .. ); 
XV - instruções e 111H mas pa ;a os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de rncebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§22 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital : Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n2 • 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 12 (VETADO) 
§ 12 (Vetado}. 
§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 32 [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
ecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA}, 24 de maio de 2022. 
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Rua Dr . Nina Rodrigues , N º 2 0 , Centro , Va rgern Gr ande - MA , CEP n º 65 . 430 -000, 
CNPJ nº 05 . 648. 7 38 / 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-022/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº 0101.06231.2022) 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 10 de Junho de 2022, horário: 11:00, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de - julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edit<.1l. 

Data de Recebimento das Proposta de Preços: Até às 10:00 horas do dia 10/06/2022. 
Data e Hora da sessão: às 11 :00 horas, (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preço~ 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de 
atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular em qualquer firma individual ou sociedade, 

regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
5.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a 8Ua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no site da Bolsá Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, 
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1 .2.CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
FICA RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) DO QUANTITATIVO DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA 
CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4 .1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1 .2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4 .3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , 
da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui , em sua cadeia produtiva , empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públ ica, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá por 
meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da 
LC nº 123, de 2006 . 
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.9. Caso exista a necessidade de ser suspen,,o o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continu;dade du certame 

6.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br'', 
que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento 

6.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do item; 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência : 
indicando, no que for aplicável , o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Materiais; 
7.1.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; . 

7.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo 
eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER 
PALAVRA, EXPRESSAO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. 
Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme especificado no Anexo X do Edital sob pena de 
desclassificação. 

7 .1.6.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição dos 
Serviços/Ficha Técnica" deste edital. 

7.1.6.2. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações 
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7.1.6.3. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1 .7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações; 

7.1 .7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o serviço do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos serviços. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços max1mos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais , quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos 
termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços , as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 
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8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra , aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O 
tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 
8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 1 O (dez} minutos e será encerrada por prorrogação automática. 

O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 
(sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 mOOs (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando 
chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o 
menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública , o 
sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamen to em mais 02m00s a partir do momento do registro 
do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, 
sucessivamente. 

8.5.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
8.5.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 
a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática , 
o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
8.5.3. D licitante que delxat de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no praz 

evlsto, será res(!2nsável · ~ 6nus decorrente da R!rda de ~lo e ficará su,mlto a eventual 
ç~ 

8.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos , 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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9.4. Na hipótese de necessidade de suspensãc da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata ; 

9.4.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características dos materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos 
dos materiais, ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio 
eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta , o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de 
validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1 .1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentr~ outros 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. e 10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital , a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial , em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão Específica e simplificada com validade de 30 dias da 

abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
10.6.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
10.6.6.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 
10.6.6.3. Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. (Facultativo); 
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10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
10.6.7.1 . Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.7.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
10.6.7.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

1 O. 7. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida 
na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância 
judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101 /2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, 
estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

10.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados na forma da lei , vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo;; 
10.7.2.1 . Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

10.7.2.1 .1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial ; ou publicados em jornal de grande 
circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 

10.7.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

10.7.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura , devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio das licitantes; 

10.7.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto 
Federal nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB 
e alterações, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil , por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir 
dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 
informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei , sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 10.7.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e §3º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 
10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (ANEXO Ili). 

10.8. Qualificação Técnica 

10.8.1. Comprovação de aptidão para a Prestação de Serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.8.1 .1.1. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica , no mínimo, expedido em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão 
para Manutenção Preventiva e Corretiva de ar condicionados, pertinentes e compatíveis 
em características com o objeto da licitação; 

10.8.1 .1.1.1. O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Públ ico ou privado 
deverá ser apresentado em cópia autenticada em cartório; 

10.8.2. Os atestados deverão referir-se aos serviços no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

10.8.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.8.4. O licitante disponibil izará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram execultados, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com 
reconhecimento de firma. 

10.8.5. Certidão de Registro ou Inscrição de pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA/MA, dentro do prazo de validade , inclusive com as suas 
obrigações em dia com o referido Órgão; 

10.8.6. Caso a matriz ou filial da licitante seja localizada fora da jurisdição do Estado de Maranhão, 
deverá providenciar o registro ou visto no CREA/MA, na hipótese de sagrar-se vencedora da 
licitação. 

10.8.7. Licença Ambiental do município de Vargem Grande/MA. 
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10.8.8. Prova de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente, profissional de nível 
superior, com formação em Engenharia Mecânica para exercer a função de responsável 
técnico, devendo o mesmo ser detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo 
CREA/MA, que comprove a capacidade de supervisão dos serviços; 

10.8.9. A comprovação de que o responsável técnico indicado compõe o quadro da licitante, nos 
termos da alínea "e", dar-se-á por meio de vínculo profissional formal do responsável técnico 
indicado com a respectiva empresa licitante, mediante a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 
a) no caso de existência de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, contendo as folhas em que constem os dados do contrato de trabalho, ou 
ficha de registro de empregado, em frente e verso. 

b) no caso de existência de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente 
registrado no órgão de registro de comércio competente, do domicílio ou sede da licitante. 

e) no caso de tratar-se de profissional autônomo, apresentar a Certidão de Registro no 
CREA/MA, se nesse documento constar o nome do profissional indicado dentre o 
responsável técnico da empresa, ou Declaração de contratação futura do profissional para 
prestação de serviço firmada pelas partes, ou contrato de prestação de serviços porventura 
já existente. 

d) As Certidões de Registro no CREA/MA e Certidões de Acervo Técnico (CAT) emitidas via 
Internet, somente serão aceitas se houver a possibilidade de confirmação de veracidade 
pelo mesmo meio (Internet), podendo o Pregoeiro, se julgar necessário, efetuar a 
confirmação, sem prejuízo das demais diligências. 

e) Declaração assinada pelo Responsável Técnico da empresa licitante de que realizou 
vistoria no local da prestação do serviço e de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este 
fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 
técnicas ou financeiras com esta secretaria , na forma do Anexo Ili do Termo de Referência ; 
ou 

f) Declaração emitida pelo Responsável Técnico da empresa licitante optante por não realizar 
a vistoria e de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, que assume total responsabilidade pela sua opção e que não utilizará 
desta para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 
financeiras com esta Secretaria. 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora , uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal e trabalhista , a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo ooderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo lic!tante, r,1ediante apresentação de justificativa. 
10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 4lt 10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.17. 
vencedor. 

10.16.1 . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11 .1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
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11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 
no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às 
peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem 
Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 
observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1 .1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública , 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à cont.atação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o . 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência , quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária , mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

18.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios al i 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
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18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência . 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002 , consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para , após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência , anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa , nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente , quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3. apresentar documentação falsa; 
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23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do ::bjeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1 .7. cometer fraude fiscal ; 
23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

23.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 
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23.11. A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação da 

disputa entre os interessados, desde que ão comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da coI tratação. 

26. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do in ício e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
públ ico . 

26.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de- icitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e no TeL: (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.1 3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

26.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

26.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
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26.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.5. ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

26.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços. 

26.13.7. ANEXO VII- Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

26.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

26.13.10. ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, 25 de Maio de 2022 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A empresa licitante, deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

DESCRIÇÃO UNIDADE COTA PARA AMPLA COTA EXCLUSIVA 
PARTICIPACÃO Manutenção Preventiva: 

Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 7.000 
Btus, ciclo frio , gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem 

Unidade 800 fio , time e classificação 
energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo 
condensadora e evaooradora. 
Manutenção Preventiva: 
Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 
Btus, ciclo frio , gás ecológico 
R41 Oa, com controle remoto sem 

Unidade fio , time classificação -e 
energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: 
Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 
Btus, ciclo frio , gás ecológico 

/ 

R41 0a, com controle remoto sem 
Unidade fio , time classificação -e 

energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva : Unidade -
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ME/EPP 

/ 

250 

480 -

250 

175 



5 

6 

7 

8 

9 
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Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 
Btus, ciclo frio , gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem 
fio , time e classificação 
energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: 
Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 24.000 
Btus, ciclo frio , gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem 
fio , time e classificação 
energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo 
Procel A, incluindo 
condensadora e evaooradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 7.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado .do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaooradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12.000 Btus, 
ciclo frio, gás ecológico R41 0a , 
com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutenção Corretiva : Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, 
ciclo frio , aás ecolóaico R41 0a, 

Unidade 670 

Unidade 390 

Unidade 

--
Unidade 

Unidade 580 
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10 

11 

12 

13 

14 

com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutenção Corretiva : Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio , 

Unidade 740 time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 9.000 Btus, ,-
ciclo frio , gás ecológico R41 0a , 
com controle remoto sem fio , 

Serviços 690 time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 12.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a , 
com controle remoto sem fio , r 

Serviços 340 time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora . 
Serviço de instalação: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 18.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio, 

Serviços 640 time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia) , 
tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaooradora. 
Serviço de instalação: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split 
com capacidade 24.000 Btus, 
ciclo frio , gás ecológico R41 0a , Serviços 190 com controle remoto sem fio , 
time e classificação energética 
"A" (baixo consumo de energia}, 
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tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e 
evaporadora. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa , aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A licitação justifica-se para atender eventuais necessidades de manutenção preventiva e corretiva para 
manter o perfeito funcionamento e a conservação dos equipamentos de ar condicionado, a fim de garantir a boa 
qualidade do ar e da temperatura nos ambientes de trabalho dos servidores, bem como de todos os usuários que 
diariamente procuram atendimento nas unidades administrativas deste município. O serviço de mão de obra para 
retirada e instalação dos aparelhos já existentes será utilizado eventualmente nos casos de mudança ou 
adaptação dos prédios de uso deste município. 

2.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO AR CONDICIONADO E 
DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO: 
a) Nos serviços de instalação e retirada de aparelhos já existentes com a instalação em outros locais , 

indicados pela secretaria solicitante, estará incluso todas as despesas como: frete , carga, descarga, 
remoção e recolocação que ocorrerão por conta da CONTRATADA. 

b) Nos serviços de instalação será de ônus da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais 
necessários para perfeita instalação dos aparelhos de ar condicionado tais como: tubulação de cobre, 
tubulação de pvc, isolamento, cabos de interligação, canaletas, parafusos, buchas, fita vinil complemento de 
fluído e etc., sendo que a distância máxima a ser considerada para instalação entre condensadora e 
evaporadora é de 02 metros. 

c) Os serviços de manutenção preventiva buscam prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas instalações 
de ar condicionado , mantendo-as em perfeito estado de uso. 

d) Os serviços de manutenção corretiva tratam-se da execução dos trabalhos necessários e suficientes para a 
imediata correção de defeitos e anormalidades nos equipamentos de ar condicionado, a fim de que seja 
retomada sua utilização de forma segura , eficiente e econômica, devendo ser preferencialmente realizados 
em horário de expediente das unidades administrativa. No caso de serviços de manutenção corretiva para a 
solução de anormalidades eventuais, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, 
iniciar os procedimentos corretivos no prazo máximo de até 03 (três) dias. 

e) Os materiais empregados na execução dos serviços deverão obedecer rigorosamente às normas, 
especificações técnicas, prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 
transporte e armazenagem de produtos; às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia). 
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f) A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

g) A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar para que as suas operações não 
provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias 
públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da CONTRATANTE. 

h) A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação 
possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente a 
CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

i) A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre limpas e 
arrumadas. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as 
operações relativas ao serviço executado. A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do ar condicionado e os serviços de retirada e instalação 
será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar exclusivamente com o correspondente custo 
sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

j) Nos serviços ora contratados estarão inclusos todos os materiais e equipamentos necessários para 
execução dos serviços. Todas as rotinas dos serviços a serem executados deverão ter como base as 
normas estabelecidas na portaria do Ministério da Saúde nº 3.523/1998 e NBR 13971/2014. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a 
prestação do serviço de Instalação, Desinstalação e Manutenção (preventiva e/ou corretiva) de aparelhos de ar 
condicionados Split (Hi Wall e Piso Teto) para modelos convencionais ou com tecnologia inverter, e Manutenção 
(preventiva e/ou corretiva) e para demais equipamentos para atender às necessidades das Secretarias 
Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

4. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1. Os serviços a serem prestados enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso 
geral, conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 
de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja 
execução indireta é vedada. 

5.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através de servidores especialmente 
designados; 
6.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada; 
6.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva execução do objeto desta licitação; 
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6.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada , conforme estabelecido no Edital; 
6.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
6.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital , informando 
ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
7.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do contrato. 
7.3 - Prestar serviços de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital e seus 
anexos, assim como em sua proposta de preços; 
7.4 - Arcar com todos os ônus necessários a completa execução do objeto licitado, incluindo taxas, inclusive 
administrativa , e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
7.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou 
a Contratada , em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa , de preposto da 
Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
7.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada , sem prévio assentimento por escrito da 
Contratante; 
7.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação orig inal ; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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1 O. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO. 
10.1. A execução dos serviços de manutenção preventiva será iniciada em até 03 (três) dias, após a 

comunicação da Contratante, que poderá ser via contato telefônico ou e-mail ou após o recebimento da 
ordem de serviço/autorização de despesa. 

10.2. A execução dos serviços de manutenção corretiva , nos casos de anormalidades eventuais, deverá 
ser iniciada no prazo de até 03 (três) dias, após a comunicação da Contratante, que poderá ser via 
contato telefônico ou e-mail ou após o recebimento da ordem de serviço/autorização de despesa. 

10.3. A execução dos serviços de instalação e retirada de aparelhos já instalados deverá ser iniciada em 
até 03 (três) dias, após o recebimento da ordem de serviço/autorização de despesa. 

10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.5. O serviço será executado no seguinte local e horário: à definir, de acordo com as necessidades das 
Secretarias 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal , devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11 , alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura , a CND federal conjunta , Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 11 .2. Ocorrendo 
erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

11.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

11.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 

11.5 - O Município de Nova Esperança, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

11.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo mínimo de garantia das peças e componentes fornecidos será de 12 (doze) meses, sendo 

que as peças deverão ser necessariamente comprovadas originais de fábrica . 
13.2. O prazo mínimo de garantia para os serviços executados será de 90 (noventa) dias. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgao, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
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tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. 

14.4.3. 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira , cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Admin istração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admin istração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... . , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome) , nomeado(a) pela A Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no .. ..... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº W .......... .. . portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica , para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.0 
........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

-

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns) .. ........ do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 
......... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata , assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

Quantidade Valor Un 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Oraãos Participantes Unidade Quantidade 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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4. DA ADESAO A A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no C'P.creto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que este serviço não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempr 'Sas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações 
já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata , desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será ,de 12 meses, a partir do(a) ...... ... ·-·· ··- ·····"· -···· ·· ·• não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata . 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável ; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. 

6.9.2. 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
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no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .. .. ( .... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTR6.TO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).. ..... ................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal e de ....... ............ .... , com sede no(a) ..... .. .... ..... .. .......... ......................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .. ...... ... .... ..... ......... ... , neste ato representado(a) pelo(a) 
.............. ..... ...... (cargo e nome), residente na ... ..... .... .... .... . , , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .. ... ....... ... , expedida pela (o) ......... .. .. ..... , e CPF nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .. ........... .. ........ ....... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ................... .. ....... , sediado(a) na .. .. .... .............. ..... .... .... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .. ............... .. .. , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .......... ..... , expedida pela (o) .. .. ......... ..... , e CPF nº .. ... .. .. .... ... ...... ... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .. .. ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquIsIçao de ....... ... ... ...... ...... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência , anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora , independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência , com início na data 
de _ _ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ..... ... .... ( .. .... ......... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 ... . , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso : 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1 . É vedado à CONTRATADA: 

13.1. 1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. e 15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial , 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Vargem Grande/MA, ... ... ... . de ....... ..... . ·-····· ··· ······ ··· -·· ···· ··· de 20 .. .. . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ -
Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

- 1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 
outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de .... .................. de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de · 
habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual : 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
Modelo R$ 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( .. ...... .. ................. .. .. ...... ................ .................. . ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 
que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX .. ... de ..... .... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o serviçodo objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **120_ - Processo nº **120_, realizado pela 
Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ , em de ___ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

-------------------------------, inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº __________ , Endereço: ______________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº ______ _ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ , inscrita no CNPJ nº: __________ , com 
sede na _____________ (endereço completo ) ____________ , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________ , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº ____________ , para fins do 
presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente 
em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na 
Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .. . __ .. .. .. _ de ................. ___ _ . _. ______ . de __ ..... _. _ .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva d b" t o o 11e o 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$) : 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente , é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

- Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos 
Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _____ ~--~ex~t~e~n~so ___ ~) , conforme detalhado na Planilha 
de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local , data e horário estabelecidos pela PREFEITURA 
para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 
A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-022/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06231.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 
a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condiciona dos destinados as Secretarias do Município 
de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 1 lh00min. (ONZE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.lícitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



SEXTA - FEIRA, 27 - MAIO - 2022 

PREFEITURA MU ICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE-MA 

AVTSO DE LTCJTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNTCO Nº. 033/2022. 
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICIPIO DE TRlZIDELA DO 
VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Administração torna público que fará licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto municipal 24/2021 e 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PRE
ÇOS para eventual e futura contratação de empresa para forneci
mento de material de utensílios de copa e cozinha, de fonna parce
lada para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale 
(MA). ABERTURA: 10 de junho de 2022 às 13 :00 horas. INFOR
MAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. 
Dep. Carlos Melo, nº 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), 
horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico www.por
taldecompraspublicas.com.br . por e-mail cplpmtv@outlook.com na 
página www.trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do Vale (MA), 25 de 
maio de 2022. Enoque de Sá Barreto Fi lho. Secretário Municipal de 
Administração. Portaria nº 02/2021-GP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-021/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06230.2022 . 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal 
nº 8.538/15 e alterações e subsidiariarnente no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
e Eventual Contratação de; Empresa para Aquisição de Aparelhos de 
Ares-Condicionados para diversas Secretarias do Município de Var
gem Grande/MA", classificada em item, conforme especificações e 
quantidades constantes do ANEXO I do Edital. ORGÀO SOLIC I
TANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na ín
tegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https:// 
www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licita
cao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gran
de/MA , no horá1io das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze 
horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-022/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06231.2022 . ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
0 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariarnente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condiciona
dos destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA , 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
DATA: 10/06/2022 . HORÁRIO: 11 h00min . (ONZE HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https ://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues , 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÓ ICO Nº PE-023/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0IOI.06233.2022 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 I 9, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TlPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A 
- Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, j unto ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especi
ficações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÀO SO
L!ClTANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e ht
tps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através 
do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-120 l / email: vargemgrande.lici
tacao@grnail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gran
de/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas) . Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-024/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0lOl.06234.2022 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Con
tratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Le
vantamento de lnfonnações e Implantação Patrimonial , de interesse 
desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. 
Confonne Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edi
tal. ORGÀO SOLIClTANTE: Secretária Municipal de Administra
ção. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 
10/06/2022 . HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https :// 
www.bbmnetlicitacoes.corn.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargemgrande.licitacao@gmai l.com e/ou na sala da Comissão 
Pennanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas) . Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-025/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06235.2022. ORGÀO REAL!ZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
para Aquisição de Produtos no Âmbito do Programa Municipal da 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO-AVJSO D.E LICITAÇÃO: PE-021/2022 

A VISO DE LICJT AÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -021/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06230.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Aquisição de Aparelhos de Ares-Condicionados para diversas Secretarias 
do Município de Vargem Grande/MA", classificada em item, confo~e 
especificações e quantidad,es constantes do ANEXO 1 do Edital. ORGAO 
SOLICJTANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/S ITE: 
https://www.bbmnctlicitacoes.corn.br/ . DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlici41coes.c0m.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zur 1 , e 
https://~vw.yafgemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) ,~461,1103/ (98) 346 1-1201 _, .1 I email: 
vargemgrande!licitacao@gmail.com e/ou na sala da Co']"ussao Permanente 
de Licitação - CPL,1 situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 'Centro,' 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
P reira - Pregoeiro Municipal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDI.JCAÇÃO -
LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-022/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -022/2022-CPL/PMVG. PROC. 
~ni,•HNISTRA pvo Nº 01_01.~6231.2022. ORGÃO _REf.LIZADOR: 
Comissão Permanente de L1c1taçao. BASE LEGAL: Lei n 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
l!23/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidi ariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do 
M~nicípio de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidade~ e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGAO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/~ITE: 
pttps://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. HORARIO: 
11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está di sponibilizado, na íntegra, nos 
e~dereços eletrônicos: https://www.bbmnetlici tacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461 -1 201 / emai l: 
vargemgrande.l icitacao@gmai l.com e/ou na sala da Comissão Pennanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze boras). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO: PE-023/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -023/2022-CPI.JPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO º 0101.06233.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick -up 4 
x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. ORGÃO SOLICJT ANTE: Secretária Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. 
HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.Zl.ll e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!. : (98) 3461 -11 03/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, 110 horário das 08h00min (oito horas) às J2h00mi11 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-024/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -024/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMTNISTRA TIVO º 0101.06234.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa 
espec ializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações 
e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes 
no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Administração. LOCAL/~ITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. HORARIO: 
16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
bttps://W\vw6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!. : (98) 3461-1 103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, 110 horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
LICITAÇAO -AVISO DE LICITAÇÃO: PE-025/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -025/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMI ISTRATJVO N" 0101.06235.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
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Mil estudantes são beneficiados com 
o cartão Transporte Universitário 
em municípios maranhenses 
"Muitas vezes pensei em 
desistir de esrudar em São 
Luís, mas meu sonho segue 
firme porque agora conto com 
a ajuda do cartão Lranspon.e 
universitário do governo do 
Maranhão. Moro em Santa 
Rita e vir estudar todo dia na 
capital é muita despesa, com 
a bolsa já consigo cus1ear 
o ônibus", disse aliviada a 
estudame Amanda Cordeiro, 
do curso de Direito, durante 
a cerimônia de entrega de mil 
cartões transporte universitário, 
ocorrida na tarde dessa quinta
feira (26). 
O Cartão Transporte 
Universitário é um programa 
do governo do Maranhão, 
execuiado pela Secreiaria 
de Es1ado da Juveniude 
(Seejuv). É uma das ações da 

ecretaria que contribui para 
nalecimento e integração 

tie mecanismos que estão 
garantindo respostas aos 
anseios da juventude, através 
de programas e projetos. 
Esta ação beneficia jovens 
9ue fazem, diariamente, 
um pércrurso superior a 100 
krrl, 'i"mados ida e volta. 
Os estudantes selecionados 
receberão R$ 800 em parcela 
única para custear as despesas 
com passagens. 
Para a secretária de Estado 
da Juventude, Tatiana 
Pereira, a ação garante que 
a política pública chegue até 

a juventude e evite a evasão 
universitária. "Essas agendas 
são fundameniais para a 
gente chegar até a juventude, 
conhecê-los e apontar o 
caminho, inclusive forta lecer 
o papel do Governo do Estado 
no conjunto de ações para 
os jovens do Maranhão. Dar 
condições dignas de ir e vir ao 
jovem é uma preocupação do 
governo. A bolsa certamente 
evita o abandono das aulas", 
afirmou. 
A secretária Tatiana Pereira 

reforçou, iambém, que os 
estudantes que não receberem 
o cartão na data de entrega 
podem procurar os gestores 
municipais de Juventude da 
cidade em que moram. Caso 
não haja gestão municipal, os 
cartões retomarão para São 
Luís e haverá uma nova agenda 
de entrega. 
MAIS 2 MIL VAGAS 
Será lançado um novo 
edital , com mais de 2 mil 
vagas, possibilitando que 
oulfos jovens universitários 

d'" 
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maranhenses possam ter acesso 
ao transporte. 
DEMAIS MUNICÍPIOS 
A distribuição dos cartões 
já aconteceu nos municípios 
de São Raimundo das 
Mangabeiras, Colinas, São 
Mateus, Rosário, Cururupu, 
Balsas, Brejo, Pedreiras, 
Caxias e Pinheiro e continuarão 
a ser entregues. Nesta quarta
feira (25) será nos municípios 
de Imperatriz, Codó, 
Chapadinha, Bacabal, Coroalá, 
Açailândia e em Santa Inês. 

Pitágoras troca 
inscrição de 
vestibular por 
doação de 
alimentos 
A faculdade Pitágoras realiza 
mais uma edição do Vestibular 
Solidário em que a inscrição 
do candidato é substituída 
pela doação de alimentos, 
beneficiando as entidades que 
farão a distribuição para a 
população vulnerável. 
"Entendemos que a nossa 
contribuição para a sociedade 
vai muito além da oferta 
de educação de qualidade e 
diz respeito à importância 
de olharmos com mais 
atenção para população mais 
vulnerável e disseminarmos 
campanhas de impacto 
social que beneficiem as 
comunidades ao entorno das 
nossas unidades", afirmou 
Pedro Ferraz, sócio e diretor 
Comercial da Kroton, 
detentora da Pitágoras. 
O processo seletivo será 
realizado nas modalidades 
on-line e presencial nos 
dias 26, 27 e 28 de maio. 
Os vestibulandos podem 
procurar uma das mais de 
2.500 unidades ou polos 
da Kro1on espalhadas pelo 
Brasil e entregar sua doação 
diretamente na unidade 
escolhida para frequentar o 
curso. A população 1ambém 
poderá fazer sua contribuição 
nos pontos de coleta. Serão 
recolhidos alimentos não 
perecíveis. 
Dentre os cursos com 
vestibular aberto estão inclusos 
os de Direito, Farmácia e 
Engenharia Civil presenciais, 
além de oportunidades na 
modalidade de ensino a 
distância. O edilal completo e 
a lista dos cursos disponíveis 
podem ser consultados no site 
da .!:lliig.QLaJi. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-021/2022-CPL/PMVG. 
ADMINISTRATIVO N• 0101.06230.2022. ORGÃO REALIZADOR : Comissão 

Permanente de Licitação. BASE LEGAL: lei n9 10.520/02, Decreto Federa l 
ni 10.024/2019, Decreto Municipal n" 018/2020, Lei nv 123/06, Lel 
147/14, Decreto F@deral nlP 8.538/15 e alterações e subsidiarlamente no 
que couber as disposições da Lei n9 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 
a Futura e Eventual Con tratação de Empresa para Aquisição de Aparelhos 
de Ares-Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem 
Grande/MA", classificada em item, conforme especificações e quantidades 
constantes do ANEXO I do Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAl/SITE : https://www.bbmnet licitacoes.com. 
br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital 
está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrôn icos: htt.ps://www. 
bbmnetlicitacoes.com.br/ htt.ps://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/ 
mural .zul e htt.ps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
através do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgrande . 
1icitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação • 
CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/ MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro 
Municipal . 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NII PE-022/2022-CPL/PMVG, PROC. 
ADMINISTRATIVO NII 0101.06231.2022. ORGÂO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n!! 10.520/ 02, Decreto Federal 
nll 10.024/2019, Decreto Municipal nll 018/2020, Lei nll 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal nll 8.538/ 15 e alterações e subsidiaria mente no que couber 
as disposições da lei nll 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços. do tipo menor preço, visando a Futura e 
Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados 
destinados as Secretarias do Municipio de Vargem Grande/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/ 
SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. 
HORÁRIO: llhOOmin. (ONZE HORAS). O Edita l estti disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: htt.ps://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ muralsite/mural.zul e https:/ /www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horârio das 08h00min 
(oito horas) às l2h00min (doze horas}. Vargem Grande - MA, 2S de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NII PE-023/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO NI 0101.06233.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n'il 10.S20/02, Decreto Federal 
nll 10.024/2019, Decreto Municipal no 018/2020, Lei nll 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal nll 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei nll 8.666/ 93 e suas alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futu ra 
e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância 
Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal 
de Saúde do Municipio de Vargem Grande/ MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretâria 
Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 14h00min. {QUATORZE HORAS). O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrónicos: htt.ps://www. 
bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mura lsite/ 
mural.zul e htt.ps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgrande . 
licitacao@gmall.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação • 
CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt PE-024/2022·CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nt 0101,06234.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei no 10.520/02, Decreto Federal 
nt 10.024/2019, Decreto Municipal n2 018/2020, lei nll 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal nll 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei n2 8.666/ 93 e suas alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de 
interesse desta Administração Pública do Municipio de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital . 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAl/SITE: 
https://www.bbmnetlidtacoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edita l está disponibilizado, na Integra , 
nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetticitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/ mural.zul e htt.ps://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel .: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ 
ou na sa la da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 
Nína Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) âs 12h00mln (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira- Pregoeiro Municipa l. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt PE-025/2022·CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO NII 0101.06235.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nll 10.520/ 02, Decreto Federal 
nll 10.024/ 2019, Decreto Municipal nll 018/2020, lei nll 123/06, lei 
147/ 14, Decreto Federal n'i! 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no 
que couber as disposições da Lei nll 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do tipo menor preço, vísando 
a Futura e Eventual para Aquisição de Produtos no Âmbito do Programa 
Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, S.afra 2022/2023, junto 
a Secretaria Munkipa l de Agricultura do Municipio de Vargem Grande/ 
MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Agricultura, Industria e Comercio. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 13/06/2022. 
HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: htt.ps://www.bbmnet licitacoes.com. 
br/ https://www6.tce .ma.gov.br/sacop/ muralsite/mura l.zul e htt.ps:/ /www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgrande .licitacao@gmail .com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das OShOOmin 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 2S de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 
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São Luis - Ma, 08 de Junho de 2022 
À Prefeitura Municipal de Vargem Grande -Ma 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Sr. Pregoeiro Municipal 
Processo Administrativo Nº O 1 O 1. 06231.2022 
Pregão Eletronico PE-022-2022 
Abertura: 10 de Junho de 2022 às 11h00 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa F H A SILVA SERVICOS EIRELI , INSCRITA NO CNP J SOB O N.º 22.026.051/0001-
25, localizada na Avenida Santa Clara, Nº 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA, vem 
respeitosamente, perante V. As; apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletronico, em 
epigrafe, com sustentação no §2º do artigo 41 da Lei 8.666/93 E artigo 18 do decreto Federal nº 
5450/2005, pelos fundamentos demonstrados abaixo; 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de 

Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos 

de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de V argem Grande/MA 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer 

por discreparem do rito estabelecido na Lei Nº 8.666/93, quer por restringirem a competividade, 

condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório. 

10.8 OUALIFICACÃO TÉCNICA 

10.8. 7. Licença Ambiental do município de V argem Grande/MA, entendemos que isso é uma forma de 
restringir a competitividade do certame impedindo empresas de fora de participar do certame e também 
é uma forma do município controlar quem retirou o edital. diante disso solicitamos que nós seja 
informado a base legal para isso. 

Diante dos fatos acima em epigrafe, solicitamos desta comissão que nos informe a base 
legal para o item acima mencionado, caso nos apresente a base legal, desconsidere nossa impugnação. 
Caso não apresente solicitamos que a mesma seja retirada do Edital, que seja anulado o Certame que 
seja republicado com as devidas alterações 

CNPJ: 22.026.051/0001-25 
Av. Santa Clara, Nº 25, Janaína, CEP: 65.058-544 - Fon.e: (98) 98196-2630 
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Sem mais, 

Atenciosamente, 

Com cópia para: 
• Promotoria de Justiça Comarca de V argem Grande; 
• Corregedoria Geral de Justiça; 
• MPC - Ministerio Publico de Contas do Estado do Maranhão - TCE 

do Henrique Almeida Silva 
RG. 0296422220053-GEfüSPC-MA 

CPF: 031.468.273-28 
EMPRESARIO 

ICNPJ: 22.026.051/0001-ffi 
F. H SILVA SERV ÇOS • EIRELI 

Av. Santa ra, Nº 25 
J 

CNPJ: 22.026.0SU000l-25 
Av. Santa Clara, Nº 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - Fone: (98) 98196-2630 
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REF. PROC. ADM. N2. 0101.06231.2022 

INTERESSADOS: F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO- Pregão Eletrôn ico 022/2022 

PARECER JURÍDICO N° 062/2022 -ASSEJUR/CPL 

✓ RELATÓRIO: 

Os autos aportaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico relativo à 

Impugnação protocolizada pela empresa F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI, devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, tendo em vista o itens do edital do Pregão Eletrônico nº 022/022, que tem como objeto 

a Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar 

condicionado destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 

Este é o breve relato da Impugnação apresentada . 

1. PRELIMINARMENTE- INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA 

O procedimento licitatório se inicia publicamente com a elaboração de um instrumento 

convocatório que contenha as regras que serão aplicadas no processo de licitação, o objeto de interesse 

da Administração e também todas as condições que se realizará o contrato posteriormente e à qual estão 

submetidos tanto os licitantes quanto a Administração. 

Quando publicado, o edital pode ser alvo de impugnações, que é a forma do interessado de se 

insurgir quanto a eventuais ilegal idades nas cláusulas do certame e requerer a correção desses vícios. A 

ugnação serve para alterar o texto do edital e fazer com que este respeite os limites da lei . 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargerngranderna@hotmail.com 
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A Lei de Licitações prevê a possibilidade de qualquer cidadão, e não apenas os licitantes, de 

impugnarem editais quando constatada uma irregularidade, contudo eventuais impugnações a serem 

interpostas precisam observar os dispositivos legais pertinentes. Mormente, em relação à impugnação 

apresentada, esta Assessoria Jurídica entende que se encontra INTEMPESTIVA e, portanto, não merece 

conhecimento, senão vejamos. 

O Edital do Pregão Eletrônico 022/2022, preleciona o prazo para a aceitabilidade de impugnações 

e pedidos de esclarecimentos, in verbis: 

"Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãa pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital"; 

"Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatário deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereça indicado no Edita l" 

O art . 24 da Decreto 10.024/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico é cristalino ao estabelecer 

o prazo e para apresentação de impugnação, assim vejamos : 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

Ressalte-se que foi utilizado a regra do art. llO da Lei nº 8.666/93, que estabelece a contagem 

dos prazos em procedimentos licitatórios, vejamos in verbis : 

Art. 110 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do Inicio e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 

expediente no órgão ou na entidade. 

Conforme o ensinamento do mestre JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, "A contagem do prazo 

ção se faz com a observância da regra geral do art. 110 da Lei nº 8.666/93, tendo por termo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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No caso em apreço, a realização da sessão de lances do referido pregão está prevista para o dia 

10 de junho de 2022, tendo, portanto, o prazo para os interessados impugnarem o respectivo edital 

expirado em 07 de junho de 2022, eis que conforme os dispositivos legais que regem a matéria em debate 

o prazo para impugnações é até três dias úteis antes da data fixada para abertura de sessão pública . 

Desta forma, tendo a impugnação apresentada pela empresa F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI sido 

protocolada em data de 08 de junho de 2022 fica clarividente a intempestividade da impugnação, fato este 

que impossibilita seu conhecimento. 

O professor JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES também diz que "Caso a impugnação seja 

oferecida fora do prazo, não deve ser conhecida com essa natureza, mas merece ser respondida, como 

qualquer documento que é dirigido à Administração". 

Destarte, o que se vê é que a Impugnante não respeitou o interstício temporal legalmente 

previsto, reportando-se a presente impugnação eminentemente INTEMPESTIVA, razão pela qual não 

poderá ser conhecida e tão pouco apreciado o mérito. 

2. DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, tenho que conh ecer da impugnação apresentada pela empresa F H A SILVA 

SERVIÇOS EIRELI seria ferir com o princípio de vinculação ao edital, aos dispositivos legais que regem a 

matéria e com o princípio da isonomia, mandamentos que norteiam a licitação, razão pela qual esta 

Assessoria Jurídica se manifesta no sentido de reconhecer a INTEMPESTIVIDADE da impugnação 

apresentada e, em consequência, resta prejudicada a análise do mérito. 

Sendo acolhido o presente opinativo, com repercussão no certame, sugiro seja devidamente 

o mesmo local efetivado no edital, a fim de dar o máximo de publicidade, recomendando 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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inclusive a comunicação às empresas interessadas na participação, de sorte a unificar o procedimento 

entre os licitantes e evitar prejuízos. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Sendo assim, tendo em vista o cumprimento do presente, encaminhamos os autos à 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, para apreciação do Parecer Jurídico exarado. 

Vargem Grande 09 de junho de 2022. 

Assessor Jurídico/ CPL 
OAB/MA 17.018 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Processo Administrativo nº 0101.06231.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 022/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.lícitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~i Fl6. -i~t 
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PI 

Número do edital: PE-022/2022- CPL/PMVG f q ) 
I 

'- V / Órgão comprador : PREFEITURA MUNIC IPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT VAL VAL. Item 
UN IT. TOTAL 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Spli t com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Unidade 250 R$ 100,00 R$ 25.000,00 
1 classificação energética "A" (baixo consumo de energia) , 

tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evapora dora. 

Prazo de va lidade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço pa ra o lote único (em R$): R$ 25.000,00 

Decla ra mos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em co nformidade com as 
,ências do instrumento convocató rio ( edita l). 

Declara mos, a inda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Comple mentar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 10 de Junho de 2022 
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PAR:J"JCIPAÇÃ - :-/ VAl,OR DO 
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PIU!ÇODE ENCARGOS E PRODIJTOCOM 
PEK 'ENTUAL 

VALORF1NAL 
N' DESCRIÇÃO UND. QUANT. SERV. TRIBUTOS ENCARGOS E 

EMULAÇÃO LUCRO 
PRESTADOS GE RAIS TIUBUTOIS 

AO PREÇO Gt!RAIS 
J,J NAL 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capac idade 
7.000 Btus, cic lo frio, gás ecológico R410a, 

1 com controle remoto sem fio , time e Unidade 1050 R$ 10,00 13,50% R$ 11,3 5 88,65% R$ 100,00 R$ 88,65 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia}, tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva : Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capac idade 
9.000 Btus , cic lo frio, gás ecológico R410a, 

2 com controle remoto sem fio, time e Unidade 480 R$ 10,00 13,50% R$ 11,35 88,65% R$ 100,00 R$ 88,65 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
12. 000 Btus , cic lo f rio, gás ecológico R410a, 

3 com controle remoto sem f io, t ime e Unidade 25 0 R$ 10,00 13,50% R$ 11,35 88 ,65 % R$100,00 R$ 88,65 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo Procel A, 
inc luindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Apare lho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
18.000 Btus , ciclo frio , gás ecológico R41 0a, 

4 com controle remoto sem fio , time e Unidade 175 R$ 13,00 13,50% R$ 14,76 86,59% R$110,00 R$ 95,25 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
24.000 Btus , cic lo frio , gás ecológico R410a, 

5 com controle remoto sem fio, time e Unidade 890 R$ 15,00 13,50% R$17,03 85 ,81% R$ 120,00 R$ 102,98 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
inc luindo condensadora e evaporadora . 
Manutenção Corretiva : Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
7.000 Btus , cic lo frio , gás ecológico R410a, 

6 com controle remoto sem fio, time e Unidade 520 R$ 20,00 13,50% R$ 22,70 85,8 1% R$ 160,00 R$ 137,30 classi ficação energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora . 
Manutenção Corretiva : Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capac idade 
9.000 Btus , cic lo frio, gás ecológico R410a, 

7 com controle remoto sem fio, time e Unidade 195 R$ 20,00 13,50% R$ 22,70 85,81% R$ 160,00 R$ 137,30 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo Procel A, 
inc luindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capac idade 
12.000 Btus , ciclo frio, gás ecológico R410a, 

8 com controle remoto sem fio , time e Unidade 170 R$ 25,00 13,50% R$ 28,38 85,07% R$ 190,00 R$ 161,63 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia). tensão 220v e selo Proce l A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva : Aparelho de Ar 
condic ionado do tipo Split com capacidade 
18.000 Btus , cic lo frio, gás eco lógico R410a, 

9 com controle remoto sem fio , time e Unidade 770 R$ 25,00 13,50% R$ 28,38 85,07% R$ 190,00 R$ 161,63 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo Procel A, 
inc luindo condensadora e evaporadora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
24.000 Btus , ciclo frio , gás ecológico R410a, 

10 com cont role remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo 

Unidade 985 R$ 25,00 13,50% R$ 28,38 85,07% R$ 190,00 R$ 161,63 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
inc luindo condensadora e evaporadora. 
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Serviço de instalação: Aparelho de Ar ' ~ condicionado do tipo Split com capacidade '-9.000 Btus , cic lo frio , gás ecológico R410a, 
11 com controle remoto sem fio , time e Serviços 920 R$ 30,00 13,50% R$ 34,05 87,84% R$ 280,00 R$ 245,95 

classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo Procel A, 
inc luindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de insta lação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
12.000 Btus, cic lo frio , gás ecológico R410a, 

12 com controle remoto sem fio , time e Serviços 450 R$ 30,00 13,50% R$ 34,05 88,65% R$ 300,00 R$ 265 ,95 
classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora . 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
18.000 Btus, cic lo frio, gás ecológico R410a, 

13 com controle remoto sem fio, time e Serviços 850 R$ 35 ,00 13,50% R$ 39, 73 87,96% R$ 330,00 R$ 290, 28 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com capacidade 
24.000 Btus , cic lo frio , gás ecológico R410a, 

14 com controle remoto sem fio , time e Serviços 250 R$ 40,00 13,50% R$ 45,40 8 7,03% R$ 350,00 R$ 304,60 classificação energética "A" (baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo Procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 



1f~~ 'loj 
-;,. 

i1 
\\) J ~, 

oDE~ 

Ficha Técnica Descritiva do Obje to ' IWIJr1Ca/ 
Número do edital: PE-022/2 022- CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Unidade 480 R$100,00 R$ 48.000,00 
2 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de va lidade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

eço para o lote único (em R$): R$ 48.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de hab ilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que es tamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto \"" n,,. / ..... , 

" ~ 

'- V "'7 Número do edital: PE-02 2/2022- CPL/PMVG -

Órgão comprador: PREFEITURA MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Unidade 1.050 R$ 100,00 R$ 105.000,00 
3 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (e m R$): R$105.000,00 

Decla ra mos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de hab ilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigê ncias do instrumento convocatório (ed ital). 

Decla ra mos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica De scritiva do Objeto ~ Fl&. ~O} ~, -õ ~· Número do edital : PE-022/2022- CPL/PMVG \ J \1) 

"' ~....-;: / ......... __,,, 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNIC IPAL DE VARGEM GRANDE (MA) -

DESCRIÇÃO UNO QUANT VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Spli t com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Unidade 175 R$ 110,00 R$ 19.250,00 
4 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evapora dora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 19.250,00 

~!aramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isi tos de habi li tação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento co nvocatório (edital). 

Declaramos, a inda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto '(W)rica/ 
Número do edital: PE-022/2022- CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Unidade 890 R$120,00 R$ 106.800,00 
5 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de validade da proposta ( em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

-ço para o lote único (em R$) : R$ 106.800,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (ed ital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto " " ' I 

' 
. . 

/ .. - ~ 
~ Número do edital: PE-022/2022- CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNIC IPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UNO QUANT VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Unidade 520 R$ 160,00 R$ 83.200,00 
6 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e selo Procel A, inclu indo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias 

ço para o lote único (em R$) : R$ 83.200,00 

Decla ra mos, para todos os fin s de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de hab il itação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 
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'- íft'fr:ica / Ficha Técnica Descritiva do Objeto -
Número do edital: PE-022/2022- CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNIC IPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UNO QUANT VAL VAL. Item 

UNIT. TOTAL Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio , time e 

Unidade 7 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 195 R$160,00 R$ 31.200,00 tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 31.200,00 

- !aramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requ isitos de habil itação e que nossa proposta está em conformidade com as ex igências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, confo rme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP}. 

Data: 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto l '6 r ' \ ('J) I ..:,, 

Número do edital : PE-0 22/2022- CPL/PMVG '-..._'4Jit>o/ -
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL Manutenção Corre tiva: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio , time e 

Unidade 170 R$ 190,00 R$ 32.300,00 
8 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e se lo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de va lidade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edita l): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 32 .300,00 

~aramos, para todos os fins de direito, que cumprimos pl enamente os requisitos de hab il itação e que nossa proposta está em conformidade com as ências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, a inda, que es tamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o a rtigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto \ ' "' .... ) 

" 
,, 

' V _/ Número do edital: PE-022/2022- CPL/PMVG -

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL 

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Unidade 770 R$190,00 R$ 146.300,00 
9 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e se lo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 146.300,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as ências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto \º - J I ...,) 

Número do edital: PE-022/2022- CPL/PMVG 
,~,.;a/ 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com co ntrole remoto sem fio, time e 

Unidade 985 R$190,00 R$ 187.150,00 
10 classificação energética "A" (baixo consumo de energia], 

tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no ed ital): 60 dias 

eço para o lote único (em R$): R$ 187.150,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório ( edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme es tabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP}. 

Data: 10 de Junho de 2022 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-022/2022- CPL/PMVG 

Órgão comprador : PREFEITURA MUNIC IPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO QUANT VAL VAL. Item UNO 
UN JT. TOTAL Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Serviços 920 R$ 280,00 R$ 257.600,00 
11 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e selo Procel A, incluind o condensadora e 
evapora dora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (e m R$) : R$ 257.600,00 

Declara mos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isi tos de habil itação e que nossa propos ta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edita l). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto \º J, " ) ,"'v· ·--y Número do edital: PE-022/2022- CPL/PMVG -
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT VAL VAL. Item 

UNIT. TOTAL Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Spli t com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Serviços 450 R$ 300,00 R$ 135.000,00 
12 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e selo Procel A, inclu indo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias 

eço para o lote único (em R$): R$ 135.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de habi li tação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declara mos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3Q da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto e) 
\: _A .,,,J 

Número do edital: PE-022/2022- CPL/PMVG ~ v· ~ -
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UNO QUANT VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL Serviço de instalação : Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Serviços 850 R$ 330,00 R$ 280.500,00 
13 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 280.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as ências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ·~ J ~ \ 

' 
-, 

I 
Número do edital : PE-022/2022- CPL/PMVG , IW>nca_7 

-
Órgão comprador: PREFEITURA MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT VAL VAL. Item 
UN IT. TOTAL Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 

tipo Split com capacidade 24.000 8tus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, t ime e 

Serviços 250 R$ 350,00 R$ 87.500,00 
14 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 

tensão 220v e selo Procel A, inclu indo condensadora e 
evapora do ra. 

Prazo de va lidade da proposta (em dias, conforme estabelec ido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 87.500,00 

Decla ramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de hab ili tação e que nossa proposta está em conformidade com as ências do instrumento co nvocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10 de Junho de 2022 



Processo Administrativo nº 0101.06231.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 022/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Processo Administrativo nº 0101.06231.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 022/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA - EPP 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



01/06/2022 10:36 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CN PJ: 07136536000188 

Data da consulta: 01/06/2022 10:19:28 
Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhame,as Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e Susp-s - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

li! 

11, 1~ 
ov~-4 

hltps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=07136536000188&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%... 1/1 



01/06/2022 10:41 https://contas .teu .gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home .faces;jsessionid=kaaxJmFRhRBQmFxxjpO0PfE0.host1 a .. . 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

e O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ANTONIO M LDA SILVA & 
CIA LTDA, CNPJ 07.136.536/0001-88, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 1 Oh40min42 do dia O 1/06/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htrns://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: S46D.VYXS.1NJM.TUM8 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas. teu .gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces;jsessionid=kaaxJmFRhRBQmF xxjpO0PfE0 .host 1 a 1 0:ce03-arqref7 1 /1 



01/06/2022 10:43 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 07136536000188 

Data da consulta: 01/06/2022 10:21 :48 
Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detr,.ento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas -P) - Portal da transparência 

Uf DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO INÍCIO DA VIG!NCIA DA 
SANÇÃO 

FIM DA VIG!NCIA DA 
SANÇÃO 

LIMPAR 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=07136536000188&colunasSelecionadas=linkDetalhamento... 1/1 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 10:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 07.136.536/0001-88. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.6D51.54D9.6089 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 01/06/2022 as 10:44:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE: 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

1. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA, brasileiro, maior, casado sob regime de separação de 
bens, empresário, nascido na: cídade de Coroatá - MA, em 27/06/ 1964, portador do RG nº 
042372602011-2 SESP - MA, expedida em 16/06/2011 e CPF nº 226.065.303-06, residente e 
domiciliado na Av. Magalhães de Almeida, 946-A, Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA. 

2. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, 
nascido na cidade de Coroatá- MA, em 07/01/ 1988, portador do RG nº 23502012002-9 GEJSPC -
MA, expedida em 12/12/2002 e CPF nº 018.985.563-00, residente e domiciliado na Av. Magalhães de 
Almeida, 946-A, Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA; únicos sócios da sociedade limitada 
ANTONIO M . L. DA SILVA & CIA L TDA - EPP, com sede na Praça do Mercado Central, 02, 
Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
NIRE: 21200824268 arquivada em 15/05/2013, e inscrita no CNPJ sob o nº 07.136.536/0001 -88, 
resolvem, assim alterar, o contrato social: 

lª A sociedade altera o seu objeto social para: 

4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4757-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração -
4321-5-00 • Instalação e manutenção elétrica 
4329-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
4120-4-00 - Construção de edificios 
4330-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
9511-8-00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4751-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4329-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4722-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
0155-5-01 - Criação de frangos para corte 
0322-1-01 - Criação de peixes em água doce 
7711-0/00 Locação d.é automóveis sem condutor 
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4923-0/02 Serviço de transpone de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 
3314-7 /02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 

JUCEMA 

CERTrFI CO O REGISTRO EM 06 / 1 1/20!8 ll,1 6 SOB N• 201807 45670 , 
PROTOCOLO; 180745670 OE 31 / 10/2018 . CODIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11804665406 . NI RE : 212008242 68 . 
ANTONI O M. L . DA SILVA & CIA LTOA - l!!PP 

Li lian Tberesa Rodrigv.o• Mendonça 
SECRETÁRI A-GE:RAL 

SÃO LUIS , 06/ 11/2018 
www . empr esafacil .ma .gov.br 

A val i dade dest e documento , se impress o , f.i.ca slJjaito à coniprovaç4o de sua au t enticidade no s respectivos port a i s . 
I nformando s eus respectivos cód igo s de verificação 



CONTRATO ALTER.AÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE: 

ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

Á vista modificada ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A ·ociedade gira sob o nome empresarial ANTONIO M. L. DA 

SILVA & CIA LTDA - EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede Praça do merendo central 02, Centro 

CEP: 65.415-000, Cidade de Coroalá, Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é R$ 30.000,00 (trinla mil reais), dividido em 

30.000 (trinta mil) quotas com o valor de R$ 1,00 (um real) cada tolalrnente integralizado em moeda 

corrente do país pelos sócios, ficando com a seguinte distribuição: 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 50% 

A.J.~TONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 50% 
TOTAL 100% 

15.000 quotas 
15.000 quotas 
30.000 quotas 

R$ 15.000,00 
R$ 15.000,00 
R$ 30.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivo social: 

~ 4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos d áudio e vídeo 

P'<(. 4 757-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos elelroeletrônicos 

para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 
4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

4329-1-03 - Instalação manutenção e reparação de elevadores, escadas e esLeiras rolantes 

4120-4-00 - Construção de edificios 

4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gera! 

9511-8-00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

4751-2-0l - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonm\tica 

4329-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalízação em vias 

públicas, portos e aeroportos 
4722-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

O 155-5-01 - Criação de frangos para corte 
0322-1-01 - Criação de peixes em água doce 

7711-0/00 Locação d.e automóveis sem condutor 

7732-2/01 Aluguel demáquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 

JUCEMA 

CERTIFICO O .REGISTRO EM 06/11/2018 ll :16 soa Nº 20180745670 
PROTOCOLO : 180745670 OE 31/10/2018 , CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO · . 
11804665406 . NIRE ; 21200824268 . • 
ANTONIO M. L . DA SIZVA & CIA LTOA • EPP 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 06/11/2018 
www .ampresafacil . - . gov . br 

A validade dHte docwtanto se · f ' · · 

2 
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CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE: 
ANTONIO l\'l. L. DA SILVA & CIA LTDA- EPP 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 03/12/2004 e seu prazo de 
duração e tempo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a qut'm fica assegurado em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberão aos soc1os ANTONIO 
MARIANO LIMA DA SILVA FILHO E ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em ativídades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exerc1c10 social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua adminisn·ação, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurado . 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses se 1uintcs ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, não sócio quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou imerditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em baJanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

.JUCEMA 

CU>.TIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 11:16 SOS Nº 20180745670. 
PROTOCOLO: 180745670 DE 31/10/2018. CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO : ll80t665406 , NIRE: 21200824268 . 
ANTONIO M. L. DA SILVA, CIA LTDA - EPP 

Lilian Theraaa Rodrigues Mendonça 
SECIU!TÁRIA-GEAAL 

SÃO LUÍS, 06/ll/2018 
w..., . emprasafacil . ma . gov.br 
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CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE: 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, O\l em vittude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concon-ência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Coroatá - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõt:s resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contramdos assinam o presente instrumento em O 1 (urna) via. 

Coroatá - MA• MA, 31 de Outubro de 2018. 
';$-~ 

d"" t);i,/\ ,cY '\M.ail.M).lJ-? dA,,Ã.Q Ji:Plf o; 
Antônio Mariano Lima da Silva 

1vkXJ ~ i(L. li< ~L~ 
Sócio Administrador 

• _ , .• ··- • J::,Ç(::,.:Z ,,rd:.(l~ 
~ •!'. i1,• ~: 1 

Antônio Mariano Lima da Silva Filho 
Sócio Administrador 

1AJ'.}L-'ffic}¼t . 
• · · '-'k ~,0 ~oi;;:~, l '".i 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

fMJ'<lfSA I GOVERNO 00 G:= 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 
Portadora do CNPJ 07.136.536/0001 -88 

Protocolo: MAC2201989290 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede} 
21200824268 

·ndereço Completo 

CNPJ 
07.136.536/0001-88 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
15/05/2013 

Início de Atividade 
03/12/2004 

"RAÇA DO MERCADO CENTRAL, Nº02, CENTRO - Coroatá/MA - CEP65415000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data Descrição 
223 20210265736 19/02/2021 BALANCO 
223 20200110209 11 /03/2020 BALANCO 
223 20190092882 25/02/2019 BALANCO 
002 20180745670 06/11 /2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180020110 05/02/2018 BALANCO 
307 20170094553 10/03/2017 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20170094545 10/03/2017 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170207471 02/01 /2017 BALANCO 
223 20160556040 08/07/2016 BALANCO 
223 20150436688 11 /06/2015 BALANCO 
002 20150419490 03/06/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
2 20140781803 10/03/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20130244848 15/0S-/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200824268 15/05/2013 TRANSFORMACAO 
002 20130244813 15/05/2013 TRANSFORMACAO 
302 20040409341 03/12/2004 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
080 21101392076 03/12/2004 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/06/2022, às 10:47:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código N31 KTK11. 

l llllllll llll lllll llll lllll)ll)!illlHllljl IIIII IIIII IIII IIII 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA L TOA - EPP 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21200824268 07.136.536/0001-88 15/05/2013 

Endereço Completo 
PraÇa DO MERCADO CENTRAL, Nº 02 , CENTRO · Coroatá/MA · CEP 65415-000 

Objeto Social 

EM)'Rf5A i OOVERNO DO a:: 
FAClli MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2201989288 

Início de Atividade 
03/12/2004 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração Instalação e manutenção elétrica Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
Construção de edifícios Serviços de pintura de edifícios em geral Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos Comércio varejista de carnes - açougues Criação de frangos para corte Criação de peixes em água doce Locação 
de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista Perfuração e construção de poços de água Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, exceto válvulas 

Capital Social ...,~ ~ Porte Prazo de Duração 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO MARIANO LIMA 018.985.563-00 R$ 15.000,00 Sócio s Indeterminado 
DA SILVA FILHO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO MARIANO LIMA 226.065.303-06 R$ 15.000,00 Sócio s Indeterminado 
DA SILVA 

1, 

' 
Dados do Administrador 

1 _____,,,_-1 

Nome CPF Término do mandato 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 018.985.563-00 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 226.065.303-06 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
19/02/2021 20210265736 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01 /06/2022, às 10:47:06 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TSR9GFV6. 

l llllllll llll lllll llll llllllli!(IJIUU]I IIIII IIIII IIII IIII 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 
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Data da consulta: 01/06/2022 08:52:35 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 
A opção pelo Simples NacíonaJ e/ou SIM EI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Sfmple.s Nacional: Optante pelo Simples Naclonal desde 01/01/2014 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ MaJs lnformações 

GerarPDF 
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01/06/2022 11:07 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .136.536/0001-88 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
03/12/2004 

CADASTRAL 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ANTONIO FILHO REFRIGERACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01 .55-5-01 - Criação de frangos para corte 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
41 .20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 

1 PORTE 
EPP 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
95.11 -8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
PC DO MERCADO CENTRAL 

1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
~6_5_.4_1_5_-o_o_o ___ ~ __ CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FILHO946@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~ ~MERO 1 COMPLEMENTO 
***il**** 

1 

MUNICIPIO 

_ COROATA 

TELEFONE 

(99) 3641 -1049/ (99) 8238-2080 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/12/2004 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/06/2022 às 11 :06:20 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

- Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:59:51 do dia 25/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2022. ,-

Código de controle da certidão: CCC2.D624.D479.0FFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



31 /05/2022 07:54 Consulta Regularidade do Empregador 

'--_v_o_lta_r _ _,I [ ... Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 07 .136.536/0001-88 
Razão Social:ANTONIO M LDA SILVA E CIA LTDA 
Endereço: PRAC DO MERCADO CENTRAL 02 / CENTRO/ COROATA / MA / 65415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/05/2022 a 24/06/2022 / 

Certificação Número: 2022052601424382625162 

Informação obtida em 31/05/2022 07:54:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 
Certidão nQ: 9550202/2022 

a 

Expedição: 24/03/2022, às 16:25:13 
Validade: 20/09/20

7
22 - 180 (cento e 

de sua expedição. 
oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.136.536/0001-88, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certid~o são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Cer~idão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. jus .br 

e 



O 1/06/2022 11: 13 Consulta SI TEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 12.411501-2 

Razão Social: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: PCA DO MERCADO CENTRAL 

Número: 2 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: COROATA UF: MA 

CEP: 65415000 DOO: Telefone : 81332184 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
Principal: E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

·- ---- ·-·- ------------, 
' CNAEs Secundários 

! Código Descrição CNAE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

·, COMÉ~C:10 V~REJISTA ESPECI;UZ;DO DE EQUIP~MÊNTOS ESUPÍi1MENTOSD;; . 4751201 
: INFORMÁTICA 

; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 47571 □□ ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPO RTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

+----+------- -- - ---·-·---
7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

i 9511800 i REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
--------- ------- --··-·--- ·--········--·---------------< i .. 1 55501 l CRIAÇÃO DE FRANGOS PARA CORTE 

1 322101 i CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA DOCE f : ................... ............................................................. --........................... . 
. 3314702 ! MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 

! VALVULAS 

4120400 l CONSTRUÇÃO DE EDIFÍ CIOS 

4321500 ! INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA ---------4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329103 INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS 
ROLANTES. 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SI STEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
. SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/04/2022 

OBRIGAÇÕES 

Nfe a part ir de (CNAE's) : 15/ 09/2016 - ( Devido emissão voluntária) , 

EDF a part ir de: 11/06/2013, 11/ 06/2013, 11/ 06/ 2013, 

CTE a parti r de : 

Observação : Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado . Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: O 1/ 06/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta I Irnprim,r ! 

Deser.volvjdv pela SefooCOTEC ·· 2005--2012 

h ttps :/ is istemas 1 .sef az .ma .gov .br/s i n tegra/js p/consu I taS i n tegra/consu l taS i n tegraResul tadoCons u I ta .jsf 
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lrCR[T ARfA DA .FAZENDA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.411.501-2 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 07/11/2018 
RAZÃO SOCIAL: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA ME 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

CPF/CNPJ: 07 .136.536/0001-88 
RAZÃO SOCIAL: ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA 

NIRE: 21200824268 
INÍCIO OE ATIVIDADES: 11/06/2013 

AG~NCIA REGIONAL: 31 - AGÊNCIA DE CODO 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: GERUDES@YAHOO.COM.BR 

CEP 65415-000 
ENDEREÇO PGA DO MERCADO CENTRAL 

COMPLEMENTO: --

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO A UNILIMA 
CIDADE: COROATA 

TELEFONE: (99)8133-2184 
CEP CAIXA POSTAL: --

CEP --

ENDEREÇO AVE MAGALHAES DE ALMEIDA 
COMPLEMENTO: : A ; 

PONTO DE REFERENC .: --

CIDADE: COROATA 
TELEFONE: (99)8133-2184 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÔDIGO DESCRIÇÃO 

ME 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 0,00 

UFRE: 48 - UFRE/CAXIAS 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA: 

ENDEREÇO OE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 2 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: --

NÚMERO: 946 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: --

USUÁRIO: 22606530306 

OATA: 06/06/ 

HORA: 14 :48 

1 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
2 0155501 CRIAÇÃO DE FRANGOS PARA CORTE 

3 0322101 CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA DOCE - 4 3314702 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 
5 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

6 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

7 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
8 4329103 INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES. 
9 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 

10 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍC IOS EM GERAL 
11 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
12 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 
13 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
14 4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA 
15 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
16 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
17 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
18 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

22606530306 ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 201 - SÓCIO GERENTE 
1898556300 ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 201 - SÓCIO GERENTE 

23902027304 JOSE DE RIBAMAR SANTOS BRITO 3-CONTADOR 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual. 
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TIPO 

ICMS 

NF-e 

EFD 

EFD 

EFD 

NFC-e 

TIPO 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

AÇÕES JUDICIAIS 

USUÁRIO: 22606530306 

DATA: 06 / 06/2 0 22 

HORA: 14:48 

DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

01/01/2014 .. Ativo 

15/09/2016 .. Ativo 

11/06/2013 .. Ativo 

11/06/2013 .. Ativo 

11/06/2013 .. Ativo 

15/09/2016 .. Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

CNPJ: 06.331.110/0001-12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 000081/2022 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

. ME/RAZÃO SOCIAL ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
C. MUNICIPAL 210360407136536000188 

CNPJ 
w """"'' 07 .136.536/0001-88 

ATIVIDADE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 
E VÍDEO 

ENDEREÇO 
" 

PC DO MERCADO CENTRAL, 02, , CENTRO, COROATA - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo nº Nº003503/2022 é certificado que não constam pendênc ias em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 07 .136.536/0001-88, inerentes aos tributos municipais : 

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN 

A Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

, s tributos municipais. 

Emitida às 11:36:19 hs do dia 28 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 26 de Junho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

/ 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

COROATÁ- MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: ZV7Y73220328. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

CNPJ N!! 06.331.110/0001-12 
Praça Dr. Sarney, nº 159, Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nº 000081/2022 

==~~====::: 
~========:=:! 
ATIVIDADE 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 

PC DO MERCADO CENTRAL, N2 02, , CENTRO - COROATA, 65415-000 

210360407136536000188 

07 .136.536/0001-88 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

Ressalvado o d ireito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do suje ito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas . É certificado que nesta data não constam pendênc ias 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nº 003503 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 11 :37 :16 hs do dia 28 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 26 de Junho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

/ 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

COROATÁ - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aprox ime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu 
município, clique no link Verificar Autentic idade e digite o código verificador: 
AP2J43220328. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA 
· SECRETARIA MUNICIPAL OE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

2022 
ALVARÃ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VAI.IDADE: 31/12/2022 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

210360407136S36000l&8 

r«>ME/RAZÃO SOCIAL 

ANTONIO M L OA SILVA & OALTOA 

NOME DE FANTASIA 

ANTONIO Fll.HO REFRIGUACOES 

CPFl<NPJ 

07 .131':i.S36J0001·88 

REGISTRO NAJUCEMA: NATUREZA JURIDICA! 206·2 • Soêiedade Empmárlit Umitada 

DESCRIÇÃ.O DA ATIVtDADI ICONÕMfCA 

COMERCIO VAREJISTA esP.ECIAtJZAOO OE ELETROOOMÉSTIOOS E EQUIPAMEtfTOS OE ÃUOiO E VIOEO 

DATA DE 1NiC10 

03/12.12004 

LOCALIZAÇÃO 

PC DO t-iERCA.00 CE'NTRAL 02, 0:ttmO, 654ll-OOO COROA TÁ • NA 

!J/llto. 
~tA'U't!l'ldallte de a,rec.a1:13~T,il;riw 

Pd/11: 2,,m1 Nffla~ 

NOTA: STE ALVARÃ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
DY3BA5220113 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGAT~VA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 071753/22 Data da 05/05/2022 15:57:38 

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ: 07136536000188 

Razão Social: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA ME 

Endereço: 

elefone: 

PCA DO MERCADO CENTRAL, 2 CEP: 65415000 - CENTRO 

(99)81332184 Município: COROATA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional}, não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/09/2022. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço : 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa ea Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/05/2022 15:57:38 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 017088/22 Data da 14/03/2022 14:41 :33 

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188 

Razão Social: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA ME 

Endereço: 

4lte1efone: 

PCA DO MERCADO CENTRAL, 2 CEP: 65415000 - CENTRO 

(99)81332184 Município: COROATA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/07/2022. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço : 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/03/2022 08:42:05 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERT JUDONE-1VCR - 182022 
Código de validação: 2648A82E27 

1ª Vara de Coroatá 

Número da guia: 22052601001249656. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, a requerimento de pessoa interessada, 
dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, Insolvência Civil , a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) até o dia 
primeiro de junho do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra ANTONIO M 
L DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N.º 07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central, n.° 02, 
Centro , Coroatá/MA . CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de 
Coroatá , Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé . Dada e passada a presente certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador José Menezes Júnior", nesta cidade de Coroatá do Estado do e Maranhão. Eu , (Jânio Silva Soares), Auxiliar Judiciário, mat.118026, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, primeiro de 
junho de 2022. 

JANIO SILVA SOARES 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

1 ª Vara de Coroatá 
Matrícula 118026 

Documento assinado. COROATÁ, 01 /06/2022 18:07 (JANIO SILVA SOARES) 

• 
-. 

..... 
. 

CERT JUDONE-1VCR - 182022 / Código: 2648A82E27 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Pruo chi Yllldadll: 60 dias 



BALANÇO PATRIMONIAL 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data Registro : 15/05/2013 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA 
CAIXA 
BANCO CTAS MOVIMENTO 
APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 

CONTAS A RECEBER 
CLIENTES 

ESTOQUES 
ESTOQUES DE MERCADORIAS 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
EDIFICIOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEICULOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDOR 

OBRIGAÇÕES SOCIO FISCAIS A PAGAR 
SALARIOS A PAGAR 
FGTS A RECOLHER 
ENCARGOS SOCIAIS 
PRÓ-LABORE A PAGAR 

PROVI SOES 
PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

TOTAL DO ATIVO =====> 

Página 1 de 13 

Número Registro: 21200824268 
Folha: 1 

695.502,23 D 

430.597,41 D 
8.155,1 7 D 

62.302,48 D 
157.449,68 D 
202.690,08 D 

76.864,40 D 
76.864,40 D 

188.040,42 D 
175.797,42 D 

12.243,00 D 

579.404,86 D 

579.404,86 D 
283.134,90 D 

77.480,46 D 
155.524,50 D 
88.390,07 D 
25.125,07 c 

1.274.907,09 D 

181.791,66 c 

90.371,67 c 
90.371 ,67 c 

13.654,97 c 
10.075,oo c 

880,00 c 
29,97 c 

2.670,00 c 

77.765,02 c 
77.765,02 c 



BALANÇO PATRIMONIAL 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 

Página 2 de 13 

0809 

Local de Registro : Junta Comercial Data Registro : 15/05/2013 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Número Registro: 21200824268 
Folha: 2 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

FINANCIAMENTOS 
FINANCIAMENTOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 

LUCROS/ PREJUIZOS DO EXERCICIO 
LUCROS DO EXERCICIO 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

16.415,12 c 

16.415,12 c 
16.415,12 c 

1.016.100,31 c 

30.000,00 c 
30.000,00 c 

927.337,81 c 
927.337,81 c 

119.362,50 c 
119.362,50 c 

1.274.907,09 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Líquido, 

a importância de : 

R$ 1.274.907,09 ( Um Milhão e Duzentos e Setenta e Quatro Mil e Novecentos e Sete Reais e Nove Centavos) 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 
C.R.C. :MA-010838/O 

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :018.985.563-00 
R.G . :235020120029 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO EM 31/12/20, 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/MA 

CEP : 65415-000 

CNPJ /CEI: 07.136.536/0001 -88 Inscrição Estadual: 124115012 

1()809 
J) 
e 

Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 3 Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 
RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS 

CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 

(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS COM SALARIOS 
DESPESAS COM FGTS 
DESPESAS COM INSS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
DESPESAS COM TELEFONE 
DESPESA COM AGUNESGOTO 
DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 
DESPESA C/ 13° SALÁRIO 
DESPESAS COM LICENÇAS E CREDENCIAMENTOS 
DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVISOS 
DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
DESPESAS COM TICKTES E VALES 
MANUTENCAO DE IMOVEIS E INSTALACOES 
DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
SIMPLES NACIONAL 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(+) Receitas Nao Operacionais 
RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS DE APLICAÇOES 

(·) Despesas Nao Operacionais 

765.449,39 
1.041.017,94 

591 .939,24 
542.783,28 

64.620,00 
4.928,00 
7.661,00 

20.024 ,1 8 
19.660,13 

1.318,90 
930,39 

35.040,00 
5.362,12 
9.228,42 
5.025 ,50 

15,36 
2.748,90 
5.161 ,23 
2.743,61 

21.022,20 
182.173,90 

167.807,85 

5.252,50 

1.806.467,33 

1.806.467,33 

1.134.722 ,52 

671 .744,81 

387 .663,84 

167.807,85 

116.273,12 

5.252 ,50 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 4 

DESPESAS FINANCEIRAS 
JUROS PASSIVOS 
IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
IOF 
DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 

C.R.C. :MA-01 0838/O 

25,66 
386,68 
226,16 

1.524,62 2.163,12 

119.362,50 

COROA TA / MA, 31 de Dezembro de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :018.985.563-00 

R.G. :235020120029 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data de, Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 695.502,23 
ILG = ----------------- ILG = ---------

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 198.206,78 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 695.502,23 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 181 .791 ,66 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 507.461 ,81 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 181.791 ,66 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponivel 430.597,41 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 181 .791,66 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0005 

ILG : 3,509 

ILC : 3,8258 

ILS: 2,7914 

ILI : 2,3686 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Pág~~r, 13 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP (f~ 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 8v 
COROATA/MA ~ ca 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E .: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0006 

iNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 430.597,41 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 695.502,23 IPD : 0,6191 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 188.040,42 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 695.502,23 IPE: 0,2704 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 695.502,23 
IPAC = IPAC = 

Ativo 1.274.907,09 IPAC : 0,5455 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 90.371,67 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 695.502,23 IPC: 0,1299 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 12411501 2 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 
IVRP = 

Patrimônio Líquido Anterior 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 
IPELP = 

Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 
IPET = -----------------

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 
IPP = -----------------

Passivo 

1.076.700,31 
IVRP = 

1.157.337,81 

1.076.700,31 
IPELP = 

16.415,12 

1.076. 700,31 
IPET = 

181.791,66 

1.076. 700,31 
IPP = ---------

1.27 4.907 ,09 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0007 

IVRP: 0,9303 

IPELP : 65,592 

IPET : 5,9227 

IPP : 0,8445 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Pácili::la8 de 13 ,,.,_~,-............ 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP ~-r ~4,ir · ~Fia }. 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 .:> ~ )> e.> ' o 
COROATA / MA 

~ -
CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercia l Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0008 

INDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido* 100 107.670.031,00 
c = c = 

Ativo 1.274.907,09 C: 84,4532 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado* 100 57.940.486,00 
IC = IC = 

Patrimônio Liquido 1.076.700,31 IC : 53,813 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 695.502,23 
LRP = LRP = 

Patrimônio Líquido 1.076. 700,31 LRP : 0,646 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 198.206,78 
IEG = IEG = 

Ativo 1.27 4.907,09 IEG: o, 1555 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 181.791,66 
IEC = IEC = 

Ativo 1.274.907,09 IEC : o, 1426 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 198.206,78 
ICT = ICT = 

Patrimônio Líquido 1.076.700,31 ICT : 0,1841 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS P~~e 13 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP ~~., Q,so ·~ J~"i 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 o j/' ç 

COROATA/ MA ~ t1/ CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro : 21200824268 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0009 

ÍNDICE DE RENTABl'-IDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.811 .719,83 
IGA = IGA = 

Ativo 1.274.907,09 IGA : 1,4211 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 927.337,81 
MO = MO = 

Receitas 1.811.719,83 MO :t,511854975942942 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuízo do Exercício 119.362,50 
RA = RA = 

Ativo 1.274.907,09 RA : 0,0936 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 11.936.250,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Líquido 1.076. 700,31 RPL : 11,086 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.811.719,83 
IRO = IRO = 

Despesas 1.692.357,33 IRD: 1,0705 

iNDICE DE INDEPEND~NCIA FINANCEIRA 

INDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Líquido 1.076.700,31 
IIF = IIF = 

Ativo 1.274.907,09 IIF : 0,8445 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 1.274.907,09 
ISG = ---------------- ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 198.206,78 

ÍNDICE DE G~U DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 579.404,86 
IGI IGI 

Patrimônio Líquido 1.076.700,31 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0010 

ISG : 6,4322 

IGI : 0,5381 

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 
C.R.C. :010838/0 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :018.985.563-00 
R.G . :235020120029 



NOTAS EXPLICATIVAS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 

COROATA / MA 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data de Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP é uma empresa de Sociedade Empresária Limitada, com 
sede e foro na cidade de Coroatá/MA, tendo como objeto social principal : 47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, com início de atividades em 
03/12/2004. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira . Sem qualquer reserva , a 
empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a 
ITG 1000. 

2.1) As disponibilidades teve um aumento em suas respectivas contas em decorrência de distribuição de 
lucros de exercício anterior. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
A empresa possui aplicação financeira no Banco do Brasil S/A no valor de R$ 157.449,68. 
A empresa possui aplicação financeira no Banco do Bradesco S/A no valor de 202.690,08. 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência onde se reconhece contas a receber no valor 
de R$ 76.864,40. 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência; A empresa não possui provisões em decorrências de processos tributários. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa possui empréstimos e financiamentos, junto à instituições financeiras até a data do balanço 
patrimonial no valor R$ 16.415, 12. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente , tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer 
natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trintamil Reais) , totalmente integralizado, apresentando a seguinte 
composição: 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO - com participação 50% (cinquenta por cento) 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA - com participação 50% (cinquenta por cento) 



NOTAS EXPLICATIVAS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP: 65415-000 

COROATA/MA 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data de Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário para 
auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
A empresa não possui imóveis para investimento até a data do balanço. 

8)EVENTOSSUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Coroatá-MA, 31 de dezembro de 2021 . 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 

C.R.C. :MA-010838/O 

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :018.985.563-00 

R.G. :235020120029 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestãu e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 13 de 13 

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente 
por: 

• 
CPF/CNPJ 

01898556300 

02027561307 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
@ 

Nome 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2022 09:00 SOB NR 20220712700 . 
PROTOCOLO : 220712700 DE 07/06/2022. 
CÓDIGO DE VERI FICAÇÃO: 12207231032. CNPJ DA SEDE: 07136536000188 . 
NIRE: 21200824268. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 07/06/2022 . 
ANTONIO M. L . DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil . ma . gov . br 

A val i dad e deste docume nt o , se i mpresso, fica sujeito à comprovação de sua autent icidade nos respe c tivos portais, 
informa ndo seus respectivos códigos de verifica ção . 



~ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ... .... .......... : ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
REGISTRO ......... . : MA-010838/O-6 
CATEGORIA. ...... . : CONTADOR 
CPF ... .... .......... .... : ***.275.613-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 27/05/2022 as 14:54:58. 
Válido até: 25/08/2022. 
Código de Controle: 806351 . 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 6 

Página 1 de 61 

Contém este livro 60 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e 
servirá de Livro Diário nº 6, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 
: PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 
:CENTRO 
: 65415-000 
: COROATA/MA 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob nº 21200824268 

Arquivado em 15/05/2013 

Inscrição Estadual nº 124115012 
C .N.P.J. nº 07.136.536/0001-88 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
Contador 
C.P.F. : 020.275.613-07 
R.G.: 210354520020 
C.R.C .: MA-010838/O 

Coroata/MA, 01 de Janeiro de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 018.985.563-00 
R.G.: 235020120029 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP DE~/. 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
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COROATA / MA o V~ u 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 

l~R1 t>tJ<:• Local de Reg istro : Junta Comercial Data do Registro : 15/05/2013 Nº do Registro: 212008242_ 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 2 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 
Abert Débito 1.1.1.01 - CAIXA 7.522,67 
Abert Débito 1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 265.662,25 
Abert Débito 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 255.500,10 
Abert Débito 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 200.000,00 
Abert Débito 1.1.2.01 - CLIENTES 23.336,06 
Abert Débito 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 157.327,42 
Abert Débito 1.1.3.04 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 10.840,50 
Abert Débito 1.3.3.02 - EDIFICIOS 166.134,90 
Abert Débito 1.3.3 .03 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 56.491 ,46 
Abert Débito 1.3.3.04 - VEICULOS 90.000,00 
Abert Débito 1.3.3.05 - MOVEIS E UTENSILIOS 83.290,17 -Abert Crédito 1.3.3.06 - (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 19.762,95 
Abert Crédito 2.1.1.01 - FORNECEDOR 32.084,12 
Abert Crédito 2.1 .4.01 - SALARIOS A PAGAR 998,00 
Abert Crédito 2.1.4 .02 - FGTS A RECOLHER 334,40 
Abert Crédito 2.1.4.06 - ENCARGOS SOCIAIS 612,55 
Abert Crédito 2.1.6.04 - PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 14.654,99 
Abert Crédito 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 90.320,71 
Abert Crédito 2.3.1.01 - CAPITAL SUBSCRITO 30.000,00 
Abert Crédito 2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS 719.650,22 
Abert Crédito 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 407.687,59 

Total Saldo de Abertura do ATIVO==> 1.296.342,58 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO==> 1.296.342,58 

01/01 406.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 288,52 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA RENDIMENTOS 

01/01 407.0000 4.1.5.03 - IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 18,52 
1.1.1.04 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

01/01 408.0000 4.1.5.04 - IOF 10,82 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

01/01 443.0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 180,55 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

01/01 444 .0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 15,11 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

01/01 445.0000 4.1.5.04 - IOF 7,25 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

Total Débitos 520,77 
Total Créditos 520,77 

03/01 379.0000 4.1.5.05- DESPESAS BANCÁRIAS -TAXAS 102,52 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

Total Débitos 102,52 
Total Créditos 102,52 

A Transportar =====> Débitos :I 1.316.728,821 Créditos: 1.316.728,82 
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CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

-~tt:1/ Nº do Registro : 21200824268 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

04/01 

05/01 

05/01 

05/01 

07/01 

08/01 

11/01 

12/01 

15/01 

18/01 

20/01 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
1.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 

3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

2.0000 2.1.4.01 - SALARIOS A PAGAR 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
250 - PROVISÃO DE SÁLARIOS MÊS: 12/2020 

3.0000 4.1.2.10- DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro- labore pago ao Sacio: 12/2020 

4.0000 2.1.4.02 - FGTS A RECOLHER 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 12/2020 

5.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

6.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

7.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

8.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

9.0000 2.1.1 .01 - FORNECEDOR 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

10.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1 .1~1-FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

11 .0000 2.1.6.04 - PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
211 - SIMPLES NACIONAL 12/2020 

A Transportar =====> Débitos :I 

1.316.728,821 Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.369.860,691 Créditos : 

FOLHA: 3 

Valor 

1.316.728,82 
5.896,35 

5.896,35 

5.896,35 

998,00 

3.000,00 

334,40 

4.332,40 

4.332,40 

6.129,00 

6.129,00 

6.129,00 

223,1 4 

223,14 

223,14 

11 .620,81 

11 .620,81 

11 .620,81 

158,32 

158,32 

158,32 

5.863,32 

5.863,32 

5.863,32 

4.253,54 

4.253,54 

4.253,54 

14.654,99 

1.369.860,69 
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CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 

Inscrição Estadual : 12411 5012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 1 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

20/01 

21/01 

21/01 

22/01 

25/01 

26/01 

31/01 

31/01 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 
12.0000 4.1.2.03- DESPESAS COM INSS 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 12/2020 

13.0000 4.1.2.06- DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 01/2021 

14.0000 4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 

1.369.860,691 Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 01 /2021 

15.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

16.0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

17.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

18.0000 4.1.1 .04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 
19.0000 4.1.1.02- CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos SI Serviços prestados DIVERSAS 

Total do Mês =====> Débitos :I 

A Transportar ===~=> Débitos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.393.554,601 Créditos : 

1.393.554,60 Créditos : 

FOLHA: 4 

Valor 

1.369.860,69 
236,00 

14.890,99 

14.890,99 

1.055,50 

68,90 

1.124,40 

1.124,40 

197,23 

197,23 

197,23 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

2.541,36 

2.541 ,36 

2.541 ,36 

4.41 2,88 

7.182,04 

11.594,92 

11 .594,92 

1.393.554,60 

1.393.554,60 
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FOLHA: 5 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 1.393.554,601 Créditos : 1.393.554,60 

01/02 

01/02 

- 01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

02/02 

03/02 

05/02 

05/02 

05/02 

08/02 

380.0000 4.1.5.05- DESPESAS BANCÁRIAS- TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

409.0000 1.1.1 .04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA RENDIMENTOS 

410.0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

411.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1 .1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

446.0000 1.1 .1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

447.0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

448.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1 .1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

20.0000 1.1.2.01 - CLIENTES 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

21.0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

22.0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 01/2021 

23.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 01 /2021 

24.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 01/2021 

25.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 1.417.314,861 Créditos: 

99,25 

241 ,02 

17,25 

10,02 

199,25 

14,23 

5,29 

586,31 

586,31 

2.584,36 

2.584,36 

2.584,36 

15.472,27 

15.472,27 

15.472,27 

2.670,00 

2.035,00 

176,00 

4.881 ,00 

4.881 ,00 

236,32 

1.417.314,86 



' LIVRO DIÁRIO 
n.<.::-:- ~ ,.je 61 

~ 
ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP ·•t: ~G1~ 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 6541 5-000 l,.,; 
COROATA/ MA 

" ~e, -
CNPJ /CEI: 07 .136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/05/2013 Nº do Registro : 21200824268 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 6 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 1.417.314,861 Créditos: 1.417.314,86 
Total Débitos 236,32 
Total Créditos 236,32 

09/02 26.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 4.521 ,65 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

09/02 27.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 4.152,87 
2.1.1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

Total Débitos 8.674,52 
Total Créditos 8.674,52 

11/02 28.0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 6.845,32 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217- PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

Total Débitos 6.845,32 
Total Créditos 6.845,32 

12/02 29.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 274,36 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

12/02 30.0000 4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 

154,74 

212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

Total Débitos 429,10 
Total Créditos 429,10 

15/02 31 .0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 2.565,64 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

Total Débitos 2.565,64 
Total Créditos 2.565,64 

16/02 32.0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 924,66 
1.1 .1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 02/2021 

16/02 33.0000 4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 72,05 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 02/2021 

Total Débitos 996,71 
Total Créditos 996,71 

17/02 34.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 18.765,73 
3.1.1 .03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

17/02 35.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 256,74 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 19.022,47 
Total Créditos 19.022,47 

18/02 36.0000 2.2.1.02- FINANCIAMENTOS 8.000,00 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217- PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

Total Débitos 8.000,00 
Total Créditos 8.000,00 

A Transportar =====> Débitos :I 1.463.848,621 Créditos: 1.463.848,62 



n-<- -=-~, rle 6 

LIVRO DIÁRIO 
·;;," •- ~ 1 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

~ 
~ 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 G~--/' 
COROATA / MA ~ 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 ~ 
{,ca 

Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/05/2013 Nº do Registro : 21200824268 L--

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 7 

Conta_ Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento· ,., 

De Transporte =====> Débitos :I 1.463.848,621 Créditos: 1.463.848,62 

19/02 37.0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 1.871,34 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 01 /2021 

19/02 38.0000 4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS 495,00 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 01/2021 

Total Débitos 2.366,34 

Total Créditos 2.366,34 

22/02 39.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 147,89 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 147,89 

Total Créditos 147,89 

24/02 40.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 2.456,36 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

Total Débitos 2.456,36 

Total Créditos 2.456,36 

25/02 41 .0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 119,90 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 01 /2021 

25/02 42 .0000 4.1 .2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 249,90 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 01 /2021 

Total Débitos 369,80 
Total Créditos 369,80 

26/02 43.0000 4.1 .5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 42,41 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSOS 

Total Débitos 42,41 
Total Créditos 42,41 

28/02 44.0000 4.1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 3.553,50 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

28/02 45.0000 4.1 .1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 18.146,14 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

Total Débitos 21 .699,64 
Total Créditos 21 .699,64 

Total do Mês =====> Débitos :j 1.490.931 ,061 Créditos : 1.490.931,06 

A Transportar =====> Débitos : 1.490.931 ,06 Créditos : 1.490.931 ,06 



LIVRO DIÁRIO 
.... "'_,; :-::: ~ .::e 6 

~ 
"" ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

' 
l ;,,. 

~ 1'., 
PRAÇA DO M ERCA DO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 - )> 

v º, COROATA/ MA 

~ t/ CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 124115012 

Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/05/2013 Nº do Registro : 21200824268 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 8 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Tr1;1nsporte =====> Débitos :I 1.490.931,061 Créditos : 1.490.931,06 

01/03 381.0000 4.1.5.05- DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 128,53 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

01/03 412.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 201 ,25 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

-01/03 413.0000 4.1 .5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 15,00 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

01/03 414.0000 4.1.5.04 - IOF 9,27 
1.1 .1.04 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

01/03 449.0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 189,56 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

01/03 450.0000 4.1.5.03- IR Si APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL SiA 

14,35 

253 - IR Si APLICACAO 
01/03 451.0000 4.1.5.04 - IOF 6,91 

1.1 .1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL SiA 
237 - Pag . Taxa IOF 

Total Débitos 564,87 
Total Créditos 564,87 

02/03 46.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 3.589,54 
3.1.1.02 -VEN DAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

Total Débitos 3.589,54 
Total Créditos 3.589,54 

05/03 47.0000 4.1.2.1 O - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 2.670,00 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 02i2021 

05/03 48.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 2.035,00 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 02i2021 

Total Débitos 4.705,00 
Total Créditos 4.705,00 

08/03 49.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 176,00 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 02i2021 

08/03 50 .0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 247,85 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 423,85 
Total Créditos 423,85 

09/03 51 .0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 9.635,87 
3.1 .1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

A Transportar =====> Débitos :I 1.509.850,191 Créditos: .~ .509.850, 1 si 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Contá Crédito 

Histórico/ Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

n.;,.,;..,.., n rle 61 - --

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 9 

Valor 

'De Transporte =====> Débitos :I 1.509.850,191 Créditos: 1.509.850,19 

10/03 

12/03 

12/03 

15/03 

16/03 

16/03 

16/03 

- 6/03 

17/03 

18/03 

19/03 

52.0000 1.1.3 .01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSAS 

53 .0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

54 .0000 2.1.1 .01 - FORNECEDOR 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

55.0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1 .2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

56.0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 03/2021 

57.0000 4.1 .2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 03/2021 

58.0000 4.1 .2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 03/2021 

59.0000 4.1.2.19- DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 03/2021 

60.0000 1.1.1.01 -CAIXA 
3.1 .1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

61 .0000 4.1.2 .05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

62.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 1.551.93~,531 Créditos : 

9.635,87 

9.635,87 

10.256,36 

10.256,36 
10.256,36 

5.000,00 

8.000 ,00 

13.000,00 

13.000,00 

2.545,98 

2.545,98 

2.545,98 

1.240,90 

83,52 

119,90 

249,90 

1.694,22 
1.694,22 

2.656,76 

2.656,76 

2.656,76 

158,89 

158,89 

158,89 

11 .777,13 

1.551.939,53 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

□.:.:;:~:- ◄~ .... e 61 

~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 10 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :j 1.551.939,531 Créditos : 1.551.939,53 
19/03 

19/03 

22/03 

24/03 

26/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

63.0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 02/2021 

64 .0000 4.1 .2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 02/2021 

65 .0000 4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

66.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

67.0000 4.1 .2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSOS 

68.0000 4.1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225- CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

69.0000 4.1.1 .02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

401 .0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS 
166 - Transferencia de saldos ref. balanço 

402.0000 2.3 .3.01 - LUCROS ACUMULADOS 
2.1.4.10- DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AOS SOCIOS 
240 - PROVISÕES SOCIO A = 50% 

403.0000 2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS 
2.1.4.10 - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AOS SOCIOS 
240 - PROVISÕES SOCIO B = 50% 

404.0000 2.1.4.10 - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AOS SOCIOS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
240 - PROVISÕES SOCIO A = 50% 

405.0000 2.1.4.10- DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AOS SOCIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
240 - PROVISÕES SOCIO B = 50% 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :1 2.379.423,981 Créditos : 

A Transportar =====> Débitos: 2.379.423,98 Créditos : 

3.176,04 

495,00 

15.448, 17 

15.448, 17 

265,32 

265,32 

265,32 

214,96 

214,96 

214,96 

263,30 

263,30 

263,30 

4.247,48 

11 .134,76 

407.687,59 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

823.069,83 

823.069,83 

2.379.423,98 

2.379.423,98 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ / CEI : 07 .136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

n.<.-=-- 1 1 ,de 61 -
~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 11 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.379.423,981 Créditos : 2.379.423,98 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

02/04 

05/04 

05/04 

05/04 

06/04 

07/04 

382.0000 4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

415 .0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

416 .0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1 .04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

417 .0000 4.1.5.04- IOF 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

452 .0000 1.1.1 .03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

453.0000 4.1 .5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

454.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

70.0000 4.1 .5.05- DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSOS 

71.0000 4.1.2.10- DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 03/2021 

72 .0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 03/2021 

73.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 03/2021 

74.0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 .02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

75 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 2.387.752,981 Créditos: 

102,22 

253,33 

16,65 

15,07 

181 ,26 

13,99 

7,02 

589,54 

589,54 

38,23 

38,23 

38,23 

2.670,00 

2.035,00 

176,00 

4.881 ,00 

4.881 ,00 

2.584,63 

2.584,63 

2.584,63 

235,60 

2.387.752,98 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 12 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.387.752,981 Créditos: 2.387.752,98 

09/04 

12/04 

13/04 

13/04 

14/04 

15/04 

16/04 

16/04 

16/04 

16/04 

19/04 

76.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

77 .0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

78.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

79.0000 2.2.1.02- FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

80.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

81 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213- DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

82.0000 4.1 .2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 04/2021 

83.0000 4. 1.2.09 - DESPESA COM AGUNESGOTO 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 04/2021 

84.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 04/2021 

85 .0000 4.1 .2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 04/2021 

86.0000 1.1.2.01 - CLIENTES 
1.1 .3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 2.435.561 , 171 Créditos : 

235,60 

235,60 

2.856,87 

2.856,87 

2.856,87 

12.154,69 

12.154,69 

12.154,69 

8.000,00 

5.000,00 

13.000,00 

13.000,00 

15.263,00 

15.263,00 

15.263,00 

241 ,97 

241 ,97 

241 ,97 

1.200, 11 

86,21 

119,90 

249,90 

1.656,12 

1.656,12 

2.635,54 

2.635,54 

2.635,54 

2.435.561, 17 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

~~ 
Nº do Regisbb : 21200824268 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data 

20/04 

20/04 

21/04 

22/04 

23/04 

26/04 

28/04 

30/04 

30/04 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 2.435.561, 171 Créditos : 

87.0000 4.1.3.06- SIMPLES NACIONAL 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 03/2021 

88 .0000 4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 03/2021 

89.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

90 .0000 1.1.1.01 - CAIXA 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

91 .0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

92.0000 4.1 .2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

93 .0000 4.1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSOS 

94.0000 4.1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

95.0000 4.1.1 .02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos Si Serviços prestados DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :1 2.477'.451,781 Créditos: 

A Transportar =====> Débitos: 2.477 .451, 78 Créditos : 

FOLHA: 13 

Valor 

2.435.561, 17 

2.223,29 

495,00 

2.718,29 

2.718,29 

259,54 

259,54 

259,54 

2.819,20 

2.819,20 

2.819,20 

16.550,12 

16.550,12 

16.550,12 

265,96 

265,96 

265,96 

365,34 

365,34 

365,34 

5.707,95 

13.204,21 

18.912, 16 

18.912, 16 

2.477.451,78 

2.477.451,78 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

o~ .... ; ....... 1,. ,.ie 61 -
~ 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 14 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :j 2.477.451,781 Créditos: 2.477.451,78 

01/05 

01/05 

01/05 

01/05 

01/05 

01/05 

03/05 

03/05 

04/05 

05/05 

05/05 

05/05 

06/05 

418.0000 1.1.1.04 -APLICACAO FINANCE IRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

419.0000 4.1 .5.03- IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1 .1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IRS/ APLICACAO 

420.0000 4.1 .5.04 - IOF 
1.1 .1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

455.0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇO ES 
252 - CREDITO EM CONTA 

456.0000 4.1.5.03 - IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

457.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

96.0000 1.1 .3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1 .1~1-FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

383.0000 4.1 .5.05- DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

97.0000 1.1. 1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 .02 -VEN DAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

98 .0000 4.1 .2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 04/2021 

99 .0000 4.1 .2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 04/2021 

479.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.1.01 - CAIXA 
189 - Depositas bancarias efetuados DIVERSOS 

100.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 04/2021 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos =I 2.512.815,961 Créditos: 

271,39 

19,36 

13,09 

182,64 

12,93 

7,08 

506,49 

506.49 

20.000,00 

120,33 

20.120,33 

20.120,33 

4.856,36 

4.856,36 

4.856,36 

2.670,00 

2.035,00 

5.000,00 

9.705,00 

9.705,00 

176,00 

2.512.815,96 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
CORDATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 15 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.512.815,9&1 Créditos: 2.512.815,96 

07/05 

10/05 

10/05 

11/05 

11/05 

12/05 

14/05 

17/05 

17/05 

17/05 

17/05 

101.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213- DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

102.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

103.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

104.0000 2.1 .1.01 - FORNECEDOR 
1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

105.0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

106.0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

107.0000 1.1 .2.01 - CLIENTES 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

108.0000 4.1.2.06- DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 05/2021 

109.0000 4.1.2.09- DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 05/2021 

110.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 05/2021 

111.0000 4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 05/2021 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 2.566.756,621 Créditos: 

176,00 

176,00 

325,96 

325,96 

325,96 

28.659,87 

258,69 

28.918,56 

28.918 ,56 

10.000,00 

8.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

2.596,45 

2.596,45 

2.596,45 

2.256,69 

2.256,69 

2.256,69 

1.388,20 

85,00 

119,90 

249,90 

1.843,00 

1.843,00 

2.566.756,62 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

n"':'---:- -1 ~ ~e 61 

~ 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 16 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.566.756,6~ Créditos : 2.566. 756,62 
18/05 

18/05 

20/05 

20/05 

21/05 

24/05 

25/05 

6/05 

28/05 

31/05 

31/05 

112.0000 1.1 .1.01 - CAIXA 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

113.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

114.0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 04/2021 

115.0000 4.1.2.03 • DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 04/2021 

116.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

117.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

118.0000 4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

119.0000 1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.1.01 - CAIXA 
189 - Deposites bancarias efetuados DIVERSOS 

120.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

121 .0000 4.1.1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

122.0000 4.1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :I 2.641.420,461 Créditos : 

A Transportar =====> Débitos: 2.641.420,46 Créditos : 

3.394,34 

315,89 

3.710,23 

3.710,23 

2.941 ,82 

495,00 

3.436,82 

3.436,82 

25.029,82 

25.029,82 

25.029,82 

356 ,54 

356,54 

356,54 

289,34 

289,34 

289,34 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

325,56 

325,56 

325,56 

24.160,36 

7.355,17 

31 .515,53 

31 .515,53 

2.641.420,46 

2.641.420,46 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual : 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 17 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.641.420,461 Créditos : 2.641.420,46 

01/06 

01/06 

01/06 

01/06 

01/06 

01/06 

01/06 

02/06 

04/06 

04/06 

07/06 

07/06 

08/06 

384.0000 4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

421.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

422.0000 4.1.5.03- IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

423 .0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

458.0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

459.0000 4.1.5.03- IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1 .1 .03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

460.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1 .03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

123.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 - COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

124.0000 4.1 .2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 05/2021 

125.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês : 05/2021 

126.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 05/2021 

127.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

128.0000 4. 1.2.05- DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 2.669.810,201 Créditos : 

99,35 

260,39 

17,25 

12,99 

190,39 

14,91 

8,04 

603,32 

603,32 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

2.670 ,00 

2.035,00 

4.705,00 

4.705 ,00 

176,00 

2.636,67 

2.812,67 

2.81 2,67 

268,75 

2.669.810,20 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 12411 5012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

o.;:::;~:- 1 ~ ,.je 61 

~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 18 

Valor 

De Transporte ====> Débitos :I 2.669.810,201 Créditos : 2.669.810,20 

09/06 

09/06 

10/06 

11/06 

11/06 

14/06 

14/06 

16/06 

16/06 

16/06 

16/06 

17/06 

129.0000 4.1.2.16 - DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVISOS 
1.1 .1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

130.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - REC EITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

131 .0000 4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICU LOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

132.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

133.0000 2.2.1 .02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

134.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

135.0000 1.1.1.01 -CA IXA 
3.1.1 .02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

136.0000 4.1.2.06- DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 06/2021 

137 .0000 4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 06/2021 

138.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 06/2021 

139.0000 4.1 .2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 06/2021 

140.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

A Transportar =====> Débitos :I 2.722.510,181 Créditos: 

268,75 

268,75 

15,36 

28.956,54 

28.971 ,90 

28.971 ,90 

235,87 

235,87 

235,87 

10.000,00 

8.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

256,85 

3.235,37 

3.492 ,22 

3.492,22 

1.233 ,41 

48,19 

119,90 

249,90 

1.651,40 

1.651,40 

348,59 

348,59 

2.722.510,18 



LIVRO DIÁRIO ~ 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Reg istro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 19 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

18/06 

18/06 

21/06 

21/06 

23/06 

25/06 

30/06 

30/06 

Histórico / Complemento 

De Transporte =;====> Débitos :I 

141 .0000 4.1 .3.06 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 05/2021 

142.0000 4.1.2.03- DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 05/2021 

143.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

144.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

145.0000 4.1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

146.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

147.0000 4.1.1.02- CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

148.0000 4.1 .1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 

2.722.510,181 Créditos: 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF . MÊS DIVERSOS 

Total do Mês ====> Débitos :I 

A Transportar =====> Débitos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

2.777.405,511 Créditos : 

2.777.405,51 Créditos: 

Valor 

2.722.510,18 
348,59 

5.118,71 

495,00 

5.613,71 

5.613,71 

21.832,1 6 

286,74 

22.118,90 

22.118,90 

236,41 

236,41 

236,41 

356,14 

356,1 4 

356,14 

22.753 ,34 

3.816,83 

26.570,17 

26.570,17 

2.777.405,51 

2. 777 .405,51 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 

COROATA/ MA 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001 -88 

Local de Registro : Junta Comercial 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31 /1 2/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data do Registro : 15/05/2013 

LIVRO : 0006 

'"'-'-_:-/-.:: 0 n de 61 

~ 
.,,,.,,. ,, - ~✓,.. 

-~~1, 0809 
o \ )>, 

o \u.) º; 

~ 
Nº do Registro: 21200824268 

FOLHA: 20 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.777.405,511 Créditos: 2.777.405,51 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

05/07 

05/07 

06/07 

07/07 

08/07 

385.0000 4.1 .5.05- DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

424.0000 1.1.1 .04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 • RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

425.0000 4.1 .5.03- IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

426.0000 4.1 .5.04 - IOF 
1.1 .1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

461 .0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

462 .0000 4.1 .5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

463 .0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

149.0000 4.1.2.10- DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 06/2021 

150.0000 4.1 .2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 06/2021 

151.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 06/2021 

152.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

153.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 2.806.904,041 Créditos : 

138,26 

263 ,58 

18,02 

13,02 

192,32 

14,92 

6,91 

647,03 

647,03 

2.670 ,00 

2.035,00 

4.705,00 

4.705,00 

176,00 

176,00 

176,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

3.970,50 

3.970,50 

3.970,50 

2.806.904,04 



,-------------------------
~ LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01 /01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

n.:.:;":' ~1 rle 61 

~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 21 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.806.904,041 Créditos : 2.806.904,04 
09/07 

09/07 

12/07 

12/07 

13/07 

15/07 

16/07 

16/07 

16/07 

16/07 

19/07 

20/07 

154.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

155.0000 4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

156.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

157.0000 2.2.1 .02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

158.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

159.0000 1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 .03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

160.0000 4.1.2.06- DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 07/2021 

161 .0000 4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 07/2021 

162.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 07/2021 

163.0000 4.1.2.19- DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 07/2021 

164.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

165.0000 4.1.3.06- SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 06/2021 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 2.857 .595,321 Créditos : 

256,35 

245,24 

501 ,59 

501 ,59 

10.000,00 

8.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

2.563,87 

2.563,87 

2.563,87 

22.624,31 

22.624,31 

22.624,31 

1.602 ,40 

63,50 

119,90 

249,90 

2.035,70 

2.035,70 

334,45 

334,45 

334,45 

4.631 ,36 

2.857.595,32 
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LIVRO DIÁRIO " ·- -
~ 

e 61 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP ~:f~ 0809 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 U O I 

COROATA/ MA Ru ca 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001 -88 Inscrição Estadual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/05/2013 Nº do Registro : 21200824268 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 8006 FOLHA: 22 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 2.857 .595,321 Créditos: 2.857.595,32 
20/07 166.0000 4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS 495,00 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 06/2021 

Total Débitos 5.126,36 
Total Créditos 5.126,36 

23/07 167.0000 4.1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 256 ,36 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSOS 

Total Débitos 256,36 
Total Créditos 256,36 

26/07 168.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 2.583,65 
1.1 .2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

Total Débitos 2.583,65 
Total Créditos 2.583,65 

31/07 169.0000 4.1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 2.501,42 
1. 1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

31/07 170.0000 4.1.1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 10.067,82 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

Total Débitos 12.569,24 

Total Créditos 12.569,24 

Total do Mês =====> Débitos :I 2.873.499,571 Créditos : 2.873.499,57 

A Transportar =====> Débitos : 2.873.499,57 Créditos : 2.873.499,57 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA · EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001 -88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

0 -'- : '- :. ~~ ,~e 61 

~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 23 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :1 2.873.499,571 Créditos : 2.873.499,57 

01/08 

01/08 

01/08 

01/08 

01/08 

01/08 

02/08 

02/08 

05/08 

05/08 

06/08 

06/08 

09/08 

427 .0000 1.1.1 .04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

428.0000 4.1 .5.03- IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

429.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1 .1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

464.0000 1.1. 1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

465.0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

466.0000 4.1.5.04 - IOF 

171 .0000 

386 .0000 

172.0000 

173.0000 

174.0000 

175.0000 

1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

1.1 .3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 - COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 
4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS- TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

4.1 .2.1 O - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 07/2021 
4.1 .2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês : 07/2021 

4.1.2.02- DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 07/2021 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

176.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 2.953.008, 191 Créditos : 

233,58 

16,98 

12,05 

178,83 

14,03 

6,82 

462,29 

462,29 

70.000,00 

110,33 

70.110,33 

70.110,33 

2.670,00 

2.035,00 

4.705,00 

4.705,00 

176,00 

3.698,00 

3.874,00 

3.874,00 

357,00 

2.953.008, 19 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI: 07.136.536/0001 -88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual : 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

~~ 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 24 

Valor 

De Transporte ='7'.===> Débitos :I 2.953.008,191 Créditos: 2.953.008, 19 

10/08 

11/08 

11/08 

12/08 

13/08 

16/08 

16/08 

16/08 

16/08 

16/08 

17/08 

17/08 

177.0000 1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 

178.0000 

179.0000 

180.0000 

181.0000 

3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

2.1.1.01 - FORNECEDOR 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 
2.2.1 .02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

1.1.2.01 - CLIENTES 
1.1 .3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

182.0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 08/2021 

183.0000 4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 08/2021 

184.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 08/2021 

185.0000 4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 08/2021 

205.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 - COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

186.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3. 1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

187.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213- DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

A Transportar =====> Débitos :1 3.088.265,471 Créditos : 

357,00 

357,00 

28.956,78 

28.956,78 

28.956,78 

10.000,00 

8.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

2.543,00 

2.543,00 

2.543,00 

2.154,69 

2.154,69 

2.154,69 

1.847,52 

63,50 

119,90 

249,90 

52.012 ,25 

54.293,07 

54.293,07 

28.953,74 

356,00 

29.309,74 

é 3.088.265,47 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual : 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

~ 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 25 

Valor 

De Tran~porte = ==== ► ' \ Débitos :j 3.08~I265,47j Çréditos : 3'.088.265,47 
Total Créditos 

18/08 188.0000 4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

Total Débitos 

Total Créditos 

19/08 189.0000 1.1.1.01 -CAIXA 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

19/08 190.0000 4.1.2 .05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

20/08 191.0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 07/2021 

20/08 192.0000 4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 07/2021 

20/08 193.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213- DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

23/08 194.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

23/08 195.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

24/08 196.0000 4.1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004- DIVERSOS DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

27/08 197.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

31/08 198.0000 4.1 .1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

31/08 199.0000 4.1.1 .04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

A Transportar =====> Débitos :j 3.159.430,051 Créditos: 

29.309,74 

256,36 

256,36 

256 ,36 

2.496,83 

328,68 

2.825,51 

2.825,51 

2.138,79 

495,00 

351 ,54 

2.985,33 

2.985 ,33 

21.479,60 

348,00 

21.827,60 

21.827,60 

269,00 

269,00 

269,00 

368,36 

368,36 

368,36 

37.789,70 

4.842,72 

3.159.430,05 



r-i.<.-=~~ 'lC. ,.j 

LIVRO DIÁRIO 
.., ·- ,-

~ 

e 61 

(~~ ~ ~ ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP iAa d ~ 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
8 1,v ~-

COROATA/MA ,Rtfnca / 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 

......-
Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/05/2013 Nº do Registro : 21200824268 

Período Movimento: 01 /01 /2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 26 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 3.159.430,o5l Créditos: 3 .. 159.430,05 
Total Débitos 42.632,42 

Total Créditos 42.632,42 

Total do Mês =====> zOébitos :I 3.159.430,051 Créditos: 3.159.430,05 

A Transportar =====> Débitos :I 3.159.430,051 Créditos :I 3.159.430,051 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

n.<.:;;-::: ~"'7 ,~e 61 

~ 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 27 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 3.159.430,0~ Créditos: 3.159.430,05 

01/09 

01/09 

01/09 

01/09 

01/09 

01/09 

01/09 

03/09 

03/09 

03/09 

06/09 

07/09 

07/09 

387.0000 4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

430.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

431.0000 4.1 .5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

432.0000 4.1 .5.04 - IOF 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

467.0000 1.1.1.03 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

468.0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1 .1.03 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

469.0000 4.1 .5.04 - IOF 
1.1 .1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

200.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 - COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

201 .0000 4.1.2.1 O - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 082021 

202 .0000 4.1 .2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês : 082021 

203.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 082021 

212 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

213.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 3.216.305,0SI Créditos: 

110,36 

261 ,13 

16,59 

10,53 

176,44 

15,29 

7,09 

597,43 

597,43 

23.051 ,50 

2.670,00 

10.075,00 

35.796,50 

35.796,50 

176,00 

176,00 

176,00 

200,00 

20.105, 10 

20.305,10 

20.305,10 

3.216.305,08 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001 -88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01 /01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

.. 

~ 

~
.e,: Q,}3\ 0809 
::, ---► 
e.> 1 .. ./ o 

~~ . 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 28 

Valor 

De Transporte =====> Dépltos :I 3.216.305,081 Créditos: 3.216.305,08 

08/09 

10/09 

10/09 

15/09 

16/09 

16/09 

16/09 

16/09 

16/09 

16/09 

17/09 

17/09 

17/09 

480.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.1.01 - CAIXA 
189 - Deposites bancarios efetuados DIVERSOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

214.0000 2.1.1 .01 - FORNECEDOR 
1.1 .1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

215.0000 2.2.1 .02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

217.0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 08/2021 

Total Débitos 

Total Créditos 

204.0000 1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Danfe : 356 - Município de Vargem Grande - MA 

218.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 .03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS 

219.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

220 .0000 4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 082021 

221.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 082021 

222 .0000 4.1 .2.19- DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 082021 

223.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS 

224 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

225.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 3.323.779,781 Créditos : 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

8.1 42,05 

4.200,00 

12.342,05 

12.342,05 

2.163,20 

2.163,20 

2.163,20 

59.276,28 

12.547,05 

350,00 

71 ,52 

119,90 

249,90 

72.614,65 

72.614,65 

15.024,80 

250,00 

80,00 

3.323. 779, 78 



LIVRO DIÁRIO 
~ 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

~ 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 29 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

17/09 

17/09 

17/09 

7/09 

20/09 

20/09 

20/09 

21/09 

23/09 

23/09 

23/09 

24/09 

24/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
226.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

227.0000 1.3.3.02 - EDIFICIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
254 - Reformas e benfeitorias DIVERSAS 

3.323.779,781 Créditos: 

228.0000 4.1.2.20- DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

396 .0000 1.3.3.03 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado 

229.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

230.0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 08/2021 

231 .0000 4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 08/2021 

206.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Dante : 357 - Município de Timbiras - MA 

207 .0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Danfe : 359 

232.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS SERVIÇOS DIVERSOS 

233.0000 4.1.2 .05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

208.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Dante : 360 - Município de Timbiras-MA 
234 .0000 4. 1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 

1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 

Total Débitos 

A Transportar · =====> Débitos :I 3.432.210,741 Créditos: 

3.323. 779, 78 

125,58 

55.000,00 

1.042,50 

15.099,00 

86.621,88 

86.621 ,88 

150,00 

7.038,41 

495,00 

7.683,41 

7.683,41 

2.443,51 

2.443,51 

2.443,51 

325,00 

22.320,00 

402 ,00 

23.047,00 

23.047,00 

3.189,96 

800 ,00 

3.989,96 

3.432.210,7~ 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/ MA 

r,,;:;~:: ".ln ,:e 61 

~ 

0809 

CNPJ / CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : ú006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 30 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

28/09 

28/09 

.8/09 

28/09 

29/09 

29/09 

30/09 

30/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> 

209.0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 

3.432.210,741 Créditos : 
Total Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Danfe : 361 - Fundo Municipal de Saude - Lima 
Campos-MA 

210.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Danfe : 362 - Município de Vargem Grande-MA 

211.0000 1.1.2.01 - CLIENTES 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Danfe : 363 - Município de Vargem Grande-MA 

235.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

216.0000 1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

236.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

237.0000 4.1.1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

238 .0000 4.1 .1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

Total do Mês =====> Débitos :I 

A Transportar =====> Débitos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.001.848,521 Créditos : 

4.001.848,52 Créditos : 

Valor 

3.432.210,74 
3.989,96 

6.703,71 

123.792,72 

123.563, 16 

100,00 

254.159,59 

254.159,59 

27.011 ,90 

10.872,42 

37.884,32 

37.884,32 

57.280,78 

220.313,09 

277.593,87 

277.593,87 

4.001.848,52 

4.001.848,52 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico/ Complemento , 

~ 

0809 

~ 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 31 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 4.001.848,521 Créditos : 4.001.848,52 

01/10 

01/10 

01/10 

01/10 

01/10 

01/10 

01/10 

01/10 

01/10 

04/10 

04/10 

04/10 

09/10 

09/10 

239.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 - COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

264.0000 4.1.5.05- DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

388 .0000 4.1.5.05- DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

433 .0000 1.1 .1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

434 .0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

435 .0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

470.0000 1.1.1 .03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3. 1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

471 .0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1 .03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

472 .0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.03 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

240.0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 092021 

241.0000 4.1 .2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 092021 

398.0000 1.3.3.02 - EDIFICIOS 
1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
254 - Reformas e benfeitorias 

242.0000 1.1.1.01 - CAIXA 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: dante - 364 - LIMPOLAR 

243.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportélr =====> Débitos :I 4.1Ó4.557,141 Créditos: 

21 .051 ,20 

118,06 

109,52 

263,54 

18,06 

11 ,23 

189,43 

14,97 

7,61 

21 .783,62 

21 .783,62 

2.670,00 

10.075,00 

62.000,00 

74.745,00 

74.745,00 

6.030 ,00 

150,00 

4.104.557, 1~ 



n.:.-;..,,... ,..,,.., rle 61 

LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 32 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

11/10 

11/1 O 

11/10 

11/10 

12/10 

12/10 

12/10 

3/10 

13/10 

14/10 

14/10 

14/10 

244.0000 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos:! 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado 

244.0001 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 

247 - Histórico Não cadastrado 092021 

244.0002 4.1.5.01 - JUROS PASSIVOS 

247 - Histórico Não cadastrado JUROS FGTS 092021 
245.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 

3.1 .1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

4.104.557,141 Créditos: 
Total Débitos 

Total Créditos 

208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS - 558 - SME ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

253.0000 2.1 .1.01 - FORNECEDOR 
1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

254.0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

255.0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

246.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS - 559 - FMS ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

257.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

258.0000 4.1.2 .06- DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 092021 

259.0000 4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 092021 

399.0000 1.3.3.04 - VEICULOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
200 - Compra de Veículos ref. NF 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Débitos :I 4.218.333,271 Créditos: 

Valor 

4.104.557,14 
6.180,00 

6.180,00 

905,66 

880,00 

25,66 

10.194,00 

11 .099,66 

11.099,66 

25.995,50 

2.035,22 

8.647,75 

36.678,47 

36.678,47 

13.342,00 

200,00 

13.542 ,00 

13.542,00 

2.491 ,00 

65,00 

49.900,00 

52.456,00 

52.456,00 

4.218.333,27 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA / MA 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

0809 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01 /01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual : 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 33 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

15/10 

15/10 

18/10 

18/10 

19/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

21/10 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 4.218.333,271 Créditos: 
260.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 092021 

261 .0000 4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASS INATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 092021 

262 .0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

263.0000 4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

247.0000 1.1.1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS - 561 - MUNICIPIO DE TIMOM - MA 

248.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1. 1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS - 562 - MUNICIPIO DE TIMOM - MA 

249.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS - 563 - MUNICIPIO DE TIMOM - MA 

250.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1. 1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS - 564 - COLEGIO DIOCESANO DE COROA TA 

265.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

266.0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 092021 

267.0000 4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 092021 

400.0000 1.3.3.04 - VEICULOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado REVITALIZAÇÃO INTERIOR 

268.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.:334.264,411 Créditos: 

Valor 

4.218.333,27 
119,90 

249,90 

369,80 

369,80 

281 ,50 

2.405,90 

2.687,40 

2.687,40 

6.467,60 

6.467,60 

6.467,60 

48.250,85 

6.502,60 

1.425,00 

188,20 

33.060, 19 

1.155,00 

15.624,50 

106.206,34 

106.206,34 

200,00 

200,00 

200,00 

4.334.264,41 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/ MA 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

,... , :-- ,.,,, .l'19 61 -_, - ~ 
~ 

CNPJ /CEI : 07 .1 36.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual : 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 34 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

25/10 

25/10 

25/10 

28/10 

30/10 

31/10 

31/10 

Histórico / Complemento 

De Tr~,psporte =====> Débitos :I 4.334.264,411 Créditos: 

251.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1 .03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS - 565 - SME - CHAPADINHA - MA 

269.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

270.0000 4.1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 
1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

256.0000 1.1.2.01 - CLIENTES 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DANFE 365 - MUNICIPIO DE TIMBIRAS - MA 

Total Débitos 

Total Créditos 

252 .0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS - 568 - CLAUDIO LIMA 

271 .0000 4.1.1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

272.0000 4.1.1 .04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

Total do Mês"=====> Débitos :I 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.392.751,971 Créditos: 

4.392.751,971 Créditos:! 

Valor 

4.334.264,41 

6.628,46 

192,00 

451,20 

7.271 ,66 

7.271 ,66 

4.842 ,91 

4.842,91 

4.842,91 

130,00 

130,00 

130,00 

40.480,35 

5.762,64 

46.242,99 

46.242,99 

f392. 751,97 

4.392. 751,971 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual : 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

'!o.,.- ''C'~ 
// _ .C\ o~\ oao9 
8 1!L t 

~ 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 35 

Valor 

De Transporte =====> 4.392.751,971 Créditos: 4.392.751 ,97 

01/11 

01/11 

01/11 

01/11 

01/11 

01/11 

03/11 

04/11 

04/11 

04/11 

04/11 

05/11 

05/11 

436.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

437.0000 4.1 .5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

438.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1 .1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

473.0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

474.0000 4.1 .5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1 .1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

4 75.0000 4.1 .5.04 - IOF 
1.1.1 .03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

287.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSAS 

288.0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 102021 

289.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 102021 

290.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 102021 

291.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

292.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

372.0000 1.1 .3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 - COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ====> Débitos :1 . 4.545.866, 161 Créditos : 

241 ,58 

17,63 

11,32 

169,43 

14,87 

7,36 

462 ,19 

462 ,19 

10.555,60 

10.555,60 

10.555,60 

2.670,00 

10.075,00 

880,00 

300,00 

13.925,00 

13.925,00 

150,00 

128.021 ,40 

4.545.866, 16 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07 .136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 
, Data do Registro : 15/05/2013 

LIVRO : 0006 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 36 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

05/11 

05/11 

08/11 

09/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

15/11 

15/11 

15/11 

15/11 

15/11 

Histórico / Compiemento 

De Transporte =====> DébJtos :I .. 4.545.866,1~ Créditos: 
376.0000 4.1.2.31 - DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado DIVERSAS 

393 .0000 4.1.2.14 - DESPESA C/ 13º SALÁRIO 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
049 - Pagamento de 13º salario 1 ª PARCELAS 

293.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

273.0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1 .03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 569 - PM VARGEM GRANDE - MA 

274.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 570 - SME ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

294 .0000 4.1 .2 .05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

295 .0000 2.1. 1.01 - FORNECEDOR 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

296.0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

297 .0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

298 .0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 102021 

299 .0000 4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 102021 

300.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 102021 

301 .0000 4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 102021 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 4.718.983,491 Créditos: 

Valor 

4.545.866, 16 
68.021,55 

5.402, 52 

201.595,47 

201 .595,47 

220,00 

220,00 

220,00 

69.903,70 

69.903,70 

69.903,70 

15.253,60 

350 ,00 

2.105,21 

1.022, 50 

18.731,31 

18.731,31 

8.021,22 

2.378,43 

68,80 

119,90 

249,90 

4. 718.983,49 



LIVRO DIÁR10 
·" 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

o,- -~ .. <_ JÔ'\ .,, ~ ···· 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 37 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :j ; 4.718.983,49j Créditos: 4. 718.983,49 
15/11 

15/11 

15/11 

15/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

302.0000 4 .1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213- DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

303.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

481 .0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1 .1.03 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO ôRASIL S/A 
236 - RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA DIVERSOS 

482.0000 2.1 .1.01 - FORNECEDOR 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

275.0000 1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 572 - FMS - CHAPADINHA - MA 

276.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 573 - FMS - CHAPADINHA - MA 

277.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1. 1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 574 - FMS - CHAPADINHA - MA 

278.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 575 .. FMS - CHAPADINHA - MA 

279.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 576 - FMS - CHAPADINHA - MA 

280.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 .03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 577 - FMS - CHAPADINHA - MA 

281.0000 1.1.1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 .03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 578 - FMS - CHAPADINHA - MA 

282.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 579 - FMS - CHAPADINHA - MA 

304 .0000 4 .1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

305.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A "'[ransportar =====> Débitos :1 4.812.966,061 Créditos: 

200,00 

180,00 

40.000,00 

19.643,33 

70.861 ,58 

70.861 ,58 

2. 130,06 

2.697,07 

4.045,70 

340,49 

3.049,58 

1.869,07 

15.333,95 

4.263,32 

50 ,00 

180,00 

33.959,24 

33.959,24 

4.812.966,06 



LIVRO< DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 

'"'-<-:;~::,.,,...,~e 61 

~ 

0809 

CNPJ /CEI: 07.136.536/0001 -88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual : 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 38 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

17/11 

18/11 

18/11 

18/11 

19/11 

19/11 

20/11 

22/11 

22/11 

23/11 

23/11 

23/11 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 
306.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

283.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

4.812.966,061 Créditos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 580 - FMS - CHAPADINHA - MA 

307.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
236 - RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

397.0000 1.3.3.03 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado 

Total Débitos 

Total Créditos 

308.0000 4.1.2.31 - DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 
1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
241 - BENFEITORIAS E REFORMAS REFORMAS PONTO COMERCIAL- DESPESAS 
TOTAIS DO MÊS 

309.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

310.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

311 .0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 102021 

312.0000 4.1 .2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 102021 

Total Débitos 

Total Créditos 

284 .0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 581 - GAMARA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 

285 .0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DANFE - 366 - GAMARA MUNICIPAL DE 
TIMBIRAS 

313.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

A Transportar ===;==> Débitos :I 
Total Débitos 

Total Créditos 

4.976.930,331 Créditos : 

Valor 

4.812.966,06 
255,00 

255,00 

255,00 

2.1 30,06 

60.000,00 

5.890,00 

68.020,06 

68.020,06 

75.652,35 

325,00 

75.977,35 

75.977,35 

220 ,00 

220,00 

220,00 

12.1 04,97 

1.1 55,00 

13.259,97 

13.259,97 

658,05 

5.1 71,84 

402 ,00 

6.231 ,89 

6.231,89 

4.976.930,33 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 

O-'-:;'"':' ".ln '4e 61 

~ 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 39 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

24/11 

29/11 

29/11 

30/11 

30/11 

30/11 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 

373.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 · COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

314.0000 4 .1.2.05- DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

315.0000 4.1 .2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

286.0000 1.1 .1.02 . BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 

4.976.930,331 Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

229 · Venda de Mercadorias conforme NF: DANFE • 367 · GAMARA MUNICIPAL DE 
TIMBIRAS 

316.0000 4.1.1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165. Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

317.0000 4.1. 1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 · CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

Total do Mês =====> Débitos :1 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

5.107.823,981 Créditos: 

5.107.823,981 Créditos :I 

Valor 

4.976.930,33 

47.259,90 

47.259,90 

47.259,90 

300,00 

102,00 

402,00 

402,00 

2.346,93 

76.072,81 

4 .812,01 

83.231 ,75 

83.231 ,75 

5.107.823,98 

5.107 .823,981 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65 15-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 12411 5012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

0809 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 40 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :1 5.107 .823,981 Créditos : 5.107 .823,98 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

02/12 

03/12 

03/12 

03/12 

03/12 

349 .0000 4.1.5.05- DESPESAS BANCÁRIAS- TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS TAXAS E TARIFAS 

377 .0000 4.1.2.31 - DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado DIVERSAS 

378.0000 4.1.2.15 - DESPESAS COM LICENÇAS E CREDENCIAMENTOS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

439.0000 1.1 .1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

440 .0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

441.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.04 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag . Taxa IOF 

476.0000 1.1. 1.03 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

477.0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

478.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

328 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

318.0000 1.1 .3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1 .1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSAS 

319.0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 112021 

320.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1 .1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 112021 

374 .0000 1.1 .3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 - COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVEF<SAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos =I 5.234.591,761 Créditos: 

205,25 

38.500,00 

5.025,50 

259,54 

17,71 

10,34 

183,55 

18,06 

9,03 

44.228,98 

44.228,98 

250,00 

250,00 

250,00 

48.520,50 

2.670,00 

10.075,00 

21 .023,30 

5.234.591, 76 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/MA 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

n .<. ~ ; "". ~ A -t ,~e 61 
~ -

CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 41 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

06/12 

06/12 

06/12 

07/12 

07/12 

07/12 

08/12 

08/12 

09/12 

09/12 

10/12 

10/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 

321 .0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSAS 

322 .0000 4.1.2.02- DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 112021 

329.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

323.0000 1.1 .1.02 - BANCO CT AS MOVIMENTO 
3.1.1 .02 - VEN DAS DE MERCADORIAS 

5.234.591 ,761 Créditos: 
Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme NF: 368 - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

324 .0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VEN DAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: 369 - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

325 .0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

375.0000 4.1.2.26 - MANUTENCAO DE IMOVEIS E INSTALACOES 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado DIVERSAS 

394 .0000 4.1.2.14 - DESPESA C/ 13° SALÁRIO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
049 - Pagamento de 13º salario 2ª PARCELAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

326.0000 1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 .03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

327.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

330.0000 2.1.1.01-FORNECEDOR 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAM ENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

331 .0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :1 5.501 .933,211 Créditos: 

Valor 

5.234.591 , 76 
82.288,80 

82.288,80 

20.054,50 

880,00 

380,00 

21 .314,50 

21 .314,50 

101.466,74 

31.515,46 

54.121 ,50 

187.103,70 

187.103,70 

21 .022,20 

3.825,90 

24.848,10 

24.848, 10 

27.661 ,00 

500 ,00 

28.161 ,00 

28.161 ,00 

4.11 1,60 

1.802,55 

5.914,1 5 

5.914,15 

5.501.933,21 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual : 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

0 -<-:=-:. ,1 ~ ,~e 61 

~~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 42 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :1 5.501.933,211 Créditos : 5.501 .933,21 

13/12 

13/12 

13/12 

3/12 

15/12 

15/12 

15/12 

15/12 

5/12 

15/12 

15/12 

15/12 

16/12 

16/12 

332 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

333.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

334.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1. 1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - REC EITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

335.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

336.0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 112021 

337.0000 4.1 .2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 112021 

338.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 112021 

339 .0000 4.1.2.19- DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 112021 

340.0000 4.1.2 .05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

341 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

342.0000 4.1.2.05- DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

483.0000 2.1.1 .01 - FORNECEDOR 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

343.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

344 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

A Transportar =====> Débitos :1 5.615.310,221 

250,00 

180,00 

80.319,90 

20.140,60 

Total Débitos 100.890,50 

Total Créditos 100.890,50 

2.134,80 

154,20 

119,90 

249,90 

400,00 

480 ,00 

200,00 

8.637,71 

Total Débitos 12.376,51 

Total Créditos 12.376,51 

60 ,00 

50,00 

Créditos. 5.615.310,22 



LIVRO DIÁRIO 
~ 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 ~
,.,.,,""-is{~ ºªº9 

Fia C. 

~ . ./ t 
COROATA/ MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

~ 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 43 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

16/12 

17/12 

17/12 

17/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte =r===> Débitos :I 
345.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 

1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

346.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

347.0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

5.615.310,221 Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

208 - REC EITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

348 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

350 .0000 4.1.3.06- SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 112021 

351.0000 4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 112021 

357 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

358 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

352 .0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1 .03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

354 .0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 -VEN DAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 372 - MUNICIPIO DE PEDREIRAS - MA 

355.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 .1.02 - VEN DAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 373 - FMS - PEDREIRAS - MA 

356.0000 1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3. 1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 374 - MUNICIPIO DE PEDREIRAS MA -
SEC. DE EDUCAÇÃO 

359.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

A Transportar =====> Débitos :I 6.067 .550,321 Créditos : 

Valor 

5.615.310,22 
120,00 

230,00 

230,00 

380,00 

125.073,08 

200,00 

125.653,08 

125.653,08 

15.737,91 

1.1 55,00 

420,00 

300,00 

17.612,91 

17.61 2,91 

90.364, 11 

80.950,00 

19.350,00 

117.690,00 

500,00 

6.067,550,32 



LIVRO DIÁRIO 
n-'- : '-:_ A A ,~e 61 

~ 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - C ENTRO CEP : 65415-000 

CORDATA/ MA 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001 -88 

Local de Registro : Junta Comercia l 

Período Movime nto : 01/0 1/202 1 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data do Registro : 15/05/2013 

LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 

FO LHA: 44 

t + Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 6.067 .550,321 Créditos: 6.067.550,32 
22/12 360.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 180,00 

1.1.1.02 - BAN CO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 309.034, 11 

Total Créditos 309.034, 11 

23/12 361 .0000 1.3.3.05 - MOVEIS E UTENSILIOS 5.099,90 
1.1.1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
042 - Compra de Móveis e Utensílios DIVERSOS 

23/12 362.0000 1.1.3.04 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.402,50 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
042 - Compra de Móveis e Utensílios DIVERSOS 

23/12 363.0000 4.1.2.05- DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 100,00 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

23/12 371.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 40.251 ,55 
2.1 .1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

Total Débitos 46.853,95 

Total Créditos 46.853,95 

27/12 364.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 200,00 
1.1 .1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

27/12 365.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 220,00 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 420,00 

Total Créditos 420,00 

28/12 366.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 6.279,74 
3.1.1.02 - VEN DAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 375 - MUNICIPIO DE TIMBIRAS-MA -
GAMARA MUNICIPAL 

28/12 367.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 19.659,50 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 376 - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE -
MA 

Total Débitos 25.939,24 

Total Créditos 25.939,24 

29/12 353.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 59.628,03 
3.1 .1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - REC EITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

29/12 368.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 11.062 ,00 
3.1 .1.02 - VEN DAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 377 - MUNICIPIO DE CANTANHEDE- MA 

Total Débitos 70.690,03 

Total Créditos 70.690,03 

31/12 369.0000 4.1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 275.457,59 
1.1 .3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

A Transportar =====> Débitos :I 6.487 .091 , 131 Créditos : 6.487 .091, 13 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI: 07 .136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01 /01/2021 a 31 /12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual : 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

•• t-

~ 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 45 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :1 6.487.091,131 Créditos: 6.487 .091, 13 
31/12 

31/12 

31/12 

1/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

1/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

370.0000 4.1 .1 .02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos SI Serviços prestados DIVERSOS 

389.0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 
2.1.6.04 - PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 
222 - PROVISAO SIMPLES NACIONAL PROVISÃO 122021 

390.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
2.1.4.02 - FGTS A RECOLHER 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: PROVISÃO 122021 

391.0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
2.1.4.08 - PRÓ-LABORE A PAGAR 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: PROVISÃO 122021 

392 .0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
2.1.4.01 - SALARIOS A PAGAR 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: PROVISÃO 122021 

395.0000 2.1.4.06 - ENCARGOS SOCIAIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

442.0000 4.1.2.11 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 
1.3.3.06 - (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 
181 - Depreciações anuais DEPRECIAÇÃO ANUAL 

484.0000 3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

485.0000 3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
2.3 .4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

486.0000 2.3 .4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

487 .0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

488.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

489.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

490.0000 3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

491 .0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1 .3.06 - SIMPLES NACIONAL 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

A Transportar =====> Débitos :I 10.041.890,981 Créditos: 

273.666,93 

77.765,02 

880,00 

2.670,00 

10.075,00 

582,58 

5.362,12 

765.449,39 

1.041.017,94 

591.939,24 

542.783,28 

64.620,00 

4.928,00 

5.252 ,50 

167.807,85 

10.041.890,98 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

~v--<./(';\ 

l' ') é) , ~ 0809 
•l,f'II ~ J .., 
o- ► 
<.) ,,/ o 

~~ 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 46 

Valor 

De Transporte =.====> Débitos :I 10.041.890,981 Créditos : 10.041.890,98 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

492 .0000 2.3 .4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1 .2.03 • DESPESAS COM INSS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

493.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

494.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

495 .0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

496.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1 .2.09- DESPESA COM AGUNESGOTO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

497.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.10- DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

498.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.5.01 • JUROS PASSIVOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

499.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.5.03 - IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

500.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.5.04 - IOF 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

501 .0000 2.3.4 .01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.11 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

502.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.14 - DESPESA C/ 13° SALÁRIO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

503 .0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.15 - DESPESAS COM LICENÇAS E CREDENCIAMENTOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

504.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.16 - DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVISOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

505 .0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1 .5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS-TAXAS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

A Transportar =====> Débitos :I 10.148.320,101 Créditos: 

7.661 ,00 

20.024,18 

19.660,13 

1.318,90 

930 ,39 

35.040,00 

25 ,66 

386,68 

226,16 

5.362,12 

9.228,42 

5.025,50 

15,36 

1.524,62 

10.148.320,1 0 
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LIVRO DIÁRIO 
~ - ,-
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e 61 

~~~ ~,;. ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP iFla º1 ~ 809 o -- )> 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 6fi415-000 
O 1 1// O 

J 

COROATA / MA ~~ 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 47 

Conta Débito 
~ 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 10.148.320,101 Créditos : 10.148.320, 10 
31/12 506.0000 2.3.4 .01 - LUCROS DO EXERCICIO 2.748,90 

4.1 .2.19- DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

31/12 507.0000 2.3.4 .01 - LUCROS DO EXERCICIO 5.161,23 
4.1.2.20- DESPESAS COM MAN.DE VE ICULO$ E EQUIPAMEN 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

31/12 508.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 2.743,61 
4.1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

1/12 509.0000 2.3.4 .01 - LUCROS DO EXERCICIO 21 .022,20 
4.1 .2.26 - MANUTENCAO DE !MOVEIS E INSTALACOES 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

31/12 510.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 182.1 73,90 
4.1.2.31 - DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 
020 - Saldos Encerramento Ba lanço Social 

Total Débitos 4.150.536,40 

Total Créditos 4.150.536,40 

Total do Mês =====> Débitos :I 10.362.169,941 Créditos: 10.362.169,94 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data Registro : 15/05/2013 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA 
CAIXA 
BANCO CTAS MOVIMENTO 
APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 

CONTAS A RECEBER 
CLIENTES 

ESTOQUES 
ESTOQUES DE MERCADORIAS 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
EDIFICIOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEICULOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDOR 

OBRIGAÇÕES SOCIO FISCAIS A PAGAR 
SALARIOS A PAGAR 
FGTS A RECOLHER 
ENCARGOS SOCIAIS 
PRÓ-LABORE A PAGAR 

PROVISOES 
PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

TOTAL DO ATIVO =====> 

Número Registro: 21200824268 
Folha: 48 

695.502,23 D 

430.597,41 D 
8.155,17 D 

62 .302,48 D 
157.449,68 D 
202.690,08 D 

76.864,40 D 
76.864,40 D 

188.040,42 D 
175.797,42 D 

12.243,00 D 

579.404,86 D 

579.404,86 D 
283.134,90 D 

77.480,46 D 
155.524,50 D 
88.390,07 D 
25.125,07 c 

1.274.907,09 D 

181 .791 ,66 c 

90.371 ,67 c 
90.371 ,67 c 

13.654,97 c 
10.075,oo c 

880,00 c 
29,97 c 

2.670,00 c 

77.765,02 c 
77.765,02 c 



BALANÇO PATRIMONIAL 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 

Página 49 de 61 

0809 

Local de Registro : Junta Comercial Data Registro : 15/05/2013 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Número Registro: 21200824268 
Folha: 49 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

FINANCIAMENTOS 
FINANCIAMENTOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 

LUCROS/ PREJUIZOS DO EXERCICIO 
LUCROS DO EXERCICIO 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

16.415,12 c 

16.415,12 c 
15.415,12 c 

1.016.100,31 c 

30.000,00 c 
30.000,00 c 

927.337,81 c 
927.337,81 c 

119.362,50 c 
119.362,50 c 

1.214_901,09 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Líquido, 

a importância de : 

R$ 1.274.907,09 ( Um Milhão e Duzentos e Setenta e Quatro Mil e Novecentos e Sete Reais e Nove Centavos) 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 
C.R.C. :MA-010838/O 

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P .F. :018.985.563-00 
R.G. :235020120029 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO EM 31/1 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA / MA 

CEP : 65415-000 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 1241 15012 

0809 

Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 50 Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 
RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS 

CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS COM SALARIOS 
DESPESAS COM FGTS 
DESPESAS COM INSS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
DESPESAS COM TELEFONE 
DESPESA COM AGUNESGOTO 
DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 
DESPESA C/ 13° SALÁRIO 
DESPESAS COM LICENÇAS E CREDENCIAMENTOS 
DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVISOS 
DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAM EN 
DESPESAS COM TICKTES E VALES 
MANUTENCAO DE !MOVEIS E INSTALACOES 
DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
SIMPLES NACIONAL 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(+) Receitas Nao Operacionais 
RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS DE APLICAÇOES 

(-) Despesas Nao Operacionais 

765.449,39 
1.041 .017 ,94 

591 .939,24 
542.783 ,28 

64.620,00 
4.928,00 
7.661,00 

20 .024,18 
19.660,13 

1.318 ,90 
930,39 

35.040,00 
5.362 ,12 
9.228,42 
5.025 ,50 

15,36 
2.748,90 
5.161 ,23 
2.743,61 

21.022 ,20 
182.173,90 

167.807,85 

5.252,50 

1.806.467,33 

1.806.467,33 

1.134.722,52 

671 .744,81 

387 .663 ,84 

167.807,85 

116.273,12 

5.252 ,50 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfCIO EM 31/12/~;)-. 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
1 ® º"º" COROATA/ MA 

ca 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 124115012 

Local de Registro: Junta Comercial 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

DESPESAS FINANCEIRAS 
JUROS PASSIVOS 
IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
IOF 
DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 

C.R.C. :MA-010838/O 

Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 51 

25,66 
386 ,68 
226 ,16 

1.524,62 2.163,12 

119.362,50 

COROATA / MA, 31 de Dezembro de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :018.985.563-00 

R.G. :235020120029 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP: 6541 f.-ü00 
COROATA/MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 695.502,23 
ILG = ----------------- ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 198.206,78 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 695.502,23 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 181.791 ,66 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 507.461 ,81 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 181.791,66 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 430.597,41 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 181.791 ,66 

~ina52 de 61 
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Nº do Registro : 2 200824268 
FOLHA : 0052 

ILG : 3,509 

ILC : 3,8258 

ILS : 2,7914 

ILI : 2,3686 



,ANÁLISÉ DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ: 07 .136.536/0001-88 1.E. : 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

NDICE DE ESTRUTURA DO ATIV 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 430.597,41 
IPD = IPD 

Ativo Circulante 695.502,23 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 188.040,42 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 695.502,23 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 695.502,23 
IPAC = IPAC = 

Ativo 1.274.907,09 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 90.371 ,67 
IPC = ----------------- IPC 

Ativo Circulante 695.502,23 

IPD: 0,6191 

IPE: 0,2704 

IPAC : 0,5455 

IPC : 0,1299 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 
IVRP = 

Patrimônio Líquido Anterior 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 
IPELP = 

Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 
IPET = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 
IPP = 

Passivo 

1.076.700,31 
IVRP = 

1.157.337,81 

1.076.700,31 
IPELP = 

16.415,12 

1.076. 700,31 
IPET = ---------

181.791 ,66 

1.076.700,31 
IPP = ---------

1.274.907,09 

P~~54de61 

~Flll_~jJ, 
~

c,r '"'◊ " 

~ l> 
IV o 

~o/ 
Nº do Registro: 21 00824268 

FOLHA : 0054 

IVRP: 0,9303 

IPELP : 65,592 

IPET : 5,9227 

IPP : 0,8445 
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ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP w PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 u o , 
COROATA/MA Ru ca 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0055 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido * 100 107.670.031 ,00 
c = c = 

Ativo 1.274.907,09 C : 84,4532 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado * 100 57.940.486,00 
IC = IC = 

Patrimônio Líquido 1.076. 700,31 IC : 53,813 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 695.502,23 
LRP = LRP = 

Patrimônio Líquido 1.076. 700,31 LRP : 0,646 

iNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circu lante 198.206,78 
IEG = IEG = 

Ativo 1.274.907,09 IEG : o, 1555 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 181.791,66 
IEC = IEC = 

Ativo 1.274.907,09 IEC : 0,1426 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 198.206,78 
ICT = ICT = 

Patrimônio Líquido 1.076.700,31 ICT : 0,1841 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP ~~r;'J~~ 
~Flll e> 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 o ► 
'-' ~ o 

COROATA/MA 
~ t.1/' CNPJ: 07. 136.536/0001-88 1.E.: 12411 5012 

Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/201 3 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0056 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 
~ 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.81 1.719,83 
IGA = IGA = 

Ativo 1.274.907,09 IGA : 1,4211 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 927.337,81 
MO = MO = 

Receitas 1.811 .719,83 MO :t,511854975942942 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exercício 119.362,50 
RA = RA = 

Ativo 1.274.907,09 RA : 0,0936 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercíc io • 100 11.936.250,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Líquido 1.076.700,31 RPL : 11 ,086 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.811 .719,83 
IRD = IRD = 

Despesas 1.692.357,33 IRD : 1,0705 

INDICE DE INDEPEND~NCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Líquido 1.076. 700,31 
IIF = IIF = 

Ativo 1.274.907,09 IIF : 0,8445 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro : 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

1.274.907,09 
ISG = --------

198.206,78 

ÍNDICE DE G~U DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 579.404,86 
IGI = ---------------- IGI = --------

Patrimônio Líquido 1.076.700,31 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0057 

ISG: 6,4322 

IGI : 0,5381 

COROATNMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 
C.R.C. :010838/0 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :018.985.563-00 
R.G . :235020120029 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 

COROATA/MA 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data de Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÀBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP é uma empresa de Sociedade Empresária Limitada, com 
sede e foro na cidade de Coroatá/MA, tendo como objeto social principal : 47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, com início de atividades em 
03/12/2004. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira . Sem qualquer reserva , a 
empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a 
ITG 1000. 

2.1) As disponibilidades teve um aumento em suas respectivas contas em decorrência de distribuição de 
lucros de exercício anterior. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
A empresa possui aplicação financeira no Banco do Brasil S/A no valor de R$ 157.449,68. 
A empresa possui aplicação financeira no Banco do Bradesco S/A no valor de 202.690,08. 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência onde se reconhece contas a receber no valor 
de R$ 76.864,40. 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência; A empresa não possui provisões em decorrências de processos tributários. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa possui empréstimos e financiamentos, junto à instituições financeiras até a data do balanço 
patrimonial no valor R$ 16.415, 12. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente , tendo em vista que os administradores da empresa , 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer 
natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trintamil Reais) , totalmente integralizado, apresentando a seguinte 
composição: 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO - com participação 50% (cinquenta por cento) 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA - com participação 50% (cinquenta por cento) 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 

COROATA/MA 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data de Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário para 
auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
A empresa não possui imóveis para investimento até a data do balanço. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Coroatá-MA, 31 de dezembro de 2021. 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 

C.R.C. :MA-010838/O 

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :018.985.563-00 

R.G. :235020120029 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO DIÁRIO 
Nº de Ordem 6 
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Contém este livro 60 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e 
serviu de Livro Diário nº 6, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 
: PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 
: CENTRO 
: 65415-000 
: COROATA/MA 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob nº 21200824268 

Arquivado em 15/05/2013 

Inscrição Estadual nº 124115012 
C.N.P.J. nº 07.136.536/0001-88 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
Contador 
C.P.F.: 020.275.613-07 
R.G.: 210354520020 
C.R.C. : MA-010838/O 

Coroata/MA, 31 de Dezembro de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. : 018.985.563-00 
R.G. : 235020120029 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

01898556300 

02027561307 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S),ASSl~(S) 

Nome 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/06/2022 09:03 SOB N2 20220712824 , 
PROTOCOLO : 220712824 DE 06/06/2022 . NIRE: 21200824268. 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 07/06/2022 
empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12207231539 em 
07/06/2022, protocolo 220712824. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br} e 
informar o código de verificação. 

· Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio : 

1 Tipo de Livro : 
1 ----

: Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

21200824268 

07136536000188 

Coroatá 

DIÁRIO 

6 

ldentifiçação de Livro Digital 

· Período de Escrituração: 01 /01/2021 - 31/12/2021 

1 Assinante(s) 
. ,, 

01898556300 

1 02027561307 
-·-

Nome CRC/OAB 

ANTONIO MARIANO LIMA DA 
SILVA FILHO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA MA010838 
·--· 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/06/2022 09:03 SOB NO 20220712824. 
PROTOCOLO : 220712824 DE 06/06 / 2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12207231539 . NIRE: 21200824268 . 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

.JUCEMA 
FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 07/06/2022 

empresafacil . ma.gov . br 

. 



Timon 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNJCIP AL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos. para os devidos fins, que a empresa ANTONIO M LDA SILVA & CIA 
LTDA·EPP . inscrita no CNPJ sob o n~ 07136S36/0001 ·88, estabelecida na PRAÇA DO 
MERCADO CENTRAL BOX 02-CENTRO COROATA, Estado do Maranhão, prestou serviços 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/TIMON-MA . inscrita no CNPJ 
nº02.422.9S2/0001-29 sediada na Rua Maria Ca.rlos da Silva, s/n, Parque Piau(, CEP: 
6S630-078, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, 
Sr.Samuel de Sousa SjJva , brasileiro, pormdor da cédula de identidade RG 
nº1294980 SSP/PI e do CPF nº S0412949334, residente e domiciliado a QD 2, nº 119, 
cidade nova, Tlmon Estado do Maranhão. 

Registramos que a empresa prestou serviços referente ao contrato nº 38/2021 do 
Pregao E.letrônico nº00t/2021 os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
nos aparelhos de ar condicionado, geladeiras, bebedouros e freezer para 
atender a demanda da secretaria municipal de educação-SEMED, conforme 
solicitado pela empresa mencionada a cima, não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e 
que cumpriu t"Om sua obrigação. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica , até a presente data. 

TJMON·MA, 13 DE DEZMEBRO DE 2021 

SAMUEL DE SOUSA SILVA 
CPF:50412949394 

SECRETARJO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 



Timon 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DF. EDUCAÇÃO/SEMEO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

CNPJ: 06.184.253/0001-49 
Site: https:/Jwww.pedreiras.ma.gov.br/ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDAEPP, inscrita no CNPJ sob o nº 07136536/0001-88, estabelecida na PRAÇA DO MERCADO CENTRAL BOX 0Z-CENTRO COROATA, Estado do Maranhão, prestou serviços à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO sob CNPJ n2 06.184.253/0001-49, sede na Rua Zeca Branco, nº 134, CEP: 65.725-000, Mutirão- Pedreiras/MA 
Registramos que a empresa prestou serviços/entregou, referente ao contrato os serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO para atender a Necessidade da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, conforme contrato nº20220433/20Z2, Processo Administrativo nº0303003/2022, Pregão Eletrônico nº008/2022, conforme solicitado pela empresa mencionada acima, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos, apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica , até a presente data. 

Rua Zeca Branco, nº 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 

Página 1/1 

Nº 868016/2022 
Emissão: 08/06/2022 
Validade:31/03/ 2 

Chave:zz1ZZ 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194166, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei , que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional : FRANK ANDERSON VARÃO NUNES 

Registro: 1118002903 

CPF: 048.456.773-00 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 0911012018 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

Atribuição : ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29106173, DO CONFEA 

Institu ição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - CAMPUS SAOLUIS 

Data de Formação: 10/08/2017 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

· A fals ificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Bras ile iro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
· CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

· Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastra is nela contidos . 
- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (111) 

___ Autos de Infração--------------------------------------- -----
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-ME 

Registro: 0005368782 

CNPJ: 07. 136.536/0001-88 

Data inicio: 22/02/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 02/02/2023 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma .sitac.com.br/publico/, com a chave: zz1ZZ 
Impresso em: 08/06/2022 às 10:28:52 por: adapt, ip: 142.79.177.1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFElTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNP.J: 06.184.253/0001-49 

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/ 

CONTRA TO Nº 20220433/2022 
PROCESSO ADMlNISTRA TIVO Nº 0303003/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

TERMO DE CONTRATO N" 20220433/2022 , QUE 
FAZEM ENTRE sr O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA ANTONIO M L DA 
SILVA & CIA LTDA - EPP 

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRET ARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
' ºº CNPJ sob o nº 06.184.253/0001-49, com sede oa Avenida Rio Branco, nº li 1, doravante denominada 
.CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr°. DAMIÃO FELlPE BARBOSA , 
portador do CPF sob nº 777.166.203-04, e a empresa ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • EPP, inscrita sob 
o n."CNPJ 07.136.536/0001-88, com sede na Praça do Mercado Central, nº 02, Centro, Coroatá-MA, CEP 65415-000, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal , Sr° ANTO 10 
MARIANO LJ!\,lA DA SILVA FILHO, portador do nº CPF 018.985.563-00, têm, entre si. ajustado o presente 
Contrato Administrativo N" 20220433/2022 , decorrentf.. do PPYliAO ELETRÓNICO N" 008/2022 formal izado nos 
autos do Processo Administrativo nº 0303003/2022, submetendo-se às ciáusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº 8.666/ 1993 e demais nonnas regulamentares pertinentes à espécie. 

J. CLÁUSULA PRlMEIRA - OBJETO. 

I. l. O objeto do presente Tenno de Contrato é a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de 
ar condicionados e serviços de instalação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de 
Pedreiras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Rcf erência, anexo do Edital . 

l.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora.. independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado n o Tcm10 de Referência. com início na data de 03 
de Maio de 2022 e encerramento em 31 de Dezembro de 2022. 

3. CLÁUSULA TERCEJRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 79.575,00(setenta e nove mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Exercício 2022 Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal de Administração, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 79.575,00 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

S. I. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta egativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Divida Ativa da União e Previdenciária, confonne Portaria PGFN/RFB nº 175 l, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida 
Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão N<:gativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua poposta. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6. 1. Os preços são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
fi nanceiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000 Centro - Pedreiras/MA, e-mail: 
administracao@pcdreiras.ma.gov.br 
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6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo. 

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigêncía de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O não 
cumprimento das entregas nas datas e horários detenninados ocasionará penalidades cabiveis. 
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas 
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante. 
e) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as 
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 08h00min às l 4h00min horas. 
e) A fiscalização geral e o acompanbamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de 
PEDREIRAS/MA. 
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência; 
g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a 
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem ser 
conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os 
mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9. 1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. anexo do EditaL 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OB.RJGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Ref 
abaixo: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

erêocia e as especificadas 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às depeudências do contratante para tratar de assuntos 
pertinentes aos serviços prestados; 
e) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato denlTo do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condí.ções necessárias ao bom andamento da prestação dos se 
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J 1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 

11 .9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo 
da Adminjstração, à multa moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso, atê o limite de 10% (dez por cento), 
confonne determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

l L. to. A multa prevista neste lTEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal 
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11 .11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei Nº 8.666/93: 

. Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 ( dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pe1a Administração da Prefeitura Municipal de 
PEDRETRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade OS (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
detenninantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei' Nº 8.666/93, c/c art Nº 7° da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 
do Decreto Nº 3.555/00. 

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
· 1timação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamfohá-lo devidamente informado 
t'ara a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas 
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1 . O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 

12. 1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração nas situações previstas nos incisos l a XJ l e XVI l do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da a Jicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; ' 

12. l .2. Amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso lf, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Avenida Rio Branco, oº 111, CEP: 65.725-000. 
administracao@pedreiras. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 06.184.253/0001-49 

Site: bttps://www.pedreirns.ma.gov.br/ 

PEDREIRAS/MA 

Proc. ($<:>3003, /202~ 
í-'LS. lt)fu 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados assegurando-se à CONTRATADA o di.reito à 
prévia e ampla defesa 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O tenno de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

:i Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.l. É VEDADO À CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nece sários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado do contrato. 

1 14.3. As supressões resultantes de acordo cel.ebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
... _ ,inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norn1as e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. incumbirá à CONTRATA TE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, ntro -·~:dJ:eir:ll\1lMÂ1.r-C:..mail: 
administracao@pedreiras.ma.gov. r 
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17 .1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confom1e art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para :finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

SEC 

J~~L~tt~ipp 
CNPJ 07.136.536/0001-88 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
CONTRATADO(A) 

Avenida Río Branco, nº 111, CEP: 65.725.-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: 
administTacao(a)1•edreiras.ma.gov.br 
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CONTRA TO Nº 38/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
LIBERAÇÃO Nº 271/2021 

CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE TIMON, ATRA vts DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
A EMPRESA ANTONJO M LDA StLVA CIA 
LTDA-ME, 

O MUNICiPJO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público i.ntemo, regulannente inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.115.307/0001-14. com sede administrativa na Prefeitura Municipal, sediada na 
Praça São José, sln. centro. por intermédio da SECRETARIA MUNlClPAL DE EDUCAÇÃO, 
sediada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n, Parque Píaul, CEP: 65630-078, inscrita no CNPJ sob 
nºOl.422.952/0001-29, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Secr-etário Municipal de Educação. Sr. Samuel de Spuaa Silva, brasileiro, portador da cédula de : 
identidade RG nº l .294.9SO SSP/Pl e do CPF nº 504.129.493*34. residente e domiciliado a QD Z. nº 
119, Cidade Nova, Timon/MA e a empresa ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA • ME, com sede 
na Praça do Mercado Central, CoroatA - MA, inscrita no CNPJ n• 07.136.536/0001-88. a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Antônio Mariano Lima da Silva Filho, 
brasileiro, portador do RG nº 235020120029 SSP/MA e do CPF nº 018.985.563·00, com endereço 
na R. Mercado, nº 2 - Centro, Coroatá/MA - CEP; 65.41 S-OOOt finnam o presente CONTRATO, 
sujeitando as partes às Leis 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e Lei nº 
8.666193, Decreto Municipal nº 055 de 2016, demais nonnas p~ínentes e peJas condições 
estabelecidas no Edital. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a p~tação de serviços de manutenção pteventiva e 

corretiva nos aparelhos de ar-condicionado, geladeiras. bebedouros e freet.ers para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, confonne liberação anexa e quadro demonstrativo 

abaixo. · 
J • .2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora contratado, 
será efetuado em confonnidade com os documentos a seguir enumerados, os quais, depois de 
rubricados pelas partes CO,!Jtrata.ntes, ~ a in.tegrá-lo como se nele transcritos: 

a) Edital de PREGAO ELETRÔNICO SRP N'. 00112021 e seus anexos; 
b) Libera~o Nª 273/2021-CENTRAL DE COMPRAS/PMT/MA: 

DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNT. V. TOTAL 

~ 01 
Manutenção preventiva e higienização por TR (Tonelada de 

'1' t---;~=·~re~fr~j =r:=ão~t~l ~' ~ll:,_t -:::::-:-:::------:--:---:::---:--:--...L-TR_l.2_.9.0_. _ºL_19...:·_11-l--_ss_.5_9.:_1':_ooJ 
A Soma do lote I Importa.em RS (Cinquenta e cinco mlI quinhentos e aoveôta e três reais) 55.593,00 

ITEM ' DfSCRIÇÃO lJNID QNT V.UNT V.TOTAL 

{e 01 ,,. 02 
03 

Retirada e instalação de condicionador Split , 

[nstalação de tubulação cm mangueira p/d!enos . 

[solante térmico p/tubos de ¼ • políplex . 

UN · 50 · 51 ,S2 · 2.591 ,00 
UN 5 · 7,00 · 35,00 

M . 10 - 2,00 · 20.00 
04 Isolante térmico p/tubos de 3/8 - poliplex M . 5 · 2,00 · .10,00 

05 Isolante térmico p/tubos de 1/2 - polipl.ex M ' s · 2.00 10.00 
06 Isolante ténnico p/tuhos·de 518 - polip1ex M 5 · 2,00 10.00 
07 Isolante ténnico p/tt1bos de 3/4 - poliplex M 5 · 2.00 • 10,00 

·~ 

~ 
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08 Tubulação De Cobre Nas Medidas ¼ · M .sol , 10,00 

09 Tubulação De Cobre Nas Medidas 3/8- M .,o i .ro,oo 
10 Tubulação De Cobre Nas Medidas 112 • M · 30 . 22,00 

11 Tubulação De Cobre Nas Medidas S/8 - M · 50 , 14,96 

12 Tubulaçlo De Cobre Nas Medidas 3/4 • M . 30 . 29,03 

13 Reposição de gás ~2- KO . 600 · 13,00 
A Soma do lote U lmporfl em RS (Treze mil setecentos e sessenta t qHtro rnl,e novcdta 

., . , . •x +"+ 

,·• .. ' . 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT V.VNT 

OI Compressor Rotativo 1 TR (12.000 BTtrS) UN 10 296,00 

02 Compressor Rotativo 1~5 TR (18.000 BTU'S) . , UN .os · 340t00 
03 Compressor Rotativo 1,75 TR (21.000 BTU'S) . UN 20 · 350,00 

04 Compressor Rotativo 2 TR (24.000 BTU'S) · UN · 20 ,J90,00 

A Soma do lote IV Importa em RS (Dezenove mil uatrocentos e.sessenta l'ffis) • q 
it ,;. ~~' . •·, ,· ,.. 

i':, '<. . ' 
j-;.....:f:, .. : > ', '. : ;, ;, . 

•,.-:. ,. - . . - ., 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT V.UNT 

OI Capacitor do fase de 20 a s·o Uf , UN 100 26,30 

02 Condensador , UN 20 • SJ.OO 
03 Con~r bibolat220V e. 3·80V. UN . 60 , 8,00 
04 Hélice pnidade condensadora - UN . 3 s.oo 
-OS Motor ventilaçao condensadora - ,~ UN llf . 8 -40,00 
06 Motor ventilaçlo evaporadora • -w;i UN w:: 15 -45,00 
07 Pude comando principal evaporadora UN -6 S2,00 

08 Placa de receptor da evaporadora. . UN 6 .40.00 

09 Relés de partida condénsador • ~ UN 30 , 35,00 
10 Sensor congelamettto evaporadora - UN 15 10.00 
Jl Sensor temperatura evaporadora · • lJN 10 · 10.00 
12 Transformador de placa de comando úN s · 24.80 
)3 Turoioa de ventilaç!o da evaporadora UN s -30,00 

A Soma do •ote V Jmporta em RS (Sêtemilduzeatos esesunta estis ruis) . 

• 500,00 
· 500,00 
. 660,00 

. 74&;00 

870,90 
· 7.800,00 

13.764,90 

. 
V. TOTAL 

, 2.9'60,00 
. 1.700,00 

. 1.000.00 
-7.800,00 

, 19.460.00 
. ~ . . 

; ; 

V.TOTAL 
2.63-0,00-

. l.020,00 
480,00 

l.S,00 
. 320,00 

• 61S,OO 
. 312.00 

• 240,00 

• 1.050.00 

150,00 

· t00,00 
124,00 
lS0,00 

7.:u; 00 6, 
t:·~: ~~:. -: ,:~~;·~ 1~'~1:•,~y \:~ _:, :r~t· ~~:N 1r.::r::?;= ~=ri:~> ~ ~~\~~~ ~~~:~~~·:::~~:~~: ~ ~)~t' ':• .~~.! ~:~ ~ ~--::~~ ~ _-:;~-i~to1g~~tii~~ 
ITEM DESCRIÇAO UNlD QNT V.UNT V.TOTAL 

Ot Compressor de l/5 HP . UN -20 •26s.oo · S.300,00 
02 Compressor de J/3 HP . UN 15 {80,00 · 2.700.00 
03 Compressor de 1/4 HP • lJN 20 ·250,00 • S.000,00 
04 Micro Motor . UN • )20 · l0,0,0 • l.200,00 
os Capa,cítor eletroUtico • UN • 10 . s.oo . so,oo 
06 Torneira de Jnox p/ Bebedouro• UN · 300 ·13,00 · 3,900,00 
07 Tennostato pi bebedolD'O . UN · 75 • 19,41 • 1.455,75 
08 R.elé com protetor ténnioo . UN ·10 -· 20,00 ·200,00 
09 filtro-de agua pi bebedouro · UN ·90 • 20,00 · 1.800,00 
10 Mangote pi bebedouro . UN -90 '6.20 . 186,00 
11 Boia p/hebedouro UN . 10 • 9,90 ·99,00 
12 SHicone 90 gr UN • 240 · 3,00 • 720,00 
13 Bandeja de inox para bebedouro lJN • 10 · 10t00 · 100,00 
14 Suporte de metal pi Bebedouro UN · 40 · 12,01 · 480,40 
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Condensadorp/bebedouro UN 
Serpentina do evap01'dor de inox plbebedouro UN 
Cano de cobre 5/16 pi_ tubulação em frcczcr M 
Serviço de substituição de compressores UN 

20 

tO 

80 
8S 

Serviços de subS1iuiução de Micro- Motor 1/40 HP UN [20 
Serviços de aplicação de silicone em tanque de bebedouro ou 

UN 70 bandeja de dreno 
Serviços de substituiçto de serpentina da cvaparadora ou UN 'º condensadora com catta de gás. 
Serviço De Pequenas Trocas (Relé, Capacitor, Termostato. 
Oaxeta. Boia Para Tanque De Água, Filtro De Á~ 

UN 180 Mangote, Torneira. Resistência, Modulo De Cõmando E 
Sensores) 

1s.oo 
18,00 
11,30 
15,00 
S,00 

10,00 

13,00 

6.,SJ 

A Soma dó lote V1 Importa em RS (Vinte e oito mil quatrottntos e ciaquenta e cinco reafs 
e cina uenta e cinco .eentavosl 
A Soma 1ota1 dos lotes importam em RS (Cento~ \linte ~~quatrómlJ qul ■ hentos e trJnbl e 
óove reaiseauarénbl eelnéo'céntavos) . ·: · · · · · '· · .. · 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- FONTE DE RECURSOS 

300,00 

180,00 

904.oo 
1.275,00 
600,00 

700,00 

130,00 

1.175,40 

21.455,55 

124.539.45 

2.l . Os reçUfSos financeiros para pa~ento dos encargos resultantes do p~nte CONTRATO 
referentes ao Preglo Eletrônko nº 001/lón, correrão por conta da dotação orçamentária Projeto 
Atividade nºz 12.361. J 014.2097; EJemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte: QSE - Projeto Atividade nº: 
12.361.1014.2108; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte: FUNDEB - Projeto Atividade nº: 
12.36L 1001.2105; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte: MDE. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇOS . 
3.1. O preço totàl do presente contrato é de RS 124.539,45 (cento e vinte ~ quatro mil, quinhentos e 
trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), de acordo coma proposta comer1:ial. 
3.2. No preço já estão incluídos todos os custos ~ despesas, inclusive trucas. impostos, embalagens, 
seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA- PRAZOS 
4. L O contrato terá início a partir da data de sua assinatura e terá vigfncia até 31/ll/2021. ppdcndo 
ser prorrogado na fonna da lei, podendo, ainda também. resolver ♦ se antes do termo final temporal 
estipulado neste contrato. caso haja a prestação totaJ do objeto prev,isto na cláusula primeira. 

4.1.1. A ordem de fornecimento sera de inteira responsabilidade e inlciativa da Secretaria Municipal 
de Edts~O. cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensávei$ pata Administração 
Pública, bem como a discriminação da forma, quantidade, data e local que se fará a entrega. 

4.2. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência constante no anexo de> 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 00l/l021, respeitando a necessidade e os termos estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Educação. · 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMEN'.f() 
5. 1. As condições para os PAGAMENTOS são as consümtes no EditaJ, que a este integra. 
5.2. O pagamento sera realizado no prazo máximo· de até 30 (trinta) dias. contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos tennos do·.an. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993 ao final do período 
de adimpJemento a que se referir, através de ordem bancária. para crédito em banco$ agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos serviços 
descritos na nota fisçal ou fatura apresentada. 
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IS Condensador pi bobedollJ'O UN 20 lS,00 
16 Serpentina do evapo., de inox p/bebedow-o UN 10 18,00 
1 i Cano de cobre 5/16 pi tubulaçlo em frctur M 80 11.30 
t 8 Serviço desubstituiçlo de compressores UN 8S l S ,.(J() 
l 9 Serviços de substiuiuçao de Micro- Motor 1/40 Hf' UN 120 S,00 

20 Serviços do aplic:açllo de sUlconc em tmtque de bebedouro ou , ~ 70 bandeia de dreno ""rw 10,00 

2 l Serviços de substituiçlo de serpentina da evaparadora ou UN 10 1 oo 
condensadora com cama de ds. 3, · 
Serviço De Pequenas TrOC-8$ (Relf, Capacitor, Tennoscato, 
Gaxeta, Boia Para Tanq1.WJ DeÁgua, Filtro De Água. 22 Mangote, TOOJeira, Resist!ncia, Modulo De Comando E UN J 80 ií,SJ 
Sensores) 

A Som ■ do lote VI l1nporta em RS (Vl ■ te e oito mil quatl"Offll.lol e cinq11e11ta e cl:aco maif 
e cl.na ueata e dbco centavos) 
A~~ total dos,l ... 'lmpo~ émRS (Ca~•-\lfnteiqaa~ ~'4~beai1- • ~ta e 
novuuil .e qeaarenta. e dàco CQtavosi · : , • : , ·;., . :. .; · . · · 

l. CLÁUSULA SEGUNDA- FONTE DE RECtJRSOS 

300,00 
110.00 
904,00 

1.275,00 

600.00 

700,00 

130,00 

J.17$.40 

2. l. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO 
refereata ao Pregio Eletrdaico aº 00112ó-l1, comri.o por conta da dotação orçamentária Projeto 
Atividade o~ 12.361.1014.2097; Elemento d~ Despc!-!l= 3.3.90j~ Fonte: QSE- Projeto Atividade rf: 
12.361.1014.2108; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte: FUNDEB - Projeto AtMdade nº: 
12.361 . (00I.2lOS; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte: MOE. 

3. CLÁUSULA Tl:RCEIRA-PREÇOS 
3. l. O preço total do presente contrato é de RS 124.539,45 (c:mto e vinte e q ■ atro mil, q•iD.bentos e 
trinta e nove reais e quarenta e cillCO eemtGII), de acordo com a proposta comercial. . 
3.2. No p~ já estão incluídos todos os custQS e despesas, inclusive toxas. impostos. embalagens, 
seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA-PRAZOS 
4. l. O contrato te.tá início a partir da data de sua winatwa e terá vigbda até 31/121l021. p9(1endo 
ser prorrogado na fonna da lei, podendo, ainda tunbém, resolver-se antes do tenno final temporal 
estipulado neste contrato, caso haja a prestação total do objeto previsto na cláusula primeira. 

4.1 .1 . A ordem de foroeçjmemo será ~ inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria Municipal 
de Educação. cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração 
Piíbli~ bem como a discriminação da fonna. quantidade, data e local que se fará a enmga. 

4.2. A execução do-0bjeto deverá ser feita conforme o Termo de Referéncia constante no anexo do 
Edital do Pregão Eletraaico SRP a.• 001/2021, respei.tando a necessidade e os termos estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Educação. · 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
5.1. As condiç&s para os PAGAMENTOS sloas constantes no Edital, que a este integra. 
S.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666. de 1993 ao f'mal do período 
de adimptemento a que se referir, atra\lés de ordem. ban~ para lridito em banco, agência e conta 
con-ente indiçado pe[o contratado. 
5.3. Nio será autorizado pagamento sem que o fiscal do contmto ateste o recebimento dos serviços 
descritos na nota fiscaJ ou fatura apresentada. 

7 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC1PAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Educação 

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula> a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasun1r em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especUicado na qualificação preambular do contrato, informando o 
número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. • . 5.6. Caso haja multa por inadimplemento contrat11&f, será adotado o seguinte procedsmento; 
a) A multa será descontada no valortota1 do respectivo contrato~ e . b) Se o vafor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela diferença a qua? será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou aind~ quando for o caso, cobrada judicialmente. 
'J.7. Caso a CONTRATADA seja. optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Ehlpresàs de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar~ juntamente com a Nota Fiscal ou fatura. a devida comprovação. a fim de evitat a retenção na fonte dos tributos e contribu.ições, conforme legislação em vigor. 
5.8. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser c:otreguc. pela CONTRATADA. djretamentc ao Fiscal deste Contrato, que somente ar.estará a exécução do objeto e liberará a referida Nota f iscai para ~me.nto, q11ando cumpridas, peJa mesma, todas as condições pactuadas. 
5.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida a. CONTRATADA, pelo fiscal deste Contrato e o pagamen~ ficará pendente are que se providencie pela CONTRATADA as medidas sa.nead.oras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após. a regLllarização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus pa:ra a Contratante. 
5. l O. Para fins de pagamento. a Contratada deverá apresenw os seguintes documentos= 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serv.iço- FGTS (CRF. fornecido pela Caixa Econômica Federa!). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice•versa quando, comprovadamente_ houver arrecadação centralizada. 
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST {Certidão Negativa de débitos Trabalhistas); 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Soclal, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751. de 02/ 10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Oeral da Fazenda Nacional~ 
d) Prova de regularidade para com a Fuenda Estadual e Municipat do domicílio ou sed,e do li~itante ou outra equivalente, na forma da. lei. , ► 
5 .1 t. O pagamento m-á feito mediante transferência banca.ria em conta corrente em nome do contratado. 

6. CLÁUSULA SEXTA- SANÇÕES ADMINJSTRATIV AS 
6.1 As penalidades administrativas apJicáveís ao Contratado, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81. 87, 88 e seus parágrafos. todos da Lei n: 8.666/83. 
6.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na. execução do contrato será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos ou não iniciados. competindo sua aplicaçâo ao titular do órgão contratante. observando os seguintes percentuais: 

a) de 1,0% (um por cento)l por dia de atraso, a partir do lº (primeiro) dia atê o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante reS(lindirâ o c-0ntrato correspondente. aplicando-se ao Contratado as demajs sanções prev:istas na Lei n.~ 8.666/83. 6.2.1. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, q11ando a Contratada.: 
a) Prestar infonnações inexatas ou dificultar à fiscaJjzação do órgão Contratante no cumprimento de suas atividades; , 
b) Desatender às determinações da·fiscalização do Órgão Contratante; e 
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e) Cometer qualquer infração às nonnas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos-tompetentes em ralão da infração cometid'a. 

6.2.2. Será aplicada multa de 5% (cinoo por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 
a) Exeeutar os serviços em desacordo com o lermo de referência, nonnas técnicas ou 
especHicações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas 
expensas; 
b) Não iniciar_ ou recusar-se a executar a co~ão de qualquer ato que, por imprudência, 
negligSncia imperfcia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
e) Praticar por ação ou omissão. qua[quer ato que, por imprudência, neglig!nc:i~ imperícia, 
do)o ou má fê, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

6.2.3 A inexecução parcial ou total deste instrumento, por parte da Contratada poderá ensejar a 
rescisão contratual, com cancelamento de saldo de empenho e aplicação da multa no percentual de 
10% (dez por cento) sobre a parte não entregue/executada ou sobre o vaJor total oontratado. 
respectivamente. 

6.3 ADVERTÊNCIA 
6.3.1 A aplicação da penalidade de advertência será. efetuada nos seguintes casos; 
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que 
acarretem pequeno prejuizo ao Município de Timon, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou de inexecução contratual e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) execução insatisfatória do objeto C<lntratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inídoneidade; 
e) outras ocor:rencias que possam acarretar p&1uenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do órgão soUcitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de 
suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

6.4 SUSPENSÃO .DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
6.4.1 Ficará impedida de Iiéitar e contratar C<lm a Administração Pública do Município de 
Timon pelo prazo de .at:é S (cinco) anos, ou enquantl> perdurarem QS motivos determinantes da 
punição, a pessoa, ffsfoa ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei nº 
10.520/02. 

6.S DECLARAÇÃO DE JNIDONEIDADI. PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

6.5. I A declan1ção de inidonejdade serâ proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual ã Administração se constatada a má.-fé, ação maliciosa 
e premeditada cm prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação e-0m interesses escusos 
ou reincjdência de faltas que acarretem prejuízos ao Município. de Timon ou aplicações 
sucessivas de outras sanções administrativas. 
6.5.2 A dec:larâçílo de inidoneida<ie implica proibição de lieitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabiUtação, perante a. Administração, após ressarcidos Ol! prejuízos e 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
6.5.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar oom toda a Administração Pôblica 
será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) tenha sofrjdo condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b} praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
e} demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e C<lntratar com o Munkipio de Timon, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
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d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneflcio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste 
contrato, sem consentimento prévio da Administração, em caso de reincrdência; 
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte. 
co1n o objetivo de participar da licitação, ou no eurso da relação contratual; 
f) praticarem fat.o capitulado como crime pela Lei 8.666193. 
6.5.4 IBdependentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula Sexta, o 
licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo 
ainda a administração propor que seja responsabiU?.ado: 
a) civilmente, nos termos do Códjgo Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 
profissional a elas pertinentes; 
e) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

6.6. Ner1bum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descôntada de seus haveres. 
6.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração$ facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo no praio de 05 (cinco) dias <rteis, com exceção da declaração de inidoneidade. 
cuj9 prazo de defesa é de J O (dez) dias da abertura de vista, confonne § 3° do art. 87 da Lei nº 
8.666/93. 
6.8. A5 multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o 
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infra~ cometidas. 
6.9·. Qua1quer penalidade aplicada deverá ser comunicada a Controladoria Geral, Procuradoria Geral e 
a Coordenadoria Geral de Licitações, do município de Timon/MA, 

7. CLÁUSULA stTIMA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA. além das obrigações constantes das 
cond i~ões para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em [ei: 
7. l . l. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado. nos termos da legislação vigente, ou 
quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.1.2. Atender prontamente às requisições da Secretaria Municipal de Educação para o fornecimento 
de gêneros alimentícios discriminados nesre Contrato, no Termo de Refc~ncia e na Liberação 
mencionada na cláusula pr.imeira. 

a) Os produtos objeto deste contrato poderão ser entregues de forma parcelada, conforme 
ordem de fornecimento, podendo haver alteração das quantidades tanto para mais quanto para 
menos. respeitado o quantitativo máximo previsto na cláusula primeira. fato este que será 
previamente comunicado pelo ~pousável do setor de merenda escolar desta secretaria ao 
respectivo fornecedor. 

7.l.3.Responsabilizar--se civiJ e criminalmente. pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto; 7.L4. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de 
Timon/MA, em decorrência da execução do objeto deste Contrato, desde que devidamente 
comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
7.1.5. Não tram~ferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Ôr:gão Contratante. 
7.1.6. Manter dumnte a vigência do Contrato todas as oondições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação Pregão Eletrônico n• ClOl/202!. 
7. 1. 7. Prestar os esclarecimentos desejados, ~em como, comunicar à. CONTRATANTE, através do 
representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos objetos; 
7.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos tnbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagem, seguros. entregas 
relacionadas ou objeto. 
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7 1 9 
su· 'tar-se-á à fiscal~o de todos os produtos no ato da ent~ reservando.se ã 

CONTRi;~NTE O direito de não proceder ao recebimento, ~5? não ~ncontre: os mesmos em 
condi ões satisfatórias, ou no caso de os produtos não sere~ de pr1me1ra quahdade. • . 

7 
l 1t Deverá cutnprir obrigatoriamente O praro. a quantidade e o cronograma estimado d~ entrer 

~~ ~mo 
O 

local determinado pela SEMED para entregar, estabeJecido na o~m de serviço. sa vo 

em caso de alterações solicitadas pela CONTRATANTE. que dev:erão ser comumcadas num prazo não 

inferior a 24 (vinte e quatro) horas, 

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: . . . . 0 

8.1 Será responsável pela lavratura do respectivo Contrattl, com base nas d1spos1ções da Ler n 

8.666/93 e suas alterações. 
8.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.3 Emitir a uREQUISlÇÃO" autorizadora do fome<:imento cootr,u.ados. 
8.4. Efetuar o pagamerito à Contratada de acordo com o estabelecido no Contr~o. . 
8.S Fiscaliz.ar a execução do Contrato. atra\lés de servidor especialmente designado. conforme dispõe 

o art. 67 da Lei 8.666/93. • 
8.6 Propon;ionar a CONTRATADA as condições ajustadas a fim de que possa cumpnr suas 
obrigações • . 
8. 7 Anotar em registro próprio, atta11és de seu setor gerenciador, todas as ocorrênc,as relacmnadas 
com~ execuçio do presente contrato. conforme art. 67~ §lºt da Lei 8.666/93, determinando o que for 
necessário a reguiarizaçitQ d faltas ou defeitos observados que venham ocorrer. 
8.8. Prestar aos funoionári da Conttatada todas as informações e escJarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados; 

9. CLÁUSULA NONA~ D RECEBIMENTO/ACOMPANHAMENTO/ FISCALIZAÇÃO. 
9. t. A ordem de fomecime to será de .inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria Municipal de 
Educação. cabendo a mes todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração Pública, 
bem como a disÇriminaça da forma, quantidade, data e local que se fará a entrega. do objeto 
contratado. 
92. A execução do objeto 
Edital do Pregão Eletrôn' 
9.3. O ,objeto do contrato d 
seja o caso, com emís!õão 
nota fiscal/fatura, de acord 
Contrato. 

eveni ser feita conforme o Termo de Referência constante no Ane-xo do 
nº 001/2021, respeitando a :tt~idade da contratante. 

erâ ser recebido confonne detennínar a autoridade contratante. conforme 
relatório de execução do objeto na forma contratad~ acompanhado da 

com o estabelecido no Termo de Referência resumido que integra este 

9.4. A CONTRATANTE e ercer.á a Fis~lização geral do objeto prestados do presente CONTRATO, 
através de servidores designados para esta FISCALIZAÇÃO. 
9.5. Fica a CONTRATADA obdgada a pennitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do objeto, 
facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros e documentos 
pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa Fiscalà:ação importe. a qualquer título~ em 
responsabilidade por parte da CONTRATA TE. 
9.6 . . A Fiscalização veriticarâ o cumprimento das especifl()aÇ<ies e ppJicação dos métodos de ensaios 
pertinentes. bem como a quantidade. qualidade é aceitabilidade dos produtos. 

. 9.6.1. No tocante aos produtos objeto deste contrato administrati.vo, fica ex.p.ressamente 
de~mdo que os mesmos deverão ter boa procedência e serem de primeira qualidade, o que serâ 
venficado pelo responsável do setor pelo recebimento dos mesmos. 

9.6.2. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utm~ção nonnal vier a se 
constatar discrepância com as especificações., a CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA 
para efetuar a substituição do mesmo. 

9.6.2.JConstatadas irregutari~ no objeto contratu,al, o Contratante poderá! 
.. . _ _a) ~ferindo-se a es~ificaçã?, rejeitá-lo no todo ou em parte" determinando 

sua substltu1ç:ao ou rescmdindo a contratação, sem preJuízo das penalidades cabíveis; 
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0 , a) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê.la em. conformidade 
com a indicação da Administmçllo, no prazo máxímo de 48 (quarenta e oiro) horas. contados da 
notificação por escrito, mantendo o preço inicialmente contratad0:; . . 

b) referi11do-se à diferença <le quantidade ou . de partes, determmar sua 
ç0mplementação, sob pena de rescindir o contrato~ llCID prejuí:ro das pcnatidade, cabíveis; ~ 

b. l ) na hipótese de compleméntação, a Contratada devétá f!u-la em 
conformidade com a indlca9ão do Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e 0110) horas, 
contados da notiflcnção por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente çontratado. . . , 

e) outro prazo poderá ser acordado. dc$de que n!o restem prcJu1zos para a 
Administração. 

9.6.3. Se algum produto apresentar irregularidade, a CONTRATANTE poderá enviar a um 
laboratório de sua escolha, uma amostra para elaboração de f audos conclusivos, para verificação da 
qualidade e obtenção de comprovação de que os produtos se identificam com aqueles apresentados cm 
sua proposta, sendo que. neste caso, as despesas correrlo por conta da CONTRATADA. A 
CONTRATANTE o fatá quando, no curso da execução contratual. for verificada qualidade do produto 
fornecido diferente daquelas espec:ificadas por ocasião da assinatura do contrato. cujas caractmsticas 
contrariem as definidas no E(füal e nos ane.x:os. produtos ws estragados, alterados e/ ou adulterados. 
9.7. Fica estabelecido que a FiscaHzação não terá poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste CONTRATO. 
9.8. PQr ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo. a data, o nome. 
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG} ou outro documento de ~dentificação oficial 
do servidor do órgão Contratante responsável pelo recebimento. ' 
9.9. Quando rejeitado o objeto no todo ou em. parte, a contratada deverá substituí-los no prazo 
estabelecido pela Administração. observando todas as condições-inicialmente estabe)cçidas. 
9.1 0. Caso seja impossível de serem substituídos os objetos que forem rejeitados. ou na hipótese de 
não serem os mesmos executados, o va1or respectivo será descontado da importância mensal devida ao 
contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-TRIBUTOS 
10.l. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou tnõutos (impostos. taxas ou 
contribuição de melhoria). após a assinatura deste CONTRA TO, que reflita, comprovadamente, na 
execução do objeto1 facultará às partes a sua revisão. para mais ou para menos, por mútuo e expresso 
acordo, observada a legislação vigente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOCUMENTOS ANTERIORES E REGISTROS 
11 .1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente CONTRATO, 
fica estabelecido que este instrumento prevaleça como regulador dos objetos ora contratado, 
substituindo toda e qualquer docu.mentação ·anteriormente fornecida entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, 

ll. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 . O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 ~ 79 da Jei 8.666193, 
nos casos; 

J -Administrativa.mente,. nos seguintes casos: 
a} Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações; dos detalhes executivos ou de 
prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos 
ou de prazos; 
e) Lentidão no seu eun,1primento, levando o Município de Timon a comprovar a 
impossibi~í~ade_ da conclu~o ~a obra, do ~omecimento, nos prazos estipulados; 
d) Atraso tnJust:Jficado no míc,o do fornecimento; 
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l1 - ocupação e utilização, nos tennos da legislação vigente, do local, instalação, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Coritrato, necessário à sua 
continuidade, a .serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma 
do inciso V do Art. S8, da Lei nº 8.666/93 e sua$ alterações~ 
m • execução de garantia oontratualt para ressarcimento do Município de Timon dos valores 
das multas e indenizações a efa devida; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
Municipio de Timon. 

12.S. A aplicação das mec:lidas previstas nos incisos J e li do subitem anterior fica a critério do 
Município de Timon. que poderá dar continuidade ao fornecimento por execução direta ou indireta. 
l2.6. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município àe Tímon., se a 
CONTRAI ADA transferir a terceiros, no todo ou em parte. a execução do fornecimento. Sém prévia e 
expressa autorização do Município de Timon. 
12.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto 
no Art. 393 do Código Civil. Brasileiro. 
J 2.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

13. CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA-DO REAJUSTAMENTO 
l3. 1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA PUBLICAÇÃO 
14. l. O extrato do presente será publicado no Diário Oficial do Município, por conta e ônus da 
Contratante, no prazo previsto por Lei. 

IS. CLÁUSULA DÊCOIA QUINTA-FORO 
15. t - Elegem ~s partes, o Foro da Comarca de Timon, com renúncia expressa a qualquer outro, para 
solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO. 

E, por estarem assim justas e contratad~ assinam o presente instrumento, em vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito~ na presença das testemunhas abaixo, 

Timon/MA, 13 de Abril de 2021 • 

Samuel de Sousa Silva 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

]. 

2. 

.Jl,~ &n.úr.C !;a_ /k_ sJ., i~ 
Ant6nio Manano Lima da Silva Filho 

Antonio M L da Silva Cia Uda - Me 
CONTRATADA 
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"' (99) 98238-2080 e 
O (99) 99141-1381 vivo¼ 
n PIIÇ,1 do Mlfcado e.mal 
• Box 02, c.ntro • Coro«ti-MA 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 
(Conforme exigido no item 10.8.9 - f) 

A empresa ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.136.536/0001-
88, por intermédio do seu representante legal seu sócio administrador o Sr. Antônio Mariano 
Lima da Silva filho, empresário, portador da carteira de identidade: 0235020120029 
SESP /MA e CPF 01898556300 juntamente com seu responsável técnico, Frank Anderson 
Varão Nunes, inscrito no CPF sob o nº 048.456.773-00, e RG Nº 021967692002-5, e registro 
do CREA/MA sob o nº 1118002903, DECLARA para os fins do processo licitatório, na 
modalidade pregão eletrônico nº PE-022/2-022-CPL/PMVG, do município de Vargem Grande 
- MA, DECLARA que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumimos total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 

Coroatá - MA, 08 de Junho de 2022. 

ANTONIO MARIANO LIMA DA Aninadode fonnadigitalpo,ANTONIO 

SILVA FILHO:01898556300 ~:d•::~~2';:.!•,~1
~~~ : ~ 3~.

1898556300 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

Frank Anderson Varão Nunes 
RG:021967692002-5 
CPF: 048.456.773-00 

CREA/MA:1118002903 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos. para os devidos fins, que a empresa ANTONIO M LDA SILVA & CIA 
LTDA·EPP. inscrita no CNPJ sob o n2 07136S36/0001·88, estabelecida na PRAÇA DO 
MERCADO CENTRAL BOX 02-CENTRO COROATA, Estado do Maranhão, prestou serviços 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/TlMON-MA , inscrita no CNPJ 
nº0Z.422.952/0001·29 sediada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n, Parque Piauí, CEP: 
65630-078, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, 
Sr.Samuel de Sousa Silva , brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº1294980 SSP/PI e do CPF nº 50412949334, residente e domiciliado a QD 2, nº 119, 
cidade nova, Tlmon Estado do Maranhão. 

Registramos que a empresa prestou serviços referente ao contrato nº 38/2021 do 
Pregao Eletrônico nº00l/2021 os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
nos aparelhos de ar condicionado, geladeiras, bebedouros e freezer para 
atender a demanda da secretaria municipal de educação•SEMED, conforme 
solicitado pela empresa mencionada a cima, não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e 
que cumpriu com sua obrigação. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços aci ma referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica , até a presente data. 

TIMON·MA, 13 DE DEZMEBRO DE 2021 

&,,,..,._._..J &.. 6t.'UM;.., ~:dvp.
sAMUEL DE SOUSA SILVA 

CPF:50412949394 
SECRETARIO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO ~ )\l\ \ . ;,J_ 

~ ~~ 
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PREFEITURA MUNJCJPAL DE TJMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 

Página 1/2 

Nº 867555/2022 
Emissão: 01/06/20 
Validade: 28/11/20 

Chave: SdbzA 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-ME 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Registro: 0005368782 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 30.000,00 

Data do Capital : 15/05/2013 

Faixa: 1 

Objetivo Social : COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA MECÁNICA, NO ÂMBITO 
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: PRAçA DO MERCADO CENTRAL, 02, LOJA, CENTRO, COROATÁ, MA, 65415000 

Tipo de Registro : Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial : 20/02/2017 

Data Final : Indefinido 

Registro Regional: 0000536999DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações/ Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração-------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional : FRANK ANDERSON VARÃO NUNES 

Registro: 1118002903 

CPF: 048.456.773-00 

Data Inicio: 22/02/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 02/02/2023 

Títulos do Profissional : 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional : GUSTAVO SANTANA TEIXEIRA 

Registro: 1118746740 

CPF: 043.695.083-98 

Data Início: 17/12/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 14/12/2025 

Títulos do Profissional : 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: artigo 7° da resolução 2018/1973 do CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: SdbzA 
Impresso em: 01/0612022 às 14:24 :08 por: adapt, ip: 45 .187.68.174 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Sócios 
Sócio: ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

CPF: 018.985.563-00 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

Sócio: ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 

CPF: 226.065.303-06 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 
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ES1'AOO DO MARANI IÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretario Municipal de Educaçlio 

CONTRATO N• 3812021 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 001/2021 

LIBERAÇÃO Nº 273/l0ll 

CONTRA TO QUE SJ CELEBRAM O 
MUNlciPIO DE TlMON, ATRAVts . DA 
SECRETAR1A MUNICJPAL DE EDUCAÇÃO E 

A EMPRESA ANTONJO M LDA ILVA ClA 

LTDA-ME, 

O MUNlCWJO DE TIMON. pessoa jurldica de aireito público intcmo. regu~te in~ no 

CNPJ sob o nº 06.115.307/0001-14, com sede administrativa na Prefeiwra Mun«:1paJ. scd~ na 

Praça Sio José, s/n, centr0, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE &DUCAÇAO. 

sediada na Rua Maria Carlos da Silva. sln. Parque Piaul. C.EP: 65630-078, inscrita no CNPJ sob 

n"'0l.412.9Sl10001-29, domvante design CONTRATANTE, nestt _ ato rq,rcscnlada pdo 

Secrêtário Municipal de Educação, r. Samuel de Sou.sa SiJTia. brasileiro. portadM da cédula de 

idcnti.dade RO n• 1.294.980 SSP/Pl e do CPF n• 504.129.493-34, m.1dente e domiciliado a QD l. n• 

119, Cidade ova. Timon/MA e a empresa ANTONIO M LDA SlLVA ClA LTDA • ME, com K~ 

na Praç do Mercado Central, Coroatá • MA, inscrita no CNPJ n• 07.l~J-88, • scgu.ir 

dcnom1~da CONTRATADA, neste ato repre~tada por Ant3nío Marboo Uma da Sim Fllbo. 

brasileiro, portador do RG n• 235020120029 SSPIMA e do CPF nº 0)8.985.563-00. com ~ 

na R. Mercado, n" 2. Centro, Coroatâ/MA - CEP: 6S.41 S.OOO, fumam o presente CONTRATO 

sujeitando as partes às Leis 10520, de 17 de-julho de 2002, que instituiu a modalidade Prep e Lei n" 

8.666193, D«reto Municipal n" OSS de 2016, demais normas pertinentes e pcbu condições 

estabelecidas no Edital . 

1. CLÁ SUL.A .PRIMEIRA- OBJETO 
1. 1. Constitui objeto do presenu: CONTRATO a prestação de serviços de manutenção pl'e'ventiva e 

eorffliva nos aparelhos de ar-condicionado, gclJu:kinas, bcbedouras e free2Cl'S para atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Educa.çio • SEMED, confonnc libcraçio anexa e: quadro demonstrativo 

abllixo. · 
1.2. Salvo o que tiver sido exp~n~ modifica,;io por este instrumento. o objeto Ol1l contr.mtdo.. 

seni efe-tuado em a>flfonntdadc com os documentos • seguir enumerados, os quais, depois de 

,ubricados pelas panes eontrat.annes. ~m a integrá-lo como se nele tnJW:ritos: 

a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO RP . • 001/1021 e seus anexos; 

b) Ubcra.çlo N• 27J/20ll -CENTRAL DE COMPRASIPMT/MA: 

V. TOTAL 

19,17 SS.S9l.OO 

DESCRIÇÃO QdT 

Retirada e inswllç:ao de condicionador Split 50 51.12 · 2..59 1,00 

lmmJ~ de rubulaçto cu manguclnt pldtenos • 5 7,00 35,00 

OJ Isolante tmttico pltubos de ' • polipkx 10 . 2.00 20,00 

04 ISO te tfflll.ico ~ubcn de l/1 - poliplcx. • s 2.00 10,00 

os IJolanlll lérmi0o pltubos de til - poliplex 5 · 2.00 10.00 

06 fsolanlt t rmico p,tul:ica de SI& - poliple:I s · 2,00 10,00 

'1'l lsolanle !bmlco phubos de 314 - po.llpkx s 2,00 10.00 

~ 



E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIClPAJ., DE TIMON 

Secretaria Municipal de Educaç o 

08 Tubul.lçto De Cobn N&s Medidas ¼ M .so t0,00 

09 1 Tubulaçto De e~ Nu Medida'$ 311 - M so 10,00 

'º Tulxllaçlo De Cobre uMcd&!/2.• M 30 . 22.00 

ll TubuJ.çto De Cobre as Medidas S11J • M . so J4,96 

12 Tubu.Llçlo De Cobre Nu Medidas 3/4 • M · 30 29,0J 

13 R.epos.içlo de gts R.22- KG • 600 · 13,00 

A So8"1 do lote li J•porta cm RS (Treze mU tttcttnto., e ,awaca • qHfro ra.lte itOYl'Jl&a 

«ncavcas 

ITEM DESCRJÇÃO UNID QNT V.UNT 

OI Compmsor Roativo I TR (12..000 8111'5) UN 10 296,00 

02 Compressor Rof.ativo I.S TR(IS.000 BTU' S) UN ' os J.«0,00 

OJ Compmsor R.otatlvo 1. 7$ TR (21 .000 BTU'S} UN 20 · 350.00 

04 Compressor Rotativo 2 TR (24.000 BTU.S) UN • 20 -390,00 

A So11t• do loie rv la parta ta RS (Dcuaove mU qaatrouatot e ,a,ae•ta tftis) · 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNT 

,,.. OI CapuitordeFa,ede20a50Uf . UN 100 26,JO 

02 Condensador , UN 20 . 51.00 

03 Conitclor broolar?20V e 3IOV UN 60 , 1,00 

04 Hélice t1J1idade condensadora · UN · J S,00 

OS Mot.orr vmtilaç.lo condi:nslu:IJ:n 

06 Motor velUilaçlo evaporadora 45,00 

):, 01 Pm de c:cmandOprinclpal ~ 52,00 

,Jf 08 Pw::a de reaptor da evaporadora 6 40.00 

+ 09 Relés de panida condlnsadM ' 30 . 35,00 

1 O Semor am eltmt!nlo evaporadora 15 10.00 
10 10,00 

Tnmsl'ormador de placa de comando S 24,80 

5 30,00 

20 2.65,00 

lIN 15 U0,00 

03 Compressor de l/4 HP lIN 20 • 250,00 

UN · llO · 10,00 

OS Ca:paciror elem>Jil UN ' JO · 5,00 

UN · 300 13,00 

07 T ffl'l'ID5QfO pi bebedouro · UN · 75 · 19,41 

0.1 Rel6 protetor tmn.ico · UN • 10 '20,00 

09 fibro de ap.a pi bcbedoaro ·90 - 20,00 

10 M teplbebcdouro · 30 6,20 

UN 10 • 9,90 

12 Silicoae 90 gr UN 240 . 3,00 

IJN lO 10.00 

UN · 40 12,01 

i.t,L COM Of, 1GlNAL 
1 j_f...!..fl_! ;J ~ 

500,00 

' soo.oo 
• 660.00 

741.00 

. 110.90 

· 1.100.00 

V. TOTAL 
, l.960.00 

· 1.700,00 

. 1.000.00 

. 1.100.00 

, 19MO.OO 

V.TOTAL 

2.6JO.OO 

1.020,00 

4IO.OO 

u.oo 
no.oo 

• 67.S,00 

312,00 

· 240,00 

LO 0,00 

150,00 

2.700,00 

· 5.000,00 

• 1.100,00 
. so.oo 

l .900,00 

• 1 4SS.75 

· 200.00 

· l.&00,00 

99,00 

' 720,00 
100.00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEJTURA MUNlClPAL DE TL\iON 

Secretaria Municipal de Educação 

Condensador p/ be~ UN 
Serpentina do evapof1\dõr de inox plbebedouro UN 
Cano de cobre 5116 pi lllbulaçto cm freettr M 
Srrviço de substituiç&> de compressores UN 

20 

10 
ao 
ss 

Serviços de substiuluçto de Micro- Motor 1/40 HP UN 120 
Serviço, de aplleaçto de silicone em tanque de bebedouro ou U'N 70 bandeia de dicno 
Serviços de wbstituiçto de serpentina da evaparadota ou UN 10 condensadora com cuva de 11ás. 
Servíço De Pequenas Tl'tlell! ( Rei~. capaciror, T el'fflMtllO, 
Gox&. Boia Para Tanque Oe Água, Filtro De Água. UN l&o 
M111gote_ Tomeir&, Resist!ncia, Modulo De Comando E 
Sensores} 

IS,00 

11,00 
Jl ,JO 

15,00 

5,00 

10,00 

13.00 

6,.53 

A Soma do lote \li Importa em R.S (Vinte e oi.to mil quatnJ«tltOI e d940-tala e cinco re•h 
• 1:iacureat111 e tinco ctnhl'105) 

A Soma total dos lota lmpoma ea RS (Cai.• vinte • 4watro mil IJIWllmtúts • trilu.11 e 
aove reais e auarenta e. clam <:mtafO!I\ 

l. CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE OE REClJRSOS 

;oo,oo 
110.00 

904,00 

L27S,OO 

600.00 

700,00 

130.00 

1.115.40 

B.455.55 

ll<l.53M.5 

2. l . ~ n:cursos financeiros para pagamento dos ~ resultantes do presente CONTRA TO 
refere.tu ao Pteglo Eletrôoico •º 0011.?0ll. cOfffl'ão por conta da docaçlo orçamenuria Projeto 
Atividade n'"; 12.361. 1014.2097; Elemento do Despesa: 3.3.90.39; f'ontr; Q E - Projc,o Atividade nl': 
12.361.1014.210~ Elemento de Despesa: 3.3.90.39; fonte: fUNDEB - Projeto Atividade: n~ 
12.361.1001.2105; Elemento do Despesa: 3.3.90.39~ Fonte; MDE. 

J. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇOS 
3. f . O preç.o total do presente contt3tn 6 de RS 124.539.45 {cento e .tate e q-tro m.U. ••••.llentos e 
trinta e aovc reais e quruta e dac:o cobYOS), de acordo com• proposta comercial 
3.2. No pn:ço já C$lão inc:luidos todos os custos e despesas. inclusive tJtus. impostos. embalagens. 
s.q;uros. lic.e:nças e outros custos relacionados ao objeto. 

• · CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS 
4.1. O contrato terá inicio• partir da data de sua usinat.ura e n,ti vígioda ale 3l/ll/l0ll, ~ndo 
ser prorrogado na forma da lei. podendo, ainda wn~m. resolver-se ante:s do tmno final tc'mpona1 
c:súpulado nest contrato, caso haja • prcstaçlo toai do objeto previsto na cláusula prímcim. 

4.1.1 .. A ordem do fmíeclmento será de inteira ~ilidadc e iruciativa da Secretaria Munjdpa) 
de Educação, cabendo a mesma todos os atos buroc.ràtíc:os índispmsàvc:is para Admini'ltrllçlo 
Púbfic.a., bem como A dlscrimínaçl,o da forma, quantldad.e. data e loeál que se fará a CflUqa. 

4.2. A ucçução do objeto deverá ser feita coofunnc o Tmno de Rcfc.-rencia coo· re no anexo do 
Edkll do Pl"fllo Ekfrbieo SRP • • 001/2011, mpcitando • necesskúde e os temias estabckicido 
pela Secreta.ria Municipal de Edugçto. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
5.1. As cot11:li~ para o, PAGAMENTOS slo as comúmtes no Edital. que. a .este integra. 
5.1. O pagamento scri raliudo no pram máximo de ali 30 (trinta) dias. contados da data da 
~ da Nota fiscal, nos ~nnos do art. s•. § Jº, da Lei n• t .666, de 1993 ao final do períod(). 
de adimplemento a que se referir, através ® onlc.m bal!cária.. para 0"6dito an banoo. 18fflCia e conta 
e:omnU! iudicado pelõ contratado. 
u . Nlo será autnrizado pa ment.o sem que o tiscaJ,,do contrato ~ffil o m:wimento dos serviços 
descritos na nota ft5'Ql ou fatura apn:scntada. .. . .. , . t. • ~ cr;, l , , •1 1, i ~Al (Ui ~ ;..(.t .._.._,,,, v,,.,,.H •-

T" ; LU 11-.J? _L ,___ ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TlMON 

Secrcwia Municipal de Educ.ação 

S.4. Pan exccuçJo do pagamento de que tl'llü «:Sta Cliosula, a CONTRATADA deverá fazer constar 
da Noa Fiscal ou futura co1TCSpondcnte, emitida sem rasum. em letra bem legível em nome da 
CONTRATANTE. cujo CNP J CSI! especificado na qualifk.açlo preambular do contra.to. informando o número de sua coru corrent,e,, o nome do 3llJlco e a n:spectiva Agéncia. 
.S.S. Será 0lf1Siderad& data do pagamento o dia cm que consw como emitida a ordem ba.nwi.t pen pagamento. 
S.6. Caso haja multa por ímx:limplemento 1.ontratual. será adotado o .seguinte procedimento: 
a} A multa será dcscootada no wlor total do respectivo contrato; e 
b) e o valor da multll ft>r superior ao valor devido pelo objeto, mpooderi o contratado pela díferença 
a qual sed descontada dos papmentos eventualmente devidos pela Adminístraçlo. ou ainch. quando for o eu>. cobrada.judicialmente. 
5.1. Cuo a CO RATADA seja optanto pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresu de Pel:!11cno Porte - SIMPLES. deverá apresc.ntar, 
juntamente com a Nota Fiscal ou fatura. a devida comprovaçlo., a fim de evitar a retençlo na fonte dos tributos e COOlribuições, conforme lcgislaçlo em vigor. 
S.3. A Nob. Fiscal ou íatlll'll eomspondcnn: deveci ser entregue. pela CONTRATADA. diretamente 
ao Fiscal deste Contrato. que ~mente ateStari a cxccuç1o do objeto e fiberan • referida. Nota Fiscal 
para pagamento, qtwtdo cumpridas, pcJa mesma. todas as condições pactiwhs. 
S.9. Havendo erro n.a Nota Fiscal ou citcuns1ância que impeçam A líquidaç4o dA dctpesa. aquela será 
devol\1ída a COil.'TRA T ADA. pelo Fiscal deste Ct>ntr1to e o pag;amcoto ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas sa.nctdoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento ini · "Se após a regulariz.açio da siwaçio ou reapresentação do documento fl$Clll não acamundo qwalquc:r 3nus pua a Contratante. 
S. l O. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) PTOVll de rcgularida,de com o Fundo de Garantia do Tempo do Serviço- FGTS (CR.F, fom.ccido pela C.ixa Económica Federal). Serã aceito unificado da mauú cm 1Ubstit11içio ao d& filial ou vice-versa 
quando, comprovadamente; houver arrecadaçlo ccnlnliz.ada; 
b) Pro .. -a dc regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida. pelo TST (Certidão cgativa de 
débitos Trabalhistas); 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fo.zenda NacioDAI. m~iantc apreseniaç o de cattdio expedida c:onjunt.amfflte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ocml da fau:nda Nacional (PGFN), refment.e a todos os Cffiiitos tribaoirios fcdcnís e à Divida Ari da Unilo (DAU) por elas lldministrados, inclus.ivc aqueles re!Ati\'OS à Seguridade Social. n<>S termos da PortmiA Conjunta n" l. 51. de O 10/2014, do Secm:ário da Reccít.a Fedenal do Bra.síl e da Procu.nufora-Oeral da Fazenda Nacional; 
d} Prova de regulandade para a>m • Fw:nd.a Estadu I e rfuníc:ipal do domicílio ou sede do licitante, w outra equivalente, l'.lll forma da lei. 
5 .11. O pqamento será feito mediante transfer6neia bana.ria em conta CCHTCntc cm nome do 
eonnrado 

'- CLÁUSULA SEXTA- ANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
'--1 A8 penal~ administnth,as aplidvc:is Contratado, por inadimpléntia. estio previstas nos attip 81. 87. 88 e stus panigrafos, todos da Lei n.' 8.666/83. 
U. A molt.a de rncn a ser aplicada po.r atrMO injustifiçado na cxcçução do c:onnato será calculada 
sobre o valor dos suviço, não «>ni:luldos ou não iniciados, competindo sua aphc:açio ao titttlar do ófllO CiOf'llBlAnte. obsa'vando os seguintes pera:ntuais: 

a) de IP'~ {W'D por cento). por dia de maso. a partir do t• (JW'Íl'neiro) dia •~ o lirnite 
~ a lO (trints) d. findo o qual a Contrlltlnte meindi1' o contrato carrc:spuod apf~ eo Contratado as denu.is Sllllções previstas DA Lei n.. ª l .666/&l, UI. &ri aplicada multa de 2% (dois por c:e:ntO) sobre o valor da contratação. quudo a Contra 
a) Premi informaç6es ineuw ou dificultar à tiscaliz::açio do ~ Contmante, no 
cumprimento de ividada; 
b) Desatffld« o d 1ruições da fiscal ir.a. ão I.P>A"'•IS'w Contratan1e; e 

O 'R (0 t OKJGJNAI. 
r , / 6 ! ( ') ! ? I ----.... - ... __ 
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e) Cotne'lff quafqua infraçlo às normas legais federais, emdu.ais e mtmicipoís, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos 6rglos competentes em razJo d• ioím,;Jo cometida. 

6..2.2. Se.ri a.plicada mulra de S% (c:inco par cento) sobre o wlor <la CO'ltrataflo quando • Cantnttd.a: 
a) ~ecullU os scniços cm ~rdo com o lermo de ~fmncia. tlOl1lW técnit&S ou 
cspecífieações. independentemente do obripção de fazer as conevões r,eccairi.u. ãs lUU 
tJCpcnsas; 
b) Nlo iniciar. ou recu -se a cxecutu a comçlo de q~lquet aio que. por imprudêffl;ia, 
n~í~ncia impcrfcia dolo ou mi fé. venta a causar danas i Contrlw1le ou • wuiros. 
indq)endcntemente da olrip.çio da Contratadli em ~r.mr os danas causados; 
e) Prnticat por aç!a ou omi5,são, qualquer lllO que, por ímprudE.ncía, negli lnc:ia, ünpmct.a, 
dolo ou mi ti, venha a causar danos Contnwlnte ou a tCIU<íroS. md,:pendcntementc da 
obrigação da Contramda em reparar os dll11()$ causados, 

,.1.J A inexecução parcial ou totlll deste inro\lmemo, por parte da Contratada podetá cnscJar .a 
rescisão Ç()[llatual, c:om cançela,nQ'lio de saldo de empenho e apl~ da multa no pcn:entual de 
10% (de:.t pot cento) sobte a. pane n!o cntn:guc/c:xecumda ou sobro o mor cotai c::oritmado. 
ttspeelMU'nente. 

6..3 ADVER'ftNCIA 
6.3. 1 A apl icaçio da pcnAlidade de advertência sen efet.wada nos intes -caso · 
a) descumprimento das obri~ usumido :oatrmalmenu, ou nas licitaç&s. dê$de que 
~ pequeno prejuím ao Município de Tunon.. in<kpendentemnte da apl.icaçt,o de mula 
moratória ou de ínelCtCl.!Çlo conlnltual, e do dever de RSSIJ'Cit o~; 
b} ~ ínslltisfatória do objeu> e~. desde que a s gra idade nlo rccomellde o 
enquadnune.neo nos casos de sl.lSpC!lSAD temporária ou declançlo de inidoneícàde; 
e) outras ooorréneias qu. J)O$$am acarreuu pe(tl!CmOS tnlllSIOtnos ao ddlenvolvímento das 
atividades do ôrgio solicí11111tc. desde qu. não sejam pass1m.s de aplicaçlo cm :sançõ,es de 
suspcnslo tcmpoári.11 e d«lana~ de ioidoneidldc. 

6.4 SlJSPEN ÃO DO DIREJTO DE U 1T AJl .E CONTRA TAA COM A ADMINISTRAÇÃO 
6.4.1 ficar.\ impcüJda de licitar • contmat com a Admlni~lo Pública do Município de 
Timon pelo prazo de até S (cinco) anos. ou enquanto pe-rdlltllfflff os mot""OS detennimn1es da 
punição,, a pessoa. Jislca ou jurid · quci JQticar quaisquer atOS pm>kto$ no attlJQ ,- da Lei n• 
J0.S20J02. 

6.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEJDAJ>E PARA LICITAR t CONTRATAR COM A 
ADMlNISTRAÇÃO P BUCA 

6.5.l A d«I~ de inidoneidade scri propom pelo •Sfflto n:sponsávcl pana o 
acompanh.smento da eJr;ccuçio· contnttua! á Adm i:n imaçjo se constnlda a mii-fé, açlo mal itiosa 
e premocfüada e.m ptej1J lzo do Muruclp.io de Tímon, ovidi!nc:ía de lilllSçto com tnteressa escu.so1 
ou re:incid!nda de faltas que ac.tmtem p,ejuizos ao Munic ípio de Timon ou apl~ 
suce§ivas d outras ~õe:s adm ínistnilivu . 
6.S.2 A dl!-c:w-açlo de inidoneidade implica proibição de licitar ou ccntrnv com a 
Admini,traçlo Pú'bllca., enqu nto perdurarem os motivos determilw1tes da pu11içla ou até qtJe 
seja promov· a reabllitaçlo, perante a AdministnlÇio. após rcssan:idos os pctjuf e 
decorrido o prazo de 02 (doiJ IIJIOS. 
6.5.J da:.lanição de inidoneidw para licitar e c.ontnJar cx,m toda a Administraçlo Públa 
será aplic:\dn ao licitante ou conitabSdo nos caso, cm que: 
a) tenha sofrido ~ defütll i por praticvem. por meios dolosos. fraude ftsUl oo 
recofhun nu>· de qu.sisq l.Jet' triburos; 
b) pmicanmi aJos 11íci1m, viwtdo fnmnr o., obj('ú\iOS da li ·1aç1o; 

'.~ºº~ ..., (';.> 

!:'! -.. H ~ 
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e) d~m nfo possuir idoneidade pua fic:íti,r e oontnmr cun e Municlp o dé Timoo, ffll 
virtude de atM ilicitos JnJicldo:s; 
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d) reproduz.irem. divulgarem ou utiliZIU'\ffll em bcncflcío PfÕFÍO ou de terceiros, quaisquer ínfonnações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrtto, sem consentimento pré ioda Administraçlo, em ca.s.o dt reincidência; e) apresentarem à Administniçlo qualquer documtnto falso. ou faJsificado no todo ou em pane. com o objetivo de participar da lic,t.açAo. ou no curso da relayio contratual; 1) pratj~m fato capitulado como crime pela Lei 8.666193. 
6.5.4 lndcpend.entcmente das sançôcs I que e refet ~m os itens 6.2 e 6A da Clâusula Seita. o licitante ou contratado está sujeito no pagamento- ,)e indenização por perdas e danos. podendo ainda a dministnlÇ!lo propor que seja responsabilizado: 
1) civilmct'ltc. nos ttmto:s do Código Civil; 
1>) pcnnte os órgãos incumbidos de fiSCllliD.yio das atividades tolltnstadu ou do exercício prolis.sion1l 11 elas pcnioemcs; 
e) criminalmente, na forma dn lcgislaçlo pertinente. 

6.6. Nenhum papmcnto será feito 10 executor do objeto que tenha sido muJl.ldo, antes que ial penalidade seja descontada de seus haveres. 
6.7. As .sanções senlo •plicadàs ~lo tin,tar da Admínisuaçlo. facultada a defesa prévia do inflereSSado, no t'C'SpcciÍ\'O processo no prazo de OS (cinco) diu úteis, C4m exccçlo da dect.raçlo de inidoneidadc:., cujo prazo de defesa ê de lO (dez) dw da abertura de visrs. conforme § J• do att. a1 da. Lei rf 8.666193. 
6.8.. As multas adminislrativas previstas 11este instrumento, não t!m caráter compcns.alÕrio e assim. o seu pagamento não eximirá a Contratad de ~nsabilidade por perdas e danos decomntes du inf~ cometidas. 
6.9. QualqlJef pmalidldei aplicada dc'llcrá ser comunialda a Conrrolidoria Genll, Procuradoria Geral e a Coordenadoria Oent.J de Licitaç&s,. do município de Timon/M.A. 

7. CLÁUSULA. SÉTIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 7. J. Em cumprimento às suas obrigações. cabe à CONTRATADA. ah:m das obtigaçiles conmnw das çendtções para a. exec~ do objeto e daquelas esubel~idu cm Ice 7. l. l . Responsabil.inr-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer <Mtos que vie:mn • subslítuí-lm, alterá-los ou: eomplementi-los; 7.1.2. Acender prontamente às requisições da Secretaria Municipal de Educação pcua o fornecimento de geMr0$ alimentícios dÍ$crimi03dos ·~ Contrato. no Termo de Refet'!neia e na Liben~ mencionada na cláusula primeira. 
a) Os produtos objeto deft~ contrato poderio ur entregues~ forma parcelada. conronne ordem de fomec1men podendo ha er aJteraçlo w qr.wnidadcs tanto para mais quanto para menos. respeitado o qwmtiu1tivo muimo previsto na cl!usuh1 pnmeira, fato este que- será pRViamentt: comunicado pelo mpoMi~I do setor d merenda escolar desu SéC:n:taría respecti...o fornecedor . 

. l.3.Respamabílizar--$C dviJ e aiminalmenw, pelos danos cau dos à CONTRATANTE ou a rattiros. ~ s da execuçto do 00ntratolob.Jdl>; 

. I • Responder pelo extra\'io de qual uer bem pauimoninl ou de consumo do Munkipio de íi.mon/MA. em ~eia d3 execuçlo do objeto d~sui Coatnn:,, desde que devidamcn eomp,ov , ;&em prej f2o d ®Ira! WlÇOO cabíveis. 
7. 1..S. Nlo transferir• outrem, no rodo ou em parte, o objeto desta licitação, sa.f\. mediantt prévia e cXJ>fCSS& ~ do órp ontrawrte. 
7.1 .fJ Mmter durante a vigência do Contrato U>d as coNlições de htbilítaçio e quaJificaçto C! igidas M Lic~ Precio .Eldrilltco ••«nn 21. 
1. u Pre:stat os e:s,c~tot desejados. bem como. comunicar à CONTRATANTE.. anvts do rc~ww: ou dircwncnte. qua.isquer falOI ou anannalidadc que por \'ffltUff possam prejudicar o bom ~ ·oo o multado fiNl dos objdm; -7.U. Responsabiru:ar-se pelos enc.ugos aabalhisuu. pm,idcuc· ios. fl5alís e ~i · n:suUan C','LCC'UÇIO do COl')lraU). t.ntre oums ~ como transporte. un lapn. se~ cntnps . . . . . . ~ 
rc!K~ 00 objeto. { 0 , R fOM OkiGJNAL . 

. / .. LJ J.2_1 ? I ~ )6, 
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7.1.9. Sujeimr-se-4 i fücalii'AÇlo de todos os pTOd~ no alo da tntresa, rescrvi1ndo-scc; 
CONTRATANTE o direito de não proceder ao n:ocb1menro. ~ n!o ~ntre os mesmos 

condi;&s satísfatóriu. ou no caso do os produtos nio se~ de pr1mcin1 quabdade, , 
7 1 )O Oe't'd'à cumprir obrigntoriamcntc o pnao, 11 quantidade e o cronograma estimado ~ entrega. 
~ ~mo o local determinado pela SEMED para enttegar, e$tabelccido na ~ de sc:mço, sal1o"O 
em Cffi! de alterações soliciw:las pela CONTRA r ANTE. que dever.to st-r comunicadas n.um prazo n40 

inferior 1 24 ( 11inle e quatro) horas. 

8. CLÁllSUl.A OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: • • . . .. 
8.1 Senl responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base rw d,spos1çõcs da Ler n 

8.666193 e suas alterações. 
8.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o ô:intrato. 
8.J Emitir a "'REQUISIÇÃO" autori:z.ad<ira do fornecimento ct>lllralado 
S .. 4. Efetuar o pagamento à Comrarada de aconlo com o ~bclecido no Contmto. . 
&.S Fisca.lmt a ~uçlo do Contrato, através de urvidPr especialmente designado, conforme d,,põe 

o an. 61 da Lei U66/93. . 
S.6 Ptopordcmar a CONTRATADA as condiç6cs ajusw!u a. fim de que pos~ cumprir sull.S 

obrigações • • ,. . . _ •. L .~ 

8.7 Anotar cm registro .próprio. attav s de seu setor 8J!renc:iador, todas as ocorrenc:m re ac10n.iwó 
com a ~çao do ~n10 conlnto, conforme art 67. §t•, da ui &.666,193, detJenninando o que for 

necessáno a. regulari.iação faltas· ou dcfofüJS observados que venham ocorrer. 
&.I . Ptt'íSlal' aos funcioná.ri da Conlrlllada todas M informações o csclam::imcntos que evcnrualmente 

venham a sa solkitados; 

9. l. A ordem de forneci 
Educaçio, cabendo a m 
bem como a di.scrimi~ 
contratado. 
9.2. A ~ccuçlo do otijcro 
Edbl do P'tepO Eletr6e 
9 .J. o objeto do eonttato 
stja o .. caso, com emiss.io 
nota, íts1:altfarura. de 
QinlratO. 

RECEBJM&VfO/ACOMPANHA.MJ:NTOI FISCALIZAÇÃO. 
to será de inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria Municipal de 

todos os ato~ barocriricos indispcnsãveis pam Adminismçlo Pública, 
da f'onna. quantidade. data e local que se fará • entrega do objeto 

vcri ser feita con!ormc o Termo de Refcn:n.cia constante no Anexo do 
,.. 00112021. respei.taooo a necessidade da contratante. 

m recebido confonnc dtrt.enninar a l'Wtoridade a.mMtante, conforme 
relat:órío d e:ucuçlo do objeto na fonna central.ada, acompanhado da 

c:om o ~lecido no Termo de Rt::f'crlnda 1'6t.1mido que inlegta este 

9.4. A CONTRATANTE CIUrá a fisalizaçlo geral do objeto pmtlldos do pn,scnte CONTRA TO 
1ttn1vés de servidores designados pua esta ASCAUZAÇÃO. • 

9.:5. fica a CONTRATADA obtígnda a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do objeto 

faculwtdo o livre acesso as instalações da empresa., bem e.orno a. todos m registros e duclltm:~ 

petlinentu com o neg&:io ora oon1rarado. scu, que essa rtsÇajíz.açio importe., a qWllqucr titulo. cm 
RSpC>nsabilidade por p$tte da CONTRATANTE. 
91i A FiscaJiz:açlo verificará o cumprimento das cspecifaç&s e aplic:alylo dos me1odos: de ensaios 
pertinentes. bem como a quAntídade, qualidàde e ~iubilidade dos proi:huos.. 

. 9 .. 6. 1. No tocante aos produtM obje<o deste contra1o administrativo, rica expressamente 

dc~ntdo que os mes~ fkvm!o ter bM ptPCedênc:ia e scn:m de primeira qualidade. 0 qut sem 
vcnfiu® pelo l"Cfpom.l~ do 5iCtOt pelo N:Cebuncnto dos mcstnOS. 

9.6.2. Ren.b1do º. objeto. .. se .. • qua. lquu.. tempo duran.re a ma utiliza..- n-•t .,· 
d . ..,-,.;,. . . - . ........ riera se 

wnmmr _,..,__. .. comas ~1fi~ a COWTRATANTE dcveri. notifteara CONTRATAt>, 
pa13 efewat a sub5tít1.1~Jo do mesmo. · ' 

9.6,2. ICcns~ img.u~ no obj~ .~l. o Contratante pockrá: 

, . . .•J ~fe:nncfo..sc a cspo::n~. re:1citi-lo no todo óU em pane, determinando 
sua wbstituiçio ou ~md1ndo .' co,nt ~ sem preJufzo da.s penalidade, cabtvcis: 

i..Ot \.E OJ~í ORIGINAL 
T.m . J...§__/._j_J_J.2L_ 
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a. l) na hipó e.se d substituiçlo, • Contraaada devetá fazê.Ja em confõrmidade 
com a indicaçio da AdminislrDÇílo. no pm10 mbjmo ,,.- 41 (quarenta e oitD) hora1, contados da 
notificação por escrito. mantendo o preço inic:iolmenle e; 1tratado; 

b) n:fcrindo-sc dífcn:n~ de quantidade ou de partes. determinar ua 
com.pk.mcfUJIÇlo, 50b pena de rescindir o contrato, sem prejuim das penalidade, cabíveis; 

b. l) na hipótese. de complcmentailo. • Conttawfa ~ fn!-la em 
conl'onnidadc com a indi~ do ContratBJúr:, no pruo mhímo de 41 (quam1t1 e oitD) horu. 
contados da notifkaçlo por escrito, mantendo o pn::yo uaiurío inicàlmente conltalae:lo. 

e) outro prazo podm ser acordado. desde que nlo rmcm prejuízos pa,a a 
Administcaçio. 

9.6.3. Se algum produto apresentar imgularidade, a CONTRATANTE poderá enviar a um 
L,boratórlo de 1.t1 escolha. uma amostra para ellboniçio de laudos c:Melusivos_ pata vcrií,açlõ d.l 
qualidade e obtençlo de comprovação de que os produros se idcn1iíieam a>m aqueles•~ em 
sua proposui. sendo q~ neste caso, as dc:spesM comdo por conta da CONTRATADA. A 
CONTRATANTE o wá quando, no curso d exccuç:lo contmual, for vmí.acada qulidadc do produto 
fornecido diferente daquelas especificad4.S por oca.silo da assinatura dá eonttatO, cujas eatXtaÍstÍQS 
contrarifflt u definidas no Ec.füat e nos anexos, produto$ estes estragados. al.teradcs e / ou adultc-rados. 
9.7. Fica esta~leddo que a FíSClll~ nllo terá poder pera .e .lrnlr a CONTRATADA de qualquc:r 
obri~ previSUI neste CO TRATO. 
9.S. Por OQ:Silo da en~ a Con tadA deverit desereva no çompcowntc ~iYO. a d.ata. o nome. 
o cargo, .a á.U.inawra e o número do Regiffl'O Gen.l (RG) ou outro documento de ldeatif~ ofü:ial 
do idor do Órglo Contratante responsável pelo recebimento. 
9.9, Quando rcjeilado o objero no tôdo ou cm parfé. a <:onttatada de:ved s bstitu •los no pra.m 
estabelecido pela Administra~, obseM1ndo tod: u con.1Jçlle.s .nicialmentc estabelecidas. 
9 . UI. Caso ~a impos$ive.l de .serem wbsliWidos os ohjdos que forem rejeitadas. ou na hipótese de 
nl sen:m os mesmos executados, o valor rcspcc1ivo serã déscontAdo dJt importincia mensal devi.da ao 
contratatio, sem ~juízo de aplica,;ão das s1111ç&s cablvcls. 

lO. CLÁUSULA DÉClMA - TRllUfr 
10 l. Qualquer 11lt~.o., criação ou extinç§o de benefü:ios fiscai~ cu tn1mros (impostos. ww ou 
oontribuição de melhoria). após :t as:s· :ura defte CONTRATO, que reflita., compro\,adameatie_ na 
e.1:eçuçJo do objeto, facultarâ às partes a SWI rev· o. pn mais ou p.,ra menos. por mutuo e e)(pteflO 
~ obwvad.l a kgíslaçlo vi ente. 

J t. CLÃ • LA DÉCIMA PRIMEIRA· DOC l\tENTO MJnRIORES E REGISTROS 
l 1. 1. Em aso dt díwrgêffl::i• ciusterue et1m, os documentos intcgran do pTUCntx: CONTRATO, 
fie.a embelecido que. este m5trumcnto pm,al a como mmlad.or <foi objetos ora contntado,, 
silb\Tituindo «lda t: qu!lqucr documtnbÇI<> anterionnen fornecida entnJ • CONTRATANTE e a 
CONTR! TADA. 

11. CLÁUSULA DÉC'JMA EGUNDA- DA R.ESCI ÃO 
12.l . O Coatralo a ser cel brado poderá ser rt!$CU1dido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666193. 
aos~ 

J • Adnunistmivameutt. nos segoi!ltes ~ : 
A) lo c:umprimeo.to de e las contratuais. do cspcelfic&ções. dos daafhes. éXbC hros oo de 
~ 
b) C1.1JT1priment0 mgulat do clAu uta, contratu:iis. do csp:crficaç&s, dos dctal J!CutiV<\$ 
õtl de pnlZOS; 
e) !Antidão oo ~o cun.iprimmto, levando . o Municlp,o do Timon a comprovar • 
imp01mb1í,.... da c:oncl d3 ot.n. do fom«ú:nmlo. pr1.Z05 ,pulado~ 
d) A1mO injustít"w::ado no ,nklo do r~(O·' r. E COM OtlIGlNAL _:,... '\... ,,, 

T '1 f f__ -1.J_J :-}/ ~ ~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

ccreuuia Municipal de Educação 

U - oçu e utifização, nos termos da ltgislaç!o vigente, do loeil, instalaçlo, 

equipllfllffltos, nmteriaJ e pcssotJ t-mp~os na exccuçto do Contrato.. nece:ssãôo à sua 

continuidade. a serem ~volvidos ou J'Omn;idos po mormente, mediante avaliJçlo na forma 

do inciso do rt. ~I. d Lei n• 8.666'9J e swu alatraç~s; 

Ili - cx:ecuçlo de garantia contta1u1.I, p:n re5$arCimento do Munidpio de Timon dos valon=t 

d4.S mullti e inde11izaçl1es a ela devida; 

IV • rct~ d01 c:~1!0t ~ m::t'lle:.ç do Contraú> atê o limlte dos prejuÚ!OS causados ao 

Mtmi ipiodcTimon. 

12.5. A pliel!çio das medidas previst:ls llOS focísoi r e U do subilffll anlfflOf fl a critério do 

Município de timon. que podm dar con<: ruidade ao fomedmcnto por e,tCCufJt> dima ou indima. 

t2.6, O ~ntc Mtrato podenl 5" mcinltido. aind;a. pelo Município de Timon. se • 

CONTRATADA transferir a te eiros. oo todo ou em pane. a ex:i:coçlo do (omeeime:m.o. sem prévia e 

c:xpmsa autoriaçto do M.uniclpio de Timon. 
12.7., lo poderio ser invocados co~ motivo de força maior ou e.aso fortuito, scoio aquc.le prni.sio 

no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
12. . Os CISOS de ~isto coontual Serio fonnalmenn, motivados nos autos do processo. asscguracb 

o conn-adltório e • ampl defi 

.tl. CLÁUSULA Dt.cJMA TERCEIRA-DO REAJUSTAMENTO 

13. f . Os preços eontntados serão fixos e lrmijustávcis. 

14. CI..Á SOLA DtCIMA QUARTA-DA PUBLICAÇÃO 

t4. t . O extrato do presente será publicado no Dwio Oficial do Município. por conta e ônus da 

Contrat&llte, no pr.ao prevím, l'0(' LeL 

IS. CLÁUSULA DÉCIMA QIJtl',,"T A - 'FORO 

15.1 • Elegem u pa:n.es, o Foro da Comarca de Timon, com ren.úneia exptCSSll • qualquer oui:ro. para 

soíuç!o de quaisquer q~ oriundas do presente CONTRA TO. 

E., pm cst.muu sim j11$14S e cou~ aumam o prescruc insll:UmCTUo, em vias lguai, e 

n.a~ pm todos os fms de CÍll'C. na presença dAS tatemunbas ab ixo. 

Timon/MA. 13 de Abril de 202 l • 

Samuel d~ itva 
S=rcdtio Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

T~munhu: 

1. 

.kt ! L,U)d«W ((L., ,~ çL 1! 
A1u&olc, Mari no Um• da Silva Filho 

Antonio '1 Lda Sílva Cm Uda - Me 
CONTRATADA 

co 1 OlllGIWJ. 

{l_l_1..2.J2~ 
- --

t-oOEL1c 1,,,.., .,,.. 
(/, FllllL 1-

a 

)> 

o 



ESTADO DO l\lARANHÁ0 
PREFEITURA DO MUN IClPIO l>E COROA TÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE Mt:10 AMBIENTE E REClJRSOS HIORICOS 

~ 
SEMMARH 

RlIA SEN DOR LEITE S/N - '0R0ATÁ ~ Ol\CAl~.w,_I 
CNPJ Nº. 06.JJl.ll0/0001 -12 ~ 

E-mail: atendimento semmarh-coroata.c.om / Telefone Cor orativo: 99 9 8128-9567 

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO. 

Nº 008/2022 

Certidão de Uso e Ocupação do Solo Processo 0000000087/2022 

A Prefeitura Municipal de Coroalá - MA, através da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com as Leis, Federal nº . 6.766/79 que trata do parcelamento do solo urbano 
e, bem como Resolução CONAMA nº 237/1997 e Leis Municipais nº. 357/2010 e 
01/2016; e a pedido da empresa A~TONIO M L DA SILVA & CIA LTDA 
(ANTONIO FILHO REFRIGERAÇÕES), CNPJ 07.136.536/0001-88 MATRJZ 
localizado na Praça do Mercado Central , Nº 02, Bairro: Centro, CEP 65.415-000, 
município de Coroatá (MA), certifica que as leis municipais não se opõem a fazer uso 
do solo pela ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (ANTONIO FILHO 
REFRIGERAÇÕES), CNPJ 07.136.536/0001-88 MATRIZ, para a a1ividt1de de 
comércio varejista especializado de eletrodoméstico e equipamentos de áudio e vídeo. 
localizado na Praça do Mercado Central. Nº 02, Bairro: Centro, CEP 65.415-000, 
município de Coroatá (MA). 

Considerando o não lançamento ou descarte de quaisquer poluentes na atmosfera, 
resíduos ou efluentes em via pública, rede de drenagem, corpo hídrico. que sejam 
provenientes das atividades nonnais ou acidentes, assim como a não interferência em 
leito de rios, riachos ou igarapés naturais e respeitando a área de proteção permanente 
legal, sendo que no caso de uso da água e supressão de vegetação, deverá ser solicitado 
a Outorga da água e o devido licenciamento pelos órgãos ambientais competentes. 

E. ta Certidão tem validade ~•tê 31/12/2022 

Coroatá - tlA, 12 janeiro de 2021 . 

. hik$bJIJ.t 
ero Amb1ent.1 

. :Ci08,7f! 

Secretária de Meio Ambiente e ecursos Hídricos - SEMMARH 

08/2021 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

812411/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Reg ional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional FRANK ANDERSON ARÃO NUNES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: FRANK ANDERSON VARÃO NUNES 

Registro : 1118002903MA RNP: 1118002903 

Título profissional : ENGENHEIRO MECANICO 

Número da ART: MA20180215485 

Forma de registro : INICIAL 
Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 06/11 /2018 Baixada em: 14/03/2019 

Participação técnica : INDIVIDUAL 

Empresa contratada: N.B. DA SILVA EIRELI 

Contratante: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
Endereço do contratante: AVENIDA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO 

Complemento: Angelim de baixo Bairro: CALHAU 

CPF/CNPJ: 18.519.709/0001-63 
Nº: 3719 

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65074220 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato : R$ 1.052.400,00 Tipo de contratante : PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação institucional : Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA ENDEREÇO DIVERSOS 

Complemento: 

Cidade : COROATÁ 

Data de início: 10/10/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Conclusão efetiva: 10/10/2019 

Proprietário: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65415000 

CPF/CNPJ : 18.519.709/0001 ·63 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. ·> #C1299 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM MECANICA 53 - EXECUCAO 11.00 
unidade; 

__ Observações __________ _ 

ART referente a manutenção de condicionadores de ar no seguintes locais: Hospital Regional de Morros, Hospital Adelia Matos Fonseca em 
ltapecuru Mirim, Hospital Macrorregional e UPA de Coroatá, Hospital Geral de Peritoró, Hospital de Alto Alegre , Hospital de Matões do Norte, 
Hemonucleo e UPA de Codó, Hemonucleo de Pedreiras e Hemonucleo de Bacabal, todos no estado do Maranhão . 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 812411/2019 
23/04/2019, 11 :55 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabi lidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

wYBA9 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em : httpsJ/crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: wYBA9 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 23/04/2019, às 12:30. li - - 1 
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LAUDO TÉCNICO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

ESTAVELECIMENTO: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH 

CNPJ: 18.519. 709/0001-63 

SEDE: Avenida Borborema, Quadra 22, nº 2A 

CEP: 65.071•360 - São Luís - Maranhão/MA 

LOCAL DA OBRA: Hospital regional de Morros, Hospital Adélia Matos Fonseca em 
ltapecuru Mirim, Hospital macrorregional e UPA de Coroatá, Hospital geral de Peritoró, 
Hospital de Alto Alegre do Maranhão, Hospital de Matões do Norte, Hemonúcleo e UPA 
de Codó, Hemonúcleo de Pedreiras e Hemonúcleo de Bacabal, todos no estado do 
Maranhão. 

2. SERVIÇO 

Contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva 
com reposição de peças de ar condicionado para as unidades de saúde administradas 
pela EMSERH listadas no item 1 . 

3. DADOS DO CONTRA TO 

CONTRATADA: N. B. DA SILVA EIRELI 

CNPJ: 21 .131.246/0001-72 

ENDEREÇO: Rua do Sol, 483 A, Centro, 65415-000 

MUNICIPIO: COROATA- MA 

4. JUSTIFICATIVA 

Pelo presente laudo, OANILO LUIS GODlNHO FERREIRA, portador do CPF sob 
número 034.016.32J.29. R.G. n.0 15933032000-0 SSPIMA, Engenheiro Mecânico 
registro do CREA/MA sob nº: 1112766120. atesta para os fins a que se destina, que a 
empresa : N. B. DA SILVA EIRELI CNPJ nº 21 .131 .246/0001-72, inscrita no CREA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão, representado pelo 
responsável técnico FRANK A.NOERSON VARÃO NUNES, executou os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças de ar condicionado para as 
unídades de saúde administradas pela EMSERH listadas no item 1, conforme ART 
MA20180215485. 

Coroatá, 09 de Abril de 2019 

DAN!LO LUIS,'GODINHO FERREIRA 

, Engenheiro Mecânico 

CREA/MA 1112766120 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 21 06-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 23/04/2019, às 12:30. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

ESTABELECIMENTO: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares• EMSERH. 
CNPJ: 18.519.7091tl001-63 
SEDE: Avenida Borborema Quadra 22, N!! ?.A. 
CEP: 65.071-360- São Luís - Maranhão/MA 
LOCAL DA OBRA: Hospital Regional de Morros, Hospital Adélia Matos Fonseca em 

ltapecuru Mirim, Hospital Macrorregional e UPA de Coroatá, Hospital Geral de Perltoró, 
Hospital Regional de Alto Alegre do Maranhão, Hospital Geral de Matões do Norte, 
Hemonúcleo e UPA de Codó, Hemonúcleo de Pedreiras e Hemonúcleo de Bacabal, todos 
no estado do Maranhão. 

2. SERVIÇO 

Contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e 
corretiva com reposição de peças de ar condicionado Oãt a as unidades de saúde 
administradas pela EMSERH listadas no item l . 

3. DADOS DO CONTRATO 

CONTRATADA: N. B. DA SILVA EIRELI. 
CNPJ: 21.131.246/0001-72 
ENDEREÇO: Rua do Sol, 483; Letra A, Centro, CEP 65.415-000 
MUNICÍPIO: COROATÁ - MA. 

4. JUSTIFICATIVA 

Pelo presente, EMPRESA EMSERH, CNPJ n2 18.519.709/0001-63, atesta para os 
fins a que se destina, que a empresa N. 8. DA SILVA EIRELI CNPJ n!! 21.131.246/0001-72, 
inscrita no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Maranhão, representado pelo responsável técnico FRANK ANDERSON VARÃO NUNES, 
executou os serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças de 
ar condicionado para as unidades de saúde administradas pela EMSERH listadas no ítem 
1, conforme ART N2 MA20180215485. 

Atestamos ainda que a empresa teve um bom desempenho cumprindo 
tecnicamente para os termos contratuais, não tenr/o nada que desabone a qualidade de 
seus procedimentos técnicos e sua conduta diante dos trabalhos, que foram conduzidos 
pelo seu responsáYel técnico e sua equipe. 

O período de execução da obra é de 10/10/2018 á 12/03/2019. 

Eap.~41Sln.~ v..i 
!hodei da Cunh~ Souw 

, . Engenqeíro ~ecâni40 \ 
i-, q ( /;. 1 ~~•~Ot%ti'1\JL.-. ,,,. . ' 

Depto. De Engenharia e Manutenção - EMSERH 
São Luís, 29 de Março de 2019 

e.MSERH· Empresa Maranhense de ~rvlços Hospitallsres 
Avenida Sorborema Quadra 22, Nº 2A 

CEP: 65.071·360 ~ Silo Luís - i'll!lrbnhão!MA 
fel ... 55 98 323S 7333 / (98) 98142·3179 
v,s,te nosso s,te ~i:r.ll..!ruLll.Q~J,r 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax · + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama,org.br 
Impresso em: 2310412019, às 12:30. 
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P9J' meio deste i~menw ~~TO ~ART1Cm.;AR. DB SS.WtÇ~ TÉCNICOS"" de um ta® o 

CONmAt'AN'l'e:' l\NfONIO M L DA 8ll1VA k C1A LTD,A, fçia estah(;l«ida na PRAÇA DO 

MmtCAOO e~. ~.,~O enti~•~A. m~ta noCNPJ 110b q.ne 01.ijó.s:!6/QQQl~ . 

..Re~tada nesta ocasil<i por !eUS adnúru.sn'àd0t/e$ ~ ANI0Nro MAIUANO LIMA DA SIL . A, 

brúlleilQ, ~~ 1 ~~ portador da cédula de' Identidade p• 04:zá,'126f>1Qll-1 $aSP-MA, ~p nº 

226.065.3ll3-06., residcllte e dQtúidliado ll& Av, ~hl'les do .Aht)elda, nº 946-A, Cíffltm, Qlroatá, 

~ -B' A.Nl'gNlO ~Q LIMA. qA SXLV~f'll,.Q,0, bta$i.l~, snltcl~ cmP{eSátio,. J)Ot1.ador 

dá cé®la dé Identidade 11• D50l0l1002-9 ~SPC-MA. CPF)'I" Ol &.9s.s:s63~ ~dente e d~liado 

,na;, Av. ~hb de Ahb~ a<'•~-A, .~().- ~ Ma~ dOfllVante denominado de 

~pl~ Contnttante, do outro taíto. o $f. ~ ~NllERSON' llWO M.JNES. brasileiro. lLG. 
" . . . ·· )• ·~ . .. 

n;t'021~1i$92002-$·~ C.t,i .• •tt.0 °"&4:~7'.l'3-00,, fXliU. titulo ptOAssi- ~beira Me1WUç0 • 
,-,,,.. -.. . ... ,, ti . ..,_ 

ClmA n• U1800290-:l, ~vante ~ do $ÍAlpÍesn'leAre Comratado, um enrre si ~ o 

~inte; 

Clâulala. e - ~ &t> C®t~ deseuyçl~r a1ividades ç0mo lt'CSP(ln$4,vd,Téeruéq confórtM 5P4J1 

~uiçôe$ :proti~onais e oompaii~ ®m .~ -Obj~Oà •ai• dtí empma., ~.ativ0$ .a()$ &erViÇOfl' de 

~i~mecinita.. oonfotme-deseriminadotlá AR!' ~Cngo ou ~lo. 

O-~: ... A vi~ênçia do ~te~at~. ' por it111po determinado. ~1 a 02/02/2023,~ 

OjJml.lf 3" - ô CO'litrlltado td carga~tt., 10 ~s poc ~ - '\! ·~ ~ 

CUusula -4• • O Contrafante:~ao ~ l&sd1'4 in~a lécoica;; 

0Jmuta s• • Os ' , ,, 'Si~ dó~~~o:ser de 00 (seís) satmo ímnlJU-OS.állmiaiJ. 

confaf1l1el.ei F~ n.º 4..~0·A de22de.abril de ~ -e-.R~ i9.1/!tS dQCONFEA. 

~~.,~a vi~ci\ déste ~e pelo~ pr~'isto ~LÔÍ:üci:tâ ô~tralad-Ote.,~•1:1 

~ ativida.4es técni d~ en1presà con1ra~tc,. confonnc ~minado llll AR'r de cargo ou i\Jnção, 

e<mlomiecl~ 1•. 

q._. r- rara ditimirmwsq 

~e.S.O~J~l?Of~• 
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AS51$Tê:NCIA A UTORIZADA: 

Philco iiiil::18iff 
Guaea 

#'fl;GREE ELGIN 

e (99) 98238-2080 -. 

O (99) 99141-1381 vivo ¼ 
a Praça do Mercado Central 
""' Box 02, Centro - Coroat.6-MA 

EMPRESA: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTA-EPP 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06231.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE. 022/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 10/06/2022, ÀS 11:00 HORAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

limo. Sr. 
Pregoeiro do Município de Vargem Grande (MA) 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL 
COROA TA-MA 

PLANILHA DE CUSTO 

-



Manutenção Preventiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 7 .000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle 
remoto sem fio, time e classificação 1 Unidade 1050 1 R$10,00 1 13,50% 1 R$ ll,35 1 88,65% R$ 100,00 

1 R$ 88,65 
energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 9.000 Bius, ciclo frio , gás 
ecológico R410a, Cüm controle 

2 1 remoto sem fio, time e classificação 1 Unidade 
1 480 1 R$10,00 1 13,50% R$11,35 1 88,65% 1 R$100,00 1 R$ 88,65 

energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Manutenção Preventiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a, com controle 

3 1 remoto sem fio , time e classificação 1 

energética "A" (baixo consumo de 
Unidade 

1 250 1 R$10,00 1 13,50% 1 R$ ll,35 1 88,65% 1 R$100,00 1 R$ 88,65 

energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

e 



Manutenção Preventiva: Aparelho 
de Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R41 0a, com controle 

4 remoto sem fio, time e classificação Unidade 175 R$ 13,00 13,50% R$ 14,76 86,59% R$110,00 R$ 95,25 
energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A , incluindo condensadora e 
eva poradora . 

Manutenção Preventiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R41 0a, com controle 

5 remoto sem fio, time e classificação Unidade 890 R$15,00 13,50% R$ 17,03 85,81% R$120,00 R$102,98 
energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora . 

Manutenção Corretiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 7 .000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R410a, com controle 

6 remoto sem fio, time e classificação Unidade 520 R$ 20,00 13,50% R$ 22,70 85,81% R$160,00 R$ 137,30 
energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Manutenção Corretiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle 

7 remoto sem fio, time e classificação Unidade 195 R$ 20,00 13,50% R$ 22,70 85,81% R$160,00 R$137,30 
energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

e 
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,.\ Manutenção Corretiva: Aparelho de 
) " 
4- Ar condicionado do tipo Split com 

~ 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R41 0a, com controle 

8 remoto sem fio, time e classificação Unidade 170 R$ 25,00 13,50% R$ 28,38 85,07% R$190,00 R$161,63 
energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
eva poradora. 

Manutenção Corretiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R41 0a, com controle 

9 remoto sem fio, time e classificação Unidade 770 R$ 25,00 13,50% R$ 28,38 85,07% R$190,00 R$161,63 
energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora . 

Manutenção Corretiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, 
gás er.ológico R410a, com controle 

10 remoto sem fio, time e classificação Unidade 985 R$ 25,00 13,50% R$ 28,38 85,07% R$190,00 R$161,63 
energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evapora.:.lora. 

Serviço de instalação: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle 

11 remoto sem fio , time e classificação Serviços 920 R$ 30,00 13,50% R$ 34,05 87,84% R$ 280,00 R$ 245,95 
energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

-
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Serviço de instalação: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R410a , com controle 

12 remoto sem fio , time e classificação Serviços 450 R$ 30,00 13,50% R$ 34,05 88,65% R$ 300,00 R$ 265,95 
energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora . 

Serviço de instalação: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , 
gás ecológico R41 0a, com controle 

13 remoto sem fio, time e classificação Serviços 850 R$ 35,00 13,50% R$ 39,73 87,96% R$ 330,00 R$ 290,28 
energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Serviço de instalação: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com 
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, 
gás ecológico R41 0a, coni controle 

14 remoto sem fio, time e classificação Serviços 250 R$ 40,00 13,50% R$ 45,40 87,03% R$ 350,00 R$ 304,60 
energética "A" (baixo consumo de 
energia) , tensão 220v e selo Procel 
A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Assinado de forma digital por ANTONIO 
ANTONIO MARIANO LIMA DA MARIANO LIMA DA SILVA 

SILVA FILHO:01898556300 FILHO:01898556300 
Dados: 2022.06.08 15:58:37 -03'00' 

Responsável: Antônio Mariano Lima da Silva filho 
Cargo/função: Sócio/administrador 

RG: 0235020120029 
CPF: 01898556300 

-

COROATÁ/MA 08 de Junho de 2022 
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ANEXO XI - Carta Proposta do objeto 

Coroatá - MA, 06 de Junho de 2022 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 022/2022. 

PrezadosSenhore~ 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados 
as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 1.544.800,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E 
QUARENTA E QUATRO MIL,), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

ESPECIPICACÕES UNID QUANT. Unitário 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio , time e 

Unidade 250 R$100,00 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Unidade 480 R$100,00 classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 

Total 

R$ 25.000,00 

R$ 48.000,00 
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Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio , gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo tle energiaj, 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

1.050 R$100,00 

175 R$ 110,00 

890 R$120,00 

520 R$160,00 

195 R$160,00 

170 R$190,00 

770 R$190,00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 

R$ 105.000,00 

R$ 19.250,00 

R$ 106.800,00 

R$ 83.200,00 

R$ 31.200,00 

R$ 32.300,00 

R$ 146.300,00 
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), 
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e 
eva oradora. 

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

Unidade 985 R$190,00 R$ 187.150,00 

11 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 

920 R$ 280,00 R$ 257.600,00 

selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

12 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

13 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo 
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico 

14 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação Serviços 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

VALOR TOTAL 

450 R$ 300,00 R$ 135.000,00 

850 R$ 330,00 R$ 280.500,00 

250 R$ 350,00 R$ 87.500,00 

R$ 1.544.800,00 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ : 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411 .501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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Coroatá - MA, 06 de Junho de 2022. 

Assinado de forma digital por ANTONIO 
ANTONIO MARIANO LIMA DA MARIANO LIMA OA SILVA 

SILVA FILHO:01898556300 FILHO,01898556,oo 
Dados: 2022.06.06 15:0 1 :27 -03'00' 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
nº 022/2022 - Processo nº 0101.06231.2022, instaurada pelo Município de Vargem Grande -
MA, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 
27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 
nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Coroatá - MA, 06 de Junho de 2022. 

ANTONIO MARIANO LIMA DA A«ónadoJe fo,ma dógótalpo,ANTONIO 

SILVA FILHO:01898556300 ~::;'0~~~2'!:~•,~,~~~~''.;',~.•••m•300 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 

o 
a 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 022/2022 - Processo nº 0101.06231.2022 e seus 
anexos e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Coroatá - MA, 06 de Junho de 2022. 

Assinado de form a d igital por ANTONIO 
ANTONIO MARIANO LIMA DA MARU\NO LIMA DA SILVA 
SILVA FILHO:01898556300 FILHO,01898556300 

Dador 2022 0606 ]4'SN9 -03'00' 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao Pregoeiro do Município de Vargem Grande - MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2022 - Processo nº 
0101.06231.2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 
ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 022/2022 - Processo nº 
0101.06231.2022, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
Coroatá - MA, 06 de Junho de 2022. 

ANTONIO MARIANO LIMA DA AssínadodeformadigltalporANTONIO 

SILVA FILHO:01898556300 ~:dR~: ~ 2L~~.it1!~~~1~
1
~ 3~!-1898556300 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

( ) MICROEMPRESA 
( x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.136.536/0001-88, Endereço: Praça 
do Mercado Central, 02, Centro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 07.136.536/0001-88, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame. 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(x) SIM ( )NÃO 

Coroatá - MA, 06 de Junho de 2022. 

ANTONIO MARIANO LIMA DA AHln>dode fo ,madlgltal po,ANTONIO 
MARIANO UMA DA SILVA FlH0:01 898556300 

SILVA FILHO:01 898556300 o,do.,2022.06.061•~•~•-o,·oo· 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ : 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº: 07.136.536/0001-88, com sede na 
Praça do Mercado Central, 02, Centro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Antonio Mariano Lima da Silva Filho, infra-assinado, portador da 
Carteira de Identidade nº 023502012002-9 SESP MA e do CPF /MF nº 018.985.563-00, para fins 
do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura de Vargem Grande - MA que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 022/2022 

Coroatá - MA, 06 de Junho de 2022. 

Assinado de forma digital por ANTONIO 
ANTONIO MARIANO LIMA DA MARIANO LIMA DA SILVA 

SILVA FILHO:01898S56300 FILH001898SS63oo 
Dados: ~022.06.06 14:53:28 -03'00' 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ : 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COROA TÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HfDRJCOS - SEMMARH 

LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 017/2019 
VALIDADEAT 

31/12/2022 

PROCESSO SEMMARH Nº: 4601/2019 
. ' 

1 DATA: 22/05/2019 

A .SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS -

SEMMARH com base na legislação que regulamenta o processo de licenciamento 

ambiental, autoriza: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 

COMÉRCIQ ~AREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

. CPF't>ú CNPJ: . . 

-Ô7.136:536ÍOOÓ1-88 ·. 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

2103604071.36536000188 

END~~~ÇO: . 
~ • ' . ,. ,.. .. ., .• r,. ;. , • 

P~ÇA DO MERCADO CENTRAL, Nº 

02, CENTRO . · 

MUNICÍPIO: 

éOROATÁMA 
CEP: 
65.415-000 

':A ÓPERAREMPREENDIMENTO /ATIVIDADE: . ' .. 

INSTÂlAÇÃOí MANUTENÇÃÓ E VENDAS DE.AR CONDIÇIONADO. 
':. • ... .' .. . • . . ' , • .• • • • ·, '-~ '4 • • •• " • ~ • • . , 

A LOCALIZAR-SE: 

· Na Praça do Me~cado, n~ 02, Centro, Coroatá "."' MA. 
•. .. -~-' ,. , ·. . ~ 

. . 

. ' 

NAS,dOORDEN.ÀDAS GEOGRÁFICAS La~it~d~: ~96137:00 m E 

"·: .. :: , -·• .. ·. . _Lpng1tu~e: 9~43570.000m S 

Obs: Vide no verso, os anexos com as EXIGÊNCIAS / CONDICONANTES. 

Coroatá (MA), 1 O de setembro de 2019. Marílena ¼ · cite Sousa 
Sec. Mun. de , me e R~. ~ 

to nº 30/2019 · 

MARILENA VIEIRA LEITE SOUSA. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

PORTARIA 030/2019 
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• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COROATÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMMARH 

,> ' ••. - , . ,: EXIGêNCIAS E CONDICIONANTES 
; ,:J,, f, .r"', , ·. Processo 4601/2019 

1. EXIG~NCIAS / CONDICI.ONANTES GERAIS 
~-1 O empreendedor ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA (ANTONIO FILHO REFRIGERAÇÕES), inscrito no CNPJ: 07.136.536/0001-88, por meio desta Licença de Operação - LO está autorizado a 
continuar operando o empreendimento em Instalação, Manutenção e Vendas de Ar Condicionado, 
localizado no endereço Praça do Mercado, nº 02, Centro, zona urbana, municlpio de Coroatá (MA), nas proximidades das coordenadas Latitude: 596137.00 m E e Longitude: 9543570.00 m S. 
1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento ás demais licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exiglveis por lei. 
1.3 Esta Licença não é considerada como titulo para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de imóvel; 
1.4 A presente Licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de sua exclusiva responsabilidade; 
1.5 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hldricos - SEMMARH não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má-fé; 
1.6 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMMARH mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, caso ocorra: 

1 - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
li - Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta Licença; 
Ili - Graves riscos ambientais e de saúde. 

1.7 O empreendedor deverá comunicar imefüatamen~e à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hldricos - SEMMARH qualquer anormalidade ou evento que possa ser classificado como 
acidente ambiental; 
1.8. Qualquer modificação no empreendimento, somente poderá ser realizada após exame e manifestação 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hldricos - SEMMARH; 
1.9 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mlnima de 120 (cento e vinte) dias 
do encerramento de seu prazo de validade; 
1.1 o o não cumprimento das exigências / condicionantes aqui relacionadas, assim como todo e qualquer 
dano ambiental provocado pelas atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do 
empreendedor; 
1.11 Esta Licença Ambiental (e respectivas/ condicionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso 
e visualização; 
1.12 o empreendedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local vislvel, 
preferencialmente no acesso principal ao empreendimento ou voltada para via que favoreça a melhor 
visualização. o modelo e as especificações da placa indicativa encontram-se na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Hldricos - SEMMARH. 
1.1 3 No caso de desativação, o empreendimento fica obrigado a apresentar um Plano de Encerramento 
de Atividades a ser aprovado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMMARH. 

2. EXIGÊNCIAS/ CONDICIONANTES RELATIVAS AO USO DE RECURSO H{DRICO 
2.1 O empreender deverá cumprir as diretrizes da Lei federal 9.433/1997 - Polltica Nacional do Recursos 
Hf d ricos, observando o estabelecido nos Art. 2° e 3°; 

1 - A utilização racional e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento 
sustentável; 
li -A integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS- SEMMARH 

G NOIAS E:GONDIOIONANTES 
:;"'< 1 ~" "'-:f --

.' f?rocassô 4601/2019 ,/ r '"' 

2.2 O empreendedor está ciente de que estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos 
seguintes usos de recursos hídricos, especificamente (conforme Art.12 da Lei federal 9.433/1997); 

1 - Captação de parcela de água existente em um corpo de égua para consumo final ou insumo 
de processo produtivo; 
li - Extração de água de aqulfero subterrêneo para consumo final ou insumo de processo 
produtivo; 
Ili - Lançamento em corpo de água, de esgotos e demais reslduos llquidos ou gasosos, tratados 
ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final. 

' 

3. EXIGÊNCIA RELATIVAS AO CONTROLE DE EFLUENTES L(QUIDOS 
3.1 O empreendedor está ciente de que os esgotos sanitários do estabelecimento devem ser segregados 
dos demais efluentes e lançados em rede pública coletora ou receber tratamento no próprio local, de 
acordo com as Normas NBR 7229/1993 e NBR 13.969/1997 da ABNTe Resolução CONAMA 357/2005 e 
430/2011; 
3.2 Será definido como percentual mlnimo aceitável para a eficiência de tratamento o lndice de 90% para 
o efluente tratado em Estação de Tratamento de Efluentes a ser lançado em manancial ou outra forma de 
disposição final; 
3.3 O empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser 
lançados direta ou indiretamente nos corpos d' água com AUTORIZAÇÃO do órgão ambiental competente, 
conforme ditames das Resoluções do CONAMA 357/1997 e 430/2011 ; 

4. EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS 
4.1 Na gestão e gerenciamento de reslduos sólidos, deverá ser observada a seguinte ordem de prioridade: 

1 - Não geração 
11- Redução 
Ili - Reutilização 
IV - Reciclagem, tratamento dos reslduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitas, de acordo com a Lei federal 12.305/2010. 

4.2 O empreendedor deverá armazenar os reslduos (segundo classificação da NBR 10.004 Classificação 
de Resíduos Sólidos} de acordo com as normas NBR 12.235 Armazenamento de Reslduos Sólidos 
Perigosos e NBR 11.174 Armazenamento de Reslduos Classe li - Não inertes e Ili - Inerte da ABNT; 
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' • PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COROA TÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HfDRICOS • SEMMARH 

EXIG NOIAS E CONDICIO ANTES 
P.roceJ10 480112019 4
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4.3 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicionados, coletados, 
armazenados e transportados, de forma segura, até a destinação final, não podendo ser jogados em locais 
impróprios como terrenos baldios (sejam póblicos ou privados), margens de ruas e estradas, próximo a 
nascentes de água, olhos d'água, lagos, lagoas, brejos, Igarapés, riachos, rios, mangues, or1a marltima, 
campos, áreas de parques e outros ambientes Igualmente frágeis; 

5. EXIG~NCIAS RELATIVAS AO CONTROLE DE EMISSÕES ATMOSFéRICAS 
5.1 Devem ser tomadas providências em relação às operações ou fontes geradoras de emissões 
atmosféricas fugitivas a fim de minimizá-las (ou seja, diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material 
particulado pela ação dos ventos), tais como: enclausuramento de instalações, 
armazenamento fechado de material, umidificação do solo, pavimentação e limpeza de áreas e vias de 
transporte; 
5.2 As emissões atmosféricas pontuais (após devido controle ambiental) podem ser lançadas na atmosfera 
livre, em condições que permita boa dispersão, preferencialmente através de dutos de chaminés ou 
chaminés, e não poderão resultar em concentrações ambientais no entorno da instalação da fonte 
emissora superiores às vigentes como padrão de qualidade do ar; 
5.3 As fontes de emissões atmosféricas fugitivas e/ou · pontuais, deverão atender aos requisitos da 
Resolução CONAMA 008/1990 que estabelece, em êmbito nacional, limites máximos para poluentes do 
ar; 

6. EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO CONTROLE DE POLUIÇÃO SONORA/RUÍDO 

6.1 Visando o conforto da comunidade, o empreendedor deverá realizar o controle do ruido na fonte 
(exemplo: troca de maquinário, manutenção preventiva, etc.) e/ou na trajetória (exemplo: enclausuramento 
de maquinário, realização de processos produtivos ruidosos em ambientes fechados, plantio de árvores 
visando à formação de "barreira vegetar•, etc.); 
6.2 O empreendedor deverá atender à NBR-10.151 (Avaliação do Ruido em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade), Resolução CONAMA nº001/90 (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão 
de ruídos) e Lei Estadual nº 5.715/93, ou aquelas que venham a substitui-las. 

7. EXIGÊNCIAS RELATIVAS AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

7.1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pãnico 
(indispensáveis para promover a segurança de pessoas, instalações e mercadorias) conforme o 
Certificado de Aprovação, ou ato equivalente, fornecido pelo Çorpo de Bombeiros Militar (de acordo com 
a Lei Estadual nº 6.546/1995 - Dispõe sobre o Código de Segurança Contra Incêndio e Pênico do Estado 
do Maranhão e dá outras providências). 

8. EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO CONTROLE DE RISCOS RELATIVOS A PRODUTOS QUÍMICOS 

8.1 O empreendedor deverá atentar, no mínimo, aos seguintes itens abaixo, no que tange aos Riscos 
Tecnológicos envolvendo Produtos Químicos: 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COROA TÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRJCOS- SEMMARH 

EXIGêNCIAS E CONDICIONANTES 
r Processo 4601/2019 

a) Segregação: Esta técnica visa à separação dos diferentes fluxos de produtos qulmicos 

utilizados no processo produtivo, de modo a evitar que produtos perigosos contaminem 

aqueles não perigosos, reduzindo o volume de resíduos tóxicos e, consequentemente, 

reduzindo os custos associados ao seu tratamento e disposição. Devem ser segregados 

conforme suas compatibilidades de forma a prevenir reações entre os produtos por ocasião 

de vazamentos ou, ainda, que substancias corrosivas possam atingir recipientes lntegros. 

b) Acondicionamento: Os contêineres e tambores, ou outros tipos de embalagens, para 

acondicionamento de produtos qulmicos devem estar em boas condições de uso (sem defeitos 

ou ferrugem acentuada), serem resistentes ao ataque dos produtos armazenados, 

identificados corretamente, e sua disposição na área de armazenamento deve ser feita de tal 

forma que possam ser facilmente inspecionados. Caso haja necessidade de tanques de 

armazenamento de produtos qulmicos, dar preferência a tanques aéreos munidos com diques 

de contenção. 
c) Armazenamento: O armazenamento de produtos qulmicos deve ser feito, preferencialmente, 

em locais cobertos, bem ventilados, que possuam piso impermeável e dispositivo para 

contenção, evitando a percolação de substancias para o solo e água subterrânea. 
d) · Manutenção: Realizar inspeções periódicas, bem como manutenção preventiva e corretiva, 

dos sistemas que contém produtos químicos. 
e) Resposta à Emergência: Deverá ser atendido o Plano de Ação de Emergência contendo 

procedimentos e incluindo medidas como: ações a serem tomadas em casos de 

derramamento ou vazamento, remoção imediata do resíduo da bacia de contenção, 

destinação adequada dos resíduos contaminados gerados, lista de equipamentos de 

segurança existentes, bem como sua, localização, tipo de material e capacidade etc. 
f) Disposição Correta de Resíduos Originãrfos'de Acidentes com Produtos Químicos: Não 

lançar em rede de drenagem ou nos corpos receptores qualquer resíduo ou efluente 

proveniente de vazamento ou derramamento acidental; 
g) Gerenciamento de Áreas Contaminadas: Atender à Resolução CONAMA nº 420/2009, que 

dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de 

substancias químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas 

contaminadas por essas substancias em decorrência de atividades antrópicas e a Portaria 

SEMA 119/2015 e Termo de Referência anexo; 
h) Treinamento: Deverá ser realizado treinamento envolvendo todas as etapas de transporte, 

manuseio/manipulação e resposta a emergência envolvendo produtos qulmicos, consistindo 

no estabelecimento de um programa de capacitação profissional que inclua cursos técnicos e 

de desenvolvimento pessoal para os funcionários, objetivando melhorias no desempenho de 
suas tarefas, com consciência ambiental, responsabilidade e segurança. 

9. EXIGÊNCIAS RELATIVAS AOS REQUISITOS DE CONTROLE OPERACIONAL 

9.1 O empreendedor e empregados deverão ter extrema atenção com a sinalização de segurança, durante 

as operações ~e descarga de combustíveis realizadas pelos caminhões, para abastecimento dos tanques 

su~terraneos, isolando o local, afastando pessoas da área de risco e alertando do risco dé explosão e dos 

cuidados a serem tomados, em especial o uso de fogo, cigarros, centelhas e similares; 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS ujnrucos- SEMMARH 

EXIGeNCIAS E CONDIOIONANTES 
·· • Processo 4601/2019 

9.2 Na operação de descarga de combustlvel, o empreendedor e empregados deverão: 

a) Observar se o espaço vazio do tanque é suficiente para receber o produto, de modo que não haja 

derrame ou transbordo; 
b) Aproximar o caminhão tanto quanto posslvel da boca de enchimento do tanque e desliga-lo, 

inclusive a chave geral; 
c) Fazer uso do(s) Equipamento(s) de Proteção Individual- EPI necessário(s); 

d) Conectar a garra do cabo anti estético do caminhão no tanque receptor do produto, antes da 

abertura do adapter (tampa) da boca de entrada e depois no caminhão tanque; 
e) Isolar/ delimitar o local de descarregamento usando fitas de sinalização de segurança, pedestais, 

cones e placas de segurança alertando para o risco de explosão, não fumar e não permitir uso de 

fogo, centelhas, geração de calor nas proximidades; 
f) Manter no local, durante toda a operação de descarregamento, extintor(es) inspecionado(s) 

pronto(s) para ser(em) usado(s); 
g) Engatar a mangueira no caminhão e conectar no adapter para descarga selada; 
h) Manter a boca de visita do caminhão fechada; 
i) Abastecer um tanque de cada vez, não abastecer dois ou mais tanques simultaneamente; 

9.3 O empreendedor responsável pelo empreendimento têm conhecimento que o Revendedor Varejista 

fica obrigado a realizar as análises de qualidade dos combustíveis sempre que solicitado pelo consumidor. 

Portaria nº 248 de 31 de outubro de 2000, Art. 8° / Regulamento técnico ANP nº 03/2000. 
9.4 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação, 

os seguintes estudos ambientais: 
a) Relatório de Desempenho Ambiental - RDA 
b) O empreendedor deverá apresentar também, quando da solicitação da Renovação da Licença de 

Operação, os demais documentos exigidos pela legislação em vigor. 

10 EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
10.1 Fazer observancia e atender requisitos da NR 06 do Mistério do Trabalho, que diz que as oficinas são 

obrigadas a fornecer aos seus mecãnicos equipamentos para proteção da cabeça, da face, dos olhos, 

ouvidos, além daqueles para proteger a respiração. Deve também providenciar treinamentos para ensinar 

como tais equipamentos são utilizados e, por fim, exigir dos funcionários que eles os usem sempre. 
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ANEXO VI - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA 

AO ÚLTIMO LANCE 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2022 - PROCESSO ADM N2 0101.06231.2022 
Fornecedor: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 12.411501-2 
Endereço: Praça do Mercado Central, 2 Bairro: Centro 
CEP: 65.415-000 Cidade: Coroatá Estado: Maranhão 
Telefone: (99) 8238-2080 E-mail: 
antoniocosta81@outlokk.com.br 

Banco: Banco do Brasil Agência: 2004-4 Conta Corrente: 33.585-1 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: Conforme o edital. 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL . 

ESPECIFICACÕES 
.. .. 

QUANT. Unitário UNID 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado 
do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás 

/ 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e Unidade 250 R$100,00, 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaooradora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado 
do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e ,/ 

Unidade 480 R$100,00 classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado 
do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 

Unidade 1.050 R$100,00 classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 

Total 

R$ 25.000,00 

R$ 48.000,00 

R$ 105.000,00 
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Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado 
do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 

Unidade 

/ 

175 R$110,00 R$ 19.250,00 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado 
do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 

Unidade 890 R$ 120,00 R$ 106.800,00 

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

520 R$150,00 

195 R$150,00 

170 R$180,00 

770 R$180,00 

985 R$180,00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
[NSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 

R$ 78.000,00 

R$ 29.250,00 

R$ 30.600,00 

R$ 138.600,00 

R$ 177.300,00 
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Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do 
tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo 
condensadora e eva oradora. 

VALOR TOTAL 

Serviços 

Serviços 

Serviços 

Serviços 

920 R$ 250,00 R$ 230.000,00 

450 R$ 280,00 R$ 126.000,00 

850 R$ 300,00 R$ 255.000,00 

250 R$ 320,00 R$ 80.000,00 

R$ 1.448.800,00 

Valor total: R$ 1.448.800,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e 
oitocentos reais). 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(x) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e 
que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 
conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 
proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou 
indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 

ANTONJO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Coroatá - MA, 10 de Junho de 2022 

Assln3do de forma digital por 
ANTONIO MARIANO LIMA DA ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 
SILVA FILHO:01898556300 FILHO<l1898S56300 

Dados: 2022.06.10 14:27:27 -03'00' 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA& CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Pregão Eletrônico nº PE-022/2022-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Aos 10 dias do mês de junho do ano de 2022, às 11:00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, CNPJ - 05.648.738/0001-83, 
realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, auxiliado(a) pela Equipe de 
Apoio formada pelos Sr(a). Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição, com o objetivo de adquirir Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem 
GrandeMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. conforme especificações e 
quantidades definidas no ato convocatório. 

J:mpresas Participantes: 

ttNTONIO M LDA SILVA CIA LTDA, CPF/CNPJ: 07.136.536/0001-88, ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo fr 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA 
CPF/C PJ :07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:47:40 
Valor da Oferta: 100,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

nces 
Nome da Em resa 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

CPF/CNPJ Data Hora 

Lote 2 - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fr 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTO IO M L DA SILVA CCA L TOA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001 -88 
Hora Registro Oferta:16:50 :18 
Valor da Oferta: 100,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 

Valor do Lance 



enhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 3 - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONJO M L DA SLL V A CIA L TDA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:50 :36 
Valor da Oferta: 100,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
1 Nome da Empresa 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/C PJ Data Hora 

Lote 4 - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo f Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:50:50 
Valor da Oferta:110,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
enhum participante desclassificado. 

Lances 
1 Nome da Empresa 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/CNPJ Data Hora 

Lote 5 - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo f Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONJO M LDA SILVA CIA L TDA 

Valor do Lance 

Valor do Lance 

Valor do Lance 



CPF/CNPJ :07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:51 :07 
Valor da Oferta:120,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 

- te 6 - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo fri Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONIO M LDA SJL V A CJA L TDA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:51 :20 
Valor da Oferta: 160,00 
Marca do Produto : 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ANTON IO M L DA SILVA CIA L TDA 

~ ursos 
9ihum parttctpante registrou mtenção de interpor recurso. 

CPF/C PJ Data Hora Valor do Lance 
07.136.536/0001-88 10/06/2022 11 : 1347 150 00 

Lote 7 - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fri Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONIO M L DA STL V A CJA L TDA 
CPF/CNPJ :07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:52:38 
Valor da Oferta: 160,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ANTON IO M L DA SILVA CIA L TDA 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
07. 136.536/000 1-88 10/06/2022 I 1:13:56 150,00 



Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 8 - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fr Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA 
CPF/CNPJ:07. 136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta:16 :52:56 
Valor da Oferta: 190,00 
Marca do Produto: 

~sclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
07.136.536/000 1-88 I 0/06/2022 11 : I 4 05 I 80 00 

Lote 9 - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18 .000 Btus, ciclo fr Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:53 : 11 
Valor da Oferta:190,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ANTON 10 M L DA SILVA CIA L TDA 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
07.136.536/000 1-88 10/06/2022 1114 14 180 00 

Lote 1 O - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo fr Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONIO M LDA SILVA ClA L TDA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 



Hora Registro Oferta:16:53 :27 
Valor da Oferta: 190,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/C PJ Data Hora Valor do Lance 
07.136.536/000 1-88 10/06/2022 11 :14:21 18000 

te 11 - Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fr articipação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTON[O M L DA SILVA C[A L TOA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:53 :45 
Valor da Oferta:280,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA 

Recursos 
- hum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/C PJ Data Hora Valor do Lance 
07.136.536/000 1-88 10/06/2022 11 : 14 36 250 00 

Lote 12 - Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONIO M LDA SILVA C[A L TOA 
CPF/CNPJ:07. 136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:53 :58 
Valor da Oferta:300,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes ): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
07.136.536/000 1-88 10/06/2022 11 : 14:48 280 00 



Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 13 - Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18 .000 Btus, ciclo f Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA 
CPF/C PJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta: 16:54:09 
Valor da Oferta:330,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance L:..:A"-'N:..:.T..:::O:.:...N:..:.:1O"'--'-'M-'--"'-L..:::D:.:...A:....:S::..:l!ceLV.:.,__,A~C::..:IA:...:...:cL:..:.T..:::D:.:...A,..._ _____ ________ ~ 07.136.536/000 1-88 10/06/2022 1114 57 300 00 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 14 - Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo f Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONlO M LDA SILVA CIA L TOA 
CPF/C PJ :07. 136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07 .136.536/0001 -88 
Hora Registro Oferta: 16:54:25 
Valor da Oferta:350,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ANTON IO M L DA SILVA CIA L TDA 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/CN PJ Data Hora Valor do Lance 
07.136.536/0001-88 10/06/2022 11 15:09 320,00 

Superadas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos licitantes, o Pregoeiro resolve: 

Resultado Consolidado após encerramento da sessão 



Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 8: 53hs, do dia 21 de junho de 2022, sendo 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrônico : 

Mari leiciane Costa Conceição 
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Histórico da Sessão 

Edital PE-022/2022-CPL/PMVG 

Lote J, Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo fr, Adjudicado Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data/ Hora Descricão Alteracão de Etapa 31 /05/2022 17:30: 14 SISTEMA: O Pre"ão está aberto oara receber orooostas iniciais de nrecos dos licitantes Env io de Oferta 07/06/2022 14:29: 14 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I no valor de 100,00. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:47:40 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I para o valor 100,00. 
Alteração-de Etapa 10/06/2022 10:00:08 SISTEMA: Encerrado o prazu oara recebimento de nronosta Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :00:48 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-022/2022-CPL/PMVG/ l . ~- PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! 
r em 10/06/2022 11 :O 1 :45 

agem 10/06/2022 1 1 :06: 51 PREGOEIRO JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃO! Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :06:55 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da orooosta disoensando a etapa de lances Mensagem I 0/06/2022 11 :07 :00 ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1: Bom dia Mensagem 10/06/2022 11 :12:28 PREGOEIRO SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REV ISE TODOS OS ITENS E VEJA SE E POSSÍVEL FAZER A REDUCÃO DOS VALORES! Mensagem 10/06/2022 11:13 :02 ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1: Já estamos no nosso menor nreco oossivel Alteração de Etapa 10/06/2022 11 : 17: 15 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA C IA L TDA / Licitante 1. Mensagem I 0/06/2022 I 1:30: I 2 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, AVISA QUE O SR TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRIO DO ENVIO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: VARGEMGRANDE.LICITACAO@GMAIL.COM Suspensão do Lote 10/06/2022 11 :31 :58 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 Alteração de Etapa 15/06/2022 11 :35 :21 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/l foi reiniciado! Suspensão do Lote 15/06/2022 1 I :37: 13 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOC UM ENTOS DE HABILITACÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 Alteração de Etapa 20/06/2022 14:26: 12 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/l foi reiniciado! Mensagem 20/06/2022 14:28 :01 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
M.em 20/06/2022 14:30:02 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A 

Alt,, çào de Etapa 
MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL, FICANDO DESTA MANEfRA HABILITADA . 20/06/2022 14:30:21 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto(s). Mensagem 21 /06/2022 08 :5 I · 1 O PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso . Conforme determina a legislação vigente cabe ao Pregoeiro adiudicar a licitacão. Alteração de Etapa 21 /06/2022 08 :51: 10 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1 Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08 :53 :38 PREGOEIRO: Lote adjud icado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Iniciada a homoloQacão do edital 

Lote 10, Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo fr, Adjudicado Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão Alteracão de Etapa 31 /05/2022 17:30: 13 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber ProPOStas iniciais de precos dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14 34:00 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 190,00. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:53:27 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I para o valor 190,00. 
Alteração de Etapa I 0/06/2022 I 0:00:08 SISTEMA: Encerrado o prazo oara recebimento de orooosta Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :00:48 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-022/2022-CPL/PMVG/ I O. 



Mensa em I 0/06/2022 I I :OI :45 
Mensagem I 0/06/2022 11 06:5 1 

Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :07:46 

Mensagem 10/06/2022 11 :12:28 

Envio de Oferta 10/06/202211 :14:21 
Alteração de Etapa I 0/06/2022 11 :20:07 

Mensagem I 0/06/2022 11 :30: 12 

Suspensão do Lote I 0/06/2022 11 :31 :58 

15/06/2022 11 :35:2 1 
15/06/2022 11 :37 : 13 

Altera ão de Eta a 20/06/2022 14:27:01 
Mensa em 20/06/2022 14:28:0 1 
Mensagem 20/06/2022 14:30:02 

Alteração de Etapa 20/06/2022 14:32:07 

Mensagem 21 /06/2022 08 :52 :29 

AI teração de Etapa 21 /06/2022 08 :52 :29 

Adj ud icação do Lote 21 /06/2022 08 53 :38 

PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! 

- oDr "~ 
~ 'J F.._...__,"""'-Cr.t 

. <.) 

R ca 

PREGOEIRO: JÁ QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITA ÃO! 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da ro osta di s ensando a eta a de lances 
PREGOEIRO: SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE É POSSÍVEL FAZER A REDU ÃO DOS VALORES! 
SISTEMA: Envio de lance do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I no valor de 180 00. PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTON IO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: SR. LICITANTE, A VISA QUE O SR TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRIO DO ENV IO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTA DA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔN ICO: VARGEMGRANDELICITACAO GMA IL.COM 
PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/I0 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HAB ILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/I0 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/I0 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO .. Retomo da sessão as 14 00 do dia 20/06/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/I0 foi rein iciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HA BILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a !e isla ão vi ente cabe ao Pre oe iro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: In iciado os proced imentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTON IO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1. Iniciada a homolo a o do edital 

Lote 11 , Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fr, Adjudicado Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descrição Alteracão de Etapa 31 /05/2022 17:30: 13 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de precos dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14:34:30 SISTEMA Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I no valor de 280 00. 
-:.e Oferta 08/06/2022 16:53 :45 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTON IO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I para o valor 280,00. 

Alteração de Etapa 10/06/2022 I 0:00:08 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta Alteração de Etapa 10/06/2022 1 1 :00:48 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-022/2022-CPL/PMVG/l 1. Mensagem I 0/06/2022 11 :OI :45 PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! Mensagem 10/06/2022 11 :06:51 PREGOEIRO JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETA PA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃO! Alteração de Etapa 10/06/2022 11 : 11 :32 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da proposta di spensando a etapa de lances Mensagem 10/06/2022 1 I : 12:28 PREGOEIRO SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REV ISE TODOS OS ITENS E VEJA SE E POSSÍVEL FAZER A REDUCÃO DOS VALORES! Envio de Oferta 10/06/2022 11.14:36 SISTEMA: Envio de lance do ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA / Licitante I no valor de 250,00. A Iteração de Etapa 10/06/2022 11 :20 : 14 PREGOEIRO: In iciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Lici tante 1. Mensagem I 0/06/2022 11 :30: 12 PREGOEIRO SR. LIC ITANTE, A VISA QUE O SR TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRIO DO ENVIO DESSA MENSAGEM, PARA ENV IAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORM E O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: VARGEMGRANDE.LICITACAOiâlGMAIL.COM Suspensão do Lote 10/06/2022 11 :31:58 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/ 11 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EM PRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 Alteração de Etapa 15/06/2022 11 :35:22 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/l l foi reiniciado! 



Suspensão do Lote 15/06/2022 li :37: 13 

A Itera ão de Eta a 20/06/2022 14:27 :01 
Mensa em 20/06/2022 14:28 :0 1 
Mensagem 20/06/2022 14:30:02 

AI te ração de Etapa 20/06/2022 14:32: 18 

Mensagem 2 l /06/2022 08 : 52 :41 

Alteração de Etapa 21/06/2022 08 :52 :41 

Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08 :53:38 

PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/I I suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO .. Retorno da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 
PR EGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/I 1 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a Ie isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 

Lote 12, Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f, Adjudicado -rticipação Licitante - Ampla participação 

Evento Data/ Hora Descri cão Alteração de Etaoa 31 /05/2022 17:30: 13 SISTEMA: O Pregão está aberto oara receber orooostas iniciais de preços dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14 :34:53 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 300,00. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:53 :58 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I para o valor 300,00. 
Alteracão de Etaoa I 0/06/2022 I 0:00:08 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta AI te ração de Etapa I 0/06/2022 11 :00:48 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-022/2022-CPL/PMVG/ I 2. Mensagem I 0/06/2022 11 :OI :45 PREGOEIRO BOM DIA A TODOS! Mensagem I 0/06/2022 11 :06:51 PREGOEIRO: JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃO! Alteração de Etapa I 0/06/2022 II : li :37 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da proposta dispensando a etapa de lances Mensagem 10/06/2022 11 :12:28 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE E POSSÍVEL FAZER A REDUÇÃO DOS VALORES! Envio de Oferta I 0/06/2022 I I : 14 :48 SISTEMA : Envio de lance do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1 no valor de 280,00. Alteração de Etapa I 0/06/2022 11 :20:22 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Mensagem 10/06/2022 11 :30:12 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, A VISA QUE O SR. TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRIO DO ENVIO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO 
SL-são do Lote 

ELETRÔNICO VARGEMGRANDE.LICITACAO(a1GMAIL.COM I 0/06/2022 11 :3 I :58 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/12 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA. Retorno da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 Alteracão de Etaoa 15/06/2022 11 :35 :22 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/ 12 foi reiniciado! Suspensão do Lote 15/06/2022 I l :37 : I 3 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/ 12 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUM ENTOS DE HABILITACÃO .. Retorno da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 Alteração de Etapa 20/06/2022 I4 :27 :0l PREGOETRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/ 12 foi reiniciado! Mensagem 20/06/2022 14:28 :0 I PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. Mensagem 20/06/2022 14:30:02 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL, FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. AI teração de Etapa 20/06/2022 14:32:25 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto(s). 
Mensagem 21 /06/2022 08 :52:48 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a legislação vigente cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. Alteração de Etapa 2 1/06/2022 08 :52 :48 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08 :53:38 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA / Licitante 1. Iniciada a homologacão do edital 

Lote 13, Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo f, Adjudicado Participação Licitante - Ampla participação 



Evento Data / Hora 
Altera ão de Eta a 31 /05/2022 17:30: 13 
Envio de Oferta 07/06/2022 14:35: 13 

Envio de Oferta 08/06/2022 16 54:09 

A Itera ão de Eta a 10/06/2022 10:00:08 
Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :00:48 

Mensa em 10/06/2022 11 :O 1 :45 
Mensagem 10/06/2022 11 :06 :51 

Alteração de Etapa 10/06/2022 1 1 11 :41 

Mensagem 10/06/2022 11 : 12:28 

de Oferta 10/06/2022 11 : 14:57 
ção de Etapa 10/06/2022 1 1 :20:29 

Mensagem 10/06/2022 11 :30: 12 

Suspensão do Lote 10/06/2022 11 :31 :58 

Altera ão de Eta a 15/06/2022 11 :35 :22 
Suspensão do Lote 15/06/2022 11 :37: 13 

Altera ão de Eta a 20/06/2022 14:27 :01 
Mensa em 20/06/2022 14:28 :01 
Mensagem 20/06/2022 14: 30 02 

AI teração de Etapa 20/06/2022 14:32:32 

Mensagem 21 /06/2022 08 :52:56 

A Iteração de Etapa 21 /06/2022 08 :52 :56 

Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08 :53:38 

Descri ão 
SISTEMA: O Pre ão está aberto ara receber ro ostas iniciais de re os dos licitantes 
SISTEMA: Envio da proposta do ANTONlO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 
330 00. 
SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I para o valor 
330 00. 
SISTEMA: Encerrado o razo ara recebimento de ro osta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-022/2022-CPL/PMVG/ l 3. 
PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! 
PREGOEIRO: JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITA ÃOI 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da ro osta dis ensando a eta a de lances 
PREGOEIRO SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE É POSSÍVEL FAZER A REDU ÃO DOS VALORES! 
SISTEMA : Envio de lance do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 300,00. PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. 
PREGOEIRO SR. LICITANTE, AVISA QUE O SR. TEM O PRAZO DE24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRJO DO ENV IO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORM E O ANEXO VI NO EN DEREÇO ELETRÔNICO: VARGEMGRANDE.LICITACAO GMAIL.COM 
PREGOEIRO: Lote PE-022/202:-2PL/PMVG/13 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISf DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/13 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/13 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/ 13 foi reiniciado! 
PREGOEIRO BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita o. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 

Lote 14, Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo f, Adjudicado Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão Alteracão de Etaoa 31 /05/2022 17:30:13 SISTEMA: O Pregão está abei<'J para receber propostas iniciais de preços dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14:35:32 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONlO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 350 00. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:54:25 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M LDA SILVA CIA L TOA / Licitante I para o valor 350 00. 
Alteracão de Etaoa 10/06/2022 I0 :00:07 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta Alteração de Etapa 10/06/2022 1 1 :00:48 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-022/2022-CPL/PMVG/l 4. Mensagem 10/06/2022 11 :O 1 :45 PREGOEIRO BOM DIA A TODOS! Mensagem 10/06/2022 11 :06:51 PREGOEIRO: JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETA PA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃO! Alteração de Etapa 10/06/2022 1 1 : 1 1 :46 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da proposta dispensando a etapa de lances Mensagem 10/06/2022 11 :12:28 PREGOEIRO: SR . LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE E POSSÍVEL FAZER A REDUÇÃO DOS VALORES! Envio de Oferta 10/06/2022 11 : 15:09 SISTEMA: Envio de lance do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 320 00. 



Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :20:39 

Mensagem 10/06/2022 1 1 :30: 12 

Suspensão do Lote 10/06/2022 11 :31 :58 

Altera ão de Eta a 15/06/2022 11 :35 :22 
Suspensão do Lote 15/06/2022 11 :37: 13 

Al tera ão de Eta a 20/06/2022 14:27:01 
Mensa em 20/06/2022 14:28:0 1 
Mensagem 20/06/2022 14:30:02 

ção de Etapa 20/06/2022 14:32:38 

21 /06/2022 08:53 :03 

Alteração de Etapa 21 /06/2022 08 :53:03 

Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08 :53 :38 

PREGOEIRO: In iciado os procedimentos de habil itação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. 
PREGOEIRO SR. LICITANTE, A VISA QUE O SR. TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRJO DO ENV IO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJl'STADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: V. RGEMGR.ANDE.LICITACAO GM.AIL.COM 
PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/14 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HA BILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/14 foi reiniciado! PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/14 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/ 14 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a !e isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Iniciada a homolo a o do edital 

Lote 2, Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fr, Adjudicado Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

----· Evento Data / Hora Descricão Alteracão de Etaoa 31 /05/2022 17:30: 13 SISTEMA: O Prel!ãO está aberto oara receber orooostas iniciais de orecos dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14:29:34 SISTEMA: Envio da proposta do ANTON IO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 10000. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:50:18 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I para o va lor 100,00. 
Alteracão de Etaoa 10/06/2022 10:00:08 SISTEMA : Encerrado o orazo oara recebimento de orooosta Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :00:48 PREGOEIRO: In iciada a etapa de anali se das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-022/2022-CPL/PMVG/2 . Mensagem 10/06/2022 11 :O 1 :45 PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! Mensagem 10/06/2022 11 :06 :51 PREGOEIRO: JÁ QU E HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSA REMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃOI 
h ■ ãodeEtapa 10/06/2022 11 :07:00 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da orooosta disoensando a etaoa de lances Mensagem 10/06/2022 11 : 12:28 PREGOEIRO: SR . LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE E POSSÍVEL FAZER A REDUCÃO DOS VALORES! Mensagem 10/06/2022 11 : 13 : 10 ANTONIO M LDA SILVA CIA L TOA / Licitante 1: Já estamos no nosso menor oreço possível Alteração de Etapa 10/06/2022 11 : 17:41 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTON IO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Mensagem 10/06/2022 11 :30: 12 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, A VISA QUE O SR TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTA DOS A PARTIR DO HORÁRJO DO ENV IO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: VARGEMGRANDE.LICITACAOíalGMAIL.COM Suspensão do Lote 10/06/2022 11 :31 :58 PREGOEIRO: Lote PE-022/2()22-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISi DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 Alteracão de Etaoa 15/06/2022 11 :35 :21 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! Suspensão do Lote 15/06/2022 11 :37 :13 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITACÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 Alteração de Etapa 20/06/2022 14:26:12 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! Mensal!em 20/06/2022 14:28 :01 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. Mensagem 20/06/2022 14:30:02 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL, FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. Alteração de Etapa 20/06/2022 14:30:34 PREGOEIRO: Iniciada a etaoa oara os licitantes manifestarem a intencão de intemor recursos. Temoo 



Mensagem 21 /06/2022 08 :51 : 18 

Alteração de Etapa 21 /06/2022 08:51 : 18 

Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08 :53 :38 

mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a Ic isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: In iciado os procedimentos para adjudicação do lote em favo r do licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONlO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 

Lote 3, Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado Jo tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f, Adjudicado Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteracão de Etapa 31/05/2022 17:30: 13 SISTEMA: O Preszão está aberto para receber propostas iniciais de precos dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14:29:59 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 100 00. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:50:36 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I para o valor 100,00. 

~ão de Etapa 10/06/2022 1 O 00:08 SISTEMA: Encerrado o prazo oara recebimento de proposta ção de Etapa 10/06/2022 11 :00:48 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-022/2022-CPL/PMVG/3. 
Mensagem 10/06/2022 1 1 :O 1 :45 PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! Mensagem 10/06/2022 11 :06 :51 PREGOEIRO: JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃO! Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :07:05 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da orooosta disoensando a etapa de lances Mensagem 10/06/2022 11 :12:28 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE E POSSÍVEL FAZER A REDUCÃO DOS VALORES! Mensagem 10/06/2022 11 : 13 16 ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1: Já estamos no nosso menor preço possível Alteração de Etapa I 0/06/2022 11 : 17:53 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I . Mensagem 10/06/2022 li :30: I 2 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, AVISA QUE O SR. TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CQNTADOS A ,PARTIR DO HORÁRIO DO ENVIO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPO~TA REf.llJSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔNICO VARGEMGRANDE.LICITACAO!álGMAILCOM Suspensão do Lote 10/06/2022 I 1 :31 :58 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUME TOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as I0:00 do dia 14/06/2022 Alteracão de Etapa 15/06/2022 II :35:21 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! Suspensão do Lote 15/06/2022 I 1 :37 : I 3 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITACÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 -ode Etapa 20/06/2022 14:26: 12 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! em 20/06/2022 14:28 :01 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. Mensagem 20/06/2022 14:30:02 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. AI teração de Etapa 20/06/2022 14:30:44 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto(s). Mensagem 21 /06/2022 08 :51 :25 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a legislação vigente, cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. Alteração de Etapa 21 /06/2022 08 :51 :25 PREGOEIRO: l111ciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONlO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1 Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08:53 :38 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1 Iniciada a homologação do edital 

Lote 4, Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo f, Adjudicado Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP · 

Evento Data/ Hora Descrição Alteracão de Etapa 31 /05/2022 17:30: 14 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de precos dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14:30:25 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONlO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I no valor de 110 00. 
Envio de Oferta 08/06/2022 I 6 :50:50 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I para o valor 110,00. 



Altera ão de Eta a 10/06/2022 10:00:08 
AI teração de Etapa 10/06/2022 11 :00:48 

Mensa em 10/06/2022 11:01:45 
Mensagem 10/06/2022 11 :06:5 1 

AI teração de Etapa 10/06/2022 1 1 :07: 11 

Mensagem I 0/06/2022 11:12:28 

Mensa em 10/06/2022 11 : 13 :2 I 
A Iteração de Etapa 10/06/2022 11 :18:00 

Mensagem I 0/06/2022 11 :30: 12 

.nsão do Lote I 0/06/2022 11 :3 1 :58 

Altera ão de Eta a 15/06/2022 11 :35 :21 
Suspensão do Lote 15/06/2022 li :37: 14 

Altera ão de Eta a 20/06/2022 14:26: 12 
Mensa em 20/06/2022 14 28 :0 1 
Mensagem 20/06/2022 14:30:02 

Alteração de Etapa 20/06/2022 14:30:52 

Mensagem 21 /06/2022 08:51 :34 

Alteração de Etapa 21/06/2022 08 :51 :34 

Adjudicação do Lote 21/06/2022 08 :53 :38 

. ) 

SISTEMA: Encerrado o razo ara recebimento de ro osta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-022/2022-CPL/PMVG/4 . 
PREGOEIRO: BOM DIA A TODOSI 
PREGOEIRO: JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITA ÃO! 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da ro osta di s ensando a eta a de lances 
PREGOEIRO SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE É POSSÍVEL FAZER A REDU ÃO DOS VALORES! 
ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1: Já estamos no nosso menor re o ossível PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitan.e 1. 
PREGOEIRO: SR. LICITANTE, A VISA QUE O SR. TEM O PRAZO DE 24 (VfNTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRIO DO ENVIO DESSA MENSAG EM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔ ICO: VARGEMGRANDE.LICITACAO GMAIL.COM 
PR EGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PM VG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FfNAUZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! 
PREGOEIRO BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina ale isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTON IO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 

Lote ·5, Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Sµlit com capacidade 24.000 Btus, ciclo f, Adjudicado Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão AI >-- ão de Etaoa 31/05/2022 17:30: 14 SISTEMA: O Pre12ão está aberto oara receber nronostas iniciais de nrecos dos licitantes E e Oferta 07/06/2022 14:30:47 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 120,00. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:51 :07 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTON IO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I para o valor 120 00. 
Alteração de Etapa 10/06/2022 10:00:08 SISTEMA: Encerrado o nrazo nara recebimento de nronosta Alteração de Etapa I 0/06/2022 11 :00:48 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-022/2022-CPL/PMVG/5. Mensagem I 0/06/2022 1 1 :O 1 :45 PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! Mensagem 10/06/2022 11 :06:5 1 PREGOEIRO: JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃO! A Iteração de Etapa 10/06/2022 1 1 :07: 16 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. In iciada diretamente a etapa de aceitação da proposta disoensando a etana de lances Mensagem 10/06/2022 11 :12:28 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE É POSSÍVEL FAZER A REDUCÃO DOS VALORES! Mensagem 10/06/2022 li : I 3 :25 ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1: Já estamos no nosso menor nreco oossível Alteração de Etapa 10/06/2022 11 : I 8:06 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Mensagem 10/06/2022 11 :30: 12 PREGOEIRO SR. LICITANTE. AVISA QUE O SR. TEM O PRAZO DE24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADO. 1.. PARTIR DO HORÁRIO DO ENV IO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔN ICO VARGEMGRANDE.LICITACAOralGMA IL.COM Susoensão do Lote I 0/06/2022 11:3 I :58 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/5 susoenso temoorariamente. Pelo motivo SESSÃO 



Al tera ão de Ela a 15/06/2022 11 :35 :21 
Suspensão do Lote 15/06/2022 11 :37: 13 

Altera ão de Eta a 20/06/2022 14:26: 12 
Mensa em 20/06/2022 14:28 :01 
Mensagem 20/06/2022 14:30:02 

AI teração de Etapa 20/06/2022 14:31 :05 

Mensagem 21 /06/2022 08 :51 :42 

Alteração de Etapa 21/06/2022 08 :51 :42 

SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANA LISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante l Adjudicação do Lote 21/06/2022 08 :53 :38 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante - 1. Iniciada a homolo a ão do -:ditai 

Lote 6, Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo fri, Adjudicado Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão AI teração de Etapa 31 /05/2022 17:30: 14 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14 :31 :06 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 16000. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:51 :20 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTON IO M L DA SILVA ClA L TDA / Licitante I para o valor 160 00. 
Alteração de Etapa l 0/06/2022 l O :00 08 SISTEMA: Encerrado o orazo oara recebimento de orooosta Alteração de Etapa l 0/06/2022 11 :00:48 PREGOEIRO: In iciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-022/2022-CPL/PMVG/6 . Mensagem 10/06/2022 11 :O 1:45 PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! Mensagem 10/06/2022 1 1 :06:51 PREGOEIRO JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃO! Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :07 :22 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da orooosta dispensando a etapa de lances Mensagem 10/06/2022 11 : 12:28 PREGOEIRO: SR. LIC ITANTE, PEÇO PARA QUE REV ISE TODOS OS ITENS E VEJA SE É POSSÍVEL FAZER A REDUÇÃO DOS VALORES! Envio de Oferta 10/06/2022 11 : 13:47 SISTEMA: Envio de lance do ANTON IO M L DA SILVA CIA LTDA / Licitante I no valor de 150 00. Alteração de Etapa 10/06/2022 li : 18: 11 PREGOEIRO· lniGiado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Lici1ante 1. M czem 10/06/2022 11 :30: 12 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, A VISA QUE O SR. TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRIO DO ENV IO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: VARGEMGRANDE.LICITACAOía2GMAIL.COM Suspensão do Lote 10/06/2022 1 l :31 :58 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 Alteracão de Etaoa 15/06/2022 11 :35 :22 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! Suspensão do Lote 15/06/2022 11 :37: 13 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITACÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 AI teração de Etapa 20/06/2022 14:26: 12 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/6 foi rei niciado! Mensagem 20/06/2022 14:28:01 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LIC ITANTE. Mensagem 20/06/2022 14:30:02 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL, FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA Alteração de Etapa 20/06/2022 14:31 :34 PREGOEIRO: In iciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto(s). 
Mensagem 21/06/2022 08 :51 :51 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso . Conforme determina a legislação vigente cabe ao Pregoeiro adj ud icar a licitacão. AI teração de Etapa 21 /06/2022 08 :5 1 :51 PREGOEIRO: In iciado os procedimentos para adj udicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L DA SILVA ClA L TDA / Licitante l Adjudicação do Lote 21/06/2022 08 :53 :38 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M LDA SILVA C IA L TOA / Licitante 1. Iniciada a homolo11.ação do edjta, 



,.~ Prefei tura de 

~ VARCEM 
Ã ~ª~~.Po.~ 

Lote 7, Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fri, Adjudicado Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data/ Hora Descrkão 
Alteração de Etapa 31/05/2022 17:30: 14 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber pronostas iniciais de orecos dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14:31 :25 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1 no valor de 

Envio de Oferta 08/06/2022 16:5 1 :34 
160,00. 
SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA / Licitante 1 para o valor 

Envio de Oferta 08/06/2022 16:52:38 
160,00. 
SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA / Licitante I para o valor 160 00. 

Alteracão de Etapa 10/06/2022 10:00:08 SISTEMA: Encerrado o orazo oara recebimento de oronosta Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :00:48 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-022/2022-C PL/PMVG/7. 

Mensagem 10/06/2022 1 1 :O 1 :45 PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! 
M sagem 10/06/2022 li :06:51 PREGOEIRO: JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃO! ação de Etapa 10/06/2022 11 :07:32 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da proposta disoensando a etana de lances Mensagem 10/06/2022 11:12:28 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE E POSSÍVEL FAZER A REDUCÃO DOS VALORES! Envio de Oferta 10/06/2022 11 : 13:56 SISTEMA: Envio de lance do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1 no valor de 150,00. AI te ração de Etapa 10/06/2022 1 1 : 19 :48 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1. Mensagem 10/06/2022 11:30:12 PREGOEIRO SR. LICITANTE, A VISA QUE O SR. TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRIO DO ENVIO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: VARGEMGRANDE.LICITACAO@GMAIL.COM Suspensão do Lote 10/06/2022 11 :31 :58 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/7 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 Alteração de Etapa 15/06/2022 11 :35 :21 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/7 foi reiniciado! Suspensão do Lote 15/06/2022 11:37:13 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/7 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITACÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 Alteração de Etapa 20/06/2022 14:27:01 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/7 foi reiniciado ! Mensagem 20/06/2022 14:28:01 PREGOEIRO BOA TARDE SENHOR LICITANTE. Mensagem 20/06/2022 14:30:02 PREGOEIRO DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. A Iteração de Etapa 20/06/2022 14 31 :42 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

~em 
mínimo de 30 minuto(s). 

21 /06/2022 08 :52:01 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a !e!l.islacão vigente, cahe ao Pre1weiro adiudicar a licitacão. Alteração de Etapa 21 /06/2022 08:52 :01 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1 Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08 :53 :39 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA / Licitante 1. Iniciada a homologação do edital 

Lote 8, Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fr, Adjudicado Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data/ Hora Descri cão Alteração de Etapa 31/05/2022 17:30: 14 SISTEMA: O Pregão está aberto oara receber propostas iniciais de orecos dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14:32: 16 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA / Licitante I no valor de 190 00. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:52:56 SISTEMA: Alteração da proposta do ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA / Licitante 1 para o valor 190,00. 
Alteracão de Etaoa 10/06/2022 10:00:08 SISTEMA: Encerrado o nrazo nara recebimento de nronosta Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :00:48 PREGOEI RO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-022/2022-CPL/PMVG/8. Mensagem 10/06/2022 11 :OI :45 PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! Mensagem 10/06/2022 11 :06:5 1 PREGOEIRO: JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETAPA DE 



Alteração de Etapa 10/06/2022 11 :07:39 

Mensagem 10/06/2022 11: 12:28 

Envio de Oferta 10/06/2022 11 :14:05 
Alteração de Etapa 10/06/2022 1 1 · 19:57 

LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITA ÃO! 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da ro osta dis ensando a ela a de lances 
PREGOEIRO SR. LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE É POSSÍVEL FAZER A REDU ÃO DOS VALORES! 
SISTEMA: Envio de lance do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1 no valor de 180 00 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L i'DA / LicitRn,_,i,c_e_,_l:.... ______________________ __, ~ M_e_n-sa-ge- m-------+--l-0/--06--/--20-:--:2--2-1--1--,-:3-=--0:--12-::---+-P::':R:-:E:ê'G:ê'O::-:E:::I-ê:-R-:éO.;.:.: :êcSRê:-_-'-:L":-IC:::-1:::T:':A':':N Í-Ê, A VISA QUE O SR TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRIO DO ENV IO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔNICO VARGEMGRANDE LICIT ACAO GMAIL.COM Suspensão do Lote 10/06/2022 li :31 :58 

Altera ão de Eta a 15/06/2022 11 :35 :21 
Suspensão do Lote 15/06/2022 11:37: 13 

20/06/2022 14 27:01 
20/06/2022 14:28 :01 

Mensagem 20/06/2022 14 30:02 

Alteração de Etapa 20/06/2022 14: 31 :48 

Mensagem 21 /06/2022 08:52: I 1 

A 1 teração de Etapa 21 /06/2022 08 :52: 11 

Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08 :53 :38 

PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado! PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTIN UA SUSPENSA PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANEIRA HABILITADA. PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a !e isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad 'udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 

Lote 9, Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo fr, Adjudicado Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão Alteração de Etapa 31 /05/2022 17:30: 15 SISTEMA: O Pre!!ão está aberto oara receber nronostas iniciais de nrecos dos licitantes Envio de Oferta 07/06/2022 14:32:48 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA ClA L TOA / Licitante I no valor de 190 00. 
Envio de Oferta 08/06/2022 16:53 :11 SISTEMA : Alteração da proposta do ANTONIO M LDA SILVA CIA L TOA / Licitante I para o valor 190 00 

~ odeEtaoa I 0/06/2022 1 O 00 09 SISTEMA: Encerrado o orazo oara recebimento de orooosta o de Etapa 10/06/2022 li :00:48 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-022/2022-CPL/PMVG/9. Mensagem 10/06/2022 1 I :O 1 :45 PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS! Mensagem 10/06/2022 li :06:51 PREGOEIRO JA QUE HOUVE APENAS UM LICITANTE, DISPENSAREMOS A ETA PA DE LANCE E IREMOS DIRETO PARA A ACEITACÃOI AI teração de Etapa 10/06/2022 li :07:42 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da orooosta disoensando a etaoa de lances Mensagem 10/06/2022 11 : 12:28 PREGOEIRO: SR . LICITANTE, PEÇO PARA QUE REVISE TODOS OS ITENS E VEJA SE É POSSÍVEL FAZER A REDUCÃO DOS VALORES! Envio de Oferta 10/06/2022 11 : 14: 14 SISTEMA: Envio de lance do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 180,00. A Iteração de Etapa 10/06/2022 1 1 20:03 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. Mensagem 10/06/2022 1 1:30: 12 PREGOEIRO: SR. L,CIT ANTE, A VISA QUE O SR. TEM O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO HORÁRIO DO ENVIO DESSA MENSAGEM, PARA ENVIAR A PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME O ANEXO VI NO ENDEREÇO ELETRÔNICO VARGEMGRANDE. LICITACAOílllGMAILCOM Suspensão do Lote 10/06/2022 1 1:3 1 : 58 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/9 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 14/06/2022 Alteracão de Etaoa I 5/06/2022 11 :35 :21 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/9 foi reiniciado! Suspensão do Lote 15/06/2022 11 :37: 13 PREGOEIRO: Lote PE-022/2022-CPL/PMVG/9 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO CONTINUA SUSPENSA PARA FINALIZACÃO DE ANALISES DE DOCUMENTOS DE 



Altera ão de Eta a 20/06/2022 14:27:01 
Mensa em 20/06/2022 14:28 :01 
Mensagem 20/06/2022 14:30:02 

Alteração de Etapa 20/06/2022 14:32:01 

Mensagem 21/06/2022 08:52:20 

Alteração de Etapa 21 /06/2022 08:52 :20 

Adjudicação do Lote 21 /06/2022 08 :53:38 

HABILITA ÃO .. Retorno da sessão as 14:00 do dia 20/06/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-022/2022-CPL/PMVG/9 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A 
MESMA ESTA DE ACORDO COM O EDITAL FICANDO DESTA MANElRA HABILITADA. 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L 
DA SILVA ClA L TOA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA / Licitante 
1. Iniciada a homolo a ão do edital 



Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-022/2022-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83. 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-022/2022-CPL/PMVG 
Data de Inicio do recebimento de Propostas: 31/05/2022 às 17:30 
Data de Realização: 10/ 06/2022 às 1 1: oo 
Local: www.bbmnet.com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

~ o(s) 1 O dia(s) do mês de junho do ano de 2022, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos termos da convocação de aviso 
licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05 .648.738/0001-83 

para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos 
Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem GrandeMA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., conforme especificações e quantidades definidas no instrumento 
convocatório. 

Após a etapa de lances foi(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSrFICAÇÃO: 

Lote - I - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo fr 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP --
Situação - Adjudicado 

1 CPF / CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 

41-.136.536/0001 -88 

ANTONIOM 
LDA SILVA 08/06/2022 

Sim CIALTDA / 16:47:40 t Sim 
Licitante 1 

Lote - 2 - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fr 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTONIOM 

07.136.536/000 1-88 LDA SILVA 08/06/2022 
Sim CIA LTDA / 16:50:18 Sim 

Licitante 1 

Lote - 3 - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f 
Participação Licitante - Ampla participação / 
Situação - Adjudicado / 

Lance R$ 

100,00 

Lance R$ 

100,00 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado Lance R$ 
ANTONIOM 

100,00 
07.136.536/0001-88 LDA SILVA 08/06/2022 

Sim CIA LTDA / 16:50:36 Sim 
Licitante 1 
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Lote - 4 - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo f 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTON IOM 

07.136.536/0001-88 
LDA SILVA 08/06/2022 

Sim Sim CIA LTDA / 16:50 :50 
Licitante 1 

Lance R$ 

110,00 

Lote - 5 - Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo f 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTON IOM 

07.136.536/000 1-88 
LDA SILVA 08/06/2022 

Sim Sim CIA LTDA / 16:5 1:07 
Licitante 1 

Lote - 6 - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo fri 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTONIOM 

07.136.536/0001 -88 
LDA SILVA 10/06/2022 

Sim Sim CIA LTDA / 11:1 3:47 
Lic itante 1 

Lote - 7 - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fri 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

/ Situação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTONIOM 

07.136.536/000 1-88 LDA SILVA 10/06/2022 
Sim Sim CIA LTDA / 11:13 :56 

Licitante 1 

Lote - 8 - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fr 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTON IOM 

07.136.536/0001 -88 LDA SILVA 10/06/2022 
Sim Sim CIA LTDA / 11 :14:05 

Licitante I 

Lote - 9 - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo fr 
Participação Licitante - Ampla participação / 
Situação - Adjudicado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
07.136 .536/0001-88 ANTONIOM 10/06/2022 

Sim LDA SILVA 11:14: 14 Sim 

Lance R$ 

120,00 

Lance R$ 

150,00 

Lance R$ 

150,00 

Lance R$ 

180,00 

Lance R$ 

180,00 
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Lote - 1 O - Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicioi;iado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo fr 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTONIOM 

07.136.536/0001 -88 
LDA SILVA 10/06/2022 

Sim Sim CIA LTDA / 11 : 14:2 1 
Licitante 1 

Lote - 11 - Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fr 
Participação Licitante - Ampla participação 

9 uação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTONIOM 

07.136.536/0001-88 
LDA SILVA 10/06/2022 

Sim Sim CIA LTDA / 11 : 14:36 
Licitante 1 

Lote - 12 - Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do ,ipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado ../ 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTONIOM 

07.136.536/0001-88 
LDA SILVA 10/06/2022 

Sim Sim CIA LTDA / 11 :14:48 
Licitante 1 

/ Lote - 13 - Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo f 
Participação Licitante - Ampla participação 

.ação - Adjudicado 

C PF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTONIOM 

07. 136.536/0001-88 
LDA SILVA 10/06/2022 

Sim Sim CIA LTDA / 11 : 14:57 
Licitante I 

Lote - 14 - Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo f 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF/CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
ANTONIOM 

07.136.536/000 1-88 
LDA SILVA 10/06/2022 

Sim CIA LTDA / 11 :15:09 Sim 
Licitante 1 

Lance R$ 

180,00 

Lance R$ 

250,00 

Lance R$ 

280,00 

Lance R$ 

300,00 

Lance R$ 

320,00 



Relatório de Vencedores 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-022/2022-CPL/PMVG 
Data de Realização: 10/06/2022 às 11 :oo 
Local: www.bbmnet.com.br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA 07. 136.536/0001-88 

Total do Fornecedor 
Lote: 1 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

. tem 
Especificação Unidade Qtd 

I 
Valor Unitário 

Manutenção Preventiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com Unidade 250,00 100,000000 
capacidade 7 .000 Btus, ciclo fr 

Lote: 2 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário 
Manutenção Preventiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com Unidade 480,00 100,000000 
capacidade 9.000 Btus, ciclo fr 

Lote: 3 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário 
Manutenção Preventiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com Unidade 1.050,00 100,000000 
capacidade 12.000 Btus, ciclo f 

Lote: 4 Adjudicado 
~ rticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

em Especificação Unidade Qtd Valor Unitário 
Manutenção Preventiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com Unidade 175,00 / 110,000000 
capacidade 18.000 Btus, ciclo f 

Lote: 5 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário 
Manutenção Preventiva: Aparelho de 
Ar condicionado do tipo Split com Unidade 890,00 120,000000 
capacidade 24.000 Btus, ciclo f 

Lote: 6 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com Unidade 520,00 150,000000 
capacidade 7 .000 Btus, ciclo fri 

Lote: 7 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 

Unidade 195,00 / 150,000000 condicionado do tipo Split com 

~e,_, 
.:; F .::> -~ .... _._ 
(.) 

Ru ·ca 

Valor Total 

25.000,000000 

Valor Total 

48.000,000000 

Valor Total 

105.000,000000 

Valor Total 

19.250,000000 

Valor Total 

106.800,000000 

Valor Total 

78.000,000000 

Valor Total 

29.250,000000 

1.448.800,00 

Lance 

100,00 

Lance 

100,00 

Lance 

100,00 

Lance 

110,00 

Lance 

120,00 

Lance 

150,00 

Lance 

150,00 
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capacidade 9 .000 Btus, ciclo fri 

Lote: 8 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com Un idade 170,00 180,000000 30.600,000000 180,00 
capacidade 12.000 Btus, ciclo fr 

Lote: 9 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com Unidade 770,00 180,000000 138.600,000000 180,00 
capacidade 18.000 Btus, ciclo fr 

Lote: 1 O Adjudicado 
/4 rticipação Licitante - Ampla participação 

tem Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com Unidade 985,00 180,000000 177.300,000000 180,00 
capacidade 24.000 Btus, ciclo fr 

Lote: 11 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Serviço de instalação : Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com Serviço 920,00 250,000000 230.000,000000 250,00 
capacidade 9.000 Btus, ciclo fr 

Lote: 12 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com Serviço 450,00 280,000000 126.000,000000 280,00 
capacidade 12.000 Btus, ciclo f 

. e: 13 Adjudicado 
ticipação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com Serviço 850,00 300,000000 255 .000,000000 300,00 
capacidade 18.000 Btus, ciclo f 

Lote: 14 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar 
condicionado do tipo Split com Serviço 250,00 320,000000 80.000,000000 320,00 
capacidade 24.000 Btus, ciclo f 



Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-022/2022-CPL/PMVG 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 0101.06231.2022, que 
institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo fr. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: A TONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
C PJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 25 .000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 7.000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

100,000000 

Lote 2: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fr. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA. 
CNPJ : 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 48.000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 9.000 Btus, ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

100,000000 

Lote 3: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA SlLVA CIA LTDA. 
CNP J: 07.136.536/0001-88. 9r Global: 105 .000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 12.000 Btus ciclo f 

Marca Valor Unitário 

100,000000 

Lote 4: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SlL V A CIA L TDA. 
CNP J: 07. 136.536/0001-88. 
Valor Global: 19.250,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 18.000 Btus, ciclo f 

Marca Valor Unitário 

110,000000 

Lote 5: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136 .536/0001-88. 

uantidade 

250,00 

Quantidade 

480,00 

uantidade 

1.050,00 

uantidade 

175,00 



Valor Global: 106.800,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventi va: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 24.000 Btus ciclo f 

Marca Valor Unitário 

120,000000 

Lote 6: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo fri . 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global : 78.000,00 . 

Produto/Servi o 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 7.000 Btus ciclo fri 

Marca Valor Unitário 

150,000000 

e 7: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fri. 
rticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONlO M LDA SILVA CIA LTDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 . 
Valor Global : 29.250,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 9.000 Btus ciclo fri 

Marca Valor Unitário 

150,000000 

Lote 8: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fr. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global : 30.600,00 . 

Produto/Servi o 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 12.000 Btus, ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

180,000000 

Cote 9: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo fr. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA. 
CNPJ : 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 138.600,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 18.000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

180,000000 

Lote 10: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo fr. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M L DA SlL V A CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 177.300,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 24.000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

180,000000 

Quantidade 

520,00 

Quantidade 

195,00 

uantidade 

170,00 

uantidade 

770,00 

uantidade 

985,00 



Lote 11: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fr . 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 . 
Valor Global : 230.000,00. 

Produto/Servi o 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condic ionado do tipo Spl it com 
ca acidade 9.000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

250,000000 

Lote 12: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONlO M LDA SlL V A CIA L TDA. 
~J: 07.136.536/0001-88 . 
• or Global : 126.000,00. 

Produto/Servi o 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 12.000 Btus, ciclo f 

Marca Valor Unitário 

280,000000 

Lote 13: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global : 255 .000,00. 

Produto/Servi o 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar cond icionado do tipo Spl it com 
ca acidade 18.000 Btus ciclo f 

Marca Valor Unitário 

300,000000 

Lote 14: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

.Jiillpresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TOA. 
~ J: 07 .136.536/0001-88. 
Valor Global : 80.000,00. 

Produto/Servi o 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spl it com 
ca acidade 24.000 Btus c iclo f 

V ARGEM GRANDE, 21 de junho de 2022 

Marca Valor Unitário 

320,000000 

uantidade 

920,00 

uantidade 

450,00 

Quantidade 

850,00 

uantidade 

250,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 20220423/2022 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº: 20220423. ORIGEM.: PREGÃO Nº 015/2022-SRP/PE. CONTRATANTE: SECRETAR.IA MUN ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRA TADA(O): P R DOS SANTOS JUNIOR - EPP. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Materiais de Áudio, 
destinados a Secretaria Municipal de Administração do Município de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL: R$ 42.266,00 (quarenta e dois mil , duzentos 
e sessenta e seis reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade O 102.041220001.0.169 Aquisição de equipamentos e material 
permanente-SEMAD, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 42.2 66,00. 
VIGÍNCIA: 07 de Junho de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA DA ASS.lNATURA: 07 de Junho de 2022 . FRANCISCO FERREIRA LIMA 
FfLHO - Secretário Municipal de Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- LICITAÇÃO-TERMO ADITIVO: 20220137/2022 
EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

PRIME IRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO º 20220137 . PARTES: FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO e a Empresa J W S 
PRAZERES -EPP. OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Informática para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Vargem Grande/MA. DA TA DE ASSlNA TURA, 20 de Junho de 2022. VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITrVO : 30 de 
Dezembro de 2022. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Pregão nº 010/2021 - ADITAMENTO DE APROXIMADAMENTE 12,6 1% (doze vírgula sessenta e 
um por cento) AO CONTRA TO OR.IGINAL. VALOR: R$ 13 .437,50 (treze mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exerc ício 2022 Atividade 0 11 0.1 23610027.0.029 Manutenção do ensino fundamental - Fundeb 30%, Class ificação econômica 
3.3 .90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3 .90.30.99. ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, Representado pelo 
Sr. Raimundo Nonato da Costa e CONTRATADA Empresa J W S PRAZERES -EPP, Representado pelo Sr. Jardel Wilame Si lva Prazeres . Vargem 
Grande/MA. 20/06/2022 . Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 
0101.06231/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-02?/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMlNlSTRATIVO 1\lº ÓIOJ.06231.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -022/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMlNTSTRATTVO Nº 0 101.06231.2022, do tipo 
menor preço Item, obj.:tivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa Especializada na Pres tação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Correti va nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Mw1icípio de Vargem Grande/M A,, tendo como 
vencedora a empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA, inscrita no CNPJ nº 07 .136.536/0001-88, considerada vencedora total do certame com valor 
total de R$ 1.448.800,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e oi tocentos reais). Comunica assim o resultado final do Procedim ento, levando em 

• o interesse público e Administrativo.Vargem Grande - MA, em 21 de Junho de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 0101.06233/2022 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-023/2022-CPL/PMVG 
PROC. ADMI ISTRATIVO Nº 0101.06233.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -023/2022-CPL/PMVG . PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06233.2022, do tipo 
menor preço Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A -
Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Municíp io de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: BR 
COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.228.039/000 1 -42, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 310.000,00 
(trezentos e dez mil reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Adminis trativo. Vargem Grande -
MA, em 21 de Junho de 2022. Ricardo Barros Pereira-Pregoeiro Municipal. 
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NOTA EXPLICATIVA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022-CPUPMVG 

Ao Senhor, 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 

O PREGOEIRO, no exercício de suas atribuições legais e normativas, tendo em vista o objeto para o 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS, fazendo os devidos esclarecimentos sobre a Cota Reservada para ME/EPP e para Ampla 
Participação, demonstrada no presente Anexo I do Edital: 

Ao efetuar o cadastro do pregão em epígrafe no sistema BBMENET, verificou-se que não fora cadastrados 
a cota reservada para ME/EPP nos seguintes itens: 03, 05, 06, 09 10, 11 , 12, 13 e 14, devido falhas na hora do 
cadastramento no Sistema Eletrônico, ficando os referidos itens mencionados para disputa na ampla participação. 

Diante disso, mesmo sendo os referidos itens destinados para cota de ampla participação, as empresas 
ME/EPP, poderão participar e usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, sem sofrer dano algum no 
que desrespeito e o que determina a referida Lei complementar 123/06. Desta forma, a licitante cadastrou-se junto 
ao sistema BBMNET, se declarando Empresa de Pequeno Porte (EPP), sendo assim a única participante do 
certame, vencedora de todos os itens conforme relatório de vencedor nos autos do processo. 

Desta maneira, fora encaminhada à Autoridade Competente para a devida apreciação e posterior 
homologação. 

Vargem Grande/MA, 22 de junho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



MEMORANDO Nº 030/2022-SEMED 
DATA:22/06/2022 

DE: Secretaria Municipal de Educação 
PARA: Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
ASSUNTO: Justificativa RESPOSTA A NOTA EXPLICATIVA REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-022/2022-CPL/PMVG. 

Em análise do Pregão Eletrônico n° 022/2022-CPL/PMVG, cujo objeto foi Registro 
de Preços, do Tipo Menor Preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos 
de Ar Condicionados Destinados das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, 
Conforme Condições, Quantidades E Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos, 
reservado para cota ME/EPP e para ampla concorrência, o qual inicialmente os itens 
03, 05, 06, 09 10, 11, 12, 13 e 14, foram cadastrado junto ao sistema eletrônico 
BBMNET, para ampla concorrência, e após realização da sessão pública, sendo 
declarado vencedor e adjudicado em nome da licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA 
LTDA CNPJ: 07.136.536/0001-88, sendo desta forma submetido ao setor jurídico da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA para posterior homologação em caso de 
deferimento desta assessoria Jurídica& 

Em análise a Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, que Dispõe sobre o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, que abre edital de licitação com cotas 
exclusivas para concorrência de ME, EPP e MEI para itens nos valores de até R$ 
80.000,00 e cota reservada de até 25% para itens nos valores acima de R$ 80.000,00 -
exponho as justificativas abaixo: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional. federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1423 



Art. 48. Para o cumprimento do disposto no ar/ 47 desta Lei Comp1tef4'JE.!.Uii!!'I 
a administração pública: 

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

li - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de 
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa 
011 empresa de pequeno porte: 

Ili - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porre. 

E assim, para que se possa aplicar com responsabilidade e zelo ao erário público 
e aplicação do princípio da economicidade, que rege a Lei 8.666/93, e visando uma 
maior competitividade que tem por consequência um valor menor nos 
produtos/Serviços, gerando economia aos cofres públicos, faz-se necessária abertura da 
disputa através de pregão eletrônico para Ampla Concorrência, para possibilitar a mais 
ampla participação entre os concorrentes, minimizar as possibilidades de itens 
frustrados, cancelado ou deserto. 

Desta forma, embasados legalmente, solicitamos que seja aberto nova licitação 
modalidade pregão eletrônico para Ampla Concorrência. 

Diante das razões acima explícitas, vimos mui respeitosamente solicitar a este 
Setor Jurídico desta Municipalidade o EFERIMENTO do pedido. 

Respeitosamente, 

RAIMUND A 
Secretário Municipal de Educação. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648 .738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1423 
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Assessoria jurídica 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

DESPACHO 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 022/2022-PE/SRP na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem 
Grande/MA , para análise, e demais providências cabíveis. 

V ARGEM GRANDE - MA, 22 DE JUNHO DE 2022 

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N º 0101.06231.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva nos aparelhos de ar-condicionado destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 031/2022 -ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06231.2022, 

para a análise e emissão de parecer jurídico final quanto à legalidade da contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar-condicionado destinados 

as Secretari as Municipais de Vargem Grande/MA. 

É o sucinto relatório. Passamos a anál ise jurídica . 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constitu ição Federal de 1988, em seu art . 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, "real izar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a 

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

a com petência do Controle Interno para aná lise manifestação. 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autori dade assessorada no controle 

êgalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 
prefeíturadevargemgrandema@hotmail.com 
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A presente man ifestação jurídica tem o escopo de ass istir a autoridade assessorada no contro le 

interno da legalidade administ ra tiva dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

exame prévio e conclusivo dos textos de contrat os ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

pub licados. 

Nossa função é justamente aponta r possíveis riscos do ponto de vista j uríd ico e recomendar 

providência s, para sa lvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante sa lientar, que o exame dos au t os processuais restringe-se aos seus aspectos ju ríd icos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requ isitos lega lmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao deta lhamento do objeto da contratação, suas características, requ isi tos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, pa ra a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a aud itoria quanto à competênc ia de cada agente público para a prá tica de atos admin istrat ivos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Fina lmente, é nosso dever sal ientar que determ inadas observações são feitas sem ca ráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própr ia au toridade assessorada a quem incu mbe, dentro da margem de 

discric ionariedade que lhe é conferida pela lei, ava liar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões re lacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Admin istração. 

• FU NDAM ENTAÇÃO 

A doutrina administrat ivista con ceitua licitação como um proced imento administrativo, de 

1 obrigatória pelos órgãos e entidades da adm inistração pública, em que, observada a igualdade 

partlçipantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preench idos os 
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requ isitos mínimos necessários ao bom cumprimen to das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

e em seu respectivo contrato administrat ivo. 

Trata -se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será se lec iona da dentre as propostas 

apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra -se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos M unicípios obed ecerá aos princípios de lega lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especifica dos na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, ma ntidas as condições efetivas da proposta, nos lermos da 

lei, o qua l somente permitirá as exigências de qua lificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A rea lização de licitação na moda lidade Pregão é apl icável para a con tratação de bens e servi ços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art . 1º da Le i nº 10.520/02, o que se apli ca ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser defin id as de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93. Porém optou-se por ut ilizar o Pregão, visto a sua ga rantia de isonomia . 

Vale destacar, para fi ns de verifi cação da adequação da moda lidade uti lizada, posicionamentos do 

TCU, a segu ir: 

"Utilize, sempre que possível, o modalidade de pregão poro o aquisição de bens 

e serviços comuns, assim cons,derodos aqueles cujos padrões de desempenho e 

oe quot,dode possam ser objetivament e definidos pelo edito/, por meio de 

espec,ficoçães usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outro modalidade, 

mos, neste coso, desde que o escolho seja devidamente justificado." Acórdão n!! 

2.900/2009 - Plenário; 

"Verifica-se, por/anta, que a principal aspecto a ser observada na que se refere o 

opção pelo modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que o, procedimentos executados pela Administração Publico paro realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios narteadares de lado ala 
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administrativo, em especial, aqueles previstos no ort 37, caput, do Lei Maior." 

Acórdão nº 1182/2007 - Plenário. 

A modalidade de licitação pregão pode ser rea lizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 

último utilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de rea lização da modalidad e licitatória de pregão, 

apresentando as regra s bás ica s do pregã o presencia l com procedimentos específicos, ca racterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema elet rônico de comu nicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencia lização de agi lidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Ad ministração 

Pública . 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrôn ica , proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notada mente em virtude de sua s característ icas de celeri dade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, pub licidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrôn ico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da moda lidade eletrônica para aqu isição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 1º Este Decreto regu lamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, parn a aquisição de 

bens e a contrntação de serviços comuns, inclu ídos os serviços comu ns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

d ispensa eletrônica, no âmbito da administrnção pública fedem !. 

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma elet rônica, pelos órgãos da administração públ ica federal 

direta, pelas auta rqu ias, pelas fund ações e pe los fun dos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do con trato acostados fo lha s pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo pa recer prelim ina r acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Ele trôn ico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

i_ Geral de Licitações - que no caso tem apl icação subsidiári a - devem ser observadas as determinações 

Le i 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 
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No ca so em tela, ver ifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade li ci tatória 

utili za da está correta e consta nos autos a pesqu isa de mercado. 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encont ra previsão no art. 15, li, da Le i nº 8.666/1993 como procedimento a ser 

utili zado preferencialmente para as compras rea lizadas pela Administração Pública . Contudo, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar e dispositivo, previu a sua ut ilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serv iços. 

lmpende registrar que o si stema de registro de preços tem como objet ivo primordial faci litar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja rea lizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadra ment o do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7. 892/ 2013, pois apresentou as razões que justi ficam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO~ 

O procedimento administrativo instaurado para a reali zação da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulament ação consta na Le i nº 10.520/02, está in struído com as segu intes peças, em 

cu mprimento ao art . 38 da Lei nº 8.666/ 93, cuj a aplicação é subsid iá ria nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitaçã o, fe ita pela Secreta ri a Mun icipal de Educação, que tem por 

final idade para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preven tiva e corretiva nos apa rel hos de ar-condicionado destinados as Secretarias M un icipais de 

Vargem Grande/MA; 

2- Pesqu isas de preço pa ra média de preços aufer idos no mercado; 

Portaria - designação do Pregoeiro e equ ipe de apoio; 

uta do edita l e cont rato; 
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5- Parecer da Consultoria . urídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do ed ital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de lic itação do Pregão Eletrônico 022/2022, nos 

meios oficiais, conforme publicação anexadas ao processo, com data de abertura no dia 10 de 

junho de 2022 as 11:00hrs, portanto em estrita obed iência à legislação pertinente quanto à forma 

e os prazos para a realização do certame, respe itando ass im o princípio da publicidade e de acordo 

com o previsto no art . 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edita l - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circu lação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1- Aos 10 de junho de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 022/2022, 

onde o Pregoeiro abri u a sessão inic iando a etapa de análise das f ichas técnicas apresentadas 

pelos licitantes. Constatou-se que apenas uma empresa se manteve classificada, iniciando 

diretamente a etapa de aceitação das propostas, dispensando assi m a fase lances. 

2- M omento contínuo ocorreu os procedimentos de habil itação do vencedor, tendo que suspender 

o certame para as análises e va lidações dos documentos apresentados, com retorno marcado para 

- o dia 14.06.2022 as 10:00hrs. 

3- Em 14.06.2022 ocorreu o reinícic da sessão, onde foi informado pelo Pregoeiro o resultado das 

análises, tendo a empresa ANTONIO M L. DA SILVA CIA LTDA foi considerada habilitada no Pregão 

Eletrônico Nº 022/2022. 

4- Seguidamente foi aber to o prazo de 30 minutos para man ifestação de intensão de recurso. Após 

este prazo, não houve manifesta ção de intenção de interpor recurso. 

Deste modo, Pregoeiro e equ ipe de apoio consagraram a empresa ANTONIO M LDA SILVA CIA 

LTDA como vencedora do certame, passando assim para a fase de adjud icação e homologação; 
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Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conform idade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra -se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 21 de junho de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resu ltados. 

• DA NOTA EXPLICATIVA E MANUTNEÇÃO DOS PROCESSO LICITATO RIO 

Aos 22.06.2022 fora arrazoada pelo Pregoeiro uma Nota Explicat iva acerca do não cadast ramento 

de cota reservadas a ME/E PP para os iten s 03, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 verificadas após a adjudicação 

do Pregão Elet rônico Nº 022/2022, ou seja, após a fa se preparatório não possibilitand o assim a correção. 

Desta forma fora enviado a est a Assessoria Jurídica para apreciação. 

Com o advento da Lei Complementa r nº 123/06, que in st ituiu o Estatuto Nac ional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, foram esta belecid as norm as gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorec ido a ser dispensado às ME/E PP no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, tanto nos campos t ributário e fiscal, quanto no de acesso aos mercados 

externo e interno. 

Dentre as di retrizes est ipuladas na seção que trata da s aquisições púb licas (artigos 42 a 49), 

pretende-se lança r luz sobre as possibili dades e dificuldades encontrad as na operac ionalização dos 

benefíc ios previstos nos incisos I e Ili do artigo 48 da LC 123/06 - com a redação dada pela LC 147/ 14 -, 

quais seja m, a rea lização de licitações exc lusivas nos itens de contratação de até R$ 80.000,00 e o 

estabelecimento de cota reservada de até 25% do objeto para aquisição de bens de natu reza divisível. 

Vale destacar, inicialmente, as alterações promovidas pela LC 147/14 no artigo 47 da LC 123/06: 

REDAÇÃO ORIGINAL 
Art. 47 . Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, poderá ser conced ido 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e emp resas de pequ eno porte 
objetiv,mdo a promoção do desenvo lvim ento econôm ico e social no âmbito municipal e regiona l, a 

amp lia,ão da eficiência das políticas públicas e o incentivo ~ inovação tecno lógica, desde que 
previsto e regu lamentado na legis lação do respectivo ente. 

NOVA REDAÇÃO 
Art. 47 . Nas contratações pú blicas da administrdção direta e indireta, au tárquica e fundacional, 

federa l, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microemp resas e empresas de pequeno porte obj etiva ndo a promoção do desenvolvimento 

econôm ico e social no âmbito mu nicipal e regional, a ampliação da eficiência das po líticas públicas 

e o incentivo à inovação ternolúgica. (Redação dada pela Lei Complementar n9 147, de 2014) 
Parágrafo único. No que di, respeito às com pras públicas, enquanto não sobrevier legis lação 

estad ual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e 

emp resa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar n9 147, 
de 2014). 
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Compulsa noo os autos do certame, verifica-se que mesmo diant e de vicio ex istente não 

ocorreu qua lquer preJuÍzo aos licitante interessados, visto que poderão part icipa r e gozar dos 

benefícios da Lei Complementar 123/2006. O fa t o dos itens 03, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 

estarem para a disputa em ampla patinação não ul t raja ram os benefícios estabelecidos as ME/E PP 

interessadas. 

Esta Assessoria Ju rídi ca enten de no caso em comento pela aplica ção do Princípio do Formalismo 

Moderado, que consiste na wr- 1ica de o-andamento do r igor excessivo das fo rmas e m benefício 

da final id ade, já a inst rurrn:_,·üa!idacfr• e o aprove itamento do ato nulo ou anulável que, não 

obstante praticado de oura íor rna , alcançou sc1 a f inalidade. 

Anota -se em sede dout r inária ECi, l"-J BOCKMANN MOREiRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES 

(" in Licitação Pt;blica: A Lei Gc-31 de Lic1tações/LGL e o Reg ime Dife ren ciad o de Contratação/RDC, Ed . 

Malheiros, São Paulo, 2015, 2ê Pd . atuali zdci il. revista e aumentada, p. 389) : 

"Não se duvido de que o proccs.w; ,/e /Jc1 loção é morcodo pelo principio do formalismo, sendo esse o receito poro 

evitar desvios de fim no mon,puloção de competências administrat ivos. Todovio, troto-se de formalismo 

moderodo: os forrnm não pod ·1Jo ser entendidos como um fim em si mesmos, desencon trados dos finalidades 

próprias do certame. Elo, reve fom-se meramente instrumentais o realização do escopo da licitação. (. .. ). 

Em erudito Voto o R !ator Po RM'; pY 70084253202 TJ/RS, decid iu que : 

Não seria des propositado afi rma r que uma tendência aparenlernenle irreversível na evolução da disciplina 

jurídica da licitaç~o está na flexibiliLação da vinculação estrita ao edital de licitação, em homenagem ao 

incremento da di pu ta propria mente dila, fim último da licitação. Flexibiliza-se o forma lismo para alcança r a 

maior vantagem buscada com a licitação. Esta filosofia tem permeado as legis lações mais recentes acerca do 

terna, corno a Lei do Pregão, a l ei das PPPs e o RDC - todos preveem a relaliviLação do formalismo como diretriz 

a ser seguida no d _senvolvirne·1to da licitação." 

E a jurisprudência do rn .. smo Tnt 1112 1 é coerente acerca do tema : 

( ... ) PRINCIPIO DO rnRMALISMO MODERADO. PREPONDERÂNCIA DO PRINCÍPIO DA BUSCA PELA 

PROP05TA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA[l]. Apontamentos corn fundamento em 

formalidades exces 1vas sucumbem diante da preponderância do principio da busca pela obtenção 

da maior vantagem para as contra tações da adminis tração púb lica. Observados os princípios da 

razoab ilidade e da 1nsln11n enl alidade das formas, bern corno o interesse público, é de ser 

reconhecida a legahddde da habilitação da impelrante. ( .. . ) afigura-se descabida a inabilitação da 

apelante, sob pem1 de eh ncelar-se forma lismo excess ivo, em detrimento à proposta mais vantajosa 

parda Adrnin istrdç;fo Pública. 

( .. . ) Apesar dJ forr dlHJad e oue permeia o proce~~o hcitatório, não se mostrd razoável que mera 

1rreguldí1oade ~eja ~uf1cuente para exclu ir o certame a irnpelranle, haja vista que a licitação deve 

dar-se , ernp re na busca da oferta mais vantajosa à Administração. 3. O fo rmalismo exacerbado pode 
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gerdí t .. mos não só ao Es tado como às concorrentes, razão porque, o princípio do procedimento 

fo rmal merece ser re laliv1Ladol 2J. 

( ... ) lm..,os~ ibilidad e de inabili tação, com base em form alismo excessivo na interpretação do ed ital, 

sob pena de afaslarl'ento de proposld mais vantajosa à Administrdção Pública[3] . 

ODETE MEDAUAR ensina que o princíp io do formalismo moderado consiste: 

Na previsão de r 1s forrnars ,,,r, ples, suficien tes pa ra propiciar um gra u □ e cerleza , segurança, respeito aos 

direitos dos suieilo~, o rnnt rauitórro e a arT'p la defesa, em segundo se t radu z na exigência de interpretação 

flexível e razoável quan to à fo ·rna para evita r qu e esta~ seja m vis las como um fim em si mesmas. visa impedi r 

que min ucias e por m,ino res r<ío es,,e nc,ais afa~l ern a compr eensão da finalid ade da atuação administrativa. 

Exemp lo de forrl' al i~mo exa te·baao de~l oante desse princípio, encont ra -se no processo de licitação, ao se 

ina bilita ou de~cla~s ifi car parllcic•an l es p0r lapsos em documentos não esse nciais, pass iveis de serem sup ridos 

ou esclarecidos sem di ligêncic1, 

Pelo princípio do formalismo moderado os r it os são simplificad os em prol da fin alidade e enquanto 

pelo princípio da instrumenta liddde que não se confu nde com o primeiro o foco é o aproveitamento do ato 

nulo, mas que atingiu sua finalidade como exemplo o decidido no HC 560.741/RS, sendo Relator para o 

Acórdão o Min. Rogério Schietti Cruz, j. 12.05.2020. 

Em matéria de r1L!1dade, rege o rincípio pa~ de nullil é sa ns grid, segundo o qual não há nulidade sem que o 

ato tenha gerddo preJ uuo pdrd a acusação ou pa rda defesa. Não se prestigia, portanto, a forma pela forma, 

mas o fim atingioo pelo alo Por es~a razão, a desobediênc ia às formal idades estabelecidas na legislação 

processual só pode acan etar o reconhecimento da inva lidade do alo quando a sua finalidade est iver 

comprometida em virtude do vicio veri ficado, trazendo prej uízo a qualquer das parles da relação processual. 

Para a declaração de nulrdad!-' oe determ inado alo process ual, deve havera demonst ração de eventual prej uízo 

concreto su porta 1O pela pa rte, de modo que não é su f iciente a mera alegação da ausência de alguma 

formalidad e, morrnenle q anuo ~e alcança d fi nalidade que lhe é intr ínseca, consoante o disposto no arl. 563 

do Código de Pr o,·essu Penal. 

Nessa diapasão, entenoe-se pela m nu tenção do Pregão Elet rónico N2 022/2022 por ser medita 

de extrema coesã o, e por en ten der que embora acha um vic io no certame não ocorreu prejuízo aos 

interessados. Dar continuidade há este certame baila com os princípios norteadores das licitações públicas 

à ênfase nos princípios da economicidade, lega lidade, eficiência, interesse publico e da segurança ju rídica . 

Por conseguinte, encarn inr e-se os autos para Homologa ção, empenho, contrato e publi cação do 

ex.trato de Contrato. 
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Vargem Grande - MA, 22 de junho de 2022 . 

. a~f, ... ,,,,, 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-022/2022-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, sr.(a) Raimundo Nonato da Costa, no uso das atribuições 
legais, conforme a legislação vigente {Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após wnstatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção 

jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
PE-022/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar 
Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

RESULTADO: 

Lote 1: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo fr. 
~ icipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 25.000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 7 .000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

100,000000 

Lote 2: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fr. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ : 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 48 .000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 9.000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

100,000000 

Lote 3: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

- resa: ANTONIO M L DA STL V A CTA L TDA. 
CNPJ : 07.136.536/0001-88. 
Valor Global : 105.000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 12.000 Btus ciclo f 

Marca Valor Unitário 

100,000000 

Lote 4: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SlL V A CIA L TDA. 
CNPJ : 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 19.250,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 18.000 Btus, ciclo f 

Marca Valor Unitário 

110,000000 

Loto Se Manutenção P,ovontiva, Apa,olho do A< cond;,;onado do tipo Sp1;1 com oapaddado 24.0z do f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Quantidade 

250,00 

uantidade 

480,00 

uaotidade 

1.050,00 

uaotidade 

175,00 

J 
~ 

/ 



Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ : 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 106.800,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 24.000 Btus ciclo f 

Marca Valor Unitário 

120,000000 

Lote 6: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split : om capacidade 7.000 Btus, ciclo fri. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 78 .000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 7 .000 Btus ciclo fri 

Marca Valor Unitário 

150,000000 

e 7: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo fri. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA. 
CNP J: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 29.250,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 9.000 Btus ciclo fri 

Marca Valor Unitário 

150,000000 

Lote 8: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fr. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 1 

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global : 30.600,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 12.000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

180,000000 

. 9: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo fr. 
icipação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA ClA L TDA. 
CNP J: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global : 138.600,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 18.000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

180,000000 

Lote 10: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo fr. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global : 177.300,00. 

Produto/Servi o 
Man utenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 24.000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

180,000000 

Quantidade 

uantidade 

uantidade 

uantidade 

Quantidade 

uantidade 

Lote 11: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo •LI,-~---.. 

890,00 

520,00 

195,00 

170,00 

770,00 

985,00 f 



Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M L DA SJL V A CIA L TDA. 
CNPJ: 07. l36.536/0001-88. 
Valor Global: 230.000,00. 

Produto/Servi o 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 9.000 Btus ciclo fr 

Marca Valor Unitário 

250,000000 

Lote 12: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 126.000,00. 

Produto/Servi o 
iço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

ca acidade 12.000 Btus ciclo f 

Marca Valor Unitário 

280,000000 

Lote 13: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ : 07 .136.536/0001-88. 
Valor Global: 255.000,00. 

Produto/Servi o 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 
ca acidade 18.000 Btus ciclo f 

Marca Valor Unitário 

300,000000 

Lote 14: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo f. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ : 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 80.000,00. 

Produto/Servi o 
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com 

cidade 24.000 Btus ciclo f 

Marca Valor Unitário 

320,000000 

uantidade 

920,00 

Quantidade 

450,00 

uantidade 

850,00 

uantidade 

250,00 

V ARGEM GRANDE, 24 de junho de 2022 

RAIMUNDO 
Secretário Municipal de Educação 

Orgão Gerenciador 

Ar{ 
THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA 

Secretária Municipal de Saúde 
Órgão Participante 



Secretária Munici olvimento social 


